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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO DE 05 DE JUNHO
DE 1974
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, tendo em vis-
ta o disposto no Decreto-Lei n° 9,
de 25 de junho de 1966 e no
Decreto "N" n° 515, de 11 de julho
de 1966 e, ainda, o que consta do
processo n° 012 937/70,
RESOLVE:
Alterar o Decreto de 18 de setem-
bro de 1970, que determinou a
reforma do Soldado CB n° l 466 —
MANOEL MATIAS SANTOS, do
Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, para declarar que a
referida reforma fundamenta-se
nos termos dos artigos 146—11,
148-1 e 149—II, do Regulamento
Geral aprovado pelo Decreto nò

41 096 de 7 de marco de 1957, man-
dado aplicar àquela Corporação
pelo Decreto "N" n° 515, de 11 de
julho de 1966, com proventos con
stitui'dos do soldo integral da
graduação atingida na atividade
e gratificações incorporáveis a
que fi/.er jús, calculados em seus
valores máximos, acrescidos da
Diária de Asilado, de acordo com
os artigos 146-D, e 148 da Lei

' n° 4 328, de 30 de abril de l 964,
"ex vi" do Decreto-Lei n° 792, de
27 de agosto de l 966, observado
sempre o disposto no artigo 24 do
Decreto-Lei n° 667, de 02 de julho
de 1966, por ter sido julgado in-
capaz definitivamente para o
serviço ativo da Corporação, sem
poder prover os meios de subsis-
tência.
Distrito Federal, em 05 de junho
de l 974
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBTADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 05 DE JUNHO
DE 1974
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o
parágrafo único, do artigo 90 da
Lei n° 6 023, de 03 de janeiro de
1974 e considerando o que consta
do processo n° 122 075/74,
RESOLVE:
Transferir para a reserva re-
munerada, "ex officio", o 1° Sar-
gento PM FORTUNATO APO-
LONIO DA SILVA, da Policia
Militar do Distrito Federal, por
ter atingido o limite de idade
para permanência no serviço
ativo, nos termos dos artigos 93,
II e 95, I, letra C, da Lei n° 6 023,
de 03 de janeiro de l 974, com
proventos constitui'dos de tantas
cotas do soldo de sua graduação
quantos forem os anos de serviço
e de gratificações incorporáveis
a que fizer jus, de acordo com os
artigos 94, l e 2, 96, l e 99 e seu
parágrafo único, da Lei n° 5 619,
de 03 de novembro de 1970.
Distrito Federal, em 05 de junho
de 1974
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 05 DE JUNHO,
DE 1974
O GOVERNADOR DO DIS
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o
parágrafo único, do artigo 90 da
Lei n° 6 023, de 03 de janeiro de
1974, e considerando o que consta
do processo n° 121 078/74,
RESOLVE ,
Transferir para a reserva re-
munerada "ex officio", o Cabo
P M — D A M Á S I O P E R E I R A
TIBURCIO,da Policia Miliatr do
Distrito Federal, por ter atingido
0 limite de idade para permanên-
cia no serviço ativo, nos termos
dos artigos 93, II e 95, I, letra 'c',
da Lei n° 6 023, de 03 de janeiro de
1974, com proventos constitui'dos
de tantas cotas do soldo de sua
graduação quantos forem os anos
de serviço e de gratificações in-
corporáveis a que fizer jus, de
acordo com os artigos 94,1 e 2, 9.6,
1 e 99 e seu parágrafo único, da
Lei n° 5 619, de 03 de novembro de
1970
Distrito Federal, em 05 de junho
de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 05 DE JUNHO DE 1974
O GOVERNADOR DO DO DISTRITO
FEDERAL,usando das atribuições que
lhe confere o parágrafo único, do ar-
tigo 90 da Lei n° 6 023, de 03 de
janeiro de 1974, e considerando o
que consta do processo n° 122
068/74,
RESOLVE:
Transferir para a reserva remune-
rada, ex officio, o Cabo PM ORLAN-
DO PINHEIRO DOS SANTOS, da
Policia Militar do Distrito Federal,
por ter atingido o limite de idade
para permanência no serviço ativo,
nos termos dos artigos 93, II e 95, l,
letra C, da Lei n° 6023, de 03 de
janeiro de 1974, com proventos cons"-
tituldos de tantas cotas do soldo de
sua graduação quantos forem os
anos de serviço e de gratificações in-
corporáveis a que fizer jus, de acordo
com os artigos 94, l e 2, 96, l e 99 e
seu parágrafo único, da Lei n° 5619,
de 03 de novembro de l 970.
Distrito Federal, em 05 de junho de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 05 DE JUNHO DE l 974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que
lhe confere o parágrafo único, do ar-
tigo 90 da Lei n° 6 023, de 03 de
janeiro de 1 974, e considerando o
o que consta do processo
n° 122 281/74,
RESOLVE:
Transferir para a reserva remune-
rada, "ex officio", o 3° Sargento PM
JOÃO GOMES, da Policia Militar do
Distrito Federal, por ter atingido o
limite de idade para permanência no
serviço ativo, nos termos dos artigos
93, II e 95, l, letra C, da Lei n° 6 023,
de 03 de janeiro de l 974, com
proventos constituídos de tantas
cotas do soldo de sua graduação
quantos forem os anos de serviço e
de gratificações incorporáveis a aue

fizer jus, de acordo com os artigos
94, l e 2, 96, l e 99 e seu parágrafo
único, da Lei n° 5 619, de 03 de
novembro de l 970.
Distrito Federal, em 05 de junho de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 05 DE JUNHO DE l 974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que
lhe confere o parágrafo único, do ar-
tigo 90 da Lei n° 6 023, de 03 de
janeiro de l 974, e considerando o
que consta do processo n°
121376/74,
RESOLVE:
Transferir para a reserva remune-
rada, "ex officio", o Cabo PM JOSÉ
MARQUES DA SILVA, da Policia
Militar do Distrito Federal, por ter
atingido o limite de idade para per-
manência no serviço ativo, nos ter-
mos dos artigos 93, II e 95, l, letra C,
da Lei n° 6023, de 03 de janeiro de
1974, com proventos constituídos
detanta cotas do soldo de sua gra-
duação quantos forem os anos de
serviço e de gratificações incor-
poráveis a que fizer jus, de acordo
com os artigos 94, l e 2, 96, l e 99 e
seu parágrafo único, da Lei n° 5619,
de 03 de novembro de l 970.
Distrito Federal, em 05 de junho de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 05 DE JUNHO DE l 974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que
lhe confere o parágrafo único,
, do artigo 90 da Lei n° 6 023, de 03
de janeiro de l 974, e considerando
o que consta do processo n°
122281/74,
RESOLVE:
Transferir para a reserva remune-
rada, "ex officio", o 1° Sargento PM
AGOSTINHO ARAÚJO BARROS, da
Policia Militar do Distrito Federal,
por ter atingido o limite de idade
para permanência no serviço ativo,
nos termos dos artigos 93, II, e 95, l,
letra C, da Lei n° 6 023, de 03 de
janeiro de 1974, com proventos cons-
Mituldos de tantas cotas do soldo de
sua graduação quantos forem os
anos de serviço e de gratificações in-
corporáveis a que fizer jus, de acordo
com os artigos 94, l e 2, 96, l e 99 e
seuoaráarafo único, da Lei n° 5 619,
de 03 de novembro de 1970
Distrito Federal, em 05 de junho de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 05 DE JUNHO DE 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que
lhe confere o parágrafo único, do ar-
tigo 90 da Lei n° 6 023, de 03 de
janeiro de l 974, e considerando o
que consta do processo n°
122 057/74,
RESOLVE:
Transferir para a reserva remune-
rada, "ex officio", o Cabo PM
CLÁUDIO MORAIS, da Policia Militar
doDistrito Federal, por ter atingido o
limite de idade para permanência no
serviço ativo, nos termos dos artigos
93, II e 95, l, letra C, da Lei n° 6 023,
de 03 de janeiro de l 974, com
proventos constituídos de tantas

cotas do soldo de sua graduação
quantos forem os anos de serviço e
de gratificações incorporáveis a que
fizer jus, de acordo com os artigos
94, l e 2, 96,1 e 99 e seu parágrafo
único, da Lei n° 5 619, de 03 de
novembro de l 970.
Distrito Federal, em 05 de junho de
l 974
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20. inciso VJJ, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar LUIZA DO PRADO ROCHA,
Datilágrafa "B", nível 9, matricula n°
32.317, do Quadro de Pessoal Civil
da SEP, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC—10, de Se-
cretária-Datilágrafa da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 11 de junho de
1974.
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar JOÃO BARBOSA DIAS,
Agente Auxiliar de Policia "A" nível
14, matricula n° 32.631, do Quadro
de Pessoal Civil da SEP para exercer
a Função em Comissão, slmbblo FC—
13, de Chefe da Seção de Adminis-
tração da 15a Delegacia Policial da
Coordenação de Policia Judiciária da
Policia Civil da Secretaria de Se-
gurança Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 11 de junho de 1974
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 1974
+

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar GILSON SANTIAGO. Agen-
te de Policia "A", nível 17, matricula
n° 32.601, do Quadro de Pessoal
Civil da SEP, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC-8, de
Chefe do Serviço de Vigilância Inter-
nado Núcleo de Custódia de Brasília
da Policia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.

Distrito Federal, 11 de junho de
1974.

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960.

RESOLVE:

designar FRANCISCO CARLOS COS-
TA AMORIM, Agente Auxiliar de
Policia "A", nível 14, matricula n°
32.113, do Quadro de Pessoal Civil
da SEP, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-8, de Chefe do
Serviço de Administração do Núcleo
de Custódia de Brasília da Policia
Civil da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 11 de junho de
1974.

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 1974
0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 20, in-
ciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de
abril de 1960,
R E S O L V E :
Nomear JORGE CAETANO, Técnico
de Tributação do Quadro de Pessoal
do Ministério da Fazenda, para exer-
cer o cargo em comissão de Coor-
djnador do Sistema de Material.
Código DAS-101.2, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal.
Distrito Federal, 10 de junho de
1 974.
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 1974
0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1900,
R E S O L V E :
EXONERAR, a pedido. .NATERCIO
GOMES DA SILVA, Fiscal de Tributos
"A", matricula n° 7 826. do Quadro
Permanente de Pessoal do Distrito
Federal, do cargo em comissão,
Código DAS-101.2, de Coordene V
do Sistema de Material, da Seoe-
taria de Administração do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 10 de junho de
1 974.
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DESPACHOS

PROCESSO N° : 24 555,72
INTERESSADO : RUBENS BORGES,
mat. 10 603 • SSP
ASSUNTO : PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO
Senhor Governador:
RUBENS BORGES, Eletricista Insta-
lador, nível 10-C, matricula n° 10
603 do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal , foi acusado
de abandono de cargo por contar, no
período compreendido entre 1° de
agosto a 31 de outubro de 1972, com
92 (noventa e dois) dias de faltas
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consecutivos 10 serviço.
Duronte o Inquérito, ao ser atuali-
zado o frequência do referido fun-
cionário, verificou-se que o mesmo
confinou faltando, consecutivamen-
le, ao serviço, totalizando, até 31 de
outubro de 1973, T.quatrocentos
e cinquenta e sete) dias de faltas.
A Comissão processante o acusado
declarou que suas faltas ao serviço
resultaram de seu inconformismo
com o desvio de função que lhe foi
imposto pela Administração, quando
de seu retorno do gozo de licença es-
pecial, em 12 de junho de 1972.
Declarou que tendo sido lotado no
Departamento de Limpeza Urbana e
não conseguindo seu retorno à Com-
panhia de Eletricidade de Brasília,
resolveu não mais trabalhar.
Indiciado, alegou impossibilidade de
apresentar defesa, sendo-lhe, então,
designado defensor "ex officio".

A defeso procurou, baseando-se nas
alegações do acusado e em de-
clarações de atendimentos médico-
hospitalares. justificar a atitude do
mesmo. Entretanto, mesmo admitin-
do que o indiciado não tenha sido,
convenientemente, lotado quando
retornou do gozo de licença especial,
não se pode concordar com o modo
que ele escolheu de protestar, pois,
legalmente, outros meios poderiam
ser usados. O afastamento, sem
qualquer justificativa, durante 457
(quatrocentos e cinquenta e sete)
dias consecutivos, configura, sem
sombra de dúvida, o abandono do
cargo.
As declarações de atendimento
Tiiédko hospitalares, juntadas aos
autos pela defesa, nada provam,
pois não registram diagnósticos nem
tratamento, são simples atestados
de tomparecimento a consultas
médkas-
Diante do exposto, proponho * a
demissão do funcionário RUBENS
BORGES, já qualificado, nos termos
do artigo 207. inciso II, da Lei n° l
7 1 1 . de 28 de outubro de 1952, por
ter incorrido em abandono de cargo,
conforme é definido n° parágrafo l °
do citado artigo.
Brasilia. 27 de muio de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO. Lavre-se o ato.
Brasilia. 10 de junho de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador -'

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 1974.
0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n" 3751.de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o constante do
Processo n° 24 555 72,
R E S O L V E :
DEMITIR, por abandono de cargo,
RUBENS BORGES. Eletricista Insta-
lador, nível 10-C, matricula n° 10
603. do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, como incur-
só nas sanções previstas pelo artigo
207. inciso II. parágrafo l °. da Lei n°
1 7 1 1 , de 28 de outubro de 1952.
Distrito federal. 10 de junho de
l 974.
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

PROCESSO N°; 060 082/74
INTERESSADO: l CONGRESSO
BRASILEIRO DE ENDODONTIA
ASSUNTO: DISPENSA DE PONTO

SENHOR GOVERNADOR.

O Presidente da Associação Bra-
sileira de Endodontia, encaminhou
em expediente datado de 29 de abril
de 1974. comunicação sobre a
realização do l CONGRESSO
BRASILEIRO DE ENDODONTIA, no
período de 3 a 7 de setembro do
corrente ano, na cidade de São
Paulo.
Considerando que se trata de con-
clave de âmbito nacional do qual
pretendem, naturalmente, participar
servidores dos Quadros de Pessoal
do Distrito Fedral. proponho a Vossa
Excelência autorizar a liberação de

ponto àqueles que, comprovada-
mente, compareceram.
Brasília, 31 de maio de 1974.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo Autorizo.
Brasilia, 10 de junho de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 059.170/74
INTERESSADO: VI CONGRESSO
BRASILEIRO DE ODONTOPEDIATRIA
E l CONGRESSO ODONTOLÓGICO DE
BRASÍLIA
ASSUNTO: DISPENSA DE PONTO

Senhor Governador:

O Presidente da Comissão Orga-
nizadora do VI CONGRESSO BRA-
SILEIRO DE ODONTOPEDIATRIA e l
CONGRESSO ODONTOLÓGICO DE
BRASÍLIA, encaminhou em expedien-
te datado de 10 de março de 1974,
comunicação sobre a realização dos
referidos congressos nesta Capital,
durante o periodo de 14 a 20 de
julho de 1974.

Considerando lratar-se de conclaves
de âmbito nacional, dos quais
pretendem, naturalmente, participar
servidores dos Quadros de Pessoal
do Distrito Federal, proponho a Vos-
so Excelência . autorizar a liberação
de ponto àqueles que, comprova-
damente, 'compareceram.
Brasília, 31 de maio de 1974

JOSÉ* AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO AUTORIZO
Brasilia 10 de junho de 1974

ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N° : 056.373/74
INTERESSADO: VI CONGRESSO
BRASILEIRO DE NEUROLOGIA
ASSUNTO: DISPENSA DE PONTO
Senhor Governador:
O Presidente da Academia Brasileira
de Neurologia, encaminhou em ex-
pediente dotado de 6 de março de
1974, comunicação sobre a reali-
zação do VI CONGRESSO BRASILEIRO
DE NEUROLOGIA, no periodo de 9 a
13 de julho do corrente ano, na ci-
dade do Rio de Janeiro-GB.
Considerando que se trata de con-
clave de âmbito nacional do qual
pretendem, naturalmente, participar
servidores dos Quadros de Pessoal
do Distrito Federal, proponho a Vos-
sa Excelência autorizar 6 liberação de
ponto àqueles que, comprovada-
mentè, comparecerem.
Brasília, 31 de maio de 1974.
JOSE AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

•
De acordo. Autorizo.
Brasília, 10 de junho de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N° : 058.831/74
INTERESSADO; PAULO BARBOSA DE
SOUZA, Mat. 7556 e 4314- SEA
ASSUNTO: Prorrogação de afas-
tamento
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência seja
prorrogado o afastamento do ser-
vidor PAULO BARBOSA DE SOUZA,
Professor do Ensino Médio, Código
MGI. 02.19, mojriculas n°s 7556 e
3414 do Quadro Permanente de Pes-
soal do Distrito Federal, ã disposição
do Ministério da Educação e Cultura,
sem prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens, até 1° de julho de 1967.
Brasilia. 31 de maio de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Autorizo.
Brasília, 10 de junho de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N°. 59 989/74
INTERESSADO: BRANCA BORGES'
GOES BAKAJ, mat. 3790-SEC
ASSUNTO; Prorrogação de Requi-
sição
Senhor Governador:
BRANCA BORGES GÓES BAKAJ,
Professora do Ensino Médio, Código
MGI. 02.19, do'Quadro Permanente
de Pessoal do Distrito Federal,
matricula n° 03 790, foi colocada à
disposição do Senado Federal até 31
do corrente, através do despacho de
Vossa Excelência,publicado no "Dis-
trito Federal" n° 65, de 02 deste, em
atendimento à solicitação formulada
em 04 de janeiro do ano em curso,

' pelo Presidente daquela Casa.
No presente, o Primeiro Secretário
daquele órgão, solicita a possibi-
lidade de reexame do referido des-
pacho, no sentido de ser concedido o
afastamento pelo período de 2 (dois)
anos.
A funcionária em apreço ainda não
se apresentou ao órgão requisitante,
certamente aguardando reestudo do
assunto.
Assim, como a matéria já foi exa-
minada anteriormente e a concessão
já foi inclusive publicada, entendo
que o pedido pode ser acolhido como
prorrogação e nessas condições o
prazo dilatado até 31 de dezembro
do ano em curso.
Brasília, 30 de maio de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 10 de junho de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N°: 057 573/74
INTERESSADO : ANTÓNIO RODRI-
GUES DOS SANTOS, mat. 17319-
NOVACAP
CEZARINO GONÇALVES, mat. 12 678
- NOVACAP
JOSÉ PEDRO DA SILVA, mat. 02 142-
NOVACAP
ASSUNTO: Requisição ( Ministério do
Exército )
Senhor Governador:
Pelo indeferimento do pedido, tendo
em vista que o mesmo não se en-
quadra nos casos previstos pelo
Decreto n° 2.62B, de 22 de maio de
1974.
Brasília, 30 de maio de l 974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO. Comunique-se a impos-
sibilidade do atendimento.
Brasília 10 de junho de l 974.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N° 58.924/74
INTERESSADOS: FOSE HÉLDER DE
SOUZA. mat. 2130 e ALFREDO
OBLIZINER, mat. 4514
ASSUNTO: Requisição ( Instituto
Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - INCRA)
Senhor Governador:
Pela autorização dos afastamentos,
até 31 de dezembro de l 974, nos
termos do parágrafo único, do artigo
3°, do Decreto n° 2628, de 22 de
maio de 1974, com prejuízo de seus
vencimentos e vantagens.
Brasília, 30 de maio de l 974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACQRDO; Autorizo.
Brasília, 10 de junho de l 974.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N°: 059 357/74
INTERESSADO. LUIZ OTÁVIO OLI-
VEIRA DE ANDRADE LIMA - CLT—
CODEPLAN
ASSUNTO: Requisição ( Ministério do
Interior )
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento, até
31 de dezembro de l 974, com
prejuízo de seus salários, nos termos
do artigo 8°, do Decreto n° 2 628, de
22 de maio de l 974.
Brasília, 29 de maio de l 974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília. 10 de junho de 1 974.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador
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PROCESSO N°: 61 839/74
INTERESSADO : FERNANDO LUIZ
RAMOS DIAS, mat. 13384-SVO
ASSUNTO: Requisição ( Ministério do
Interior )
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
sem prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens, nos termos do parágrafo
único, do artigo 3°, do Decreto n°
2628, 22 de maio de l 974.
Brasília, 7 de junho de l 974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 10 de junho de l 974
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N°: 059 283/74
INTERESSADO: ANA MORAIS MAITO,
mat. 6 909-SEA
ASSUNTO: Requisição (Ministério da
Aeronáutica)
Senhor Governador:
Pelo indeferimento do pedido, tendo
em vista que o mesmo não se en-
quadra nos casos previstos pelo,
Decreto n° 2 628. de 22 de maio de
1974.
Brasília, 30 de maio de l 974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DÊ ACORDO. Comunique-se a impos-
sibilidade de atendimento.
Brasília. 10 de junho de l 974.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO No.: 081 266/73
INTERESSADO: LUIZ REI < DE
FRANÇA SANTOS BORGES,
.mat. no. 05631-SES-CLT
ASSUNTO: Requisição (Justiça
Federal)
Senhor Governador:
Pelo indeferimento do pedido, tendo
em vista que o mesmo não se enqua-
dra nos casos previstos pelo Decre-
to no. 2.628,de 22 de maio de 1974.
Brasília. 27 de maio de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO. Comunique-se a
impossibilidade do atendimento.
Brasília, 10 de junho de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO No.: 058"259/74
I N T E R E S S A D O : T U Z I N H O
RICARTE DE SOUZA, mat. 92162-
FZ-SAP-CLT
ASSUNTO: Requisição (Ministério
da Agricultura)
Senhor Governador:
Pelo indeferimento do pedido, tendo
em vista que o mesmo, não se enqua-
dra nos casos previstos pelo Decreto
no. 2.628, de 22 de Hjaio.de 137.4̂
Brasília. 27 de maio de i9~4

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO. Comunique-se a
impossibilidade do atendimento.
Brasília, 10 de junho de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO No. 59.991/74
INTERESSADO: FRANCISCO
XAVIER DOS SANTOS - CLT -
TCB
A S S U N T O : R E Q U I S I Ç Ã O
(Presidência da República!
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
sem prejuízo de seus salários, nos
termos do inciso IV, do artigo 5o., do
Decreto no. 2628, de 22 de maio de
1974.
Brasília, 27 de maio de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 10 de junho de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO No.: 051041/74
INTERESSADO: JOSÉ RAYMUN-
DO LIMA MARTINS, mat. 7121
SÉS
ASSUNTO: Requisição (Governo
do Estado do Ceará)
Senhor Governador:
Pelo indeferimento do pedido, tendo
em vista que o mesmo não se enqua-
dra nos casos previstos pelo Decre-
to no. 2.628, de 22 de maio de 1974
Brasília, 27 de maio de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração •
DE ACORDO. Comunique-se a
impossibilidade do atendimento
Brasília, 10 de junho de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO No. 057 472/74
INTERESSADO: MARLENE
TERESINHA SOTTO MAYOR
PRATES, mat. n? 4241 - SEC,
ASSUNTO: Requisição (Prefeiftira
Municipal de Campo Novo-RS)
Senhor Governador:
Pelo indeferimento do pedido,
tendo em vista que o mesmo não se
enquadra nos casos previstos pelo
Decreto nO. 2.628, de 22 de maio de

'<• Brasília, 27 de maio'de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO. -Comunique-se a
impossibilidade do atendimento.
Brasília, 10 de junho de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N°: 16233/74
INTERESSADO: COORDENAÇÃO DO
SISTEMA DE CONTABILIDADE — SEF
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE VEICULO

Senhor Governador:
O Senhor Secretário de Finanças
solicita autorização para a aquisição
de um veiculo Volkswagen, tipo
Sedan, modelo l .300, para uso da
Coordenação do Sistema de Con-
tabilidade.
Justifico o pedido, informando que a
viatura virá subustituir outra, já
recolhida, por ter sido considerada
de recuperação antieconômica.
A Coordenação do Sistema de Trans-
portes internos, desta Secretaria,
opinou quanto as características da
unidade a ser adquirida.
Assim, nos termos do art. 33, do
Decreto n° 1948, de 7 de fevereiro
de 1972. proponho a Vossa Excelên-
cia seja autorizada a aquisição
solicitada.
Brasília, 30 de maio de' 1974.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília. 10 de junho de 1974.
E L M O S E R E J O F A R I A S

PROCESSO N°: 16.249/74
INTERESSADOS: ALOYSIO CAMPOS
DA PAZ JUNIOR, mat. 6.125.
JOSÉ CARLOS DIAS FERREIRA, mat.
5.686 e CARLOS GONÇALVES RA
MÓS. mat. 6.005 (todos lotados n
SEA)
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (Fundação
das Pioneiras Sociais)
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência seja!
autorizado o afastamento dos ser-;

vidores ALOYSIO CAMPOS DA PAI]
JÚNIOR, Médico, Classe "B". Codigoj
NS-^701.6. matricula n° 6.125 |
JOSÉ CARLOS DIAS FERREIRA, Me- j
dico, Classe "A". Código NS 701.4*
matricula n° 5.686, com prejuízo dos fc



seus vencimentos e vantagens, até
31 de dezembro de 1974, nos termos
do parágrafo único, do artigo 3°, do
D e e r e ' t o n ° 2 6 2 8 ,
Je 22 de maio de 1974.
Quanto ao servidor CARIOS GON-
ÇALVES RAMOS, Médico, Classe "C",
Código NS—701.7, matricula n°
6.005, opino no sentido de que seja
indeferido o seu afastamento, por
estar o mesmo frequentando oCurso
de Administração Hospitalar.

Brasília, 6 de junho de 1974.
JOSÉ AFFPNSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO
Brasília, 10 de junho de 1974
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N° : 26 960/72
INTERESSADO : SEBASTIÃO ELEU-
TÉRIO DA SILVA, mot. 2 268 - SEF
ASSUNTO : PAGAMENTO DE AU-
XILIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA
Senhor Governador:
Trata-se de pedido de pagamento de
Auxilio para Diferença de Caixa, for-
mulado pelo servidor SEBASTIÃO
ELEUTÉRIO DA SILVA, Auxiliar de
Coletoria, nível 8, i matricula n°
2.268, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal.
A Secretaria de Finanças, órgão de
lotação do requerente , opinou, con-
trariamente, em virtude da remoção
do interessado, da Coletoria para a
Divisão de Arrecadação.
Assim sendo, opino pelo indeferi-
mento do pedido, por não-atender o
que determina o artigo 2° do De-
creto n° 812. de 18 de setembro de
1968.
Brasília, 31 de maio de 1974
1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO. INDEFIRO: PUBLIQUE-
SE E ARQUIVE-SE.
Brasilia 10 de junho de 1974

ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N° : 15 840/74x

INTERESSADO : SECRETARIA DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VEÍ-
CULOS
Senhor Governador:
O Senhor Secretário de Services
Públicos solicita autorização para a
aquisição de l veiculo Dodge-Dart,
tipo Sedan, de 4 portas, do Grupo
VR-1, para uso do titular daquela
Posta.
Justifica o pedido informando que a
viatura irá substituir outra de igual
marca e tipo, que anteriormente fora
acidentada e cuja recuperação não
resultará satisfatória.
A Coordenação do Sistema de Trans-
portes Internos, desta Secretaria,
opinou quanto os características da
unidade a ser adquirida.
Assim, nos termos do art. 33, do
Decreto n° l 948, de 7 de fevereiro
de 1972, proponho a Vossa Excelên-
cia ' seja autorizada a aquisição
solicitada.
Biosilia, 30 de moio de 1974.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO .AUTORIZO.
Brasília, '10 de junho de
1974.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N° 059 091/74
INTERESSADO: JOFFRE MOZART
PARADA, mat. 9 068 • SSS
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (MINISTÉRIO
DAS MINAS E ENERGIA)

Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento, até
31 de dezembro de 1974, com
prejuízo dos seus vencimentos e van-
tagens, nos termos do parágrafo

único, do artigo 3°, do Decreto n°
2628, de 22 de maio de 1974.

Brasília, 6 de junho de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasilia, 10 de junho de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

GABINETE CIVIL
ATOS DO CHEFE

PROCESSO N°: 078354/74
INTERESSADO: CIA.DISTRIBUIDORA

DE TECIDOS RIACHUELO
ASSUNTO: Solicito pagamento de
Nota Fiscal n°. 5714, no valor de Cr$
1.907,40 (hum mil, novecentos e
sete cruzeiros e quarenta centavos).
Reconheço a divida de que trata o
processo n°078354/74, a favor do
CIA. DISTRIBUIDORA DE TECIDOS
RIACHUELO, no valor de Cri.907,40
(hum mil, novecentos e sete cru-
zeiros e quarenta centavos), na for-
ma que estabelece o Decreto nr

62.115/68.

Brasília, 02 de abril de l 974.
JOÃO BATISTA PONTE
SUBCHEFE DO GABINETE CIVIL

GABINETE MILITAR
ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE 07 DE JUNHO DE
•1974

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Decreto "E"
n°.340,de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar JOÃO BAPTISTA FLORIN-
DO, Patrulheiro, nível 19, matricula
n°. 17735, a viajor a Goíônia-GO, no
dia 1°. de junho do corrente ano, o
serviço do Gabinete do Governador

do Distrito Federal.
Distrito Federal, 07 de junho de
1974
GUARACY DE LIMA FURTADO — Cel.
PM Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 07 DE JUNHO DE 1974

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Decreto "E"
n°.340,de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar JOÃO BAPTISTA FLORIN-
DO, Patrulheiro, nível 19, matricula
n°. 17735, a viajar a Goiânia-GO, no
dia 1°. de junho do corrente ano, a
serviço do Gabinete do Governador
do Distrito Federal

GUARACY DE LIMA FURTADO — Cel.
PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 07 DE JUNHO DE 1974

O CHEFE DO GABINETE*MILITAR DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Decreto "E"
n°. 340, de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar Estebam lemini de Rezende
- Capitão PM, Ajudante de Ordem,
matricula n°. 18328, a viajar o
Goiânia,GO, no dia 1°. de junho do
corrente ano, a serviço do Gabinete
do Governador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 07 de junho de 1974
GUANACY DE LIMA FURTAQO — Cel.
PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 07 DE JUNHO DE
1974

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Decreto "E"
n". 340, de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar PEDRO JOSÉ RADAELLI, 1°.
Tenente PM, Assessor Militar,
matricula n°. 18177, a viajar a
Goiânia-GO, no dia l °. de junho do
corrente ano, o serviço do Gabinete
do Governador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 07 de junho de
1974
GUARACY DE LIMA FURTADO — Cel.
PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 07 DE JUNHO DE 1974

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Decreto "E"
n°.340,de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:

AUTORIZAR ANTÓNIO FERNANDO
DE OLIVEIRA BRANDÃO, Major PM,
matricula n°. 17765, Chefe do Ser-
viço de Segurança, a viajar a
GoiÔnia-GO, no dia 1 °. de junho do
corrente ano, a serviço do Gabinete
do Governador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 07 de junho de 1974

GUARACY DE LIMA FURTADO — Cel.
PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE
1974

07 DE JUNHO DE

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Decreto "E"
n°. 340, de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar o servidor NILDO FERREIRA
DA SILVA, Motorista, nível 8/A,
matricula n°. 1805, a viajar a
Goiânia-GO. no dia 1°. de junho do
corrente ano, a serviço do Gabinete
do Governador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 07 de junho de 1974
GUARACY DE LIMA FURTADO — Cel.
PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 07 DE JUNHO DE 1974

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Decreto "E"
n°. 340 , de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar o servidor JOÃO GOMES
XAVIER, Operador de maquinas
pesadas, exercendo a função de
motorista, no Gabinete do Gover-
nador, matricula n°. l 394, a viajar o
Goiónia-GO, no dia 1°. de junho do
corrente ano. a serviço do Gabinete
do Governador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 07 de junho de 1974
GUARACY DE LIMA FURTADO — Cel.
PM
Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 07 DE JUNHO DE 1974

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Decreto "E"
n°.340, de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar o servidor ANTÓNIO DE
OLIVEIRA BASTOS, nível 10—B,
matricula n°. 1279, a viajar a
Goiania-GO, no dia l °. de junho de
1974, a serviço do Gabinete do
Governador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 07 de junho de 1974
GUARACY DE LIMA FURTADO — Cel.
PM
Chefe do Gabinete Militar

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N°52 DE 27 DE
MAIO DE 1974
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E
RECREAÇÃO, no uso da competência
que lhe é atribuída pelo inciso III, do
artigo 18, do Regimento deste
Departamento, aprovado pelo
Decreto n° 748, de 14 de julho de"
1971, combinado com o inciso X, do
artigo 2°, do Decreto n° l 747. da
mesma data.
R E S O L V E :
l- CANCELAR o bloqueio do servidor
JUAREZ NUNES. Guarda, símbolo EP-
OS, matricula n° 038, da Tabela de

Empregos Permanentes deste De-
partamento, a partir de 21.05.74, por
ter sido DEMITIDO do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, por abandono de cargo, de
acordo com o Decreto de 30.04.74,
publicado no "DF" n° 75, de
21.05.74:
II— Declarar vago o cargo de Guar-
da, símbolo EP-05, da Tabela de Em-
pregos Permanentes deste Depar-
tamento, a partir de 21.05.74.
Distrito Federal. 27 de maio de 1974.
PAULO ANTUNES DE SOUZA
Diretor

ADMINISTRAÇÃO DAS
DESPORTIVAS - A.U.D.

Atos do Superintendente

UNIDADES

ORDEM DE SERVIÇO No. 031 DE
10 DE JUNHO DE 1974

O Superintendente da Administra-
ção das Unidades Desportivas do
Distrito Federal, no uso da com-
petência que lhe é atribuída pelo inci-
so II do artigo 2o. do Decreto no.
2.519 de 28 de dezembro de 1.973,
combinado com o inciso II do arti-
go 8o. do Regimento da AUD, apro-
vado pelo Decreto no. 2.520, da mes-

ma data.

RESOLVE:
Autorizar os servidores desta Ad-
ministração, trabalhar em regime
de horas extras, no período de Io. a
31 de junho do corrente, conforme
Quadro em anexos.
Brasília - DF., 10 de junho de 1.974
TAQUEGIKORESSAWA
Superintendente
Substituto

4U-.D30 D3Í01-STRÍTIVC ttl PHCTISÃO DS HCH4S BOTAS, KSRICDO 18 à 30 de Junho de

ITE-j U 0 I! E

001 Wilson José* de Azevedo
C02 Carlos Ribeiro Ifeto
003 Joaquim Horlcio de CastilJr.
00*4 Paulo de Tarso Luiz
00? Hdevar Fld&lès
006 Cantfdio Fernandes da Silva
00? Eellodorio Pessoa de tllveir.-
008 Dlonisio Jorge da Silva
009 Maria Antónla Castigo da Si? • • ira
010 Sanagê Cardoso
011 Ronaldo Duarts Costa
012 Margarida Rodrigues de Morr-is
013 Valdivlno Lsir.es Vieira
Ol1;- Dotorveu Hsirftnbão Machio Feto
015 Edson Teixeira de Carvcl:i-j
Ci6 Cezar Domingos Karquc-s
017 Antcnio Alves de Moura
018 Forfírio Hagalhães Souza
019" João Batista de Paiva
020 Baimunao -Konato Ecusa íB trela
021 Hoscir Itodrisues da Silva , '
C22 Glênio Lopes da Silva

REGISTRO

009
010
Ollf
016
021''
003
011
012

013
015
017 .
020
022

023
02^

025
026
OZ7
028

0.29
030

031

EP

16
06
05
16
06
Qtfr
11
16
08
08
10
Ofc
C5
10
16
03
10 :
1̂
It-
08
GV
Qlf-

0UPHSGO

Aux. Teci de Administração II
Motorista
Motorista
AUX. Tec. de Administrar; só II
Motorista
Auxiliar de Portaria
Almoxarife
Aux. Tec. de Administrarão II
Aux. de Administração I
Aux* de Administração I
Aux. de Administração II
Copeira
G ar çao
Aux, de Administração u
Aux, Téc. de Administração II
Aux. de .''idministriiç^o I
Aux, de Administração II
Aux. T"éc. de Adr.'iir.istracac I
Aux, Téc, de Administração I
E l s t r i c i s t a
Aux. de Portaria
/ux. de Portaria

KSTIKATIVA

80 horas
80 horr.s
80 heras
80 horas
80 h&ms
60 horas
60 horas
60 horas
60 horas
6o horas
6o horas
60 horas
60 horas
60 horas
60 horas
60 horp.s
60 horas
60 horsx
60 heras •
60 noras
60 r. oras
60 horas

1. A previsão de 80 horas extras pc.rc es servidores constantes dos itens de 001 a 00?, se
enquadra na Consolidarão das Leis do Trabalho capitulo II - seção II », artigo 59» sen.
co 02 horas diárias de secunda a sext:; - feira e 10 horas nc sábnco, qutndo houver at^
viàedes no Centro Pccportivo.

2. Ides; para os demais., servidores cuja a previsão e de 60 hora? extras mensais*

Brasília - DFM 1C de Junho de 1. $•?<*•

tuperin t er.d en t e
Substituto
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SKMTARIA K ADMINISTRAÇÃO
ATO» DO OKUTAUO

DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE l O DE JUNHO DE l 974

O SECRETARIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE:

CONSIGNAR a NATERCIO GOMES
DA SILVA, Fiscal de Tributos "A",
matricula n° 7 826, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Distrito
Federal, no seu agradecimento,
elogiando-o por seu despreendimen-
to, elevado espirito de compreensão
e bons serviços prestados no desem-
penho da função de Coordenador do
Sistema de Material, da Secretaria
de Administração.

Brasília, 10 de junho de l 974.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
BARROS MENUSIER
Secr/stdrio de Administração

DE

PORTARIA DE l O DE JUNHO DE l 974

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDRAL, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

CONSIGNAR a NEWTON DE LANNA
SETTE TORRES, Assistente Comercial,
nível 14-B, matricula n° 7 850, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, o seu agradecimento,
elogiando-o por seu despreendimen-
to, elevado espirito de compreensão
e bons serviços prestados no desem-
penho da função de Coordenador do
Sistema de Transportes Internos, da
Secretaria de Administração.
Brasília, 10 de junho de l 974

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 10 DE JUNHO DE 1974
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
218, do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União, e tendo em
vista o constante do Processo n° 21
722/71.
RESOLVE:
Designar HAMILTON BERNARDES
PEREIRA, ROBERTO WALTER DE CAS-
TRO e JOÃO ESTENIO CAMPELO
BEZERRA, Assessores, Código DAS-
102.1, da Supervisão de Processo
Administrativos, desta Secretaria,
para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Nova Comissão de
Processo Administrativo, incumbido
de concluir os trabalhos constantes
do referido Processo.
Brasília. 10 de 6 de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DESPACHOS

PROCESSO N°: 214 509/73
INTERESSADO: GENÈSIO
BERNARDES GOMES, mat
70309 - CLT - SLU
ASSUNTO: PROCESSO AD-
MINISTRATIVO

Trata-se de Processo Adminis-
trativo instaurado para apurar os
fatos relacionados com o aciden-
te de tráfego ocorrido no dia 14 de
novembro de 1973, às 14:10 horas,
no Setor Bancário Sul, ao lado do
Posto Touring Club do Brasil, en-
volvendo o veiculo oficial marca
Mercedes Benz, tipo GAR-
WOOD, placa CM-0439, prefixo
13-08, pertencente ao Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana,
dirigido, na ocasião, pelo ser-

vidor GENÈSIO BERNARDES
GOMES, Motorista EP-09,
matricula n° 70 309, contratado
pelo SLU, sob o regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho,
além da viatura oficial, acima
referida, envolveram-se no
acidente os seguintes veículos
particulares: Volkswagen tipo
Sedan, placa DF-AG-9568, Volks-
wagen, tipo Variant, placa DF-
AG-8428 e o Ford, tipo Galaxie,
placa DF-AD-3607.
Conforme ficou demonstrado nos
autos o condutor do veiculo ofi-
cial, GENÈSIO BERNARDES
GOMES, foi culpado pelo aciden-
te, já que não atentou devida-
mente para as condições do trân-
sito à sua frente e colidiu contra o
veiculo placa n° DF-AG-8428,
arremessando-o contra o de
placa DF-AD-3607, tendo, ainda,
derivado para a esquerda e atin-
gido o Volkswagen de placa DF-
AG-9568. Sobre este aspecto não
há dúvidas, haja vista os de-
poimentos tomados e a funda-
mentação contida no Laudo
Pericial
Diante do exposto, resolvo, con-
siderando tratar-se de servidor
do Serviço Autônpmo de Limpeza
Urbana, sob o regime da CLT, en-
caminhar os autos àquele Serviço
para a aplicação da correspon-
dente pena disciplinar, bem como
as providências necessárias com
relação ao ressarcimento dos
danos causados ao veiculo oficial
e aos veículos particulares envol-
vidos no acidente.
Brasília, 6 de junho de l 974.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E
ACUMULAÇÃO DE CARGOS
853o. REUNIÃO
PROCESSO N°: 34 527/73
INTERESSADO: JOSÉ DE OLIVEIRA
GAMA
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
RELATOR: HÉLIO DOS SANTOS
MACHADO
D E C I S Ã O
0 Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Decisão:
1 -"Pela readaptação do funcionário
JOSÉ DE OLIVEIRA GAMA, Pedreiro,
nível 8, no corgo de Apontador Fis-
cal, nível 8, do QPPDF, nos termos do
artigo 71, da Lei n° l 71 l 52.
II - Pelo encaminhamento ao Centro
deSeleção e Treinamento, para con-
curso especifico".
Brasília, 28 de maio de l 974
JOSÉ WNCESLAU AMARAL
PRESIDENTE
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
MEMBRO
ILDEU DINIZ
MEMBRO
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
MEMBRO
HÉLIO DOS SANTOS MACHADO
MEMBRO
Senhor Secretário de Administração:
Encaminho a aprovação de V.Exa. a
presente Decisão, nos termos do ar-
tigo n° 20, do Regimento da Comis-
são de Classificação e Acumulação
de Cargos.
Brasília, 05 de junho de 1 974
JOSE WENCESLAU AMARAL
PRESIDENTE

PROCESSO N°: 34 527/73
INTERESSADO: JOSÉ DE OLIVEIRA
GAMA- mat. 174 -SSP
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
APROVO a decisão da Comissão de
Classificação e Acumulação de Car-
gos. Encaminhe-se o presente

processo ao Centro de Seleção e
Treinamento para as providências
cabíveis.
Brasília, 5 de junho de l 974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do
Distrito Federal

850a. REUNIÃO

PROCESSO No. 12 748/74
INTERESSADO: Ailton Odorico
dos Santos
ASSUNTO: Acumulação de Cargos,
RELATOR: José Expedicto Barbosa
DECISÃO:
O Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Decisão:
"Não há acumulação a apreciar.
Pelo arquivamento do processo".
Brasília, 16 de maio de 1974
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Membro
HÉLIO DOS SANTOS MACHADO
Membro
Senhor Secretário de Adníinis-
tração:
Encaminho a V.Exa.. nos termos do
artigo no. 20, do Regimento da Co-
missão de Classificação e Acumu-
lação de Cargos, a presente. Deci-
são a aprovação de V.Exa.

-Brasília, 21 de maio de 1974
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO No. 012 748/74
INTERESSADO: Ailton Odorico
dos Santos
ASSUNTO: Acumulação de Cargos

APROVO.
Publique-se e arquive-se.

Brasília, 30 de maio de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

852a. REUNIÃO
PROCESSO N-° 23 023/73
INTERESSADO: CREUZA MA-
RIA ROCHA
ASSUNTO:READAPTAÇÃO
RELATOR: JOSÉ WENCESLAU
AMARAL
DECISÃO O Plenário da Comis-
são de Classificação e Acumulação
de Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a
seguinte Decisão:
"Face à impossibilidade de readap-
tação da interessada , a Fundação
Hospitalar do Distrito Federal deve-i.
rá procurar cometer-lhe, em qualquer
de suas dependências, tarefas que
melhor se coadunem com o seu es-
tado de saúde.
À Coordenação do Sistema de Pes-
soal, para as providências cabíveis.

Brasília, 23 de maio de 1974
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUI-
AR Membro '
ILDEU DINIZ Membro
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
M embro
MARIETA. CIDADE AGRA RA-
MOS Membro Sunl»nt»

PROCESSO N? 23 023/73
I N T E R E S S A D O : C R E U Z A
MARIA ROCHA - mat. 5 965 -
FHDF.
ASSUNTO:READAPTAÇÃO
APROVO a decisão da Comissão de
Classificação e Acumulação de Car-
gos. Encaminhe-se o presente pro-
cesso à'Coordenação do Sistema de
Pessoal, para as providências cabí-
veis.
Brasília, 5 de junho de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER Secretá-
rio de Administração

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO
Atos do Diretor
" A R B I T R A M E N T O
DIÁRIAS"

DE

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO,da
Coordenação do Sitema de Pes-
soal, da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Com fundamento nos artigos 135
e 136, da Lei n° l 711, de 28 de
outubro de 1952, ARBITRAR, 2
(duas) diárias, no valor unitário
e total, conforme discriminação
abaixo, na forma do disposto no
item I, do art. 3°, do Decreto n° l
735, de 06 de julho de 1971.
Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que, mediante prévio
empenho, promova o pagamento
das diárias arbitradas ao (a)
seguinte (s) funcionários (s).
MAT: 04525
NOME: Cláudio Alves de Souza
NÍVEL: DAS.102.1
UNITÁTIO: 221,40
TOTAL: 442,80

Brasilia, 07 de junho de 1974
PAULO PETERS
Chefe da S.P. de Vantagens
CLAYR ROCHEFORT DE AL-
MEIDA
Diretor da Divisão de Cad. Fi-
nanceiro
Resumo da folha de pagamento
n° 07/06/74 e SEG, referente à
diárias por afastamento da sede:
MATRICULA: 04525
NOME: Cláudio Alves de Souza
CARGO/FUNÇÃO: Assessor

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
3.02.02.
DESTINO: Goiânia — GO.
PERÍODO: 30 e 31/05/1974
VALOR: Cr$ 442,80 (quatrocen-
tos e quarenta e dois cruzeiros e
oitenta centavos)
Brasilia, 07 de junho de 1974
ELIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da S. de Reg. Financeiro
CLAYR ROCHEFORT DE AL-
MEIDA
Diretor da Divisão de Cad. Fi-
nanceiro
LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal

" A R B I T R A M E N T O
DIÁRIAS"

DE

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal, da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Com fundamento nos artigos 135
e 136, da Lei n° l 711, de 28 de
outubro de l'952, ARBITRAR, 2
(duas) diárias, no valor unitário
e total, conforme discriminação
abaixo, na forma do disposto no
item I. do art. 3°, do Decretoji" l
735, de 6 de julho de 1971.
Determinar à Seção de Registro
Financeiro que mediante prévio

empenho, promova o pagamento
das diárias arbitradas ao (a)
seguinte 's) funcionário ( s ) .
MAT: 04525
NOME Cláudio Alves de Souza
NÍVEL: DAS. 102.1
UNITÁRIO: 282,60
TOTAL: 565,20
Resumo da folha de pagamento
n° 07.06.74 de SEG, referente à
diárias por afastamento da sede:

Matricula: 04525
Nome: Cláudio Alves de Souza
Cargo/função: Assessor
Dotação orçamentaria: 3.02.02.
Destino: Belo Horizonte-MG.
Período: 06 '07706/1974
Valor: Cr$ 565.20 (quinhentos e
sessenta e cinco cruzeiros e vinte
centavos).
PAULO PETERS
Chefe da S. P. de Vantagens
CLAYR ROCHEFORT DE AL-
MEIDA
Diretor da Divisão de Cad. Fi-
nanceiro
Brasilia, 07 de junho de 1974

ELIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da S. de Ree. Financeiro
CLAYR ROCHEFORT DE AL-
MEIDA
Diretor da Divisão de Cad
Financeiro.
LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal

"ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADAS-
TRO FINANCEIRO, da Coordenação
do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribuições
legais:

RESOLVE:

Com fundamento nos artigos 135 e
136, da Lei n° l 7 1 1 , sw 28 de ou-
tubro de 1952, ARBITRAR 4(quatro)
diárias, no vlor unitário e total, con-
forme discriminação abaixo, na >or-
ma do disposto no item I, do at. 3° do
Decreto n° l 735, de 06 de julho de
1971.
Determnar à Seção de Registro Fi-
nanciero que, mediante prévio em-
penho, promova o pagamento das
diárias arbitradas ao (a) seguinte (s)
funcionHos (s).

MAT: 18007
NOME: Enio Gomes de Lima
NÍVEL OU SÍMBOLO DAS-102.1
UNITÁRIO: 282,60
TOTAL: 1.130:40

Brasília, 04 de junho de 1974

PAULO PEIRES
Chefe da S.P. de Vantagens

CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Diretor da Divisão de Cad. Financeiro

Resumo da folha de pagamento n°
02.06/74 de SSP referente a diárias

•NOME: Enio Gomes de Lima
Carga/função: Assessor
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: Rio .de Janeiro-GB
Período: 04 a 07/06/1974
Valor: Cr$ 1.130.40 (um mil cento e
trinta^ruzeiros e quarenta centavos)
tavos)

Brasilia, 04 de Junho de 1974
ELIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da S. de Reg. Financeiro
CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Diretoria da Divisão e Cad. Finan-
ceiro

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal



PORTARIA N° 21 de 31 DE MAIO DE
l 974.
SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que 1he confere a

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ATOS DO SECRETARIO

letra "c" artigo 23, do Regimento
aprovado peto Decreto n° l 941, de
24/01/72 e tendo em vista o que
consta do Processo n° 345553/71-
SEC e o Parecer n° 31/74-CEDF,

R E S O L V E :
1. Autorizar o funcionamento do
Jardim de Infância Coelhino Bran-

co", situado na Área Especial 19/20
e 21 - Setor Norte de Taquatinga,

pelo prazo de dois anos.

2. O curso a que se refere o item an-
terior está sujeito à inspeção nos
termos da legislação vigente.

Distrito Federal, 31 de maio de
l 974.
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

DESPACHOS

CONSELHO DE
DO DISTRITO

1.962

EDUCAÇÃO
FEDERAL

1.974

l 5.692/71

TITULO I - Do sistema de ensino do Distrito Federal

TITULO II - Da estrutura e do funcionamento do ensino de 19

grau

TITULO III - Da estrutura e do funcionamento do ensino de 29

grau

TITULO IV - Do ensino supletivo

TÍTULO V - Do ano letivo

TÍTULO VI - Da transferência do aluno e do aproveitamento de

estudos

TITULO VII - Da avaliação
v

TÍTULO VIII - Doe professores e especialistas da formaçio e do

registro

TÍTULO IX - Da assistência ao educando

TITULO X - Da orientação educacional

TÍTULO XI - Da inspeção e da supervisão do ensino

TÍTULO XII - Das normas regimentais dos estabelecimentos de

ensino

TÍTULO XIII - Da autorização e do reconhecimento de estabeleci-

mento de ensino

TÍTULO " XIV - Das disposições Gerais e Transitórias

TÍTULO I

DO SISTEMA DE ENSINO DO DISTRITO FEDERAL

CAPÍTULO I

DA ABRANGÊNCIA E COMPOSIÇÃO DO SISTEMA

Art. 19-0 sistema de ensino do Distrito Federal com

preende seus valores, fins, normas e instituições envolvidas nes_

tas últimas, as escolas de todos os graus e modalidades de ensi

no, quer da rede oficial, quer da particular.

Art. 29 - As instituições do sistema de ensino do Dis_

trito Federal oferecerão cursos de 19 e 29 graus e as modalidades

de ensino regular e supletivo, bem como educação anterior ao ensi.

no de 19 grau.

Parágrafo único - Com a necessária autorização, pode

rão funcionar cursos diferentes dos previstos nesta Resolução.

CAPITULO II

DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DO SISTEMA DE ENSINO DO DISTRITO FEDE

RAL

Art.- 39 - A tarefa de implantação e manutenção do en

sino no Distrito Federal e dever indeclinável do Poder Publico e

direito inalienável da iniciativa particular.

Art. 49 - Além da observância a leis e normas, a edu

cação no Distrito Federal se norteara pelos seguintes princípios

fundamentais:

I - Princípio da gratuidade e obrigatoriedade de edu

cação, pólo qual se garantirá o ensino a tantos quantos se encon

trem na faixa etária dos 7 aos 14 anos, competindo ao Poder Públ^

co assegurar-lhes, direta ou indiretamente, o acesso e a frequên

cia ã escola e a gratuidade do ensino de 29 grau aos que demons_

trando insuficiência de recursos financeiros, revelem aproveita

mento pelo menos satisfatório.

II - Princípio da igualdade de oportunidades, pelo

qual se garantira em quantidade e qualidade, equitativamente, o
ensino a todos os alunos assistidos .pelo sistema.

III - Princípio da dinâmica e melhoria progressivas,

pelo qual o sistema de ensino tenderá a tornar-se laboratório de
experiências pedagógicas.

IV - Princípio do fortalecimento da unidade nacional,

pelo qual se estabelecerá intercâmbio constante com os siste

mas de ensino da União e das Unidades Federadas.

V - Princípio da fraternidade humana e solidarieda-

de internacional, pelo qual se promovera o desenvolvimento, nos

educandos, da consciência de interdependência entre os homens
e as nações.

VI - Princípio do respeito ã pessoa do educando,pelo

qual o aluno será considerado centro de toda atividade educati^

vá, artífice de seu próprio futuro e credor de orientação para

o desenvolvimento máximo de suas potencialidades.

VII - Princípio da harmonia entre o passado e o pré

sente, pelo qual se renovará, constantemente, o sistema de ens^

no e se preservarão as tradições brasilienses e nacionais mais
significativas.

VIII - Princípio da co-participação, pelo qual famí

lia, escola e comunidade trabalharão coopcrativãmente visando ao

desenvolvimento escolar e comunitário.

IX - Princípio da transcendentalidade, pelo qual o

sistema de ensino promovera a descoberta dos fins transcenden

tais da passagem do homem na terra, firmando um sistema de valo

rés éticos que, livre de quaisquer sectarismos e preconceitos,

aperfeiçoe a natureza espiritual da criatura humana.

TÍTULO II

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO DO ENSINO DE 19 GRAU

CAPITULO I

DO ENSINO DE 19 GRAU E DE SEUS ESTABELECIMENTOS

Art. 59 - O 19 grau do sistema de ensino do Distrito

Federal destina-se, na forma da lei,__ÉL_f>opulação de faixa etária

de 7 a 14 anos e será implementado como educação obrigatória,para

todos, e ministrado em oito anos de estudos contínuos compreenden

do educação geral e formação especial.

Art. 69 - As oito séries de ensino de 19 grau eom

preendem 4 feses, a saber:

I ~ Ia. fase, que abrange a la- e 2a. séries e enfa

tiza a alfabetização.

II - 2a. f ase., que abrange a 3a. e 4a. séries, e enfa

tiza o alargamento de experiências capazes de conduzir a estudos

sistematizados.

III - 3a. fase, que abrange a 5a. e 6a. séries, e em

que predominam estudos por áreas e se iniciam as atividades típi

cãs de formaçio especial.

IV - 4a. fase, que abrange a 7a. e 8a. séries e enfa

tiza dois diferentes aspectos;

a) continuação da predominância da formação geral, só

bre a especial, para o alunado que prosseguirá os estudos a nível

de 29 grau.
b) formação especial, com vistas a um sentido terrrd

nal do curso, para os que encerrarem seus estudos no 19 grau.

Parágrafo único - A fase destinada ã alfabetização pó

dera ser dividida em etapas de modo a favorecer a avaliação do

processo ensino-aprendizagem de leitura e escrita, sem ultrapassar

a 2a. série.

Art. 79 - Os infra e super dotados receberão, nos ter

mós do art. 99 da Lei n9 5.692 de 11 de agosto de 1971, tratamento

especial, segundo regulamentação própria a ser baixada pelo Conse

lho de Educação do Distrito Federal.

Art. 89 - A administração central do sistema promove_

rã, anualmente, o levantamento da população que alcance a idade

escolar e procederá a sua chamada para matrícula, nos termos do

artigo 20 da Lei n9 5.692 de 11 de agosto de 1971.

Parágrafo único - Do mesmo modo, as administrações dos

estabelecimentos de ensino zelarão para que seja atendida toda a

demanda escolar na faixa de obrigatoriedade.

Art. 99 - Os estabelecimentos de ensino zelarão no sen

tido de manter, sob controle, as faltas dos alunos ã aulas, bem

como as causas da infrequência do alunado, quando esta ocorrer, e

programarão meios de incentivar a frequência, solicitando, quando

for o caso, medidas e providências a serem adotadas pela adminis

tração do sistema de ensino.

Art. 1 0 - 0 ensino de 19 grau será ministrado em esta

belecimentos a este fim destinados, a saber:

- Escolas Classe

- Escolas Parque

- Centros Educacionais

- Centros de Ensino de 19 Grau

§ 19 - Escolas Classe são os estabelecimentos destina

dos a ministrar parte do currículo do ensino de 19 grau, compreen

dem os estabelecimentos deste nome ij_ue ministravam o antigo ensino

primário.

S 29 - Escolas Parque são os estabelecimentos de ensi

no destinados a ministrar atividades que complete» a parte de cur

rículo desenvolvido nas Escolas Classe.

§ 39 - Centros Educacionais são o conjunto de Escolas

Classe e Escola Parque em que as primeiras são tributárias da 2 a . ,

intercomplementarizando o desenvolvimento curricular do ensino

de 19 grau, ou são estabelecimentos que ministrem mais de um grau
de ensino.

S 49 - Centros de Ensino de 19 grau ou Escola de 19

grau são os destinados a ministrar as oito séries do ensino de 19
grau.

CAPITULO II

DA MATRÍCULA E DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS

Art. 11 - A matrícula, pela qual o aluno ingressa na

escola, é ato próprio do estabelecimento de ensino e serí regis

trada em ficha individual, específica e única, padronizada pelo
sistema de ensino.

§ 19 - Para a primeira matrícula na escola de 19

grau exige-se apresentação de certidão de nascimento, em que se

comprove idade mínima de 7 anos, devendo a escola orientar oa ca

sós especiais de falta desse documento, ou providenciá-lo, por
conta própria.

S 29 - A idade mínima para matrícula na primeira

série do curso de 19 grau poderá ser antecipada, para até 6

anos, a completar dentro do primeiro semestre, quando, atendidas

as crianças de 7 anos, a escola dispuser de vaga.

§ 39 - Não será aceita, no ensino de 19 grau, ma

trícula de adolescentes de mais de 14 anos, até a quinta série

e de mais• de 17, até a 8a. série.

S 49 - Nos casos citados no S 39, a critério da

entidade mantenedora e da direção do estabelecimento, poderá ser

aberta exceçao mediante pronunciamento do serviço de orientação
educacional.

S 59 - Garantir-se-ã, na rede oficial de ensino

de 19 grau a matrícula de alunos concluintes de Jardim de Infân

cia, independentemente da idade mínima prevista no parágrafo 19,

quando o recomendarem o desenvolvimento e o melhor ajustan^nto
da criança.

Art. 12 - Por decisão da entidade mantenedora ou

mediante proposta do diretor e dos professores, as turmas poderão

organizar-se por níveis de aprendizagem, principalmente para a.lfa

betização e ensino de língua estrangeira.

Art. 13 - Anualmente, a administração da rede ofi^

ciai submeterá ã apreciação do Conselho de Educação do Distrito

Federal o efetivo de classes de seus estabelecimentos, quando da

apresentação da estratégia de matrículas, enquanto a rede part^

cular o fará a época da proposta de anuidade.

Parágrafo único - As classes regulares serão con£

tituídas em princípio de, no mínimo,25 e, no máximo,35 alunos.

Art. 14 - As classes de recuperação, quando houver,

serão constituídas segundo o tipo e nível de dificuldade de apren

dizagem, e o número da alunos dependera do de professores dispo

níveis na escola, e da metodologia proposta ao trabalho.

CAPITULO III

DA ELABORAÇÃO DOS CURRÍCULOS PLENOS DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSI

NO DE 19 GRAU

Art. 15 ~ Na elaboração dos currículos plenos dos

estabelecimentos de ensino de 19 grau, do sistema de ensino do

Distrito Federal dever-sc-ão considerar os dispositivos legais

seguintes:

I - Lei n9 4.024, de 20 de dezembro de 1961-Art. 19

Finalidades da Educação

II - Lei n9 5.692, de 11 de agosto de 1971 - Arti

gos 19 e 17 - Objetivos do ensino.

- - Artigos 29 e 39 - Modalidades de

funcionamento dos estabelecimen -

tos de ensino e racionalização de

seu uso.

Artigo 49 - Núcleo comum e parte diversificada

Artigo 59 - Currículo pleno - Educação geral e for

•ma^ão especial.

Artigo 79 - Estudos obrigatórios

Artigo 89 - Ordenação do currículo

Artigo 99 - Tratamento especial de casos de alunos

Artigo 10 - Orientação educacional

Artigo 11 - Duração do ano e do semestre letivos

Artigo 12 - Aproveitamento de estudos

Artigo 13 - Transferência de aluno

Artigo 14 - Verificação de rendimento efcolar

Artigo 15 - Promoção com dependência

Artigo l* - Duração do curso de 19 grau

Artigo 19 - Idade mínima de ingresso no ensino de

19 grau.

Artigo 64 - Experiências pedagógicas

Artigo 70 - Regimento comum

Artigo 76 - Antecipação da iniciação para o trabalho.

III - Resolução n9 OB/71 - Parecer n9 853/71 do Con_

selho Federal de Educação que fixa o núcleo comum para os curr*

culos do ensino de IV e 29 graus e a doutrina do currículo na '

n9 5-692.
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IV - Pareceres do Conselho Federal de Educação per

•ementes ao currículo do 19 grau.

V - Disposições desta Resolução

VI - Diretrizes gerais da administração do sistema

de ensino para elaboração do currículo pleno.

S 19 - Os estabelecimentos de ensino deverão consi^

derar, ainda, na elaboração de seus currículos plenos, os princí

pios gerais da .Política Nacional de Educação relacionados a:

a) Democratização de oportunidades educacionais

b) Participação da classe média e dos trabalhadores

nos frutos do desenvolvimento brasileiro.

c) Progresso social.

S 29 - % Educação Física e Educação Moral e Cívica

reger-se-ão pela legislação específica vigente.

§ 39 - Incluir-se-ão, nos currículos plenos dos es_

tabelecimentos de ensino, estudos sobre trânsito, nos termos do

Parecer n9 784/71 do Conselho Federal de Educação podendo, tais

estudos, integrar os programas de Estudos Sociais.

Art. 16 - Os Programas de' Saúde poderão integrar,nos

currículos plenos, atividades, áreas de estudos ou disciplinas pró

prias, oriundas de matérias do núcleo comum ou da parte diversi

ficada.

Art. 17-0 ensino religioso obrigatório e de matri^

cuia facultativa para o aluno, será ministrado por professores cré.

denciados pela autoridade religiosa competente.

Parágrafo único - O sistema de ensino do Distrito Fe

deral estudará em processo próprio e «m comum acordo com as auto

ridades religiosas, a melhor forma de ministrar o ensino religio

só, de remunerar os professores e de qualificar os docentes de

religião.

Art. 18 - Os estabelecimentos de ensino poderão

creditar estudos e atividades realizados em instituições idóneas,

garantidos a unidade curricular e os critérios de avaliação ado

tados pela escola.

Art. 19 - Os programas das atividades, áreas de

estudos e disciplinas deverão ser organizados segundo os princí

pios de unidade, conjugados, entre si, num todo orgânico da Ia.

ã 8a. série; sequência, dosagem progressiva dos conteúdos; ade^

quacão. orientação do ensino segundo princípios de aprendizagem

e nível de desenvolvimento dos alunos.

Art. 20 - No currículo pleno, a predominância da

è art e de educação geral sobre a de formação especial, não deverá

fltrapassar 80% do total de horas destinadas a série escolar.

CAPÍTULO IV

DAS MATÉRIAS. DA PARTE DIVERSIFICADA

Art. 21 - A parte diversificada, a ser incluída

nos currículos plenos do ensino de 19 grau, abrangera a matéria

"Introdução as práticas de trabalho", voltada para a formação es_

pecial.

Parágrafo único - A critério dos estabelecimentos

de ensino e objetivando casos individuais de alunos, a parte di

versificada poderá abranger matérias de educação geral.

Art. 22 - Integram "Introdução as práticas de tra

b̂ alho" :

Práticas agro-pecuárias

Práticas de extrativismo

Prãticãs industriais

Práticas comerciais

Práticas de serviços

Práticas integradas do lar;

competindo ã escola examinar, em sua programação, o que, o quanto

• o como convém, dessas praticas, ser abrangido pelo currículo.

CAPITULO V

DA SONDAGEM DE APTIDÕES E DA INICIAÇÃO PARA O TRABALHO

Art. 23 - A sondagem de aptidões, objetivarã condu-

zir o aluno ã identificação de suas próprias habilidades e a seu

encaminhamento a atividades de trabalho com elas compatíveis.

S 19 - As aptidões serão identificadas por infor

mações colhidas dos desempenhos dos alunos, tanto em matéria da

parte de educação geral, como das de formação especial, ao longo

de todas as séries do curso e independentemente das exigências do

mercado de trabalho local.

S 29 - Sondagem de aptidões é trabalho entrosado

de professores, alunos, orientadores educacionais e se desenvolve-

rá com a participação da família.

Art. 24 - A iniciação para o trabalho objetivarã o

uso, pelo aluno, de materiais e instrumental de trabalho, bem como

o conhecimento e prática na execução de tarefas e técnicas relati

vás ao mundo da produção, e compatíveis com as necessidades do mer

cado local ou regional.

S 19 - Nas atividades de iniciação para o trabalho,

os alunos serão levados a desenvolver conceitos relativos ao traba

lho, a sua natureza, sua importância para o indivíduo e sociedade,

seui; valores, a conhecer os diversos s e tore B de trabalho existen-

tes na localidade, na região e no país, bem como os sistemas de pró

dução e prestação de serviços, seja por matéria específica de for

- mação especial, seja intégradamente, em matérias de educação geral.

S 29 - A iniciação para""Ó trabalho se fará a partir

da 7a. série, ou ante;; desta, sem interrupção da sondagem de apti^

doer;, fazendo os alunos opção por uma pratica de trabalho a ser de_

cenvolvida n.i 8a. nérie.

S 39 - As práticas de trabalho serão ministradas

sob a forma didática de atividades, com o sentido amplo de experi

ências nas diferentes áreas de. produção, ainda que objetivem a

iniciação para o trabalho e, neste caso, deverão corresponder ao

mercado de trabalho local ou regional.

Art. 2 5 - 0 registro de resultados de sondagem de

aptidões e iniciação para o trabalho será feito em fichas pró

prias, podendo o sistema de ensino padronizá-las.

Art. 26 - O sistema de ensino manterá um serviço de

orientação educacional capaz de orientar as escolas em seus progra

mas de sondagem de aptidões e iniciação para o trabalho.

CAPÍTULO VI

DOS PROFESSORES E ESPECIALISTAS PARA O 19 GRAU

Art. 27 - Os professores do ensino de 19 grau terão

habilitação e exercício profissional nos termos do art. 29 da Lei

n9 5.692 de 11 de agosto de 1971, como segue:

a) Professor habilitado em curso de formação de pró

fessoree de 29 grau de 3 séries, poderá lecionar até a 4a. serie

do 19 grau. «

b) Professor habilitado em curso de 29 grau de 4 se

ries, ou em estudos adicionais ao 29 grau, poderá lecionar a-fé a

4a. série do 19 grau e ã 5a. e 6a. séries conforme sua habilitação
específica.

c) Professor habilitado em licenciatura de 19 grau,

poderá lecionar dependendo de sua habilitação específica, em qual

quer série do 19 grau.

Parágrafo único - O previsto na letra c deste arti

go, se aplica também aos licenciados em cursos de duração plena

voltados para o ensino de 19 grau.

Art. 28 - Os estabelecimentos de ensino de 19 grau

serão administrados por especialistas de ensino, formados em curso

próprio de administração escolar,em nível superior.

Parágrafo único - Os auxiliares diretos da adminis-

tração da escola, vice-diretores, assistentes e secretários t am

bem deverão ter habilitação específica.

Art. 29 - A critério da administração superior,pode

rã ser exigida experiência de magistério no sistema de ensino do

Distrito Federal para o exercício de administração de escola.

Art. 30 - Quando se trate de administração de esta^

belecimento que ministre somente curso de formação de professores

a nível de 29 grau, ainda, poderá, ser exigido, dos candidatos a

diretor, diploma de curso de formação de professor, a esse nível.

CAPÍTULO VII

DA EDUCAÇÃO ANTERIOR AO ENSINO DE 19 GRAU

Art. 31 - A educação anterior ao ensino de 19 grau

será estimulada pelo Poder Público.

Art. 32 - A educação anterior ao ensino de 19 grau

será" ministrada em prédios apropriados e por professores com ha

bilitação específica.

Art. 33 - Para cumprimento do disposto no artigo

19, i 29 da Lei n9 5.692, de 11 de agosto de 1971, o sistema de

ensino manterá Jardins de Infância destinados as crianças de 4

a 6 anos.

Art. 34 - Alem do Jardim de Infância, constituem es_

tabelecimentos de educação anterior ao ensino de 19 grau as Esco

Ias Maternais e outras instituições equivalentes.

Art. 3 5 - 0 Jardim de Infância abrangerá três perío

dos: o primeiro para crianças de 4 anos, o segundo para crianças

de 5 anos e o terceiro para crianças de 6 anos, podendo ocorrer,

neste, processo adequado de alfabetização.

8 19 - O último período poderá funcionar em Escola

de 19 grau,quando houver conveniência e disponibilidade de recur

sós.

5 29 - Somente em caso excepcional c .- _-jami_-te

justificado poderá o aluno concluir o Jardim de Infância *ntes â

idade prevista para término do 39 período.

Art. 36 - Nas Escolas Oficiais a matrícula no Jar

dim -de Infância atenderá prioritariamente as crianças de 6 e 5

anos.

Art. 37 - Obedecido na rede oficial o critério de

matrícula no Jardim de Infância pela proximidade de residência ,

terão preferência, para matrícula, neste tipo de estabelecimento,

os carentes de recursos financeiros.

Art. 38 - Os critérios da localização de Jardim

de Infância determinarão prioridade de sua construção nas comun^

dades de população de maior carência econômico-financeira, quando

d^'aplicação de recursos públicos.

TÍTULO III

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO DO ENSINO DE 29 GRAU

CAPÍTULO I

DO ENSINO DE 29 GRAU E DE SEUS ESTABELECIMENTOS

Art. 39 - O 29 grau do sistema de ensino do DÍ£

trito Federal destina-se ã formação integral do adolescente, ten

do como objetivo proporcionar a educação geral básica e a forma

cão profissional específica.

Parágrafo único - Embora de caráter terminal, o

ensino de 29 grau deve oferecer base para prosseguimento de estii

dos.

.Art. 4 0 - 0 ensino de 29 grau será .ministrado em

estabelecimentos a este fim destinados, a saber:

- Escola de 29 Grau

- Centro de Ensino de 29 Grau

- Centro Educacional (nos termos do S 39 do art.
10, in fine).

S 19 - Escolas de 29 grau são estabelecimentos d*
ensino que oferecem um ou mais cursos de 29 grau.

S 29 - Centro de Ensino de 29 grau é o conjunto d*

duas ou mais escolas de 29 grau, sob a mesma administração, e em

que se processa ou não a intercomplementaridade para efeito de estu
dos.

S 39 - A Escola Normal de Brasília manterá sua de

nominação independentemente de entrosagem e intercomplemantaridade

com outros estabelecimentos de Ensino.

CAPÍTULO II

DA MATRÍCULA E DA ORGANIZAÇÃO DOS CURSOS

Art. 41 - Para matrícula no ensino de 29 grau exi

Ktir-se-á certificado de conclusão do curso de 19 grau ou de estudos

equivalentes.

Art. 42-0 ensino de 29 grau será ministrado e*

3 ou 4 series anuais e poderá ser organizado de acordo com as s«
guintes modalidades:

I - Regime anual seriado;

II - Regime semestral de disciplinas conjuntas oca

possibilidade de inclusão de áreas de estudo e/ou atividades dia
tribuídas em:

a) 6 semestres para cursos de B anos

b) 8 semestres para cursos de 4 anos

Itl - Regime semestral de matrícula por disciplina

com a possibil:j/ade de inclusão de áreas de estudos e atividades

ordenadas pojf pré-requisitos que assegurem relacionamento* e •«

quência dos>ífstudos e distribuídas em: *

a) Mínimo de 6 semestres regulares e máximo de 10

semestj£fe inclusive períodos especiais, para cursos de 3 anos;

b) Mínimo de 8 semestres regulares e máximo de 12

seme>tres inclusive períodos especiais para os cursos de 4 anos-^- j

Art. 43 - Devidamente aprovado pelo Conselho j., d*

Educação do Distrito Federal admite-se no regime de matrículav-j por

disciplina, somente neste caso e excepcionalmente, a conclusão[" de
sestudos em 2 anos no mínimo em_ragjjta correspondente a * j--—*-| '-flg_

29 grau e a 3 anos no mínimo para o correspondente a 4 series d*
29 grau.

5 19 - A conclusão de estudos de 29 grau em tenpo

mínimo previsto neste artigo somente será permitida para atendi

mento a possibilidades individuais do aluno de aprendizagem ripi

Ma.
§ 29 - O regime previsto neste artigo considera:

I - Quanto ao aluno:

a) Suas condições individuais, aptidões, capacida

dês, habilidades, saúde física e mental.

b) Seu ritmo de aprendizagem

c) Seu padrão de desempenho no 19 e/ou no 29 grau.

d) Infomes de orientação educacional

II - Quantia programação: • ,

a) Matrícula por disciplina.

b) Estruturação curricular que assegure ordenação ,

relacionamento e sequência dos estudos.

c) Condições de atendimento individual dos alunos

com aulas e matérias específicas.

Art. 44 - A integralização das disciplinas, áreas

de estudo e atividades, respeitada a duração prevista em lei •

nas presentes normas1, bem como a correspondente carga horária pM,

vista para cada habilitação profissional, àarã direito ao corre?

pendente diploma ou certificado.

CAPITULO III - DO CURRÍCULO PLENO ___

Art. 4 5 - 0 currículo pleno do estabelecimento di

ensino Incluirá, em sua organização, matérias do Núcleo Conu», í».

tudos Obrigatórios, mínimos previstos para as habilitações profit

sionais e parte diversificada na forma da lei • «n dispo«Íç3és

complementaras, atendendo aos dispositivos legais seguinte*:

I - Lei n9 4.024 de 20 de dezembro de 1961 - ÍTt.

19 Finalidades da Educação:

II - Lei n9 5.692 de 11 de agosto de 1971 - e: -

Artigo 19 e 21 - Objetivos do Ensino.

Artigo 29 e 39 - Modalidades de funcionamento doa

estabelecimentos de ensino e raeio

nalização de seu uso.

Artigo 49 - Núcleo comum e parte diversificada.

Artigo 59 - Currículo pleno - Educação geral e

Formação especial.

Artigo 69 - Cooperação com as empresas

Artigo 79 - Estudos obrigatórios

Artigo 89 - Ordenação do currículo e organiza

ção"de classes por níveis de aten

dimento dos alunos.

Artigo 99 - Tratamento especial de casos de

alunos.

Artigo 10 - Orientação educacional.

Artigo kl - Duração do ano e do semestre leti_

vos.

Artigo 12 - Aproveitamento de estudos.

Artigo 13 - Transferência de aluno.

Artigo 14 - Verificação do rendimento escolar.

Artigo 15 - Promoção com dependência.

Artigo 16 - Expedição de certificados.

Artigo 22 - Duração do Ensino de 29 Grau.

Artigo 23 - Habilitação ao prosseguimento de

estudos em grau superior.

Artigo 64 - Experiências pedagógicas.

Artir.o 70 - Reeimento comum.
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Ill - Resolução n9 08/71 - Parecer n? 853/71 do Conse

lho Federal de Educação, que fixa o núcleo comum para os currí

culos do ensino de 19 e 29 graus e a doutrina do currículo na
Lei n9 5 .692 , de 11 de agosto de 1971.

IV - Resolução n9 02/72 - Parecer n? 45/72 do Conse

lho Federal de Educação que fixa os mínimos a serem exigidos em

cada habilitação profissional de conjunto de habilitações afins
no ensino de 29 grau.

V - Pareceres do Conselho Federal de Educação per

tinentes ao currículo de 29 grau.

VI - Disposições desta Resolução.

VII - Diretrizes Gerais da Administração do Sistema

de Ensino para elaboração do currículo pleno.

§ 19 - Os estabelecimentos de ensino deverão consi

derar, ainda, na elaboração de seus currículos plenos, os princí

pios gerais da Política Nacional de Educação relacionadas a:

a) Democratização de oportunidades educacionais.

b) Participação da classe média e dos trabalhadores

no desenvolvimento brasileiro.

c) Progresso social.

§ 29 - A Educação Física e Educação Moral e Cívica
reger-se-ão pela legislação específica \ngente.

§ 39 - Dar-se-ã ao ensino religioso o mesmo trata

mento previsto no art. 18, e seu parágrafo único desta Resolução.

Art. 46 - A parte diversificada do currículo de 29

grau poderá ser constituída de desdobramento de Matérias do Nu

clep Comum, dos Mínimos Profissionalizantes e dos Estudos Obriga^

tõrios e que venham constituir:

a) Disciplinas, áreas de estudo e atividades, ins_

trumentais e enriquecedoras da parte de formação especial, com

vistas ã diversificação regional e aos objetivos do estabeleci,

mento de ensino.

b) Disciplinas, áreas de estudos e atividades com

plementares e reforçadoras da educação geral, com vistas as ne

cessidades dos alunos e objetivos do estabelecimento de ensino.

c) Disciplinas, áreas de estudos e atividades opta

tivás, de aprofundamento de estudos para atender as necessidades

e possibilidades individuais do aluno.

Art, 47 - Os estudos de 29 grau estarão necessária

mente dirigidos para as habilitações profissionais definidas

pelo Conselho Federal de Educação e de acordo com as exigências do

mercado de trabalho regional, ã vista de levantamentos periodica-

mente renovados.

, Parágrafo único - Além das habilitações previstas

neste artigo, os estabelecimentos de ensino de 29 grau poderão ofe

recer outras habilitações de validade regional no Distrito Federal,

mediante aprovação do Conselho de Educação do Distrito Federal.

Art. 48 - Admite-se, para o sistema de ensino do

Distrito Federal, na parte de formação especial, o aprofundamento

em determinada ordem de estudos gerais para atender, na forma da

lei, aptidão específica do aluno.

Parágrafo único - O atendimento para aprofunda

fctento em determinada, ordem de estudos gerais deve ter planejamen

to e controle que atendam as características de cada caso e avalia

cão prevista no regimento.

Art. 49 - A escola poderá entrosar-se com outros

estabelecimentos de ensino, instituições ou entidades, de maneira

a possibilitar a seus alunos mais eficiente aprendizagem em ativi

dades, áreas de estudos ou disciplinas, bem como aproveitar estu

dos e serviços educacionais específicos.

§ 19 - O disposto neste artigo poderá ser realiza

do mediante intercomplementaridade e entrosagem com associações de

ensino de línguas estrangeiras modernas, clubes desportivos, enti^

dades culturais e artísticas, empresas das Ireas de economia pri

mãria, secundária e terciária, garantidos a unidade curricular e

os critérios de avaliação adotados pela escola.

S 29 - O regimento escolar disporá sobre as formas

de verificação do rudimento escolar do aluno em seus aspectos

de frequência e aproveitamento, para efeito do credenciamento dos

estudos na forma do disposto neste artigo.

CAPÍTULO IV

DOS PROFESSORES E ESPECIALISTAS PARA O EHSINO DE 29 GRAU

Art. 50 - Os professores do ensino de 29 grau te

rão habilitações e exercício profissional em disciplinas,área de

a) Professores habilitados em cursos de licenciatu

rã plena poderão lecionar em todas as séries do 29 crau, conforme

sua habilitação específica.

b) Profissionais diplomados em outros cursos de ní

vel superior possuidores de estudos complementares de formação

pedagógica na forma do artigo 18, da Lei n9 5 . 6 9 2 , de 11 de a£jos_

to de 1971, poderão lecionai* até a série final do ensino de 29

grau,

c) Professores habilitados em licenciatura de curta

.duração, mediante estudos adicionais, poderão lecionar até a 2a.

série do ensino de 29 zrau, conforme sua habilitação específica.

d) Professores habilitados em licenciatura de. curta

duração com habilitação específica, en area de estudo ou discipli

- na poderão lecionar até a última série do 29 p.rau em caráter im

plementar e a título precário.

é) Professores habilitados em examfiii de suficiência

regulados p«lo Conselho Federal de Educação e realizados em insti^

tuições oficiais de ensino superior indicador pelo mesmo Cont;e_

lho poderão lecionar até â última série do 21? crau, em caráter im

plementar e a titulo precário.

Parágrafo único - O sistema de ensino fará o apro

veitamento de professares para o ensino de 29 grau, esgotando as •

possibilidades, em cada nível de habilitação, na ordem especifica
da.

Art. 51 - Os estabelecimentos de ensino de 29 grau
serão dirigidos por administradores de ensino formados em curso
próprio de nível superior.

Parágrafo único - Os auxiliares diretos da adminis-

tração da escola, vice-diretores, assistentes e secretários também
deverão ter habilitação específica.

TÍTULO IV

DO ENSINO SUPLETIVO

CAPÍTULO I

DA DESTINAÇAO E DA ABRANGÊNCIA

Art- 5 2 - 0 ensino supletivo deStina-se aos que não

foram alcançados pela escolarização obrigatória na idade regular

e aos que, tendo recebido tal escolarização, desejam continuar es_

tudos ou conquistar habilitação profissional, aprofundar ou atua
lizar conhecimento.

Art. 5 3 - 0 ensino supletivo compreende, na forma da
Lei, exames e cursos.

CAPÍTULO II

DOS EXAMES SUPLETIVOS

Art. 54 - Os exames supletivos terão por objetivo:

a) Possibilitar o prosseguimento de estudos em cará
ter regular - Exames de Suplência.

b) Habilitar ou qualificar1 profissionais de 29 grau-
Exames de Qualificação.

Art- 55 - Dos exames de suplência a nível de 19 e 29

graus de que trata a alínea "a" do artigo anterior constarão as
seguintes matérias:

a) Comunicação e Expressão

b) Estudos Sociais

c) Ciências

'Parágrafo único - Incluem-se como conteúdos específi-
cos das matérias:

a) Em Comunicação e Expressão - Comunicação em LÍn

gua Portuguesa, no 19 grau e Língua Portuguesa e

Literatura Brasileira, no 29 grau.

- b) Nos Estudos Sociais - Geografia, História, Organi^

zação Social e Política do Brasil e Educação Mo

ral e Cívica, no 19 e no 29 graus.

c) Nas Ciências-Matemática e Ciências, no 19 grau, e

Ciências Físicas e Biológicas e Matemática, no 29
grau.

Art. 56 - Os exames de suplência a que se refere a
alínea "a" do art. 54 deverão realizar-se:

a) de 19 grau, para os maiores de 18 anos;

b) de 29 grau para os maiores de 21 anos, permitia -

do-se a apresentação de candidatos diretamente ao

exame de 29 grau, sem terem feito o curso de 19

grau ou equivalente ou, ainda, o exame de suplên
cia deste nível.

Parágrafo único - Poderá ser aceita a inscrição de

candidatos com idade de 17 e 20 anos completos, respectivamente ,

para se submeterem a exames de suplência de 19 e 29 graus, desde

que a última prova seja prestada com a£ idades mínimas exigidas
nas alíneas "a" e "b" deste artigo.

Art. 57 - Os exames supletivos de qualificação de

que trata a alínea "b" do art. 5M abrangerão as disciplinas rela

cionadas pelo Conselho Federal de Educação como mínimos para cada
habilitação.

ã 19 - Para este tipo de exame não prevalecerão os
mínimos de idade previstos na presente Resolução.

S 29 - No sistema de ensino do Distrito Federal não

serão realizados exames supletivos de habilitação ao magistério de
19 grau.

Art. 58 - Os exames supletivos serão unificados em

toda a jurisdição do Distrito Federal, e sua realização será cen

tralizada no órgão próprio da administração do ensino oficial, o

qual divulgará programas e calendário.

Parágrafo único - O sistema de ensino do Distrito Fe

deraT baixará normas complementares com vistas ao bom andamento

dos exames e velará por que os mesmos sejam realizados nos termos
desta Resolução.

Art. 59 - Os exames de suplência a nível de 19 grau

"a" poderão ser propostos sob forma metodológica de áreas de es_

tudos no tratamento dos componentes das matérias. Neste caso ha

verá uma só prova para cada área de estudo a qual verificará os

conteúdos dos componentes previstos no Parágrafo único do Art.

55.

§ 19 - No 29 grau, os exames serão^realizados, pre_

ferentemente, por disciplinas.

g 29 - As provas de que trata este artigo abrange

rão toda a programação prevista para os exames.

Art. 60 - Os exames previstos na alínea "b" do ar

tigo Si» constarão de tantas provas escritas e práticas quantas

forem as disciplinas relacionadas como mínimos exibidos para as

«respectivas habilitações.

Art. 51 - Será considerado aprovado no exame su^l^

tivo o candidato cujo nível de desempenho atinja ou ultrapass.:

50% do requerido por área ou por disciplina, conforme r ,':;o.

a) certificados, para os concluintes dos exames
do item "«'• ou do item "b", respectivamente, do artigo 54;

b) diploma, para os concluimtes dos dois exames ou
de um deles, desde que comprovada aprovação no outro ou equiva
lente,

CAPÍTULO III

PÔS CURSOS

Art. 63 - Os Cursos Supletivos que abrangerão dês
de a iniciação no ensino de ler, escrever e contar e formação pró

fissional até o estudo intensivo de disciplinas do ensino regulai

e a atualização de conhecimento, terão -as * (quatro) funções bã
sicas já definidas no Parecer n9 699/72 do Consel
Educação:

699/72 do Conselho Federal

Art. 6 2 - 0

no oficial expedirá:

próprio da administração do

a) Aprendizagem

b) Qualificação

c) Suplência

d) Suprimento

Art. 64 - Oe Cursos Supletivos terão estrutura, dura

çao e regime escolar que se ajustem as suas finalidades próprias
e ao tipo especial de alunos a que se destinam.

Parágrafo único - Os Cursos Supletivos serão minis

trados de maneira sistemática e/ou assistemStica em classes ou

mediante a utilização de rádio, televisão, correspondência e ou

tros meios de comunicação que permitam alcançar maior número de

alunos ,e aprogr&ssiva libertação dos meios convencionais para es
te tipo de ensino.

Art. 65 - A autorização de cursos de aprendizagem ,

qualificação e suplência, com avaliação ao longo do curso, esta

Sujeita, respeitadas as peculiaridades, as normas gerais baixadas
para autorização de cursos de 19 e 29 graus.

Art. 66 - Os cursos de suplência, com avaliação atra

vês de exames supletivos e os de suprimento, serão autorizados

pelo órgão próprio da Secretaria de Educação e Cultura, respeita-

das as normas complementares do Conselho de Educação do Distrito
Federal.

CAPÍTULO IV

DOS PROFESSORES E ESPECIALISTAS DE ENSINO SUPLETIVO

Art. 67 - Haverá dois tipos de docência no ensino
supletivo:

a) A exercida por professores que vierem a ser espe

cialmente habilitados para certos cursos de Ensino Supletivo.

b) A exercida por instrutores, especialmente treina

dos para a monitoria, no caso de uso de meios não convencionais
de ensino.

Art. 6 8 - 0 sistema de ensino promovera a capacita -

cão de especialistas para "desenho" de materiais de ensino aprtj
priados ao Ensino Supletivo.

TÍTULO V

DO ANO LETIVO

DA DURAÇÃO E ORIENTAÇÃO

Art. 69 - Na determinação do ano letivo observar-se-ã

o disposto no artigo 11 da Lei nr 5.692, de 11 de agosto de 1971.

Art. 70 - A administração da rede oficial determinará

os períodos letivos e de férias para seus estabelecimentos, era ca

lendário escolar a ser publicado até 15 de dezembro do ano antece

dente. Até a mesma data as unidades da rede particular divulgarão

seus respectivos calendários,

/ Parágrafo único - O calendário escolar colocará em

destaque as datas comemorativas e as medidas especiais planejadas

|jjara o ano seguinte, incluindo as datas de exames supletivos e de

If será enviada cópia ao Conselho de Educação do Distrito Federal. A

Art. 7 1 - 0 dia letivo abrangerá 4 horas de trabalho,

no mínimo, e a semana, 20 horas.

Parágrafo único - A duração de cada aula atendera as

necessidades do aluno, a natureza da matéria e ã metodologia de en
sino.

TÍTULO VI

DA TRANSFERENCIA DO ALUNO E DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS

Art. 72 - As transferências de alunos de um para ou

tro estabelecimento de ensino do Distrito Federal depénderlo da

existência de vagas e, somente em casos especiais, se processarão

fora dos períodos de férias.

Art. 73 - A guia de transferência de aluno do sistema

de ensino do Distrito Federal é o documento oficial para matrícula

em outro estabelecimento e obedecera a modelo unificado por grau
de ensino.

Art. 74 - As guias de transferencia, respeitado o

disposto no art. 13 da Lei n9 5 .692, de 11 de agosto de 1971, serio

acompanhadas da ficha de avaliação prevista no art. 81.

Parágrafo único - A guia de transferência de um

estabelecimento para outro no sistema á» ensino do Distrito Federal

s e rã instruída, ainda, com anexos de informações sobre programas. ,li^

vros e outros materiais de ensino usados pé K . s alunos.

Art. 7S- n aproveitamento de «studos , dentro do que

dispõe o art. 12 da Lei n9 5 .692 , de 11 d< agosto de 1971, será fei^

to considerando-se:

- o programa de estudos '(^envolvido pelo aluno j

- o tempo de estudos;

- a necessidade dos eoi. > -cimentos para prossegui -

mento dos estudos;

"- a possibilidade de at -ndi rrtento especial ao aluno,

para recuperação de < s tudos , quando for o casoj

- a correspondência do processo de aprendizagem ofe
recido pelos estudos .i-,aÍ3 que o produto. _^

S 19 - O aproveitamento tie estudos não dependerá da

forma de estruturação didãtica dos mesmos, se já ela disciplina, área



de estudo ou atividade.

S 29 - Para efeito de adaptação,a recuperação de e£

tudos de alunos transferidos poderá efetivar-se,paralelamente,ao cur

só regular do estabelecimento de ensino,neste ou em outra instituição

credenciada pelo estabelecimento.

S 39 - Os alunos provindos do exterior merecerão

tratamento especial para efeito de matrícula e adaptação ao curso.

# S t9 - A parte de formação especial não será objeto

de retardo escolar ou recuperação dos alunos transferidos para ajus

tamento ao novo currículo,mas de programação especial.ajustada as

possibilidades do aluno e que lhe permitam continuidade de estudos.

TlTUU) VII
DA AVALIAÇÃO

Art. 76 - A avaliação,no sistema de ensino do Dis

trito Federal voltar-se-ã para:

a) Avaliação da aprendizagem do aluno

b) Apuração do rendimento das unidades escolares.

c) Apuração da produtividade do sistema de ensino.

Art. 77 - A avaliação da aprendizagem do aluno,par

te do processo ensino-aprendizagem, é tarefa a ser desenvolvida

pelo professor e pelo próprio aluno.

Art. 78 - Ao professor compete, nos prazos estipu

lados, registrar e comunicar os resultados da avaliação de açor

do com os critérios adotados pelo estabelecimento.

Art. 79 - Alem de outros instrumentos de registro,

o estabelecimento de ensino adotarã para cada aluno uma ficha de

avaliação anual ou semestral, na qual se registrarão os resulta

4bs de avaliações processadas ao longo da serie ou semestre lê

tivo.

Parágrafo único - A ficha a que se refere este ar

tigo deverá acompanhar as transferências e o certificado de con

clusão de curso.

Art. 8 0 - 0 mínimo de frequência a que se refere

a letra c do parágrafo 39 do art. 14 da Lei n? 5.692, de 11 de

agosto de 1971, dependerá dos casos individuais de alunos e do

nível de aproveitamento que demonstram, e será definido peio

Conselho de Professores ou pelo professor, de conformidade com

o caso.

Art. 8 1 - 0 resultado da avaliação do aluno será

comunicado, periodicamente, a seus responsáveis, por instrumento

próprio, a ser previsto no regiment» escolar.

Art. 82 - A época de promoção é, normalmente, o

fim do ano ou do semestre letivos, salvo o caso de dilatação ne

cessaria do período de aulas, para atendimento especial a alunos

em recuperação de estudos.

Parágrafo único - Pode o aluno ser promovido, ex

cepcionalmente,em qualquer época do ano, a critério da escola,

se o indicarem seu melhor ajustamento e maior desenvolvimento.

Art. 83 - A recuperação de alunos com retardo ou

deficiências de aprendizagem far-se-ã em seguida ã avaliação,
quando esta o recomendar, como parte do processo ensino-aprendi-

zagem - avaliação formativa - ao longo do ano letivo e, quando

a d*fasagem perdurar - avaliação somativa - ein programação espe

ciai, no intervalo dos períodos de aulas, ou segundo modalida

dês específicas que a experiência dos professores e o plano dos

estabelecimentos de ensino o indiquem.

Art. 84 - A recuperação de alunos e responsabilid^

de do estabelecimento de ensino, o qual deverá planeja-la, conve_

nientemente, cada ano.

Art. 85 - Adraitir-se-ã no regime semestral, a ma

^rícula com dependência, observadas as exigências de pré-requi-

Vitos, e, no regime seriado, a partir da 7a. série, a matrícula

com dependência am até 2 disciplinas, áreas de estudo ou ativi.

dades.

5 19 - O regime de promoção com dependência obri

ga o estabelecimento de ensino a dar assistência ao aluno, na

disciplina, área de estudo ou atividade, em caráter de recupe

ração, ate que o mesmo supere a deficiência.

§ 29 - A recuperação da dependência independe do

ano letivo.
8 39 - A necessidade de o aluno repetir o ano lê

tivo será indicada pelo professor e discutida, ao final do ano

ou do semestre letivos, em reunião conjunta de professores ou

de Conselho de Classe, quando houver.

S 49 - Da reunião prevista neste artigo, será Ia

vrada ata em que se registrem as decisões.

Art. 86 - Devidamente autorizado pelo Conselho

de Educação do Distrito Federal, e em caráter experimental, o

estabelecimento de ensino poderá adotar o critério de promoção

previsto no S 49 do art. 1H da Lei n9 5.692, de 11 de agosto

de 1971.

Art. 87-0 certificado de conclusão da 8a. série

comprova satisfatória educação de 19 grau.

Art. 88 - A administração da unidade escolar, bem

como da rede de ensino poderá promover verificação de aprendizagem

dos alunos, visando a apurar a produtividade de ensino, seja quan

titativa, seja qualitativamente.

Art. 89 - A apuração do rendimento da unidade e£

colar será processada, periodicamente, segundo disposições regimen

tais.

Art. 90 - Quando a unidade escolar for Centro In

terescolar, Centro Educacional ou Centro de Ensino, seu rendimen

to será expresso pela soma do rendimento das sub-unidades que

compõem.

Art. 91-0 rendimento anual ou semestral do esta

belecimento de ensino será objeto de estudos de que participarão

professores e especialistas da unidade escolar, visando a subsi
diar seu planejamento.

Parágrafo único - Os estudos objetivarao, no aí
nimo:

- Resultados do rendimento escolar.

- Exame dos processos desenvolvidos pelo estabe

lêcimento.

- Principais fatores intervenientes nos resul
tados.

- Medidas adotadas ou a adotar pelo estabelecimen

to de ensino.

- Sugestões de medidas a administração do sistema

de ensino.

. Art. 9 2 - 0 sistema de ensino desenvolverá estu

dos e medidas tendentes ao progressivo aperfeiçoamento de tecni

cãs e formulas de aferição da produtividade do ensino, seja nos

aspectos quantátivos, seja nos qualitativos.

Art. 93 - Na administração do ensino oficial, pró

ceder-se-á, anualmente» ã avaliação do funcionamento dos diferen

tes órgãos, serviços e setores de ensino de 19 e 29 graus, suple

tivo, aperfeiçoamento e atualização de recursos humanos, assis

tência ao educando, supervisão do ensino e inspeçao escolar, tan

to em relação ao processo de funcionamento, como em relação aos

resultados do trabalho.

Parágrafo único - Da avaliação será enviado relató-

rio ao Conselho de Educação do Distrito Federal com as sugestões

de medidas normativas consideradas necessárias.

TÍTULO VIII

DOS PROFESSORES E ESPECIALISTAS DA FORMAÇÃO E DO REGISTRO

CAPÍTULO I

DO CURSO DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA DE 29 GRAU, PARA EXERCÍCIO
/>E MAGISTÉRIO, EM 19 GRAU

Art. 9 4 - 0 curso de habilitação específica de 29

.grau, para o exercício de magistério em 19 grau tem por finalida-
de:

a) Habilitar professores para exercício profissio -
nalVio ensino de 19 grau, da Ia. ã 6a. séries.

b) Possibilitar o acesso de concluintes do curso a
nível mais elevado de formação para o magistério, bem como para
prosseguimento de estudos.

CAPÍTULO II

ESTRUTURA CURRICULAR

Art. 95 - O curso regular será estruturado, de pré
ferência, em regime semestral, tendo cada semestre, no mínimo 90

dias letivos, perfazendo um total mínimo de 3.600 horasy-aula de

curso, excluído o tempo reservado para provas e exames, caso se
jam exigidos.

S 19 - Os semestres letivos serão computados por

disciplina, área de estudos ou atividades, era horas-aula.

5 29 - Cada disciplina, área de estudo ou atividade

só poderá ser creditada se houver sido cumprido, no mínimo,80% do

total de horas previstas para a mesma.

S 39 - A administração do estabelecimento responderá

pelo controle e pelo cumprimento dos programas.

Art. 96 - Com aprovação do Conselho de Educação do

Distrito Federal, os estabelecimentos de ensino poderão adotar o

regime seriado, sem prejuízo dos dispositivos das presentes normas

qu -. se lhe apliquem.

Art. 97 - A duração do curso poderá variar para aten

der ituações específicas dos alunos, observados os prazos, de:

- 7 semestres letivos (tempo mínimo)

-10 semestres letivos (tempo máximo)

Art. 98 - A organização dos cursos será bastante

fiexívc \ para permitir ao aluno a frequência as disciplinas,áreas

de e sc , i ou atividade em diferentes turnos, quando for o caso.

Art. 99 - Na elaboração do currículo pleno observar-
-se-ã:

I - Mínimos de horas/aula por componente curricular:

-.) Comunicação e Expressão, compreendendo: Língua

Portuguesa e Lvteratura Brasileira, Educação Física e Educação

Artística - 8?. horas. •

b) Estudos Sociais, compreendendo: Geografia, Histó

ria, Educação Mói l e cívica e O.S.P .B. - 390 horas.

c) C -íncias, compreendendo: Matemática, Ciências Fí

sicas e Biológicas Programas de Saúde - 390 horas.

d) Fun lamentos da Educação, compreendendo: Aspectos

biológicos, psicológicos, históricos, filosóficos e sociológicos

da Educação - 700 ho r - s .

e) Estrutura e Funcionamento do Ensino de 19 grau,
compreendendo: Aspectos legais e técnico-administrativos e aspeç:

tos estatísticos - 250 horas.

f ) Didãtica, compreendendo: Planejamento,execução e

verificação da aprendiza£e-n - H50 horas.

g) Estagio supervisionado - 450 horas,
h) Conteúdo de opção - 90 horas.

II - Fundamentos da Educação que abrangerão aspec-

tos biológicos, psicológicos sociológicos, históricos e filoso

ficos da educação, poderão uesdobrar-se em disciplinas específi

cãs, ou constituir programa único, sem prejuízo de consideração

dos objetivos a que tais aspectos devai.i conduzir, na formação do

professor.

III - Estrutura e Funcioru-mento do Ensino de 19

Grau que abrangerá aspectos legais, técnico-administrativo» do
ensino, bem como aspectos estatísticos da educação, poderá foca
là^ar a estatística como disciplina.

IV - Didática, que abrangerá planejamento, execu
&G 'avaliação de aprendizagem terá caráter teórico prático, com

<ampia utilização das «scolas de aplicação e de 19 grau do «sistema
de ensino.

Art. 100 - No penúltimo semestre o aluno optara
por estudos específicos, reservando-se 90 horas, no mínimo, para
sua área de ppção, dentre as seguintes:

- Ia. e 2a. séries;

- 5a. e 6a. eéries, em Comunicação e Expressão ou
Estudos Sociais-incluindo Educação Moral e Cívica-ou Ciências-in
cluindo Programas de Saúde.

§ 19 - Além das opções indicadas, o estabelecimsn
to poderá oferecer outras, desde que sejam aprovadas pelo Conse
lho de Educação do Distrito Federal.

S 29 - Os demais programas d« formação especial,
no penúltimo semestre, reforçarão o atendimento ã opção do alu

no, sem prejuízo do enfoque global do ensino de 19 grau, tanto
na teoria como na prática.

Art. lOlí- O último semestre do curso será dMti

nado somente ã Pratica de Ensino, sob a forma de estágio sup«r
visionado, com ênfase "na área de opção.

S 19 - São pré-requisitos para a prática de ensino to

das as disciplinas, áreas de estudos ou atividades obrigatória».

S 29 - O estágio será feito em estabelecimento de «n

sino da rede oficial ou particular, e não será devida qualquer rj_

muneração ao estagiário.

S 39 - A prática de ensino compreenderá orientação,r«

gência de aulas e comentário de aulas.

S 49 - O número de horas e as atividades programadas

para a prática de ensino serão os mesmos para os cursos de quais,

quer turnos, não sendo permitida dispensa de qualquer atividade.

Art. 102 - O estágio será supervisionado por uma equi

'pé formada de professores de prática de ensino, didatica e psicolo

gia e, na escola de 19 grau, será acompanhado pelo Diretor.com a

ssistência do orientador e do professor regente de classe.

Art. 103 - O estágio na escola de 19 grau devera ser,

anualmente, objeto de programação específica, ouvido o diretor do

órgão próprio do Ensino de 19 grau da r*de oficial, ou firmando-ma

convénio, no caso de estabelecimento de ensino particular.

CAPÍTULO III

DO INGRESSO NO CURSO E DA MATRÍCULA

Art. 10* - O ingresso no. curso far-se-ã no início de

cada semestre ou ano letivo.

S 19 - Se o número de candidatos for superior ao de

vagas, far-se-á exame classificatÕrio, sobre as matérias do nu

cleo comum cujo conteúdo não ultrapassará o da Ba. serie do enii,

no de 19 grau.

S 29 - Os candidatos deverá receber os programas do

exame no ato de sua inscrição.

í 39 - Para preenchimento das vagas, serão aprovei^

tados os candidatos, segundo a ordem de classificação.

Art. 10S - Haverá matrículas semestralmente, quando

do regime semestral, e anualmente, quando do regime anual, podendo

providenciar, o estabelecimento, duas semanas antes do término de

cada semestre ou ano, a pré-matrícula de seus alunos.

CAPÍTULO IV

DAS TRANSFERÊNCIAS

Art- 106- - As transferências para os cursos estão con

dicionadas a existência de vagas, observando-se em relação ao alu

no transferido a apresentação da documentação de transferência, in

cluindo-se o histórico escolar para a indicação de programação e£

pecífica, quando for o caso, para adaptação curricular.

CAPÍTULO V

DO CONSELHO DE CLASSE

* Art. 107 - No,ensino oficial constituir-se-ão oc Conse

lhos de Classe, estabelecendo-se suas atribuições, bem como a or

ganização dos grupos de alunos para efeito de orientação e fun

coes de professor orientador.

§ 19 - Cada grupo de alunos terá um professor orienta

dor a ser designado pela Direção do Curso, ou por delegação desta,

no início do semestre letivo.

S 29 - Cada grupo de orientaridos deverá ser constituído

de no máximo 20 alunos.

S 39 - O professor orientador deverá ser professor de

seu grupo de orientandos.

CAPÍTULO VI
DA ADMINISTRAÇÃO E DO CORPO E* CENTE

Art. 108 - A administração dos estabelecimentos que

mantém cursos de habilitação específica de 29 grau, para exercit

cio de magistério em 19 grau, incluindo a de escola de aplicação,

será exercida por especialistas habilitados em curso próprio de

nível superior.

Art. 109 - Somente pouerao lecionar nos cursos de

habilitação de professores, profissionais legalmente habilitados.
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Parágrafo único - Exigir-se-ã experiência de ma

gistério de 19 grau, aos professores de matérias da parte de for

nação especial do currículo.

CAPÍTULO VII

DA ESCOLA DE APLICAÇÃO

/ _
Art. 110 - O curso deverá contar com uma Escola

de Aplicação onde será ministrado o ensino de 19 grau de 8 anos.

Parágrafo único - A Escola de Aplicação destina-se

a campo de orientação e experimentação pedagógica, assim como de

demonstração e prática de ensino.

Art. Ill - Os professores, diretores e especialis-

tas de Escola de Aplicação serão recrutados entre oe da rede of^

ciai, quando se trate de curso de ensino oficial e seu regime de

trabalho deverá prever tempo suficiente para planejamento e execu

cão de trabalho entrosado com o curso de formação de professores

respectivos, além do destinado ao desempenho das tarefas regulares

da escola de 19 grau.

CAPÍTULO VIII

DO REGISTRO DE PROFESSORES E ESPECIALISTAS

Art, 112"- O registro de diplomas do curso de ha

bilitação especifica de 29 grau para o exercício de magistério em

19 grau, bem como de especialistas será feito em órgão próprio do

Ministério da Educação e Cultura (Art. 40-Lei n9 5.692, de 11 de

agosto de 1971).

Art, 113 - O sistema de ensino promovera o regis_
tro de professores, secretários de Escolas, Diretores de Escola,

e outro* especialistas de educação, conferindo-lhes a competente

carteira, e manterá cadastramento próprio do pessoal do sistema.

Parágrafo único - As exigências de habilitação pá

rã registro atenderão aos mínimos indicados nas presentes normas

para professores, diretores.secretários e especialistas.

Art. 114 - são especialistas em educação: adsánis.

tradores escolares, inspetores de ensino, supervisores de ensino,

orientadores educacionais, planejadores educacionais, especially

. tas em currículos e outros legalmente habilitados.

CAPÍTULO IX

*y APERFEIÇOAMENTO E DA ATUALIZAÇAO DE PROFESSORES E ESPECIALISTAS

Apt. 115 - O sistema de ensino, nos termos do art.

36 da Lei n9 S.692, de 11 de agosto de 1971, estimulará, mediante

planejamento apropriado, o aperfeiçoamento • a atualização constan

te doa professores e especialistas em educação, visando a sua edu

cação permanente.

8 19 - Para efeito do artigo considerar-se-ao:

I - De Atualização os cursos, seminários e outras

oportunidades de encontro proporcionadas pela administração edu

cacional, que visem a colocar professores e especialistas em dia .

com inovações, regulamentações, disposições emanadas do sistema de

ensino e que apresentem duração máxima de 100 horas»

II - De Aperfeiçoamento, os que visem a ampliar e

aprofundar conhecimentos técnicos exigidos para a função e que

apresentem duração superior a 100 horas.

S 29 - Os cursos de atualização conferirão certify

cado de freque'ncia « os de aperfeiçoamento certificado de frequên
cia e aproveitamento.

S 39 - Somente podarão participar dos cursos de

aperfeiçoamento, professores legalmente habilitados, com prcferen

cia oa que se encontrem em exercício na arca objeto do curso.

Art. 116 - No sistema de ensino do Distrito Feda

ral, cursos de atualização e aperfeiçoamento obedecerão ao estudo

de necessidades localizadas na qualificação do pessoal, terão cará

ter de suprimento e visarão ã melhoria crescente do ensino.

Parágrafo único - Embora de modalidade supletiva,

a programação e execução dos cursos podarão efetivar-se ou não a

nível do órgão de ensino supletivo.

Art. 117 - Para proposta de cursos, a identifica

cão de sua necessidade se fará em dois níveis.

a) a nível de escola

b) a nível de administração central

Art. 118 - O sistema de ensino provera, quanto

aos cursos, a quantificação, variação e horários de funcionamento,

i necessários a possibilitar a frequência dos recrutados.

*
Parágrafo único - Em cadastro próprio, os cursos

oferecidos pelo sistema ou por outra agência credenciada, terão

«registro de seus resultados quanto a sua oportunidade e validez pá

rã as tarefas profissionais específicas.

Art. 119 - Além das medidas para realização de

cursos visando ao desenvolvimento de recursos humanos, a adminis_

tração adotarã as julgadas convenientes ao aproveitamento desse

pessoal nas atividades para as quais se qualificou.

TITULO IX

DA ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO

Art. 120 - A assistência ao educando visa a

criar condições satisfatórias ao rendimento escolar e compreendera

atendimento ã carência do educando no plano material.

Parágrafo único - A assistência referida neste ar

tigo processar-se-ã de modo a evitar, por parte do sistema, a ati_

vidade paternalista e, por parte dos alunos e das famílias, o de_

senvolvimento de sentimento de dependência.

Art. 121 - A assistência de que trata o ' artigo

precedente aerã desenvolvida e controlada em 3 (três) níveis, a

saoer: o da administração central do sistema de ensino, o da régio
nal e o da escola.

Art. 122 - O atendimento ao educando far-s«-á atra

vás de serviços que proporcionem aquisição de material escolar,

alimentação, tratamento médico e dentário, vestuário, transport»

e, para tanto há de congregar escola, poder público e comunidade.

Parágrafo único - A assistência ao educando na- ré

de particular de ensino será feita levando-se em conta as condi

coes da escola e sua clientela, conforme o estabelecido no regi

mento da respectiva unidade escolar.

Art. 123 - A alimentação escolar, fornecida gratui

tamente, compreenderá merenda, -almoço e jantar extensivos ao maior
número possível de aluno.

Parágrafo único - O sistema de ensino utilizará,nos

serviços de alimentação escolar, pessoal devidamente treinado.

Art. 12if - Sem prejuízo de outras soluções, a admi

nistração do ensino oficial adotarã uma ou mais das seguintes es

tratégias no atendimento alimentar:

I - Em cada unidade escolar

II - Concentrado nos centros interescolares para alu
nos das escolas subsidiárias.

III - Concentrado em restaurantes escolares que con
greguem alunos de diferentes estabelecimentos de ensino.

IV - Centrais Volantes de alimentação

Art. 125 - Para ampliação quantitativa e melhoria

qualitativa dos serviços de assistência ao educando, o ensino ofi

ciai deverá promover:

a) Programação anual de atendimento, com base em

dados da realidade e estudo das necessidades dos alunos.

b) Coordenação dos diferentes setores e/ou serviços

de assistência ao educando tais como: material escolar, alimenta

cão, saúde e serviço social e ainda os desenvolvidos pelo próprio

sistema de ensino e por outros órgãos e instituições.

c) Motivação da comunidade na programação de ativida

dês de assistência'ao educando.

Art. 12E - Constituirão recursos para a assistência

ao educando:

I - Os específicos, previstos anualmente no orçamen

to da educação. •

II - Os osiundos de instituições escolares tais como:

Caixa Escolar, Círculos, de Pais e .Mestres e outras desse tipo.

III - Os provindos.de instituições e outros órgãos ea

convénio com o sistema de ensino.

IV - Os decorrentes de doações ou contribuições espe

•cíficas de instituições, empresas e particulares.

V - Os produzidos por campanhas e promoções empreen

.<íidas para tal fim.

TITULO X

DA ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL

Art. 127 - Os serviços de orientação educacional, do

tados de pessoal devidamente habilitado, funcionarão nas escolas

de 19 e 29 graus, como órgãos de apoio de suas direçÕes, visando

propiciar ao alunado condições satisfatórias de eficiência esco

lar.

Art. 128 - A Orientação Educacional desenvolv«r-se-ã

através de:

I - Participação no planejamento educacional e na

programação da escola, visando maior eficiência no processo de

ensino aprendizagem.

II - Sondagem de aptidões dos alunos da 19 grau, «com

panhado-os durante o processo de aprendizagem, tanto nos aspectos

de formação geral como nos de formação especial, em trabalho en

trosado com os professores, a família e especialistas do estabele.

cimento de ensino.

III - Informação profissional mediante caracterização

de desempenho das diferentes profissões, nos setores primário,se

cundãrio e terciário e levantamento das possibilidades de mercado

de trabalho local, regional e nacional.

IV - Aconselhamento vocacional como instrumento de

orientação dos alunos para opções conscientes no plano da escolha

da profissão considerando, entre outros:

a) Os aspectos individuais do aluno-suas aptidões, ca

pacidades, interesses, experiências, valores, saúde física e mentali

b) A família do aluno-as experiências que oferece a

criação dos filhos, valores que .defende e pó.-..v'ao quanto ao futuro

profissional desses.

c) Os planos de desenvolvimento da região e do país

e ofertas do mercado de trabalho local e regional.

V - Encaminhamento de alunos a serviços especializa

dos, dentro ou fora dó sistema de ensino, para atendimento a necas_

sidades específicas.
-

TÍTULO XI

DA INSPÉÇAO E DA SUPERVISÃO DO ENSINO

CAPITULO I

DA INSPEÇAO ESCOLAR

Art. 129 - A Inspeçao Escolar constitui-se mecanismo

de comunicação e avaliação que liça os-órgãos da administração su

perior do sistema com a rede oficial e particular*, estabelecimen -

tos que ministram educação anterior ao ensino de 19 grau, os insti^

tuições equivalentes, de 19 grau, de 29 erau e de ensino supletivo.

Art, 130 - A Inspeçao Escolar tem como objetivo' fun

damental assegurar o funcionamento dos estabelecimentos de ensino

das redes particular e oficial, en consonância com as diretrizes

p dccir.ões administrativas pr-vc-stac ao sistema de ensino pela ad

ministração superior do ensino no Distrito Federal.

Art, 131 - A Inspeçao Escolar sã realizara através de

orientação e assistência técnica no âmbito macro educacional, a de

controle do nível de desempenho e das condições de funcionamento

dos estabelecimentos de ensino.

Art. 132 - assistência técnica visa a assegurar maior

eficiência ao funcionamento do sistema de ensino mediante atendimen

to aos estabelecimentos quanto a:

a) Disposições legais para estrutura e funcionamento do

ensino.

b) Compatibilização de seus planos com o planejamento

educacional do sistema.

c) Incentivo e encorajamento ao espírito de Iniciativa

e ação livre e responsável da escola.

d) Cumprimento das disposições e decisões administrai! -

vás e pedagógicas propostas para o sistema de ensino.

Art. 133 - A Orientação de Inspeçao Escolar visa a asse

igurar unidade no funcionamento do sistema de ensino e se efetuará

através de:

a) Orientação sobre as dispoçÕes de autorização e reco

nhecimento de estabelecimentos, de ensino.

b) Diretrizes tobre escrituração e arquivo escolares vi

sando a simplificação, fidedignidade e segurança da documentos.

c) Indicações sobre financiamentos do ensino e anuidades

escolares.

d) Orientação quanto a órgãos, serviços • instituições

que possam auxiliar a escola em aspectos específicos de aperfeiçoa

mento do processo de ensino-aprendizagem. t

Art. 131 - O controle, como. função de Inspecão" Escolar,

visa a oferecer aos órgãos' de planejamento e decisão do sistema de

ensino, dados sobre padrões de desempenho e eficiência dos estabe

lecimentos através da:

a) Acompanhamento das atividades do estabelecimento de

ensino em termos de resultados custo-eficiência do trabalho e»oo

lar.
b) Adoção de medidas de caráter preventivo, via ando rM

tringir e eliminar efeitos que comprometam a eficácia do processo

escolar.

c) Registro atualizado da situação dos estabeleci

mentos de ensino em seus aspectos fundamentais de organização e

funcionamento.

d) Verificação de cumprimento das disposições 1«_

gals.

e) Identificação de desvios significative* na exe

cução de programas de modo a determinar o ajustamento e a refor

mulação de objetivoa e processos.

f) Apuração de responsabilidade».

g) Proposição de sanções.

CAPITULO II

DA SUPERVISÃO DO ENSINO

•>
Art. 135 - A Supervisão de Ensino tem cos» objetivo

promover o contínuo aperfeiçoamento do px acesso ensino-aprendia*

gem no sistema educacional, através de orientação pedagógico- dl

dática, da atualização e do aperfeiçoamento do magistério.

Art. 136 - São agentes de Supervisão, no Distrito

Federal, os supervisores, a nível da administração do sistema de

ensino • os orientadores escolares • diretores de estabelecimen-

tos de ensino, a nível da escola.

Art. 137 - A Supervisão de Ensino a nível de adminis_

tração do sistema visa a:

a) Preservar o atendinvento e a compatibiliáação do

ensino aos princípios e diretrizes da educação nacional e as

normas próprias do sistema de ensino do Distrito Federal.

b) Assegurar unidade ao sistema de ensino no que con

cerne a objetivos e padrões de aprendizagem emanados do planeja

mento de currículo do sistema, constituindo-se em elemento da 1̂

gação entre a administração superior do ensino e as unidades es_

colares, para cumprimento de decisões de carãter pedagógico- admi

nistrativo oriundas da primeira.

c) Orientar a programação básica do ensino, com vis_

tas a melhoria da produtividade dos estabelecimentos.

d) Acompanhar atividades de planejamento escolar

técnico-pedagõgico, zelando no sentido de que as mesmas se efet^

vem pelo pessoal de magistério do estabelecimento de ensino.

e) Ajudar as escolas a selecionarem objetivos e a

criarem situações de ensino-aprendizagem adequadas às necessidades

do aluno e as condições locais.

f) Assegurar as er,colas,a necessária flexibilidade

didática,incentivando-lhes a originalidade e a criatividade de ela

boração e implementação de seus currículos plenos,a partir dos

objetivos e padrões planejados pelo sistema de ensino para desen

tfblvimento da api-endizagem dos almos.-

g) Informar o órgão Je planejamento de currículo, só

AHc& problemas de execução curricu

Art. 138 - A supei ião de ensino a nível de escola

compreenderem os fins e os objet; a gerais da educação e o desem

penho esperado na consecução dos e r. 110 r .

b) Promover levan* r.ier.tcn e utilização de informa

coes de diagnóstico, análise e p< i..^.; : da realidade do estabele

cimento de ensino como condição .dL.,pensãvel ao planejamento de

currículo,ã experiência criativa e a n.^lhoria do ensino.

c) Coordenar a seleção à-.- objetivos válidos para o

ensino, a elaboração e/ou revisão do currículo pleno, seu acompa

nhamento e avaliação,a determinação de padrões.critérios e inst»u

mentos de avaliação da aprendizagem e a seleção de materiais apro

priados ã implementação do ensino.
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cl) Detectar necessidades de qualificação dos pró

fessores e de pro^rarnação de medidas tendentes a garantir resulta

dos de aprendizagem dos alunos segundo padrões desejáveis de d£

sempenho.

e) Ajustar a assistência técnico-pedagÕgica as rea

lidades sõcio-econÕmicas e culturais que afetam o sistema .educa

cional e a escola.

f) Ajudar os professores na interpretação do cur

rículo para a comunidade, de modo que esta possa compreender e co

laborar com o esforço da escola.

g) Prestar assistência aos professores para roe

lhor compreenderem as necessidades dos educandos na faixa especí

fica de desenvolvimento ou situação de aprendizagem em que se en

centrem, estimulando a escola a criar condições satisfatórias e

diversificadas de atendimento.

h) Fornecer subsídios aos órgãos de formação,

aperfeiçoamento e atualização de. professores.

i) Fornecer informações, ao serviço próprio quan

to aos desempenhos da escola no processo ensino-aprendizagem e

Huanto ao produto do ensino, no estabelecimento.

Parágrafo único - Para efeito dos desempenhos pré

vistos neste artigo, a supervisão de ensino dever constituir-se

como um elemento de liderança e de relações humanas que . estimule

o aperfeiçoamento profissional dos professores sob as mais varia^

das formas, elevando o índice de produtividades da escola.

Art. 139 - Deverá ser assegurada compatibilidade

entre as _tividades de supervisão do ensino e de inspeção escolar.

TÍTULO XII

DAS NORMAS REGIMENTAIS DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO

Art. 140 - Compete ao órgão próprio de inspeção

do sistema a aprovação dos regimentos dos estabelecimentos de en

sino do Distrito Federal, nos termos das presentes normas, ex

cluindo-se, deste dispositivo, os estabelecimentos oficiais ou

particulares que apresentem proposta de experiência pedagógica

em regime especial distinto do prescrito nesta Resolução.

§ 19 - O exame do regimento não devera exceder o

prazo de 30 dias da data do recebimento.

§ 29 - Para adoção do regime especial pelo esta

belecimento, será necessária autorização prévia do Conselho de

Educação do Distrito Federal.

Art. 141 - Os estabelecimentos de ensino devem

apresentar seus regimentos ao órgão próprio de inspeção até 120(cen

to e vinte) dias contados da data da vigência desta Resolução.

S 19 - A rede oficial, por grau de ensino, poderá

apresentar normas regimentais de caráter geral, assegurada a flexi

bilidade didãtica aos estabelecimentos, devendo ocorrer o desdobra

mento a nível de estabelecimento até 120 dias após a fixação das

citadas normas.

S 29 - As pessoas jurídicas de direito privado que

mantenham dois ou mais estabelecimentos de ensino poderão apresen

t*r regimento comum, desde que preservada a necessária flexibilida-

de didãtica de cada escola.
S 39 - Os pedidos de 'autorização de funcionamento

He estabelecimento de ensino deverão ser acompanhados de regimento

de acordo com as presentes normas.

Art. 142 - Quando o sistema de ensino ou pessoas

jurídicas de direito privado optarem por exercitar o disposto nos

parágrafos 19 e 29 do artigo precedente, as normas regimentais pre_

vistas deverão ser submetidas ao Conselho de Educação do Distrito

Federal.

Art. 143 - O Regimento será dividido em títulos

que podem ser desdobrados em Capítulos e Artigos; os Títulos e

Capítulos receberão numeração romana, enquanto os Artigos, ate

o 99, terão numeração ordinal, após este cardinal.

Art. 144 - São obrigatórios os seguintes Títulos:

a) Da Organização do Estabelecimento

b) Do Regime Escolar

c) Dos Professores e Especialistas

d) Dos Alunos

e) Das Instituições Escolares

f) Da Assistência ao Educando

Parágrafo único - Quando necessário, haverá tam

bám títulos para Disposições Gerais e Disposições Transitórias.

Art. 14~5 - No título Da Organização do Estabeleci.-

mento deve haver artigos:

I - Que definam o estabelecimento:

a) Caracterizando-o pelo nome próprio por extenso,

compatibilizado com a nomenclatura legal, a data de fundação loca

lização e endereço.

b) Caracterizando a entidade mantenedora pela d«no

minaçio, natureza jurídica, finalidade, endereço, foro, capital

e registro em cartório.

c) Identificando os objetivos do estabelecimento e

/^éfinindo sua filosofia educacional.

d) Especificando as formas do planejamento,controle

l avaliação do estabelecimento.

e) Definindo a forma de provimento de cardas

funções.
f) Especificando os cursos, sua forma de organiza

cão anual, semestral, por disciplina, ̂  os objetivos específi

de cada um.

II - Que definam seu currículo pleno:

a) Referentes ao currículo pleno de cada curso, dis

mãticos e seu relacionamento horizontal e vertical,

b) Referentes a orientação metodológica básica «
aos materiais de ensino.

c) Referentes aos padrões, critérios e instrumentos
de avaliação da aprendizagem.

d) Especificando os critérios de promoção.

e) Definindo o processo de recuperação, bem como
forma e períodos adotados.

f) Caso aceita a figura da dependência, a forma

e critérios com que o estabelecimento agirá.

Art. 146 - No Título Do Regime Escolar deve ha
ver artigos:

a) Definindo o ano letivo e os mínimos de dias e

horas destinados ao trabalho escolar.

b) Definindo a destinação, dentro do ano letivo,

do período escolar efetivo e dos outros períodos que o estabele-

cimento adote, bem como especificando o compromisso de apresenta

çao do calendário escolar ao órgão próprio do sistema.

c) Contendo o período destinado ã matrícula, limi

tes etários dos alunos, documentação escolar exigida, formas de

.cancelamento da matrícula e número de alunos por classe.

d) Indicando as formas de compromisso do pai ou

responsável para com o estabelecimento.

e) Informando os critérios para frequência dos

alunos, definindo os percentuais mínimos, complementação, isen
cão ou dispensa.

f) Estabelecendo períodos e critérios para acèi

tacão ou expedição de transferências.

g) Determinando formas de expedição de certificados

uu diplomas para alunos transferidos ou concluintes.

Art. 147 - Ho título Dos Professores e Esjecialis ̂

t as deve haver artigos:

a) Sobre a constituição do corpo de professores e

especialistas do estabelecimento.

b) Definindo direitos e deveres dos professores e

especialistas.

c) Sobre a composição e atribuições do Conselho de

Classe, Equipes de Disciplinas ou outras formas de atuação conjun

ta de professores e/ou especialistas, se houver.

Art. 148 - No título nos deve haver arti

a) Sobre a constituição do corpo discente.

so a ,
com o total de horas-aula semanais por atividade, área de estudo

ou disciplina, por serio, semestre ou erupo de disciplinas,

clulndo-ae em anexo diretri.es básicas para os conteúdos progra

b) Definindo o que a escola oferece e permite aos

alunos, os padrões de desempenho social e escolar esperado deles

no estabelecimento, bem como graus de competência de exercício da '

autoridade e aplicação de sanções ã transgressão de normas.

Art. 149 - No título Das Instituições Escolares de

vê haver artigo definindo as instituições escolares do estabeleci

mento, tais como Cremio Escolar, Centro Cívico Social e Clubes,

Associação de "Pais e Mestres e outras, bem como especificando,

seus fins e formas de atuação, devendo a regulamentação ou os es_

tatutos densas instituições constituir-se em anexos.

Art. 150 - No título Da Assistência ao Educando de

te_ haver artigos:

a) Definindo a forma ou estruturação de assistência

"ao educando, tal como alimentação, médico-odontolõgica, etc, bem

como seus fins.

b) Definindo a Caixa Escolar e sua forma de atuação.

Parágrafo único - Caso o estabelecimento tenha pecu

liarídades pelas quais não se justifique o título Da Assj.stência~

ao.Educando, o mesmo poderá ser eliminado, colocando-se a Caixa

Escolar no título Das Instituições Escolares e a alimentação no

título Das DijTpos i goes Ge rais .

Art. 151 - O título Das Disposições Geraj.s deverá

ser incluído no regimento, sempre que necessário, com artigos ré

ferentes a assuntos que tratem de aspectos de interesse geral

e que não se enquadrem nos títulos anteriores.

Art. 152 - O título Daŝ  pisgosicões^Transi^tõrias de_

verá ser incluído sempre que necessário, com artigos de caráter

provisório ou temporário tais como o Plano de Implantação da Lei

n9 5.692, de 11 de agosto de 1971, extinção progressiva do regime

da Lei n? 4 .024 , de 20 de dezembro de 19B1.

TÍTULO XIII

DA AUTORIZAÇÃO E DO RECONHECIMENTO DE ESTADEI-ECIMUíTOS DE ENSINO

CAPÍTULO I

DA AUTORIZAÇÃO

Art. 153 - O funcionamento dos estai --lecinftntos do

sistema de ensino do Distrito Federal será autorizado por prazo

determinado, e sujeito ã inspeção nos termos da lei.

Parágrafo único - Era se tratando de escola Maternal,

de Jardim de Infância, e de ensino supletivo, as nori?, .L. aqui esta

belecidas serão aplicáveis no que couber.

Art. 154 - A autorização para funcionamento ••*. esta

belecimento ou curso de ensino de 19 e 2? graus será conc< ida

desde que satisfeitas as seguintes condições:

a) Idoneidade moral e profissional do diretor e i;or

pó docente.

b) Instalações físicas e pedagógicas satisfatórias.

c) Escrituração escolar e arquivo que assef.ureu a

verificação da identidade de cada aluno e da regularidade G auten_

tioidade de sua vida uscolar, bem cono do funcionamento da esco

Ia.

d) Capacidade financeira da entidade mantenedora in_

elusive para garantia de remuneração ao pessoal nos termos da Itj

gislação vigente. • ^

e) Organização didática ajustada às diretrizes e ba
sés fixadas em lei.

f) Atendimento às normas fixadas pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal.

g) Proposta de anuidade escolar a ser cobrada pelo
estabelecimento.

Art. 155 p A idoneidade moral e profissional da di

reção e corpo docente serS comprovada pela apresentação dos rés

pectivos registros, títulos e atestados, conforme a legislação

Parágrafo único - fi exigência geral a apresentação

dos seguintes documentos:

a) Carteira de identidade

b) Título de eleitor

c) Carteira de reservista ou equivalente

d) Cartão de identificação de contribuinte

e) Folha corrida

f) Laudo médico fornecido por serviço oficial com

petente comprobatÕrio de sanidade física e men

tal.

g) Atestado de idoneidade moral firmado por duas

pessoas idóneas relacionadas com a educação.

peeificãs:

Art. 156 - Ho ensino de l? grau são exigências es_

I - Para o Diretor:

a) Título expedido por curso de graduação em Pé

dagogia, com habilitação em administração escolar, de duração

plena, ou curta, devidamente registrado no órgão competente do

Ministério da Educação e Cultura, bem como registro no órgão pró

prio da Secretaria de Educação e Cultura.

b) Certificado de prestação de exame de suficiên

cia, realizado em instituições oficiais de ensino superior, in

dicadas pelo Conselho Federal de Educação, no caso de insufici^

ência de candidatos com o requisito estabelecido no item a (Art.

16 do Decreto-Lei n9 464, de 11 de fevereiro de 1969) com Regis_

tro de diretor de estabelecimento de ensino pelo órgão competeii

te do Ministério da Educação e Cultura, e comprovação de experi_

ência de magistério por 3 anos no mínimo.

Parágrafo único - Quando não houver candidatos ha

b i lit ados legalmente para o exercício de direção, caberá ao Con

selho de Educação do Distrito Federal decidir do curriculum-ví-

tae do candidato a diretor.

II - Pji"a au+^oft em educação

Habilitação específica de nível superior

III - Para o Secretário:
Habilitação profissional e registro no órgão

próprio da SEC.

JV '- Para Q Corpo Docente:

Habilitação mínima prevista no artigo 27 des_

ta resolução e registro no órgão próprio da

SEC.

Art. 157 - No ensino de 29 grau são exigências es_

peei f i cãs :

I - Para o Diretor:

a) Título expedido por curso superior de graduação

em Pedagogia, com habilitação em administração escolar, de dura

cão plena, ou pós-graduação» devidamente registrado no órgão

competente do Ministério da Educação e Cultura, bem como registro

no órgão próprio da SEC.

b) Certificado de prestação de exame de suficiên

cia, realizado em instituições oficiais de ensino superior, indi_

cadas pelo Conselho Federal de Educação, no caso de insuficiên -

cia de candidatos com o registro estabelecido no item a (Art. 16

do Decreto-Lei n9 464, de 11 de fevereiro de 1969), com registro

de diretor de estabelecimento de ensino, pelo órgão competente do

Ministério da Educação e Cultura e comprovação de experiência de

magistério por 3 anos, no mínimo.

Parágrafo único - Quando não houver candidatos haM

litados legalmente para o exercício de direção, caberá ao Conse

lho de Educação do Distrito Federal decidir sobre o curriculum-vii

tae <3o candidato a diretor.

II - Para outros especialistas em educação:

Habilitação específica em nível superior

III - Para o Secretário;

Habilitação profissional e registro no órgão

próprio da SEC.

IV - Para o Corpo Docente:

Habilitação mínima prevista no'art. 50 desta

resolução e registro no órgão próprio da SEC.

Art. 158 - A documentação exigida para o pessoal

de magistério, sempre atualizada, permanecerá nas secretarias dos

estabelecimentos de ensino ã disposição da Inspeção.

Art. 159 - O prédio, suas instalações e equipamen^

to deverão atender a especificações estabelecidas pelos órgãos

competentes da Secretaria de Educação e Cultura, nos termos das

normas gerais e específicas vigentes sobre a matéria.

Art. 160 - Concluída a inspeção prévia e verifica

das condições mínimas satisfatórias, o estabelecimento de ensino

receberá autorização precária pelo órgão próprio de inspeção, pá

• í o seu funcionamento enquanto perdurar o prazo de 120 dias que

LC fixa para a tramitação do respectivo processo.
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CAPÍTULO II

DO RECONHECIMENTO

Art. IS l - Os estabelecimentos ou cursos devidamen_

te autorizados, deverão requerer o seu reconhecimento, apôs qua

tro anos de funcionamento para o 19 grau, e dois anos, para o

^29 grau.

Art. 162 - No processo para reconhecimento será

exigida a comprovação de:

a) Ap r i mor ame ri t o tecnico-pedagógico, considerando-se

a orientação educacional e vocacional e a assistência ao educando.

b) Obra educativa desenvolvida em função da comunida

de.
c) Aperfeiçoamento do pessoal docente e administrati.

d) Serviço de orientação educacional próprio ou emre

gime de intercomplementaridade.

e) Propriedade ou garantia de uso do prédio por tem

pó indeterminado.

f) Melhoria das instalações.

Parágrafo único - A concessão do reconhecimento

far-se-á através de ato do Secretário de Educação e Cultura, me_

diante parecer do Conselho de Educação do Distrito Federal.

Art. 163 - No caso de ser denegado o reconhecimen

to, poderá a autorização de funcionamento ser dilatada, a crite

rio do Conselho de Educação do Distrito Federal.

CAPITULO III

DA ^NSPEÇAO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO

Art. 164 - Todos os estabelecimentos de ensino de

19 e 2? graus ou cursos, tanto autorizados como reconhecidos, se

rão sujeitos a inspecão nos termos do art. 16 da Lei n 9 / U . 0 2 H , de

20 de dezembro de 1961 e do título XI, capítulo I desta resolução.

Art. 165 - A inspecão será exercida pelo órgão pró

prio da Secretaria de Educação e Cu-ltura que também se desincumbi

rã das providências preparatórias dos processos de autorização e

reconhecimento.

Art. 166 - Observadas as presentes normas, o órgão

próprio da Secretaria de Educação e Cultura prestara a devida

assistência técnico-pedagÓgica aos estabelecimentos de ensino

de 19 e 29 graus, considerando as diretrizes traçadas pelo Conse

lho de Educação do Distrito Federal, e as complementares que vier

a baixar.

Art. 167 - No caso de inobservância da lei, das

presentes normas ou no de queda de nível da obra educacional, o

diretor de curso'ou estabelecimento deverá ser orientado no senti

do de sanar essas deficiências, dentro de prazos estabelecidos,

sempre assegurada a assistência técnica de que trata o artigo an

terior.

Parágrafo único - Esgotados os prazos concedidos,

o órgão de inspecão do sistema proporá a suspensão das ativicte

dês do estabelecimento, garantidos aos alunos a continuidade e

0 aproveitamento dos estudos.

TITULO XIV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 168 - Enquanto perdurar a falta de professo

rés habilitados em cursos de 29 grau, de quatro anos, ou em cur

sós de nível superior, para exercício no magistério de 19 grau, o

sistema de ensino poderá instalar cursos de estudos adicionais de

1 ano, a nível de 29 grau, a ser proposto aos professores em exer

cicio, para efeito de seu melhor rendimento.

Parágrafo único - Fica a Escola Normal de Brasi_

lia credenciada a promover os cursos previstos neste artigo.

Art. 169 - Igualmente, enquanto não se conte com

número suficiente de professores habilitados para a educação an

terior ao ensino de 19 grau, o sistema de ensino poderá admitir

professores do antigo ensino primário ou do 19 grau, devidamente

treinados.

Art. 170 - Os alunos das escolas oficiais que iní_

ciaram os estudos até 1971, de acordo cora as "Normas Regimentais,

para o curso Normal Oficial" terão seu currículo adaptado de con

formidade com o Parecer n9 05/73-CEDF.

Art. 171 - Os alunos que iniciaram o ensino de

29 grau da rede oficial, com vistas ã habilitação para o magiste_

rio, em 1972 e 1973, terão seus currículos adaptados as presentes

normas.

Art. 172 - Os alunos que iniciaram os estudos re_

ferentes ao curso de habilitação para o magistério de 19 grau, em

escolas particulares, até 1973, concluirão esses estudos na forma

do regimento vigente, aprovado pelo Conselho de Educação do Dis_

trito Federal.

Parágrafo Único - Poderão os estabelecimentos de en

sino indicados neste artigo, adaptar seu currículo as presentes

normas, com,a necessária aprovação do Conselho de Educação ,

trito Federal.

Art 173 - Os candidatos que .já foram aprovados par

cialmente e, exames de .adureza - art. 99 da Lei rtj,.0», de 2

de dezembro de 1961 - terão aproveitadas as aprovações, de

haja equivalência podendo completar o exame, segundo

desta Resolução.

Art. m - A administração da rede oficial ou parti

cular de ensino poderá utilizar prédios e instalações, para fun

cionamento de cursos diversos daqueles a que se destine o estabe^

lecimento, promovendo as adaptações necessárias ao funcionamen

to conjunto dos cursos , bem como poderá implantar a instalação de

centros interescolares.

Parágrafo único - Centro Interescolar ê o que oferece

determinados componentes curriculares ou determinadas habilita

coes para complementar o currículo de uma ou mais escolas ou Cen

tros de Ensino.

Art. 175 - Até a aprovação dos respectivos regimentos

adaptados ã Lei n9 5.692, de 11 de agosto de 1971, os estabeleci,

mentos obedecerão aos atualmente em vigência, no que caiba, bera

como ao prescrito nos textos legais.

Art. 176 - Não será permitida a criação de estabeleci^

mentos ou serviços de ensino que constituam duplicação desneces_

saria ou dispersão prejudicial de recursos humanos ou finance^

ros, a juízo do Conselho de Educação do Distrito Federal.

Art. 177 - Quando a oferta de profissionais legalr.en

te habilitados, tanto na área docente como administrativa, não

bastar para atender as necessidades do ensino, observar-se-á o

que prescrevem os artigos 77, 78 e 79 da Lei n9 5 .692 , de 11 de

agosto de 1971.

Art. 178 - Ficam ressalvados os direitos dos

atuais diretores, inspetores, administradores estáveis no servi

ço público, bem como ficam assegurados os direitos dos atuais

professores com registro definitivo do Ministério da Educação 'e

Cultura antes da vigência da Lei n9 5 . 6 9 2 , de 11 de agosto de

1971 e os direitos dos atuais secretários de estabelecimentos

de ensino, com registro no MEC.

§ 19 - O sistema de ensino providenciará o regis_

tro de Secretários de Estabelecimento de Ensino, no Distrito Fe

deral, considerando o curso próprio de 29 grau como exigência

mínima de habilitação.

§ 29 .- Os atuais Secretários poderão^-eceber o

registro próprio mediante estudos e/ou exames Supletivos qus

lhes completem a formação.

Art. 179 - A presente Resolução entrará em vigor

na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Brasília, OU de janeiro de 197';

Aprovada em Plenário na

Sessão Extraordinária de

Homologada em

19/03/71».

PROCESSO N°. 053401/74-GDF
INTERESSADO: Conselho de Edu-
cação do Distrito Federal.
ASSUNTO: O.l. n°. 017/74-CEDF
Encaminha a Resolução n°. 01/74,
que estabelece as Normas sobre es-
trutura e funcionamento do Ensino
de 1°. e 2°. Graus.
HOMOLOGO a Resolução n°. 01/74-
CEDF, de 04 de janeiro de 1974, que
estabelece normas para estrutura e
funcionamento do ensino de 1°. e
2° Graus no Distrito Federal, apro-
vada, por unanimidade, pelo Con-
selho de Educação do Distrito Fe-
deral na sessão plenária e extraor-
dinária da mesma data e de confor-
midade com o que consta de fls. 64 e
1 1 9 do processo n° 053401/74 G-
DF.
Em 19/03/74.
( a ) CRISÓSTOMO G U A N A E S
DOURADO-
Secretário de Educação e Cultura
Substituto

Parecer n° 28/74-Ca.l° Grau
Processo n° 343025/72-SEC
Aprova Plano de Implantação do En-
sino de l ° Grau da Escola Santa Rosa
de Lima.

Senhora Presidente
HISTÓRICO - O presente processo
volta a este colegiada após o cum-
primento de diligência indicada no
Parecer da Câmara de Ensino de 1°
Grau datado de 3/12/73 conforme
fls. 22 a 23.

ANALISE - l, A Escola Santa Rosa de
Lima cuja autorização de funcio-
namento constou do Parecer 24/64,
e seu reconhecimento do Parecer
28/71 apresentou em 14 de novem-
bro de 1972 plano de implantação do
Ensino de 1° Grau.

2. O exame que anteriormente se
procedeu no referido plano de im-
plantação de ensino do 1° Grau
revelou currículo inadequado e in-

completo e terminologico já obsoleta
face à Lei n° 5692 de 11 de agosto de
1871 bem como critério de avaliação
de aprendizagem apresentado de
modo incompleto e com disciplina de
caráter obrigatório como foi o caso
da Educação Religiosa, como ati-
vidade facultativa ou optativa.

3. Baixando que foi o processa em
diligência para revisão de tais itens,
volta a Direção da escola, corrigindo
emissões, adequando situações,
trazendo assim novo plano de im-
plantação do Ensino de 1° Grau.

4. Providências foram tomadas para
completar emissões e corrigir distor-
ções de que tratava o Parecer acima
referido.Dest'arte vêm providências
tomadas para cumprimento do e-
xigido como segue:

a) - As folhas 30 apresenta a Di-
reção da Escola objetivos a serem al-
cançados através do plano de im-
plantação em face, proposto de
modo, que, se cumprido, ensejará ao
educando formação básica com vis-
tas ao bom desenvolvimento de suas
potencialidades ao tempo que lhe
proporcionará capacidade de in-
tegração e participação na comu-
nidade.

b) - No tocante ao currículo, vem o
piano's. 32-35 com nova estatura
conforme se vê da organização
curricular tudo moldado nos tra-
balhos do Centro de Coordenação
Técnica da Divisão de Ensino do de
l ° Grau DGP/FEDF, de onde a suges-
tão de se aplicar para a l ° fase do l °
Grau os projetos elaborados pela
citada coordenação. O currículo en-
trosa-se coerentemente com a
programação da carga horária e o
calendário escolar, nos termos da
proposta curricular da SEC, apro-
vadada por este Conselho.

c) - O item constante do Parecei
citado referente â obrigatoriedade
de Ensino Religioso, vem agora corr
essa conotação, na forma da Lei.

d) - Relativamente à avaliação volta
a DireçSo da Escola (fls.38) com
documento em que predomina as-
pecto qualitativo sem faltar aos
quantitativos nos termos legais, com
a apuração da assiduidade.

e) - Quanto â unidade e continuidade
curricular que aparecia prejudicada
no plano anterior nos termos do Con-
vénio com outro estabelecimento,
verifica-se (fIs.29) novo dado sobre o
convénio com o Colégio Marista em
que os estabelecimentos "visam a in-
tegração da unidade e continuidade
curricular em ambas as escolas" com
a mesma orientação pedagógica os
mesmos compêndios didáticos e
troca continua de experiência pe-
dagógica.

Do exposto verifica-se que a Direção
da Escola Santa Rosa de Lima cum-
priu o exigido no Parecer da Câmara
de l ° Grau, como consta do Processo

.às fls. 22 a 32.

PARECER - O Parecer é no sentido de
se aprovar o plano de implantação
do Ensino de l ° Grau da Escola Santa
Rosa de Lima.

"Sala Helena Reis", Brasília, 20 de
maio de 1974.
EUDALDO SILVA LIMA
Relator
Aprovado na Cá., 1° Grau e em
Plenário em 20/05/74.
CLÉLIA DE FREITAS CAPANEMA
Presidente

PROCESSO N° 343025/72 - SEC
INTERESSADO: Escola Santa Rosa de
Lima
ASSUNTO : Declaração sobre projeto
de Implantação do Ensino de 1°
Grau.

HOMOLOGO o Parecer n° 28/74-
CEDF, de 20/05/74, aprovado, por
unanimidade, pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal na ses-
são plenária da mesma data e cuja

conclusão "é no st itido de se
aprovar o plano de implantação de
Ensino de 1° Grau da Escola Santa
Rosa de Lima".

Em 31/05/74.
WLACNMIR MURTINHO
Secretaria de Educação e Culturado
D i s t r i t o F e d e r a l

FUNDAÇÃO CULTURAL

DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 24 DE MAIO DE 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CUL-
TURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições estatutários e de
conformidade com o Processo n'*
000243/74-FCDF,
RESOLVE:
1- INSTITUIR uma Comissão para
proceder à avaliação de 02 (dois)
veículos marca Volkswagen, tipo
Kombi, ano de fabricação 1967,
placas OF. N°s. 31—33 e 32—46,
chassis n°s. B-7-125^910 e B-7
125.876. desta Fundação Cultural.
2- Designar MÁRIO DE CERQUEIRA
BRANCO, Chefe da Divisão Finan-
ceira-DF-FCDF, matricula 4235-GDF,
GUIDO DIAS DOS REIS, Chefe da
^eção de Transportes, da Divisão de
Administração-DE—FCDF, registro
n° 128-FCDF e ROBERTO DE CASTRO
MUNIZ, Chefe da Divisão de Trans-
portes e Zeladoria da Fundação
Educacional do Distrito Federal, para

sob a presidência do primeiro, cons-
tituírem a Comissão instituída por
este ato.
Distrito Federal, 24 de maio de 1974
WLADIMIR AMARAL MURTINHO
Presidente da Fundação Cultural

INSTRUÇÃO DE 30 DE MAIO DE 1974
no uso de suas atribuições estatu-
tárias e de conformidade com o
Processo n° 01103/74-FCDF,
RESOLVE:
Autorizar RUY PEREIRA DA SILVA,
Diretor Executivo da Fundação Cul-
•teral do Distrito Federal, 'símbolo
EC—01 da TEC, a viajar à Cidade do
Riode Janeiro-GB, no dia 31 de maio
do corrente ano, em objeto de ser- •
viço deste Órgão.
Distrito Federal, 30 de maio de 1974
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente da Fundação Cultural

"Seus olhos não verão o Céu através das copas das árvores,
mas sua alma o compreenderá melhor".

"Os netos dos seus filhos ainda admirarão as árvores que
você ajudou plantar".
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S E C R E T A R I A DE VIAÇÃO E OBRAS

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE MAIO
DE 1974
O CHEFE DA SEÇAO DE PESSOAL, da
Divisão de Administração Geral da
Secretaria de Viação e Obras do
Governo do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 27 alínea "a" do Decreto "N" n°.
428, de 28 de julro de 1965,
RESOLVE:
mandar, MILTON PERNAMBUCANO
DA ROCHA, Arquiteto, NS 711.6,
matrícula n° 1.900, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Distrito
Federal, ter exercício no Departa-
mento de Programação e Controle
de Obras-GDF, nesta Secretaria.
Amélia dos Passos Lima Ho Silva
Chefe da Seção de Pessoal
DAG—SVO—GDF.

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE MAIO
DE 1974

O CHEFE DA SEÇAO DE PESSOAL, de
Divisão de Administração Geral da
Secretaria de Viação e Obras do Dis-
trito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 27 alínea
"a" do Decreto "N" n° 428, de julho
de 1965,
RESOLVE:
mandar, FRANCISCO VALIAS WEN-
CESLAU, Engenheiro, nivel 21-A,
matrícula n° 14.816 do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, ter exercício nó Departa-
mento de Programação e Controle
de Obras - SVO—GDF.
Amélia dos Passos Lima da Silva
Chefe da Seção de Pessoal
SVO—GDF

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DE OBRAS
ATOS DO DIRETOR

PROCESSO N°: 051943/74
INTERESSADO: CIMEC - Eng°. Com.
Industrial Ltda
ASSUNTO: Declaração de Locali-
zação Q. 706^1. "C" n" 04 CR/NORTE
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE—SE

PROCESSO: N° 053034/74
INTERESSADO: Seraphim Villela de
Carvalho
ASSUNTO: Cópia de Carta de Habite-
se Q. 708 BI. "K" n° 05 HIG/SUL
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE—SE

PROCESSO: N° 053332/74
INTERESSADO: José Afonso Nottini
ASSUNTO: Sol. 2°. Via da Carta de
Habite-se QI-B/1 n° 14 HI/SUL
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE—SE

PROCESSO. N° 053333/74
INTERESSADO: Natalício Alves
Barreto
ASSUNTO: Sol. 2°. Via de Carta de
Habite-se 1. 205 BI. "C" SQ/SUL
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE—SE

PROCESSO N° 053334/74
INTERESSADO: Isaias Gonçalves de
Freitas
assunto, sol. 2°. Via Carta de Habite-
se Q.l 05 BI. J Apt°. 103 SQ/NORTE
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE—SE

PROCESSO :- N° 057665/74
INTERESSADO :- JOÃO RIBEIRO

.CAMPOS FILHO
ASSUNTO :- APROVAÇÃO DE
PROJETO QI-3/10 N° 15 HI/SUL
DESPACHO :- D E F l R O

PROCESSO :• N° 058611/74
INTERESSADO :- CRISTÓVÃO CO-
LOMBO L. VIEIRA
ASSUNTO :- APROVAÇÃO DE
PROJETO QI-5/23 N° 1 1 HI/SUL
DESPACHO :- D E F l R O

PROCESSO :- N° 056934/74
INTERESSADO :- SÉRGIO LOPES
GUIMARÃES
ASSUNTO : APROVAÇÃO DE
PROJETO QL-8/4 N° 20 HI/SUL
DESPACHO :- D E F l R O

PROCESSO :- N° 059180/74
INTERESSADO :- MARIO DORNELLES

l CASTELO BRANCO
ASSUNTO :- APROVAÇÃO DE
PROJETO QL-3/3 N° 01 HI/SUL
D E S P A C H O - E X I G Ê N C I A

PROCESSO :- N° 060331/74
INTERESSADO :- CONSTRUTORA EL-
DORADO LTDA
ASSUNTO :- APROVAÇÃO DE
PROJETO Q.704 BL. "L" N° 48 Hl-
G SUL
DESPACHO :- EXIG E N C l A

CROCESSO N°: 060521/74
NTERESSADO: Casa Name Tecidos

Ltda.
ASSUNTO: Alvará de Construção Q.
306 BI. "D" n° 07 CL/NORTE.
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 060566/74
INTERESSADO: Geraldo Malvor
ASSUNTO: Alvará de Construção
Q.303 BI. "B" n° 27 CL/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 059163/74
INTERESSADO: Walter Cunha Amoral
ASSUNTO: Carta de Habite-se QI.A/4
n° 12 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 058700/74
INTERESSADO: Sérgio Paulo Gonçal-
ves Dias
ASSUNTO: Carta de Habite-se Q.703
BI. "D" n° 30 HCG/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 060452/74
INTERESSADO: Eishin Kokitsu
ASSUNTO: Alvará de Construção CH-
1. n° 60 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO:— N° 060328/74
INTERESSADO:- SOClEpADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL-
SHIS LTDA.
ASSUNTO: CONSULTA PRÉVIA PARA
APROV. DE PROJ. SQD/S 411/12
PROJ. 18 BL. "F".
DESPACHO:- APROVO

PROCESSO:- NO 059627/74
INTERESSADO:- EMPRESA MORATO
DE HOTÉIS LTDA
ASSUNTO:- CARTA DE HABITE-SE -
Q. HN/3 - BL. "O" - SH/NORTE
DESPACHO:- DEFIRO

PROCESSO:- N° 059988/74
INTERESSADO:- ,EMPRESA BRASI-
LEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
ASSUNTO:- ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO — QL-1/10 - LOTE 02 -
SHI/SUL
DESPACHO:- DEFIRO

PROCESSO:- N° 057736/74
INTERESSADO:- MANOEL ALMEIDA
PASSOS FILHO
A S S U N T O : - A P R O V A Ç Ã O DE
PROJETO-QI-1/8-LOTE 12-SHI/SUL
DESPACHO:- APROVO

PROCESSO:- N° 059863/74
INTERESSADO:- HASSAI* MAHMOUT
ABOU FAOUR
ASSUNTO:- ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO Q. 705,706 - BI. 5-SCLR/
NORTE
DESPACHO:- DEFIRO

PROCESSO :- N° 055197/74
INTERESSADO :- CIA URBANIZA-
DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
ASSUNTO :- O.I.N0 239/74-NO-
VACAP
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 055240/74
INTERESSADO :- SÓ PISO LTDA
ASSUNTO :- DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO - LOJA N° 2"08 ESTA-
ÇÃO RODOVIÁRIA
DESPACHO :• INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 055396/74
INTERESSADO :- TOURING CLUB DO
BRASIL
ASSUNTO :- DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO 0 4 * N ° s 790/8000
IA/SUL

PROCESSO :- N° 055536/74
INTERESSADO :- ERICSSON DO
BRASIL COM.IND. S/A
ASSUNTO :• SOL. APROVAÇÃO DE
PROFETO Q.05 BL. "C " N°s 118/130
CS/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 055553/74
INTERJSSADO :- MARIANA ALICE DE
OLIVEIRA
ASSUNTO :- DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO Q.-303 BL. "A" N° 47
HCE/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: 060990/74
INTERESSADO: Eliete Lopes
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - QI-2/8 Lcte 12 - Shis .Norte
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N": 060806/74
INTERESSADO: Edgard G.
Ribeiro e Filhos Ltda.
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - Q 15 - Lotes 5, 6 e 7 -
SCR/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N": 060816/74
INTERESSADO: Liga Amadores
Brasileiros de Rádio Emisão
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - Trecho 44 - Lotes I e A -
SCE/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N": 061095/74
INTERESSADO: Rosiris Pieratti
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - QI-2/1 Lote 06 - SHIS/NOR-
TE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 061110/74
INTERESSADO: Nilo Martins
Ferreira
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - QI-3/3 Lote 11- SHIS/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N° 059222/74
INTERESSADO: AUTO SOCORRO
HUNGRIA LTDA
ASSUNTO: LETREIRO LUMINOSO
Q.510 BI. "A" N° 43 CR/SUL
DESPACHO. DEFIRO

PROCESSO: N° 060765/74

INTERESSADO: CASA DE SAÚDE E
MATERNIDADE DOM BOSCO
ASSUNTO: LETR1IRO LUMINOSO
Q. 716 N° 01 SHI/SUL
DESPACHO: DEFIRO
PROCESSO: N° 06066/74
INTERESSADO: PALÁCIO DAS COft-
TINAS
ASSUNTO: LETREIRO LUMINOSO
Q. 315 B1ÍB N° 29 CL/SUL
DESPACHO: DEFIRO
PROCESSO: N° 060768/74
INTERESSADO: MULTIFLORES
ASSUNTO: LETREIRO LUMINOSO
Q.313 BI. "C" n° 09 CL/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N° 075174/73
INTERESSADO: GOVERNO ESPA-
NHOL
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO N° 44 SE/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO:- N° 059126/74
INTERESSADO:- SIMAO VIANA DA
CUNHA PEREIRA
ASSUNTO:- ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO - QL-5/2 - LOTE 20 - SHI/SUL
DESPACHO:- DEFIRO

PROCESSO:- N° 059754/74
INTERESSADO:- GRUPO HABITA-
CIONAL MARECHAL BITENCOURT i
OUTROS
ASSUNTO:- CANTEIRO DE OBRAS -
SQ. 202 - C e H HC/NORTE
DESPACHO:- DEFIRO

PROCESSO:- N° 060814/74
INTERESSADO:- BRASILIA COUNTRY
CLUB
ASSUNTO:- ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO - SETOR DE ÁREAS ISO-
LADAS SUDOESTE
DESPACHO:- EXIGÊNCIA

PROCESSO:- N° 05607.9/74
INTERESSADO:- KOSMOS ENGE-
NHARIA S/A
ASSUNTO:- CARTA DE HABITE-SE -
QL-4/8 - LOTES 5 e 7 - SHI/SUL
DESPACHO:- DEFIRO

PROCESSO:- N° 059859/74
INTERESSADO:- CONSELHO CUL-
TURAL THOMAS JEFFERSON

^U£TO:' CARTA DE HABITEI SQ
706/906- LOTES B C - SEP/S

DESPACHO:- DEFIRO

PROCESSO : No. 154822/73
INTERESSADO:- ELIAS CAVAL-
CANTE DE ARAÚJO.
ASSUNTO: - COBRANÇA DE
MULTA No. 1243/73 - QE-1 CONJ.
"H" C AS A 26 GUARÁ.
DESPACHO: - CANCELO ARQUI-

;VE-SE

PROCESSO :- No. 057847/74
INTERESSADO: - ALTINA
M A R I A DE O L I V E I R A
ASSUNTO: - ALINHAMENTO E
COTA DE SOLEIRA - SRE/S BL.
"D" LOTE 06
DESPACHO: - INDEFIRO ARQUI-
VE-SE

PROCESSO : - No. 058578/74
INTERESSADO: - ALUlZIO DE
SOUZA CARVALHO,
ASSUNTO: - CANCELAMENTO
DE ALVARÁ -SQN
DESPACHO:- INDEFIRO ARQUI-
VE-SE
^ROCESSO : - No. 058559/74
I N T E R E S S A D O : - V O L -
TÊCNOCA PEÇAS E SERVIÇOS
LTDA.
ASSUNTO: - DECLARAÇÃO DE
LOCALIZAÇÃO Q. 706 BL. B LO-
JA 14 CR/N
DESPACHO: - INDEFIRO ARQUI-
VE-SE

PROCESSO : - No. 058300/74
INTERESSADO: - EXPEDITO
FERNANDES
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE
LOCALIZAÇÃO Q. 707 BI. E N? 42.
DESPACHO : - INDEFIRO ARQUI-
VE-SE

PROCESSO :- No. 060405/74
INTERESSADO: - HELETE CÉ-
CITHIBES BLEYER
ASSUNTO :- ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO QL-2/8 No. 15 HI/NOR-
TE
DESPACHO:-DEFIRO

PROCESSO :- No. 059921/74
INTERESSADO:- CÍCERO DE
SOUZA ALMEIDA
ASSUNTO :- ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO QI-B/2 No. 18 HI/SUL
DESPACHO:-DEFIRO

PROCESSO:- No. 059552/74
INTERESSADO:- SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ASSUNTO :- ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO Q.102 EC .HC/NORTE
DESPACHO:-DEI I R )

PROCESSO :- No. -0308/74
I N T E R E S S A D O . - H I L T O N
HOMEM DE CASTRO
ASSUNTO :- CARTA DE HABF í-
SEQL-5/lONo.OSHI/SUL
DESPACHO:-DEFIRO

PROCESSO :- No. 057525/74
INTERESSADO:- FUNDAÇÃO
BRASILEIRA DE TEATRO -FBT.
ASSUNTO :- ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO LOTE 05 SD/SUL
DESPACHO:-DEFIRO

PROCESSO:- No. 302752/74
INTERESSADO:- JOSÉ PEREIRA

ASSUNTO:- COBRANÇA DE MUL-
TA No. 22082/72 - SQS 409 - BL. P-
APTo. 104
DESPACHO :- CANCELO ARQUI-
VE-SE

PROCESSO:- 301519/72
I N T E R E S S A D O : - J Q S E
JERONIMO FERREIRA
ASSUNTO:- COBRANÇA DE
MULTA No. 21851/72 - SQN 403
BL. 15APT? 101.
DESPACHO:- CANCELO AR-
QUIVE-SE

PROCESSO :- No. 916615/72
INTERESSADO;- ROGÉRIO LUIZ
TEIXEIRA CACAU
ASSUNTO:- CANCELAMENTO

'DE MULTA N? 20851/72 - SQN 403
BL. 8 APTo. 204
DESPACHO:- CANCELO AR-
QUIVE-SE

PROCESSO:- No. 153826/73
I N T E R E S S A D O : - P A U L O
LEVENHAGEM MELLO
ASSUNTO:- CANCELAMENTO
DE MULTA No. 1252/73 - SQS 707
BL. G CASA 41
DESPACHO :- CANCELO AR-
QUIVE-SE

PROCESSO:- No. 1545665/73
INTERESSADO:- JOSÉ DA
COST A FARIAS
ASSUNTO:- CANCELAMENTO
DE MULTA No. 1463/73 -SQS 304
BL. F APTo. 503
DESPACHO: - ' CANCELO AR-
QUIVE-SE

PROCESSO :- N° 307240/72
INTERESSADO :- CLEITON COUTO
DOMINGUES
ASSUNTO :- AUTO DE INFRAÇÃO
Q.705 BL.03 N°s l ,3 CLR/NORTE
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 304759/72
INTERESSADO :- FERREIRA E BAR-
BOSA LTDA
ASSUNTO :- AUTORIZAÇÃO P/.
COLOCAR MESAS NA CALÇADA
Q.708 BL."B" N° 57 CLR
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 305830/72
INTERESSADO :- MUDANÇAS SAENZ
PENA
ASSUNTO :- LETREIRO LUMINOSO
Q.512 BL. "B" N° 07 CR/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 304898/72
INTERESSADO :- BOITE MUG ,
ASSUNTO :- LETREIRO LUMINOSO
Q.212 BI. "A" N° 15 CL/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 305831/72
INTERESSADO :- MUDANÇAS SAENZ
PENA
ASSUNTO : LETREIRO LUMINOSO
Q.512 BI."B" N° 07 CR/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-
SE

PROCESSO:- N° 060729/74
INTERESSADO:- COORDENAÇÃO DO
DESENVOLVIMENTO DE BRASÍLIA
ASSUNTO:- CARTA DE HABITE-SE -
SQS 203 BLS. "B e C" - SHC/SUL
DESPACHO:- DEFIRO

PROCESSO:- N° 059609/74
INTERESSADO:- CLUBE DAS FORÇAS
ARMADAS
ASSUNTO:- A P R O V A Ç Ã O DE
PROJETO - SETOR DE CLUBES ESPOR-
TIVOS SUL
DESPACHO:- EXIGÊNCIA

PROCESSO:- N° 060722/74
INTERESSADO:- BOLÍVAR RIBEIRO DE
BARROS
ASSUNTO:- AUTENTIFICAÇAO DE
PLANTAS-QI-4/14-LOTE 6- SHI/SUL
DESPACHO:- APROVO

PROCESSO:- N° 061222/74
INTERESSADO:- ASSOCIAÇÃO DOS
SERVIDORES DO MINISTÉRIO DAS
MINAS E ENERGIA
ASSUNTO:- CANTEIRO DE OBRAS -
SETOR DE CLUBES ESPORTIVOS SUL
LOTE 3/2
DESPACHO:- EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 061254/74
INTERESSADO:- IRMÃOS MIZUNO LT-
DA
ASSUNTO:- APROVAÇÃO DE LE-
TREIRO - Q. 302 LOJA l 5 - SCL/SUL
DESPACHO:- EXIGÊNCIA
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N° 309173/72:
BARBEARIA W. DE

PROCESSO :
INTERESSADO
OLIVEIRA
ASSUNTO : LETREIRO LUMINOSO Q.
312 BI. "C" N° 34 CL/SUL
DESPACHO : INDEFIRO ARQUIVE - e
SE

PROCESSO : N° 308705/72
INTERESSADO : MERCEARIA SA-
RAIVA
ASSUNTO : LETREIRO LUMINOSO Q.
408 BI. "C" N° 40 CL/SUL
DESPACHO : INDEFIRO ARQUIVE—SE

PROCESSO : N° 002394/69
INTERESSADO : DIVISÃO DE PAR
QUÊS E JARDINS
ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇAO -
VEICULO PLACA 2-91-60- DF;
DESPACHO : INDEFIRO ARQUIVE—SE

PROCESSO : N° 308572/72 •
INTERESSADO : MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA
ASSUNTO : APROVAÇÃO DE
PROJETO QI-2/14 N° 15 HI/SUL
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE—SE

PROCESSO N ° : 308571/72
INTERESSADO : MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA
ASSUNTO : APROVAÇÃO DE
PROJETO Ql 4/15 N° 05 HI/SUL
DESPACHO : INDEFIRO ARQUIVE—SE

PROCESSO :- N° 054312/74
INTERESSADO :- JOSÉ DA SILVA
DOMINGUES
ASSUNTO :- CARTA DE HABITE-SE
Q.09 BL. "C" N° 05 SR/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :'- N° 054719/74
INTERESSADO :- JOAQUIM FERREIRA
DE BRITO
ASSUNTO :- VERIFICAÇÃO DO A-
LINHAMENTO E COTA DE SOLEIRA
Q.707 BL.9 CLR
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 055165/74
INTERESSADO :- MASCHEMODE AR-
TIGOS DE MALHAS LTDA
ASSUNTO :- DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO Q. 109 BL. "A" N° 32
CL/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 055178/74
INTERESSADO :- J. AQUINO ALEN-
CAR COMERCIO S/A
ASSUNTO :- DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO Q.01 N° 1750 IA/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 055193/74
INTERESSADO :- SENAI-SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM IN-
DUSTRIAL
ASSUNTO :- OFICIO N° 022/7 4-CP-
PA.
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: 60358/74
INTERESSADO: Luiz Otávio da Silva
ASSUNTO: Declaração de localização
Q.704 BI. "C" n° 57 CLR/Norte
DESPACHO: INDEFIRO arquive-se

PROCESSO N°: 060517/74
INTERESSADO: Roberto de- Oliveira
Leal
ASSUNTO: SOL. Informação do
Gabarito Q.DS n° 02 SH/SUL
DESPACHO: INDEFIRO arquive-se

PROCESSO N°: 055803/74
* INTERESSADO: José Leita da Silva

ASSUNTO: 2a via da carta de habite-
, se QE-9 Conj. "G" n° 95 Guará-l

DESPACHO: INDEFIRO arquive-se

PROCESSO N°: 055937/74
INTERESSADO: Guarapari Coletivos
Ltda.
ASSUNTO: Declaração de Locali-
zação Q.04 BI. "F" Sala 03 HS/SUL
DESPACHO: INDEFIRO arquive-se

PROCESSO N°: 056094/74
INTERESSADO: Vicente António
Pellicano
ASSUNTO: 2° via de Carta de Habite-
se Q.707 BI. 15 n° 07 HCG/NORTE
DESPACHO: INDEFIRO arquive-se

• PROCESSO :- N° 059311/74
INTERESSADO :- ENOCK FLORENTINO
CAIO
ASSUNTO :- ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO Q.706 BL. "E" N° 67 HIGA
SUL
DESPACHO - E X I G Ê N C I A

PROCESSO :- N° 059694/74
INTERESSADO :- ROVI BERGEMANN
DE AGUIAR
ASSUNTO :- CARTA DE HABITE-SE
Q.711 BL. "Q" N° 21 HCG/NORTE
DESPACHO :- EXIGÊNCIA

PROCESSO :- N° 060960/74
INTERESSADO :- LUCIANO RAMELLA
PEZZA
ASSUNTO :- APROVAÇÃO DE
PROJETO Q.704 BL. "F" N° 38 CLR/-
NORTE
DESPACHO :- D E F l R O

PROCESSO :- N° 061006/74
INTERESSADO ;- RELOJOARIA CAR-
MONA LTDA
ASSUNTO :- LETREIRO LUMINOSO
Q.307 BL. "D" N° 23 CL/SUL
DESPACHO-EXIGÊNCIA

PROCESSO :- N° 061048/74
INTERESSADO :- EDMUR CARLOS
JORGE DE MORAES
ASSUNTO :- ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO QI-5/5 N° 16 HI/SUL
DESPACHO : - E X I G Ê N C I A

PROCESSO N°: 305530/71
INTERESSADO: Paulo Eus-
táquio Teixeira
ASSUNTO: Cobrança de Multa
n° (305531/71) 373/71 - SQS. 304
BI. I 103
DESPACHO: CANCELO AR-
QUIVE-SE

PROCESSO N°: 305661/71
INTERESSADO: Pedro de Souza
Ferreira Gonçalves Braga
ASSUNTO: Cobrança de Multa n°
261/71 - SQS. 206 - BI. "A" - Apt0

601
DESPACHO: CENCELO AR-
QUIVE-SE

PROCESSO N°: 305662/71
INTERESSADO: Manoel An-
drade Silva
ASSUNTO: Cobrança de Multa n°
341/71 - Q.708 BI. "E" Casa 34 -
SHIG/S
DESPACHO: CANCELO AR-
QUIVE-SE

PROCESSO N°: 305663/74
INTERESSADO: Eduardo da
Silveira Moro
ASSUNTO: Cobrança de Multa n°
377/71 - 708 - BI. "D" Casa 50 -
SHIG/S
DESPACHO: CANCELO AR-
QUIVE-SE

PROCESSO N°: 305664/71
INTERESSADO: Juarez Alves
de Lima
ASSUNTO: Cobrança de Multa
n° 328/71 - 708 BI. "D" Casa 34 -
SHIG/S
DESPACHO: CANCELO AR-
QUIVE-SE
PROCESSO :-N° 305277/71
INTERESSADO :-JOSÉ FRANCISCO DE
SOUZA
ASSUNTO :- COBRANÇA DE MULTA
N° 08/71-SQS. 205 BL. "B" APT0 208
DESPACHO :- CENCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 305087/71
INTERESSADO :- PAULO FONSECA
FREITAS
ASSUNTO :- COBRANÇA DE MULTA
N° 19383/71- BL. 02 ANEXO A UNB
DESPACHO :- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 305028/71
INTERESSADO :- JOSÉ COELGO DE SÁ
DILHO
ASSUNTO .- COBRANÇA DE MULTA
N° 03/71-SQS. 416 BL. "I" APT0 306
DESPACHO :- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 305025/71
INTERESSADO :- ANTÓNIO JOSÉ DE
LIMA
ASSUNTO :- COBRANÇA DE MULTA
N° 019/71 - SQS. 205 BL. "A" APT0

205
DESPACHO :- CENCELO ARQUIVE-SE

PROCPSSO :- N° 305024/71
INTERESSADO :- ROGÉRIO BARROSO
FIGUEIREDO
ASSUNTO ;- COBRANÇA DE MULTA
N° 144/71 - SQS. 106 BL. "D" APT0

601
DESPACHO :- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: 060646/74
INTERESSADO: Distribuidora Brasília
de Veículos
ASSUNTO: Canteiro de obras Q. 303
Conj. "A" SQ/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 060603/74
"INTERESSADO: Joaquim Silveirc
Mello Netto
ASSUNTO: Aprovação de Projeto QL-
3/7 n°s 2, e 4 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 060710/74
INTERESSADO: Paulo Edson Pereira
fSSUr O: Aprovação de Projeto
Q.705/706 BI. 10 n° 09 CLR/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 060660/74
INTERESSADO: SEBASTIÃO MIGUEI
DA SILVA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO BI. "B" n° 10 SRE/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 060743/74
INTERESSADO: Fernando Trigueiro
Gadelha
ASSUNTO: Aprovação de Projeto QL-
A/l n° 13 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO : N° 060061/74
INTERESSADO : ALBERGARIA E
GUADELOP LTDA
ASSUNTO : DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO Q.05 BI. "B" N° 52 CS/-
SUL
PROCESSO : N° 059852/74
INTERESSADO : SERMAQ. SERRAS E
MAQUINAS LTDA
ASSUNTO : DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO Q. 314 BI. "B"-" N°
28/32 CL/SUL
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE—SE

PROCESSO : N° 059521/74
INTERESSADO : ML MAGALAES IND.
E COM DF MÓVEIS S/A
ASSUNTO : DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO Q. 202 BI. "C" N° 26/27
CL/SUL
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE-
SE;
PROCESSO : N° 060263/74
INTERESSADO : CODEBRAS
ASSUNTO : OF. N° 1102/74—CO-
DEBRAS
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE—SE
PROCESSO : N° 054836/74
INTERESSADO: MARIA DOLORES
PINHEIRO GONÇALVES
ASSUNTO : SOL.A P/ DE UM PISCAI
DO DLFO Q. 18 N° 34 SRE/SUL
DESPACHO : INDEFIRO ARQUIVE-
SE:

PROCESSO. N° 153955/73
INTERESSADO: CONSTRUTORA EL-
DORADO LTDA
ASSUNTO: PROJETO DE ARRUAMEN-
TO E URBANIZAÇÃO Q.809.913
1201, 130 SHCE/
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: 059617/74
INTERESSADO: GILLETTE DO BRASIL
LTDA
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAZAÇÃO Ql-l BI. "D" APTO 26
HI/SUL
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: 058154/74
INTERESSADO: DOMINGOS XAVIER
DOS SANTOS NETO
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO P/. INS-
TALAR BARRACA Q.314 BI. "D" N°
22 CL/SUL
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO: N° 057431/74
INTERESSADO: PRIMUS HOTEL LTDA
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO Q.02 BI. "N" SH/NORTE
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO: N° 058697/74
INTERESSADO: ORGANIZAÇÃO
DENTA'RIA STAR s/c LTDA
ASSUNTO: DECLARAÃO DE LO-
CALIZAÇÃO Q.411 BI. "C" n° 20
CL/SUL
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- No. 307332/71
INTERESSADO:- JOEL PEREI-
RA DE SOUZA
ASSUNTO :- COBRANÇA DE
MULTA No. 193/71 - Q. 48 LOTE
139 - GAMA
D E S P A C H O : - C A N C E L O
ARQUIVE-SE

PROCESSO : N" 307556/71
INTERESSADO:- PEDRO DE
OLIVEIRA
ASSUNTO:- COBRANÇA DE
M U L T A V No. 19992/71 -
SHIG/SUL 704 BI. M. CASA 47
DESPACHO:- CANCELO AR-
QUIVE-SE

PROCESSO:- No. 308073/71
INTERESSADO:- MANOEL DOMI-
CIO DE OLIVEIRA
ASSUNTO :- COBRANÇA DE
MULTA No. 16 187/71 - 2a. AV. No.
655 N. BANDEIRANTE
DESPACHO:- CANCELO AR
QUIVE

PROCESSO:- No. 308296/71
INTERESSADO:- M A N O E L
OMAR TEIXEIRA DUARTE
ASSUNTO :- CANCELAMENTO
DE MULTA No. 19907/71 - SQS 214
BL. J APTo. 504
DESPACHO :- CANCELO AR-
QUIVE-SE

PROCESSO :- No. 308694/71
INTERESSADO:- LUIZ CARLOS
MOREIRA LIMA
ASSUNTO:- COBRANÇA DE
MULTA No. 16472/71 - SQS 308 BL.
A APTo. 208
DESPACHO :- CANCELO AR-
QUIVE-SE

PROCESSO: N° 061315/74
INTERESSADO: CONSTRUTORA EL-
DORADO LTDA
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE N°
E-5 SD/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N° 059803/74
INTERESSADO. NORAH TEREZINHA
DE FREITAS BRAGA
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE QL-
4/10 N° 08 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: HÉLIO SESSO
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO QI-2/9 N0 20 HI/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N° 059167/74
INTERESSADO: PEDRO RIBEIRO DA
SILVA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q.307 BI. "B" PLL HC/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N° 060903/74
INTERESSADO: ALBERTO TEIXEIRA DE
LIMA
ASSUNTO: ALVARÁ DE COSTRUÇAC
QI-5/26 N° 01 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO:- N° 057458/74
INTERESSADO:- PODER GRÁFICO
EDITORA S/A
ASSUNTO:- DECLARAÇÃO DE LO-
CAL IZAÇÃO TRECHO 02 N°s
375/395 IG/SUL
DESPACHO:- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO:- N° 050498/74
INTERESSADO:- AÇO TORSIMA S/A
ASSUNTO:- CERTIDÃO DA CARTA DE
HABITE-SE TRECHO 01 N°s 50/90'
IA/SUL
DESPACHO:- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO:- N° 057461/74
INTERESSADO:- LUZIA MARIA DA
COSTA
ASSUNTO:- DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO Q. 110 BI., "A" N° 03
CL/SUL
DESPACHO:- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO:- N° 053167/74
INTERESSADO:- IRAN LUNA MA-
CHADO
ASSUNTO: DEFESA DE NOTIFI-
CAÇÃO Q. 102 BI. "B" N°s 29/33
CL/SUL
DESPACHO:- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO:- N° 058154/74
INTERESSADO:- DOMINGOS XAVIER
DOS SANTOS NETO
ASSUNTO:- AUTORIZAÇÃO P/INS-
TALAR UMA BARRACÃO. 314 BI. "D"
N° 22 CL/SU
DESPACHO:- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO : N° 060735/74
INTERESSADO : Maurício José de
Figueiredo Ricardo.
ASSUNTO : Aprovação de Projeto Q
703 BI. "O" N° 22 HCG/Norte
DESPACHO : Defiro'

PROCESSO : N° 058537/74
INTERESSADO : Instituto Nacional da
Propriedade Industrial
ASSUNTO : Aprovação de Projeto Q.
315 BL. "J" SQ/Sul
DESPACHO : Defiro

PROCESSO : N°. 060937/74
INTERRESSADO : José de ribamar
Pereira
ASSUNTO : Aprovação de Projeto Q.
708 BL. "Q" N° 13 HCG/Norte
DESPACHO : Defiro

PROCESSO : N° 058536/74
INTERESSADO : Instituto Nacional da
Propriedade Industrial
ASSUNTO : Aprovação de Projeto Q.
315 BL. "l" SQ/Sul
DESPACHO : Defira
PROCESSO: N° 059807/74
INTERESSADO: Instituto Cultural
Brasília
ASSUNTO : Carta de Habite-se Q.
603 Módulo "C" SGA/Norte
DESPACHO : Exigência

PROCESSO :- N° 060276/74
INTERESSADO :- MARCEL DEZON
COSTA HASSLOCHER
ASSUNTO :- APROVAÇÃO DE
PROJETO- Ql -3/1 3- LOTE 06- SHI/SUL
DESPACHO :- APROVO
PROCESSO :- N° 060277/74
INTERESSADO :- FUHAD JORGE
AIDAR
ASSUNTO :- APROVAÇÃO DE
PROJETO- CONJUNTO Í9 - LOTE 03-
MSPW
DESPACHO :- APROVO

PROCESSO :- N° 058241/74
INTERESSADO :- OSVALDO DOS
SANTOS
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE
Q.707 - BI. "J" N° 80 -SHIG/SUL
DESPACHO : - DEFIRO

PROCESSO :- N° 060272/74
INTERESSADO :- ACACIO ANÍBAL
BATISTA FARIAS
ASSUNTO :- ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO- QI-3/14-LOTE 02-SRU/SUL
DESPACHO :- DEFIRO

PROCESSO :- N° 059387/74
INTERESSADO :- CAIXA ECONÓMICA
FEDERAL
ASSUNTO :- ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO - Q. 303 BL. E l LOTE 5.6-
S/SUL
DESPACHO :- DEFIRO

PROCESSO:- N° 057725/74
INTERESSADO:- PAULO ROBERTO
FERNANDES
ASSUNTO: CARTA DE HABITE.-SE
5 16 N° 18 HI/SUL
DESPACHO:- DEFIRO

PROCESSO:- N° 059974/74
INTERESSADO:- VICENTE DE PAULA
AZEVEDO SILVA
ASSUNTO. CARTA DE HABITE-SE Ql-
5 2 N° 02 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO:- N° 060141/74
INTERESSADO:- GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL
ASSUNTO:- ALVARÁ. DE CONS-
TRUÇÃO CEP/MEDICI
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N° 060142/74
INTERESSADO:- JOSÉ MENEZES
ASSUNTO:- CARTA DE HABITE-SE Q.
706 BI. 07 N° 16 CLR/NORTE
DESPACHO:- DEFIRO

PROCESSO: N° 060312/74
INTERESSADO: ARNAUD D ÁVILA
NOGUEIRA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO
CH-2 N° 55 HI/SUL
ASSUNTO:- DEFIRO

PROCESS.O: N° 916699/72
INTERESSADO: SOLON REGIS NO-
GUEIRA RAPOSO
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE
MULTA Q.706 BI. "B" N° 04 HIG/SUL
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO: N° 916647/72
INTERESSADO. FRANCISCO SEBAS
TlAO DE PAULA PESSOA
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE
MULTA Q.705 BI. "D" N° 04 HI^/SUL
DESPACHO. INDEFIRO ARQIWE-SE

PROCESSO: N° 308177/72
INTERESSADO: OBRA ASMSTENCIAL
ASSOCIAÇÃO ES. PORT a DA LUZ
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ASSUNTO : AUTORIZAÇÃO P/LIGAR
AGUA Q. 108 N° 01 SRE/SUL

PROCESSO: N° 078157/74
INTERESSADO: LMDINALDO GOMES
R. BRITO
ASSUNTO: DEFESA P/NOTIFICACAO
Q. 704 BI. "G".N° 29 HIG/SUL
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO: N°308575/72
INTERESSADO MINISTÉRIO DE MI-
NAS E ENERGIA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Ql. 4/T6 N° 11 HI/SUL
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO ':— N° 060519/74
INTERESSADO:— VICENTE TEIXEIRA
DE FREITAS
ASSUNTO:— CARTA DE HABITE-SE —
Q. 703 BL. 18— LOTE 08— SHC-
G NORTE
DESPACHO:—DEFIRO

PROCESSO:— 061018/74
INTERESSADO:—MOTO AGRÍCOLA
SLAVIEIRO
ASSUNTO:— ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO— TRECHO l LOTES 100 A
160—SIA.
DESPACHO:—EXIGÊNCIA

PROCESSO:— N° 060776/74
INTERESSADO:— COORDENAÇÃO
DO DESENVOLVIMENTO DE BRASÍLIA
ASSUNTO:— ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO— Q. 304. BL. "E", PROJ. 05,
SQ norte
DESPACHO:—EXIGÊNCIA

PROCESSO:— N° 060969/74
I N T E R E S S A D O : - J O S É GOMES
MACHADO
ASSUNTO:— ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO— QL—6/6. LOTE 11. 11,
SHI/NORTE
DESPACHO:— EXIGÊNCIA

PROCESSO:— N° 061034/74
INTERESSADO:— PAULO RUBENS
GASPAR
ASSUNTO:— ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO- Ql—3/14, LOTE 05.
SHI/SUL
DESPACHO:—EXIGÊNCIA

PROCESSO :- N° 155345/73
INTERESSADO : Garbo Distribuidora
d* Produtos Alimentaras Ltdo
ASSUNTO : Declaroçoo da Locoli-
zoçõo Q. 113 BI. "B" n° 37 CL/SUL
DESPACHO : Indefiro Arquiva-se

PROCESSO : N° 059326/74
INTERESSADO : Oficina Aloor Nunes
ASSUNTO : Declaração de Locali-
zação Q. 702 BI. 08 N0 06 CR/Nor-
te
DESPACHO : Indefiro Arquive-se

PROCESSO : N° 150429/73
INTERESSADO : Kiko Lanches Ltda
ASSUNTO : Autorização p/ Colocar
Mesas e Cadeiras Q.404 BI. "A" N°
15 CL/S
DESPACHO : Indefiro Arquive-se

PROCESSO : N° 057528/74
INTERESSADO : Agnello Alves Por-
tugal
ASSUNTO : 2° Via da Carta de'
Habite-se Q. 409 BI. "N" HC/SUL.
Proj. 31
DESPACHO : Indeferido Arquive-se

PROCESSO : N° 058288/74
INTERESSADO: Empresa de Mine-
ração Soo Lourenca Ltda e outros
ASSUNTO : Sol Autorização P/ Per-
manecer no Local IA/Sul
DESPACHO : Indefiro arquive.

PROCESSO :- N° 304756/72
INTERESSADO :- HERNANI AZEVEDO
HENNING
ASSUNTO :- AUTO DE INFRACAO N°
16648/72- 707 BL. "A" CASA 55 -
SHIG/SUL
DESPACHO r-CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 302388/72
INTERESSADO :- NAPOLIAO ALVES
DE OLIVEIRA
ASSUNTO :- AUTO DE INFRACAO N°
15666/72- Ql 6 CONJ. "M" CASA 2 -
SIA
DESPACHO :- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 302389,72
INTERESSADO :- CARLOS LOPES
COUTO
ASSUNTO;- AUTO DE INFRACAO N°

15629/72- QL 073 LOTE 7- SHI/SUL
DESPACHO :- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 300469/72
INTERESSADO :- ETHA LÚCIA DE
CARVALHO ANTONY
ASSUNTO :- AUTODE INFRACAO N°
18133/72- Ql O/T LOTE 2- SHI/SUL
DESPACHO :-CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO ;- N° 306302/72
INTERESSADO :- COLÉGIO NOTRE
DAMES
ASSUNTO :-AUTO DE INFRACAO
N° 18282/72- SGA/SUL-914
DESPACHO :- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO: N° 060070/74
INTERESSADO: POSTO MOTa SA-
MAMBAIA LTDA
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE
Q.411 N° 07 SCL/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N° 060117/74
INTERESSADO: 'EMBAIXADA DO
PARAGUAI
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q.811 CONJUNTO "D" ES/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N° 060233/74
INTERESSADO: BRISTOL HOTEL LTDA
ASSSUNTO : AUTENTICAÇÃO DE
PLANTAS Q.02 'BL. "L" CONJUNTO
"D" ES/NORTE
DESPACHO DEFIRO

PROCESSO: N° 060233/74
INTERESSADO: BRISTOL HOTEL LTDA
ASSUNTO : AUTENTICAÇÃO DE
PLANTAS Q.02 BI; "L" HN/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N° 059671/74
INTERESSADO: WALDIR LEONCIO
CORDEIRO LOPES
ASSUNTO. ALVRA DE CONSTRUÇÃO
QI-B/3 N° 15 HI/SUL
DSPACHO DEFIRO

PROCESSO: N° 060327/74
INTERESSADO FELIPE NERES DE CAR-
VALHO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO QI-5/20 LOTE 10 SHI/SUL
DESPACHO APROVO:

PROCESSO: N° 61005/74
INTERESSADO: LIMA DUARTE LTDA
ASSUNTO: LETREIRO LUMINOSO
Q.213 BI. "A" n° 24/26 CL/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N° 061009/74
INTERESSADO: MESBLA S/A
ASSUNTO LETREIRO LUMINOSO
TRECHO 02 N°s 1455/75 IA/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA
PROCESSO: N° 061011/74
INTERESSADO: EMPRESA MORATO
HOTÉIS LTDA
ASSUNTO: LETREIRO LUMINOSO
Q.02 BI. "Q" AN/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA
PROCESSO: N° 061067/74
INTERESSADO: TITO NICIAS RO-
DRIGUES TEIXEIRA DA SILVA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q.312 N°s 6 e 7 CL/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA
PROCESSO: N° 060634 74
INTERESSADO : M. F. SOUZA E CIA
LTDA
ASSUNTO : CARTA DE HABITE—SE Ql
1-/7 N° 05 HI/SUl
DESPACHO: EXIGÊNCIA.

PROCESSO :-N° 056255/74
INTERESSADO :- JOSÉ ANGELO RIZ-
ZO
ASSUNTO :- DECLARAÇAQ DE LO-
CAUZAÇAO - Q. 705 BI. "l" A LOTE
23 - SHtG/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 056973/74
INTERESSADO :- ALBERTO TEIXEIRA
DE LIMA
ASSUNTO :- DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO • QI-5/26 - LOTE 01 -
SHI/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 055964/74
INTERESSADO :- CONDOMÍNIO
ASSUNTO :- AUTORIZAÇÃO • SQS
411 - BLOCO "D"
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 56614/74
INTERESSADO :- PLACAO PUBLICI-
DADE LTDA
ASSUNTO :- DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO - 706 BL. "F" - CLR/NOR-
TE
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 052948/74
INTERESSADO :- CIMEC - ENGE-
NHARIA COMERCIO E INDUSTRIA LT-
DA
ASSUNTO :- DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO - 706/7 BI. "C"- LOJA 4 -
CR/N
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :• N° 076047/73
INTERESSADO :- CIPO COM. E IND.
PEDRO SALOMÃO LTDA E RETA EN-
G° S/A
ASSUNTO :- ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO E CERT.NÚMERACAAO -407
L. 3 - CL/N
DESPACHO :- DEFIRO

PROCESSO :- N° 057527/74
INTERESSADO :- NESTOR GAMA
ASSUNTO :- CARTA DE HABITE-SE -
QI-A/11 - LOTE 01 - SHI/SUL
DESPACHO :- DEFIRO

PROCESSO :- N° 059860/74
INTERESSADO :- FRANCISCO DA SIL-
VA LARANJA FILHO
ASSUNTO :- CARTA DE HABITE-SE -
QI-4/4 - LOTE 24 - SHI/SUL
DESPACHO :- DEFIRO

PROCESSO :- N° 076506/73 »
INTERESSADO :- ARISTIDES LUCAS
ASSUNTO :- ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO - QI-6/9 - LOTE 03 - SHI/SUL
DESPACHO ,:- DEFIRO

PROCESSO :- N° 076040/73
INTERESSADO :- CIPO COM. E IND.
PEDRO SALOMÃO LTDA E RETA EN-
G» S/Á
ASSUNTO :- ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO E CERT. DE NUMERAÇÃO -
104 L. 2 SCL/N
DESPACHO :- DEFIRO

PROCESSO:0 N° 057 622/74
INTERESSADO:-CONSTRUTORA EL-
DORADO LTDA
ASSUNTO:-CERTIFICADO DE NU-
MERAÇÃO - PARQUE DO GUARÁ
(PARK WAY)
DESPACHO:-INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :-N° 057710/74
INTERESSADO :-TEREZINHA DA
CUNHA PORTO
ASSUNTO -DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO - PLL/S - 411 BLOCO "B"
DESPACHO -INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO:- N° 055343/74
INTERESSADO :-MANOEL SIMÕES
GONÇALVES
ASSUNTO :-CARTA DE HABITE-SE (2a

VIA) íQS 205 BL. "G" PROJ. 09 - HC/S
DESPACHO :-DEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :-N°057448/74
INTERESSADO -WALTER REIS LOPES
ASSUNTO :-CARTA DE HABITE-SE (2a

VIA) QL-5/7 LOTE 11 SHI/SUL
DESPACHO :-DEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :-N° 152751/73
INTERESSADO -LEGIÃO DA BOA
VONTADE
ASSUNTO -INSTALAÇÃO DE PLACA -
Q. 509 BL. "C" LOJA 51 S. 3 W/3 SUL
DESPACHO -INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 308570/72
INTERESSADO:- MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA
ASSUNTO:- APROVAÇÃO DE
PROJETO QI-4/16 N° 16 HI/SUL
DESPACHO:- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO:-N° 308569/72
INTERESSADO:- MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA
ASSUNTO:- APROVAÇÃO DE
PROJETO QI-4/15 N0 10 HI/SUL
DESPACHO:- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO: 3085*8/72
INTERESSADO:- MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA
ASSUNTO:- APROVAÇÃO DE
PROJETO QI-2/14 N° 08 HI/SUL
DESPACHO:- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO:- N° 308567/72
INTERESSADO:- MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA
ASSUNTO:- APROVAÇÃO DE

PROJETO QI-2/14 N° 17 HI/SUL
DESPACHO- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO- N° 308573/72
INTERESSADO:- MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA
ASSUNTO:- APROVAÇÃO DE
PROJETO QI-2/14 N° 14 HI/SUL
DESPACHO:- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 052288/74
INTERESSADO :- CENTRO COMERCIAL
AMAZONAS
ASSUNTO :- AUTO INFRACAO Q.16
N0 21 CR/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 080972/73
INTERESSADO :- OCACYR LOPES
DIAS
ASSUNTO :- AUTO DE INFRACAO
Q.714 BL."M" N° 203 HIG/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 307237/72
INTERESSADO :- JOÃO DO GAMA
FOGUEIRAS
ASSUNTO :- AUTO DE INFRACAO
Q.211 BL. "A" N ° l e 3 CL/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 306770/72
INTERESSADO :- RENATO CÉSAR AL-
VARENGA
ASSUNTO :-AUTO DE INFRAÇAOCH-
02 N° 54 HI/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 307238/72
INTERESSADO :- POSTO POLAR
ASSUNTO :- AUTO DE INFRACAO
Q.211/411 PLL EQ/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO:- N° ' 060407/74
INTERESSADO- SERGEN - SERVIÇOS
GERAÍS DE ENGENHARIA S/A
ASSUNTO:- APROVAÇÃO DE PLAN-
TA - ZN - LOTE 10 - SB/NORTE
DESPACHO:- APROVO

PROCESSO- N° 060233/74
INTERESSADO- BRISTOL HOTEL LTDA
ASSUNTO- AUTENTICAÇÃO DE
PLANTAS - SH/NORTE - LOTES K e L
DESPACHO:- AUTENTICO

PROCESSO:- N° 059404/74
INTERESSADO: CLÁUDIO BATISTA DE
MIRANDA
ASSUNTO- CARTA DE HABITE-SE -
713 BL. "T" N° 12 - SHIG/SUL
DESPACHO- DEFIRO

PROCESSO- N° 057567/74
INTERESSADO- GILBERTO SOUZA
GOMES JOB
A S S U N T O : - A P R O V A Ç Ã O DE
PROJETO - QL1/2 LOTES 5 e 7 -
SHI/SUL
DESPACHO- APROVO

PROCESSO :- N° 054999/74
INTERESSADO :- AU AU COMERCIAL
DE LANCHES LTDA
ASSUNTO :- DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO- 414 BL. "A" LOJA 03 -
CL/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 057935/74
INTERESSADO :- TALISMÃ FOTO-
GRAFIA LTDA
ASSUNTO :-DECLARACAO DE LO-
CALIZAÇÃO-16 CASA 01-HCE/SUL
DESPACHO -INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :-N° 056102/74
INTERESSADO .-JOSIAS JACINTO DA
CRUZ
ASSUNTO :-DEFESA PARA A NO-
TIFICAÇÃO N0 00554/74- CONJ. 67,
LOTE 8 MSPW
DESPACHO :- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 056355/74
INTERESSADO :- DINO DALDEGAN
ASSUNTO :- ALINHAMENTO E COTA
DE SOLEIRA - QL-8/5 LOTE 20-
SHI/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 056875/74
INTERESSADO :- M. G. MIRANDA
ASSUNTO :- DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO — 708/09 - BL. O l - LOTE
7 - CR/N
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 303931/72
INTERESSADO :- CONSTRUTORA
OCIDENTAL LTDA.
ASSUNTO :- AUTO DE INFRACAO N°

21688/72 - Q. 113. PROJ. 2 e 3 -
SCH/N
DESPCHO: CANCELO ARQUIVE—SE

PROCESSO :- N° 304140/72
INTERESSADO :- ADMINISTRADORA
BRASÍLIA DE IMÓVEIS LTDA.
ASSUNTO :- AUTO DE INFRACAO N°
16618/72 - 712 BL."H"- S/201 -
SHIG/S
DESPACHO :- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 304443/72
INTERESSADO - CONSTRUTORA
OCIDENTAL LTDA.
ASSUNTO :- AUTO DE INFRACAO N°
21691/72 - Q. 113 LOTES 2 e 3
SHC NORTE
DESPACHO :- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 304617/72
INTERESSADO :- DEMABRA DEPO-
SITO DE MADEIRA DO BRASIL
ASSUNTO :— AUTO DE INFRACAO
N° 15638/72 - NÚCLEO BANDEIRAN-
TE
DESPACHO :- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 304619/72
INTERESSADO :- BELMAQ COMERCIO
E REPRESENTAÇÕES
ASSUNTO :- AUTO DE INFRACAO
16061/72 - Q. 512, BL. "C", N° 5/9-
CR/S
DESPACHO :- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 306306/72
INTERESSADO: - MOZART MA-
CHADO FORTUNA
ASSUNTO- AUTO DE INFRACAO N°
0815/72 - 715 BL. "C" - CASA 89-
SHIG/SUL
DESPACHO:- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO:- N° 306465/72
INTERESSADO- ARNALDO PINTO
LIMA
ASSUNTO- AUTO DE INFRACAO N°
16773/72 - MSPW CONJ. 38 LOTE 06
DESPACHO:- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO- N° 306467/72
INTERESSADO:- EDSON DUTRA
ASSUNTO: AUTO DE INFRACAO N°
18236/72 - QL 2/8 - LOTES 7 e 9 -
SHI/S
DESPACHO- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO:- N° 306768/72
INTERESSADO:- IGREJA PRESBITE-
RIANA DE BRASÍLIA
ASSUNTO- AUTO DE INFRACAO N°
18281/72 - EQ. 313/134 SHC/SUL
DESPACHO:- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO- N° 306766/72
INTERESSADO- CAMEL NAKIC MAS-
SUH
ASSUNTO: AUTO DE INFRACAO N°
20231 /72 - 206 Bi. "C" LOTES 24 e 25
CL/S
DESPACHO:- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO : N° 060657/74
INTERESSADO :- DELFINO MACHADO
DE ARAÚJO E OUTROS
DESPACHO : APROVAÇÃO DE
PROJETO - Q. 14 - BL. "C" LOTE 14 -
SCR/SUL
APROVO
PROCESSO :- N° 060284/74
INTERESSADO : EMMANUEL ALVES
DE MELLO
ASSUNTO :- APROVAÇÃO DE
PROJETO - QL-6/7 - LOTE 16 - SHI/SUL
DESPACHO :•• APROVO.

PROCESSO :- N° 077345/73
INTERESSADO :- PETROBRAS - PE-
TRÓLEO BRASILEIRO S/A
ASSUNTO :- CARTA DE HABITE-SE -
PLL-3 - SQN 305
DESPACHO :- DEFIRO

PROCESSO :- N0 059313/74
INTERESSADO :- CONSTRUTORA
OCIDENTAL LTDA
ASSUNTO :- CARTA DE HABITE-SE -
CH-o - LOTE 11 - SHI/SUL
DESPACHO :- DEFIRO

PROCESSO :- N° 060694/74
INTERESSADO :- JAIME MARTINS
ZVEITER
ASSUNTO :- ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO - CH-2 N° 51 - SHI/SUL
DESPACHO :- DEFIRO
PROCESSO :-N° 060442/74
INTERESSADO :- JOSÉ ROBERTO
NOGUEIRA DIAS
ASSUNTO :- APROVAÇÃO DE
PROJETO - Q. 103 - LOTE 35 - ENTRE
QUADRAS
DESPACHO :- EXIGÊNCIA
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PROCESSO :- N° 060091/74
INTERESSADO :- EMPRESA BRASI-
LEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
ASSUNTO :- APROVAÇÃO DE
PROJETO - QL-5/13 LOTES l, 2, 4, 5, e
8 - SHI/S
DESPACHO :- APROVO

PROCESSO :- N° 056123/74
INTERESSADO :- GESSUS TEIXEIRA
INSERTI
ASSUNTO :- VERIF. DE ALINHAMEN-
TO E COTA DE SOLEIRA Q.703 BL.18
N° " HCG
DESPACHO :• INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :• N° 056247/74
INTERESSADO :• BRASIUA TRATORES
E E Q U I P A M E N T O S L T D A
ASSUNTO :• DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO Q.116 Bl."A" N" 17 CL/-
SUL
DESPACHO :• INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 056250/74
INTERESSADO :- ESCOLA GOLFINHO
DOURADO LTDA
ASSUNTO :• DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO TRECHO 03 N° 05
CE/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 057233/74
INTERESSADO :• PADARIA E MER-
CEARIA CARIOCA LTDA
ASSUNTO :- DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO Q. 105 BL.7 N° 9 CL/-
NORTE
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N" 057547/74
INTERESSADO :- CLEIBER CARVALHO
PORTUGAL
ASSUNTO :- SOL.AUTORIZAÇÃO
P/INSTALAR CIRCO Q.404 EQ/NORTE
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO : N° 058402/74
INTERESSADO: JOSÉ CHISNANDES
FILHO
ASSUNTO : APROVAÇÃO DE
PROJETO Ql-2/5 N° 10 HI/NORTE
DESPACHO : DEFIRO

PROCESSO : N° 059728/74
INTERESSADO: CHRISTINATAL
MARIA DE GODOY
ASSUNTO : APROVAÇÃO DE
PROJETO QI-4/6 N» 04 HI/SUL
DESPACHO : DEFIRO

PROCESSO : N° 060549/74
INTERESSADO: EDSON GUALBERTO
VASCONCELOS
ASSUNTO : APROVAÇÃO DE
PROJETO QI-7/10 N° 23 HI/SUL
DESPACHO : DEFIRO

PROCESSO : N» 060743/74
INTERESSADO: FERNANDO TRI-
GUEIRO GADELHA
ASSUNTO : APROVAÇÃO DE
PROJETO QL-A/1 N° 13 HI/SUL
DESPACHO : DEFIRO

PROCESSO : N° 060895/74
INTERESSADO: JOÃO PERES DE
OLIVEIRA FILHO
ASSUNTO : APROVAÇÃO l>t
PROJETO Q.714 BI. "B" N° 68 HIGA
SUL
DESPACHO : DEFIRO

PROCESSO: N° 058411/74
INTERESSADO: SECRETARIA DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS
ASSUNTO . APROVAÇÃO DE
PROJETO BL.D L U - SGO
DESPACHO : EXIGÊNCIA

PROCESSO: N° 060330/74
INTERESSADO: CODEBRAS
ASSUNTO : CARTA DE HABITE-SE
Q.413 BI. "D" SQ/SUL

, DESPACHO : EXIGÊNCIA

PROCESSO: N° 061092/74
INTERESSADO: CARLOS A.B. DE
OLIVEIRA
ASSUNTO : APROVAÇÃO DE
PROJETO QI-4/14 N° 17 HI/SUL
DESPACHO : EXIGÊNCIA

PROCESSO: N° 061207/74
INTERESSADO: ATAIDIS RODRIGUES
DE MORAIS
ASSUNTO : APROVAÇÃO DE
PROJETO Q.705/706 BI.03 N°s 2,4,6,
e 8 CLR/NORTE
DESPACHO : EXIGÊNCIA

PROCESSO: N° 059435/74
INTERESSADO: ETHRA LÚCIA DE
CARVALHO ANTONY
ASSUNTO : CARTA DE HABITE-SE Ql-
1/1 N° 01 HI/SUL
DESPACHO : DEFIRO

PROCESSO :- No. 055625/74
INTERESSADO:- MARIA LAURA
DA CUNHA LION
ASSUNTO:- LIGAÇÃO PROVI-
SÓRIA DE ÁGUA NO" LOTE 06 DO
CONJ. 55 - MSPW
D E S P A C H O : - I N D E F I R O
ARQUIVE-SE
PROCESSO :- No. 306194/71
INTERESSADO:- (COBRANÇA
D) SEVERING RAIMUNDO DE
OLIVEIRA
ASSUNTO:- COBRANÇA DE
MULTA No. 162/71 - SQS 305 BL. A
APTo.605
DESPACHO | :- CANCELO AR-
QUIVE-SE

PROCESSO :- No. 306910/71
INTERESSADO: - GENIVAL AC-
OIMO
ASSUNTO: - COBRANÇA DE
MULTA No 186/71 - AND. 44 LO-
TE 26 - TAGUATINGA
DESPACHO:- CANCELO AR-
QUIVE-SE

PROCESSO:- No. 307070/71
INTERESSADO:- GINIVAL JOSÉ
BISPO
ASSUNTO:- COBRANÇA DE MUL-
TA No. 190/71 - QNE 13 LOTE /39 '
TAGUATINGA
DESPACHO:- CANCELO AR-
QUIVE-SE

PROCESSO :- No. 307320/71
I N T E R E S S A D O : - V A L M I R
GOMES DA SILVA
ASSUNTO:- COBRANÇA DE MUL-
TA No. 19815/71 - SHI/SUL 703 BL.
A CASA 41
DESPACHO: - CANCELO ARQUI-
VE-SE

PROCESSO N o:. 059350/74
INTERESSADO: Piratininga Dlst.
Títulos e Valores Mobiliários Lrda
ASSUNTO: Declaração de Locali-
zação Q. 302 BI. "B" N° 18 CL/SUL
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: 059037/74
INTERESSADO: Celso do Nascimento
Santos
ASSUNTO: Alinhamento e Cota de
Soleira Q. 716 BI. 22 N° 08 HCGA
NORTE
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: 059168/74
INTERESSADO: CONBRAL Construtora
Brasilia Ltda
ASSUNTO: Certificado de Nume-
ração Trecho 01 N°s 830. 840, 850,
860 IA/SUL
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: 058934/74
INTERESSADO: Construtora Ociden-
tal Ltda
ASSUNTO: Defesa p/Notificação Q.
113 Projeções 2 e 3 SHC/NORTE
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: 059373/74
INTERESSADO: Bar • Lanchonete
Kibakana Ltda
ASSUNTO: Certificado d» Nume-
ração Q. 303 BI. "C" HCG/H»
DESPACHO: INDEFIRO ARQUVMI

PROCESSO: N° 058^88/74
INTERESSADO: EMPRESA DE MI-
NERAÇÃO SÃO LOURENÇO LTDA E
OUTROS
ASSUNTO. SOL- AUTORIZAÇÃO P/
NO LOCAL
DESPACHO: INDEFIRO. ARQUIVE-SE.

•PROCESSO: N° 059574/74
INTERESSADO: IRFASA S/A CONST.
IND. E COMERCIO
ASSUNTO: SOL. TORNAR SEM EFEITO
A NOTIFICAÇÃO Q.113 BI. "B"
SQ/NORTE
tíESPACHO: INDEFIRO, ARQUIVE-SE

PROCESSO: N° 059617/74
INTERESSADO: GILLETTE DO BRASIL
LTDA
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO Ql-1 BI. "D" APT° 26
HI/SUL
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO: N° 058890/74
INTERESSADO: IRFASA S/A CONST.
IND. E COM.
ASSUNTO: SOL. PRAZO P/ RETIRAR
PISO DE CONCRETO Q.113 BI. "B"
PROJ.8 SQ/1

• DESPACHO: INDEFIRO. ARQUIVE-SE

PROCESSO: N° 057827/74
INTERESSADO: TRIGUEIRO TRANS-
PORTES LTDA
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO Q.213 BI. "A" N° 33
CL/SUL
DESPACHO: INDEFIRO. ARQUIVE-SE.

PROCESSO: N° 060269/74
INTERESSADO: ELETRICA KELUZ
ASSUNTO: LETREIRO LUMINOSO
Q.505 BI. "A" N° 41 CR/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N° 060270/74
INTERESSADO: COLMEIA
ASSUNTO: LETREIRO LUMINOSO
Q.502 BI. "A" N° 55 CR/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N° 060273/74
INTERESSADO: LOJAS LAGO LTDA
ASSUNTO: LETREIRO LUMINOSO
Q.705 N» 27 CLR/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N° 060275/74 4

INTERESSADO: INSTITUTO DE BELEZA
DELACY

.ASSUNTO: LETREIRO LUMINOSO
Q.509 BI. "B" N° 37 CR/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N° 059376/74
INTERESSADO: JOVELLY APARECIDO
CÂNDIDO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE 713
EC-1 -BI.7- lotel8- 'CLR/N
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°.: 151858/73
INTERESSADO: IGREJA PRESBITE-
RIANA DA ALVORADA
ASSUNTO: DEMOLIÇÃO DO CAN-
TEIRO DE OBRAS Q.410 AE/S-
Q/NORTE
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO N°. 153585/73
INTERESSADO: SINDICO DO BI. 13
ASSUNTO: LICENÇA P/EFETUAR SER.

Q 403 BI. 13 SHC/NÕRTE
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO N°. 153914/73
INTERESSADO: INGRID JOHANNA
PREETZ
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO QI-6/6 N°. 14 HI/SUL
DESPACHO; INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: 077237 /73
INTERESSADO: MARIA AGRIPINA DE
FARIA
ASSUNTO: DEFESA P/NOfIFICACAO
Q.707 BI. "K" N°. 35 HIG/SUL
DESPACHO: DEFIRO PUBLIQUE-SE
PROCESSO N°. 028992/73
INTERESSADO: CARLOS SOARES
ASSUNTO: OE. N°. 004/73-DLO-DL-
FO-SVO.
DESPACHO. INDEFIRO ÁRQUIVE-SE

PROCESSO:- N° 059222/74
INTERESSADO:- AUTO SOCORRO
HUNGRIA LTDA
ASSUNTO:- LETREIRO LUMINOSO Q.
510 BI. "A" N° 43 CR/SUL
DESPACHO:- DEFIRO

PROCESSO:- N° 060765/74
INTERESSADO:- CASA DE SAÚDE E
MATERNIDADE DOM BOSCO
ASSUNTO:- LETREIRO LUMINOSO Q.
716 N° 01 SHL/SUL
DESPACHO:- DEFIRÇ
PROCESSO: N° 060766/74
INTERESSADO:- PALÁCIO DAS COR-
TINAS
ASSUNTO:- LETREIRO LUMINOSO Q.
315 BI. "B" N° 29 CL/SUL
DESPACHO:- DEFIRO

PROCESSO:- N° 060768/74
INTERESSADO: MULTIFlORES
ASSUNTO:- LETREIRO LUMINOSO Q.
313 BI. "C" N° 09 CL/SUL
DESPACHO:- DEFIRO

PROCESSO:- N° 075174/73
INTERESSADO: GOVERNO ESPA-
NHOL
ASSUNTO:- ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO - N° 44 SE/SUL
DESPACHO:- DEFIRO

PROCESSO N°: 060772/74
INTERESSADO: Frutaria Murakami,
ASSUNTO: Letreiro Luminoso - 408 -
BI. "B" - Loja 15 - SCL./SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 059752/74-B
INTERESSADO: Fuhad Jorge Aidar

ASSUNTO: Alvará de Construção - Q.
116 Lote 14 - SCL/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 060616/74
INTERESSADO: Fernando Paulo
Geraldi
ASSUNTO: Autenticação de Planta -
QL-2/5 - Lote 10 SHI/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 060718/74
INTERESSADO: Sérgio Casemiro de
Campos
ASSUNTO: Aprovação de Projeto -
BL. "C" - Lote 02 - SRE/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 060717/74
INTERESSADO: Sérgio Casemiro de
Campos
ASSUNTO: Aprovação de Projeto -
BL. "D" - Lote 02 - SRE/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 059216/74
INTERESSADO: Instaladora Ama-
zonas
ASSUNTO: Letreiro Luminoso Q. 406
BI. "C" N° 27 CL/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 059450/74
INTERESSADO: Organizaçõo Ribeiro
ASSUNTO: Letreiro Luminoso Q. 404
BI. "D" N° 3727 CL/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 060397/74
INTERESSADO: Foto Stukami
ASSUNTI: Letreiro Luminoso Q. 204
BI. "C" N° 26 CL/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 058985/74
INTERESSADO: Shazner Boutiaúe
Ltda.
ASSUNTO: Letreiro Luminoso
ASSUNTO: Certificado de Nume-
ração 114 BI. "A" N° 13 CL/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA.

PROCESSO :-N° 305531/71
INTERESSADO: ANTENOR COIMBRA
DO ESPIRITO SANTO
ASSUNTO :-COBRANCA DE MULTA
N° 373,*71-SQS.304 BL. l - APT° 103
DESPACHO :- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 304099,71
INTERESSADO :-JOAO BATISTA DA
SILVA
ASSUNTO :- COBRANÇA DE MULTA
N° 19290,71 - 707 BL."L" - CASA 80
HIG/S
DESPACHO :- CANCELO ARQUIVE-SE
PROCESSO :- N° 303992/71
INTERESSADO :-OLA(R JOSÉ PEREIRA
ASSUNTO :- COBRANÇA DE MULTA
N° 19264,71- QI-2 - CASA 02 -
GUARÁ
DESPACHO :- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 303984,71
INTERESSADO :- JOSÉ JORGE SILVA
ASSUNTO :- COBRANÇA DE MULTA
N° 19266,71 - QI-14- CASA 95
GUARÁ
DESPACHO :- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 305535/72
INTERESSADO :- ADILSON RODRI-
GUES CONTREIRAS
ASSUNTO :-' AUTO DE INFRAÇAO
808,72 - BL. "M - CASA 30 - HIG/S
DESPACHO :- CANCELE ARQUIVE-SE

PROCESSO : N° 060549/74
INTERESSADO i EDSON
GUALBERTO VASCONCELOS
AJUNTO : APROVAÇÃO DE
PROJETO QI-7/10 N° 23 HI/SUL
DESPACHO : EXIGÊNCIA

PROCESSO : N° 056098/74
INTERESSADO : GENY FA-
YAD
ASSUNTO : APROVAÇÃO DE
PROJETO BL. "C" N° 13
SRE/SUL
DESPACHO : EXIGÊNCIA

PROCESSO : N° 059728/74
INTERESSADO : CHRISTI-
NATAL MARIA DE GODOY
ASSUNTO : APROVAÇÃO DE
PROJETO QI-4/6 N° 04 HI/SUL
DESPACHO : EXIGÊNCIA

PROCESSO : N° 060373/74
INTERESSADO : CONDOMÍNIO

DO BL. "I" DA SQS 409
ASSUNTO : AUTORIZAÇÃO P/
REFORMA Q.409 BL. "I"
SQ/SUL
DESPACHO : EXIGÊNCIA

PROCESSO : N° 060525/74
INTERESSADO : ELIAS MOK-
DISSE E OUTROS
ASSUNTO : APROVAÇÃO DE
PROJETO Q. 04 BL"F" SH/SUL
DESPACHO : DEFIRO

PROCESSO : N° 059917/74
INTERESSADO : JOÃO RO-
DRIGUES LEAL
ASSUNTO : ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO QI—5/19 N° 05 HI/SUL
DESPACHO : DEFIRO

PROCESSO : N" 060648/74
INTERESSADO : ALUISIO
CRISPIM FILHO
ASSUNTO : ALVARÁ DE CON-
STRUÇÃO CONJUNTO 46 N» 06
MPW/SUL
DESPACHO : EXIGÊNCIA

PROCESSO : N° 058453/74
INTERESSADO : SOCIEDADE
EDUCADORA FEMININA
ASSUNTO : APROVAÇÃO DE
PROJETO Q.611 CONJUNTO
"E" GA/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO : N° 059860/74
INTERESSADO : FRANCISCO
DA SILVA LARANJA FILHO
ASSUNTO : CARTA DE HA-
BITE—SE QI-4/4 N° 24 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO : N° 06064/74
INTERESSADO: RIGEL SEN-
NA JERONIMO
ASSUNTO : DEFIRO

PROCESSO :- N° 095507,74
INTERESSADO: FERNANDO AN-
TÓNIO DE OLIVEIRA SANTOS FON-
TOURA
ASSUNTO :- CARTA DE HABITE-SE •
QI-3/12 - LOTE 10 - SHI/SUL
DESPACHO :- DEFIRO

PROCESSO :- N° 059441,74
INTERESSADO: CIPO COM. IND.
PEDRO SALOMÃO
ASSUNTO :- ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO - Q.41 l - LOTE 0"3

SCL/NORTE
DESPACHO :- DEFIRO

PROCESSO :- N° 059439/74
INTERESSADO.- CIPO COM. IND.
PEDRO SALOMÃO LTDA
ASSUNTO :- ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO - Q. 410 - LOTE 8 - SCL/NOR-
TE
DESPACHO :- DEFIRO

PROCESSO :- N° 055986/74
INTERESSADO:- PAULO CÉSAR
CONTIJO
ASSUNTO :- APROVAÇÃO DE
PROJETO - Q. 3 BI. "A" - LOTES 9 e 10
SC/SUL
DESPACHO :- APROVO

PROCESSO :- N° 058063/74 .
INTERESSADO: ENGENHARIA MfV-
MAN, OSORJOS S/A
ASSUNTO :- CANTEIRO DE OBRAS
Q. 13 LOTES 32 a 35 - CS/S
DESPACHO :- DEFIRO

PROCESSO : N° 059663/74
INTERESSADO : EMBAIXADA DA BÉL-
GICA
ASSUNTO. CARTA DE HABITE-SE N°
32 SE/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO : N° 058895,74
INTERESSADO : SERGEN SERVIÇOS
GERAIS DE ENGENHARIA S/A
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE
TRECHO 03 N° 1550/60 IA/SUL
DESPACHO : EXIGÊNCIA

PROCESSO : N° 059477/74
INTERESSADO: JOSÉ IVO VILLELA
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE Q.
703 BL. 14 N° 06 HCG/NORTE
DESPACHO : EXIGÊNCIA

PROCESSO : N0 059440/74
INTERESSADO : CIPO COM. Ind.
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PEDRO SALOMÃO LTDA
ASSUNTO : ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO Q. 407 BI. "D" CL/NORTE
DESPACHO: DEFE. IRO

PROCESSO : N° 051256/74
INTERESSADO : MIKHALL IBRAHIM
HAJJA. * E OUTROS
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE Q.
502 BL "B" N°s 15 e 16 CR/NORTE
DESPACHO : DEFIRO

PROCESSO : N° 57450/74
INTERESSADO : BANCO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS S/A
ASSUNTO : CARTA DE HABITE—SE
92a via) L. 141 -Q. 11 BI. 5 - SHI/S
DESPACHO': DEFIRO ARQUIVE—SE

PROCESSO : N° 056742/74
INTERESSADO : LABORATÓRIO
BRASILIENSE
ASSUNTO : REDUÇÃO DE MULTA
QL2/9 - LOTE 7 — SHI/NORTE
DESPACHO : DE ACORDO ARQUI-
VE—SE

PROCESSO : N° 053338/74
INTERESSADO : ÕNETY MADEIRA,
BARROS PIMENTEL
ASiJNTO : CARTA DE HABITE—sE
(2a via) - 704 LOTE 79 SHI/SUL
DESPACHO : .INDEFIRO ARQUIVE-
SE

PROCESSO : N° 057248/74
INTERESSADO . RUTH DOS SANTOS
SILVEIRA
ASSUNTO . (SQS) CARTA DE HA-
BITE—SE (2a via) - 305 BL. H — PROJ'.
4 HC/S
DESPACHO . INDEFIRO ARQUIVE—SE

PROCESSO : N° 056616/74
INTERESSADO : SALÃO PARIS LTDA
ASSUNTO : DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO - 306 BL. "A" IOJA 26
CL/SUL
DESPACHO : INDEFINIDO ARQUI-
VE—SE

PROCESSO N°: 060974/74
INTERESSADO: DISTRIBUIDORA JAR-
DIM LTDA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO—Q. 704, BL. 06. LOTES 12,14 e
16 CLR/N
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 061010/74
INTERESSADO: MASSOUH MASSOUH
LTDA
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA
LUMINOSO EM ACRÍLICO — Q.312,
SCL/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 060891/74
INTERESSADO: SALIM IBRAHIM E
OUTRO
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO ̂ -Q. 507, LOTE 01. SEP/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 061078/74
INTERESSADO: BANCO ITAU S/A
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO — Q. 510, BI. "B", SCR/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 060852/74
INTERESSADO: APARECIDO DOMIN-
GOS DE GODOY
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO — Q.708. LOTE 06, SHCG/NOR-
TE
DESPACHO: APROVO

/

PROCESSO N° 058860/74
INTERESSADO: G. D. F. / S. E. C.
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE
Q. 602 N°s 08 a 14 SGA/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N° 060441/74
INTERESSADO: COMÉRCIO E INDUS-
TRIA DE MADEIRAS LTDA COIMA
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE
Q. 706 BI. 04 N°s 14/16 cr/NORTE
DESPACHO

PROCESSO N° 060025/74
INTERESSAL ): FRANCISCO BRAGA
SOBRINHO
ASSUNTO: A P R O V A Ç Ã O DE
PROJETO QL—1/6 N° 17 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N° 061144/74
INTERESSADO: MAGAZIN BI-BA-BO:
1TDA.
ASSUNTO. APROVAÇÃO DE PRÓ
JETO Q. 700 BI ."C" N° 35 CS/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO: N° 059963/74
INTERESSADO: JOSÉ RAMON LA-
SUEN SANCHO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q.01 TRECHO 06 N° 01 ML/-
NORTE
DESPACHO: DEFERIDO

PROCESSO : N° 059456/74
INTERESSADO : ABDALA CARIM
NABUT
ASSUNTO : APROVAÇÃO DE
PROJETO BI. "L" N° 30 DS/SUL
DESPACHO : DEFIRO

PROCESSO : N° 60551/74
INTERESSADO : JOÃO DA CRUZ CAR-
VALHO
ASSUNTO : CARTA DE HABITE—SE
QI-1/6 N°s 10 e 12 HI/SUI
DESPACHO : EXIGÊNCIA

PROCESSO : N° 058114/74
INTERESSADO : ENCOL S/A ENG"
COM. E IND.
ASSUNTO:-CARTÀ DE HABITE-SE ?}
11 N°s 18 e 19 CS/SUL
DESPACHO : EXIGENUA

PROCESSO : N° 060965/74
INTERESSADO; JOSÉ MARIA DIAS
LARANJEIRA
ASSUNTO:- ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO Q. 11 BI; "C" N° 22 CL/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N°. 059384/74
INTERESSADO: PAULO RENATO DE
OLIVEIRA FIGUEIREDO
ASSUNTO : ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO QL-2/3 N° 16 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO :- N° 051165/74
INTERESSADO :- DIVISÃO DE FIS-
CALIZAÇÃO DE OBRAS - SVO.
ASSUNTO :- AUTO DE INFRAÇAO
CONJUNTO 02 N° 02 MSPW/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 051166/74
INTERESSADO :- DIVISÃO DE FIS
CALIZAÇAO DE OBRAS - SVO
ASSUNTO :- AUTO DE INFRAÇAO
CONJUNTO 01 N° 03 MSPW/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 051167/74
INTERESSADO :- INGRID M.E. BER-
NEKAR VASCONCELOS
ASSUNTO :- AUTO DE INFRAÇAO
CONJUNTO 03 N° 01 MSPW/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 051168/74
INTERESSADO :- JAIME SIMÕES JOR-
GE
ASSUNTO :- AUTO DE INFRAÇAO QL-
1/2 N° 09 HI/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 051251/74
INTERESSADO :- ANTOUN SALIM
ELIAS CHATER
ASSUNTO :- AUTO DE INFRAÇAO
Q.304 BL. "D" N° 28 CL/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 053203/74
INTERESSADO :- AGENCIA TARUMÃ
DE AUTOMÓVEIS LTDA
ASSUNTO :- DECLARAÇÃO DE LO-
CALIZAÇÃO Q.414 BL ."A" N° 09
CL/SUL
DESPACHO ;- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 304622/72
INTERESSADO :- CONDOMÍNIO DO
EDIFÍCIO JOSÉ SEVERO
ASSUNTO :- AUTO DE INFRAÇAO
Q.06 BL. "A" N° 81 CS/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE
PROCESSO :- N° 059590/74
INTERESSADO :- LUIZ FERNANDO
O.C. BENEDINI
ASSUNTO :- ALINHAMENTO E COTA
DE SOLEIRA QI-4/5 N» 15 HI/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 051023/74
INTERESSADO :- LUIZ CODA RIOJA
ASSUNTO :• AUTO DE INFRAÇAO
CONJUNTO 111 N° 04 MSPW/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 051111/74
INTERESSADO .- ERNESTO GUILHER-
ME WALTER
ASSUNTO :-AUTO DE INFRACAOCH-
• 1 N° 42 HI/SUL
DESPACHO :- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO : N° 304752.72
INTERESSADO: ANTÓNIO MANOEL
DE MORAIS.

ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇAO - N°
20242/72 - QI-2/9 - LOTE 05 - SHI/SUL
DESPACHO : CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO : N° 304753/72
INTERESSADO: MARIA INANCIA
FONSECA MALHEIRO
ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇAO N°
16763/72- CONJ. 25 LOTE O l - SMPW
DESPACHO : CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO : N° 305023/72
INTERESSADO: AGLALI MARIA COS-
TA.
ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇAO N°
18223/72- Q. 12 SETOR ML/N LOTE
04
DESPACHO : CANCELO ARQUIVE-
SE

PROCESSO : N° 305269/72
INTERESSADO: AGLALI MARIA COS-
TA.
ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇAO N°

.18232/72 - TRECHO 12 SETOR ML/N
LOTE 04
DESPACHO : CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO : N° 305533/72
INTERESSADO: VICTOR MOREIRA.
ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇAO N°
15640/72 - Ql 4/13 - CASA 11 -
SHI SUL
DESPACHO : CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: 059209/74
INTERESSADO: RU Y BRASILEIRO DO
VALE
ASSUNTO: Alinhamento e Cota de
Soleira QI-B/2 N° 04 HI/SUL
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: 003989/70
INTERESSADO: Sindico do BI. "Q"
SQ/N 408
ASSUNTO: Autorização p/Executar
serviço no BI. Q. 408 BI. "Q"
SQ/Norte
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: 300470/72
INTERESSADO: Warner Corrêa
ASSUNTO: Auto de Infração QI-0/2
N° 17 HI/SUL
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO N°: 302208 72
INTERESSADO: Laerte Guimarães
Ferreira
ASSUNTO: Auto de Infração QI-4/5,
N° 16 HI/SUL
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE—SE

PROCESSO N°: 30238672
INTERESSADO: Laboratório Brasi-
liense
ASSUNTO: Auto cie Infração Ql—2/9 '
N° 07 HI/NORTE
DESPACHO: INDEFIRO ARQUIVE—SE

PROCESSO:- N° 308566/71
INTERESSADO:- ANTÓNIO ROCHA
ASSUNTO:- COBRANÇA DE MULTA
N° 16116/71 - SQS 203 - BI. "I" APT0

201
DESPACHO:- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO:- N° 309012/71
INTERESSADO:- MARIA LUIZA ALVES
DA CUNHA
ASSUNTO:-AUTO DE INFRAÇAO N° -
QND 38 LOTE 9 - TAGUATINGA - DF
DESPACHO:- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO:- N° 305525/71
INTERESSADO:- PAULO ROBERTO
NOGUEIRA
ASSJJNTO:- COBRANÇA DE MULTA
N° 232/71 - SQN - 406 BL. 64 - APT0

305
DESPACHO:- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO:- N° 305528/71
INTERESSADO:- ROBERTO DA SILVA
ASSUNTO:- COBRANÇA DE MULTA
N° 303/71 - Q. 709 BL. "M" CASA 04
DESPACHO:- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO.- N° 305529/71
INTERESSADO:- FERNANDO JOÃO
GALVAO
ASSUNTO:- COBRANÇA DE MULTA
N° 097/71 -SQS 410 - BL. "B" - APT°
201
DESPACHO:- CANCELO ARQUIVE-SE

PROCESSO :-N° 302390/72
INTERESSADO:-LABORATORIO
BRASILIENSE
ASSUNTO :-AUTO DE INFRAÇAO Ql-
2/9 N° 07 HI/NORTE
DESPACHO -INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 302390/72
INTERESSADO :-LOURDES SALES DE
OLIVEIRA
ASSUNTO:-AOUTO DE INFRAÇAO
QI-2/9 N° 09 HI/NORTE
DESPACHO -INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO-N0 302972/72
INTERESSADO :-SEBASTIAO AN-
TÓNIO DE OLIVEIRA
ASSUNTO :-AUTO DE INFRAÇAO Ql-
5/21 N° 01 HI/SUL
DESPACHO -INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :-N° 303451/72
INTERESSADO -CARLOS ALBERTO
CONRADO E OUTRO
ASSUNTO -AUTO DE INFRAÇAO
Q.04 N° 211 ED. MINEIRO CS/SUL
DESPACHO -INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO -N° 303927/72
INTERESSADO :-BENVINDA SANTOS
DE MATTOS
ASSUNTO: :- AUTO DE INFRAÇAO Q.
404 BI. "B" N° 01 CL/SUL
DESPACHO -INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO : - N° 053335/74
INTERESSADO: ARGIMIRO BER-
NARDINO DA SILVA
ASSUNTO:- SOL. 2° VIA DA CARTA
DE HABITE-SE Q. 205 BI. "B" AFT° 512
SQ/SUL
DESPACHO: - INDEFIRO ARQUIVk-bt

PROCESSO : - N° 053336/74
INTERESSADO:- AYDANO SASSE
ASSUNTO: - SOL. 2° VIA DA CARTA
DE HABITE-SE Q. 409 BI. "R" APT0

301 SQ/SUL
DESPACHO: - INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO:- N° 053337/74
INTERESSADO: - JOSÉ'PAULA DE
OLIVEIRA
ASSUNTO:- SOL. 2° VIA DA CARTA
DE HABITE-SE Q. 409 BI. "G" APT°
102 SQ/SUL
DESPACHO- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO- N° 053339/74
INTERESSADO- ADAVÍO SABINO DÊ
OLIVEIRA
ASSUNTO- SOI. 2° VIA DA CARIA
DE HABITE-SE Q. 713 BI. "Y" N° 03
HIG/SUL
DESPACHO:- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO- NP 053340/74
, INTERESSADO- EVANDRO MELLO
SANTIAGO
ASSUNTO- SOL. 2° VIA DA CARTA
DE HABITE-SE Q. 415 BI. "K" APT0

201 SQ/SUL
DESPACHO- INDEFIRO ARQUIVE-SE

PROCESSO :- N° 057670/74
INTERESSADO :- FRANCISCO BAL-
DUINO DE SOUZA
ASSUNTO :- APROVAÇÃO DE
PROJETO ML - 13 N° 06 HI/NORTE
DESPACHO :- EXIGÊNCIA

PROCESSO :- N° 060010/74
INTERESSADO :- ELZA DE CASTRO
BARBO
ASSUNTO :- APROVAÇÃO DE
PROJETO Q.214 BL. "B" N° 36 CL/SUL
DESPACHO : - E X I G Ê N C I A

PROCESSO:—N° 060481/74
INTERESSADO .- ROSA MARIA COLIS
MARIZ
ASSUNTO .- APROVAÇÃO DE
PROJETO CONJUNTO 518 N° 03 MS-
PW/SUL
DESPACHO :- D E F l R O

PROCESSO :- N° 068961/74
INTERESSADO :- GABRia MUSTE-
FAGA
ASSUNTO :- APROVAÇÃO DE
PROJETO Q. 703 BL. 09 N° l 2 CLR/-
NORTE
DESPACHO - E X I G Ê N C I A

PROCESSO :- N° 060970/74
INTERESSADO :- EICA LTDA
ASSUNTO :- CANTEIRO DE OBRAS
TRECHO 02 N°s 490/500 l A/SUL
DESPACHO - E X I G Ê N C I A

PROCESSO: No. 306001/71
INTERESSADO: LAURO QUEI-
ROZ
ASSUNTO: COBRANÇA DE
MUI/TA No. 454/71 - SQS. 305 BI.
"B" Apto. 505
DESPACHO: CANCELO ARQUI-
VE-SE

PROCESSO: No. 306190/71
INTERESSADO: NEI GOMES PE-
REIRA

ASSUNTO: COBRANÇA DE
MULTA No. 459/71 - SQN 406 BI. 63
Apto. 205

DESPACHO: CANCELO ARQUI-
VE-SE

PROCESSO: No. 305524/71
I N T E R E S S A D O : LUIZ AL-
BERTO DE MESQUITA
ASSUNTO: COBRANÇA DE
MULTA 095/71 -CENTRO
OLÍMPICO DA UnB
DESPACHO: CANCELO ARQUI-
VE-SE

PROCESSO: No. 305522/71
INTERESSADO: JOÃO ANTÓ-
NIO DA SILVA
ASSUNTO: COBRANÇA DE MUL-
TA No. 202/71 - ALOJAMENTO
DAUnBQto. 27
D E S P A C H O : C A N C E L O
ARQUIVE-SE

'PROCESSO: No. 305403/71
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ
ARAÚJO
ASSUNTO: COBRANÇA DE MUL-
TA No. 240/71 - 713 BI. "B" Casa 05 -
SHI/S
DESPACHO: CANCELO ARQUI-
VE-SE

PROCESSO :- N° 059878/74
INTERESSADO:- CONSTRUTORA EL-
DORADO LTDA \
ASSUNTO: - CARTA DE HABITE-SE
LOTE E-5 SD/SUL"
DESPACHO - . - D E F I R O

PROCESSO :- N° 059526/74
INTERESSADO :- RAIMUNDO NO-
NATO LEITE
ASSUNTO :- CARTA DE HABITE-SE Ql-
3/10 N° 14 HI/SUL
DESPACHO:-EXIGENCIA

PROCESSO :- N° 057700/74
INTERESSADO :- HELCIO RODRIGUES
DE FREITAS
ASSUNTO :- APROVAÇÃO DE
PROJETO Q.706 BL. "H" N° 46 HCG/-
NORTE
DESPACHO - D E F I R O

PROCESSO :- N° 058786/74
INTERESSADO :- SEBASTIÃO RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA
ASSUNTO :- APROVAÇÃO DE
PROJETO Q.707 BL. "B" N° 32 CLR/-
NORTE
DESPACHO :- D E F l R O

PROCESSO :- N° 059278/74
INTERESSADO :- FUNDAÇÃO EDU-
CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
ASSUNTO :- APROVAÇÃO DE
PROJETO Q. 409/410 EC.SQ/NORTE
DESPACHO - D E F I R O

INTERESSADO: POSTO MO-
TEL SAMAMBAIA LTDA
ASSUNTO: APKOVAÇÃO DE
PROJETO Q. 411 N° 07 CL/NOR-
TE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO : N" 060138/74
INTERESSADO: MANOEL
MARQUES DA CRUZ
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO CONJUNTO 13 N" 10

• MDB/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N° 60662/74
I N T E R E S S A D O : . P L Í N I O
COUTO E OUTRO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE
PROJETO QL-5/8 n° 01 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N° 060721/74
INTERESSADO: NILSON DA
CUNHA
ASSUNTO: ALVARÁ DE
CONSTRUÇÃO QL-2/2 n" 16
HI/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N° 059656/74
INTERESSADO: CENTRO DE
ENSINO UNIFICADO DE
BRASÍLIA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE
PROJETO Q. 708/908 BI. "C"
EQ/NORTE
DESPACHO: DEFIRO
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PROCESSO:- N° 059656/74
INTERESSADO:- CENTRO DE ENSINO
UNIFICADO DE BRASÍLIA
ASSUNTO:- APROVAÇÃO DE
PROJETO Q.707/709 BI. "C" EQA
NORTE
DESPACHO:- DEFIRO

PROCESSO:- N° 059463/74
INTERESSADO:- MARIA DA GLORIA
CARNEIRO DE SOUZA
ASSUNTO:- APROVAÇÃO DE
PROJETO Q.707 BI. "l" N° 47 HIGA
SUL
DESPACHO:- EXIGÊNCIA

PROCESSO:- N° 059803/74
INTERESSADO:- NORAH TEREZINHA
DE FREITAS BRAGA
ASSUNRO:- CARTA DE HABITE-SE QL-
4/10 N° 08 HI/SUL
DESPACHO:- EXIGÊNCIA

PROCESSO:- N° 059435/74
INTERESSADO: ETHRA LÚCIA DE
CARVALHO ANTONY
ASSUNTO . CARTA DE HABITE-SE Ql-
1/1 N° 01 HI/SUL
DESPACHO : EXIGÊNCIA
PROCESSO:- N° 060313/74
INTERESSADO:- VASCO VIEIRA ROSA
ASSUNTO : ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO Q.706 BI. "C" N° 33 CLRA
NORTE
DESPACHO:- DEFIRO

PROCESSO:—N° 060130/74
INTERESSADO:— ALDACIR
PINTO FERNANDES
ASSUNTO:— APROVAÇÃO DE
PROJETO LOJA T-37 SD/NOR-
TE
DESPACHO:- DEFIRO

PROCESSO:— N° 061041/74
INTERESSADO:— RAQUEL
PIMENTEL BARBOSA
ASSUNTO:— APROVAÇÃO DE
PROJETO Q. 314 BI. "C" N° 34
CL/SUL
DESPACHO:— DEFIRO

PROCESSO:— N° 061407/7,4
INTERESSADO:— TRANSPOR-
TE GOIASIL LTDA

ASSUNTO:— APROVAÇÃO DE
PROJETO Q. 03 N° 105 AA/SUL

DESPACHO:— DEFIRO
PROCESSO:— N° 060764/74
INTERESSADO:- CLINICA
RADIOLOGICA VILAS BOAS
ASSUNTO:- LETREIROS
LUMINOSO Q. 716 N" 01
SHL/SUL
DESPACHO:— DEFIRO

PROCESSO:— N° 061213/74
INTERESSADO:— COLMEIA-
APE.
ASSUNTO : ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO Q 402 B. "K" e "L".
HC/NORTE -
DESPACHO:- DEFIRO

PROCESSO: N° 059349//74
INTERESSADO:: JOSÉ ALVES DA SIL-
VA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO • Q. 12 - BL. 05 - S SHIG/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N» 059113/74
INTERESSADO: LUIZ CARLOS FER-

» REIRA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO-Q. 708-BI.11- LOTE 05-

* SHCG/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N° 061268/74
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DOS
SANTOS
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO - QI-6/10 - LOTE 01 SHI/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N°. 060776/74

INTERESSADO: COORDENAÇÃO DO
DESENVOLVIMENTO DE BRASÍLIA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO - Q. 304 - PROJEÇAO 05 - HC/-
NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO: N° 061210/74
INTERESSADO: CHRISTOS DEMOS-
THENES KRIONIDES
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-

ÇÃO - Q. 705/6 - BL;. 07 LOTE 20 - EC-
1 CLR/N
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N° 060769/74
INTERESSADO: Tapeçaria
Roale
ASSUNTO : Letreiro Luminoso -
Q. 706 BI. "F" Loja 26 - CLR/Nor-
te
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 061211/74
INTERESSADO: Cláudio de
Paiva Leite
ASSUNTO: Aprovação de Pro-
jeto - QI-2/1 Lote 13 - SHI/Norte
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N : 061132/74
INTERESSADO: Linaldo de
Araújo Persiano
ASSUNTO: Aprovação de Pro-

jeto - Q. 502 - Lote 01 - MSPW
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 060268/74
INTERESSADO : Adolfo Corrêa
de Sá e Benevides
ASSUNTO: Carta da Habite-se -
QL-1/3- Lote 02- SHI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 053237/74
INTERESSADO: Banco, do Es-
tado de Minas Gerais S/A
ASSUNTO: Carta de Habite-se -
Q. 507 - BI. "B" - Lote 09 -
SCR/SUL
DESPACHO: DEFIRO

Brasília, 04 de junho de 1974.
Arq, Ney Gabriel de Souza
Diretor do DLFO
SVO-GDF

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
ATO8 DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO - DE 29 DE ABRIL DE
1974

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que confere o art. 18
dos Estatutos Sociais da Empresa e
tendo em vista o constante do
processo n° 04.407/74,

RESOLVE:

Designar o servidor OSCAR MARTINS
DOS SANTOS.matrlcula n° 56.210
Auxiliar de Administração, EP-08,
para exercer o Emprego em Comis-
são, símbolo EC-07, de Encarregado
do Almoxirifado da obra do Quartel
Central do Bombeiros do Distrito
Federal, a cargo de Divisão de
Execução de Obras, da Diretoria de
Edificações, a partir da data da as-
sinatura da Resolução n° 055/7 4-ÇA
(17.04.74) até o dia 30.08.74, data
prevista para o término da obra.

Brasília, 29 de abril de 1974

VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 29 DE ABRIL DE
1974

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o constante do
processo n° 04.407/74,

RESOLVE:

Designar o servidor JANUÁRIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, matricula
n° 04.458, Auxiliar de Adminis-
tração, EP-08, para exercer o Em-
prego em Comissão, símbolo EC-05
de Encarregado do Almoxarifado da
obra da Escola Nacional de Infor-
mações - SNI, a cargo da Divisão de
Execução de Obras, da Diretoria de
Edificações, a partir da data da as-
sinatura da Resolução n° 055/74-CA
(17.04.74) até o dia 31.12.74, data
prevista para o término da obra.

Brasília, 29 de abril de 1974

VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE 1V74
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa,

R E S O L V E :

Designar ALBERTO ENRIQUE DIAZ
PRIETO, matrícula n° 21.990, Ar-
quiteto, EP-30 para exercer o Em-
prego em Comissão, símbolo EC-02
de Chefe da Divisão Técnica da
Diretoria de Edificações.

Brasília, 22 de maio de 1974

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa,
R E S O L V E :
Designar NELSON AUGUSTO CA-
NINI, matrícula n? 56.385, Enge-
nheiro, EP-30 para responder pelo
Emprego em Comissão, símbolo EC--
04 de Chefe da Seção de Construção
e Manutenção da Divisão de Aguas
Pluviais do Departamento de Ur-
banização da Diretoria de Urbani-
zação, em substituição ao seu titular,

«durante o período de suas férias
regu lamen ta res , a par t i r de
06,05.74.
Brasília, 22 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO B.RASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa,
R E S O L V E :
I- Designar o servidor ADÃO SA-
BARROS MARTINS, matricula n°
28.542, para prestar serviços como
Motorista na residência do Diretor
Superintendente, o partir de
02.05.74.
II- Atribuir ao referido servidor a
Gratificação de Representação de
Gabinete, no volor de Cr$-360,00
(trezentos e sessenta cruzeiros), de
conformidade com a Resolução n°
047/7 4-CA.
Brasília, 22 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
MOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o que consta do
processo n° 10.989/74,

R E S O L V E :

Designar JOAQUIM GABRIEL CA-
NEDO, matricula n° 04.299, Técnico
de Laboratório, EP-12 para respon-
der pelo Emprego em Comissão, sim-
bolo EC-09 de Chefe da Seção de As-
falto da Divisão de Tecnologia do
Departamento de Urbanização da
Diretoria de Urbanização, em subs-
tituição ao seu titular, durante o
período de suas férias regulamen-
tares, a partir de 02.05.74.

Brasília, 22 de maio de 1974

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa

e tendo em vista o que consta do
processo n° 10.538/74,

R E S O L V E :

Retificar o item II da Instrução de 05
de abril de 1974, no que se refere ao
Fichamento de Veículo do Enge-
nheiro GIL MARTINS GUIMARÃES
FERREIRA, matricula 09.300, En-
genheiro Fiscal da obra 1.512 - Es-
tação Ferroviária, da Classe "B" no
Valor de Cr$ 700,00 (setecentos
cruzeiros) para a Classe "C" no valor
deCr$ 800,00 (oitocentos cruzeiros),
tendo em vista que a referida obra
se localiza no Cruzeiro.

Brasília, 22 de maio de 1974

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE 1974
0 DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o que consta da
Resolução n° 049/74-CA e das Ins-
truções n°s 272/73 e 283/73,

R E S O L V E ;

1 - Disegnar HAROLD NAVIA SA-
LAMANCA, matricula 53.097, ar-
quiteto, EP-30, para Fiscal das obras
1561 - Ampliação e Reforma do
Ministério da Saúde e 1416 -Bloco de
Apartamentos para o INCRA na
SQA.315.
II - Atribuir ao referido arquiteto o
Fichamento de Veiculo Classe "B" no
valor de Cr$ 700,00 (setecentos
cruzeiros), cujo controle deverá ser
feito através do Diretor de Edifi-
cações.
II - Em caso de troca ou substituição
do arquiteto, devera constar do mes-
mo processo.

Brasília, 22 de maio de 1974.

JOSÉ REINALDO C ARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE 1974
0 DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere ò art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o que consta da
Resolução n° 049/74-CA e das Ins-
truções n°s 272/73 e 283/73,

R E S O L V E :

1 - Designar SHYAN SUNDER JAN-
VEJA, matricula n° 51.948, ar-
quiteto, EP-30, para fiscal das obras
1553- Marquise do Ministério dos
Transpotes; 1527 - Marquise e Ram-
pa do EMFA; 1550 - Edifício Sede do
Departamento de Urbanização e
1549- Clube da Aeronáutica.

II - Atribuir ao referido arquiteto a
Gratificação de Produtividade no
valor de Cr$ 1.500,00 ( hum mil e
quinhentos cruzeiros) e o Fichamen-
to de Veiculo Classe "B""no valor de
Cr$ 700,00 ( setecentos cruzeiros),
cujas despesas deverão ser lavadas
a débito dos convénios n°s G-
190/67, 068/73, respectivamente.

III - Em caso de troca ou substituição
do arquiteto deverá constar do mes-
mo proce_sso.

IV - O controle de prazo da Grati-
ficação de Produtividade e do Fi-
chamento de Veiculo deverá ser
feito através do Diretor de Edifi-
cações.

Brasília, 22 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE 197<
0 DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
3 tendo em vista o que consta da
Resolução n° 049/74-CA e das Ins-
truções n°s 272/73 e 283/73,
R E S O L V E :
1 - Tornar sem efeito, a partir desta
data, a Instrução de 05.04.74 que

designou JOSÉ ISRAEL SOBRINHO,
matlcula 52.554, engenherio, EP-30,
como Fiscal das obras 1526-Edifkio
Sede da Confederação Nacional do
Comércio l 561-Ampliação e Reforma
do Ministério da Saúde; l 550-Ediflcio
Sede do Departamento de Urbani-
zação e 1554 - Edificação do Cam-
ping.
II - Designar JOSÉ ISRAEL SOBRINHO,
matricula n° 52.554, engenheiro,
EP-30, para Fiscal da 1517- Edifício
Sede dos Órgãos Regionais do
Ministério da Fazenda.
Ill-Atribuir ao referido engenheiro a
Gratificação de Produtividade no
valor de O$ 2.400,OOfdois mil e
quatrocentos cruzeiros) e o Fi-
chamento de Veiculo Classe "B" no
valor de Cr$ 700,00 ( setecentos
cruzeiros), cujas despesas deverão
ser levadas a débito do convénio n°
124/71.
IV - Em caso de troca ou substituição
do engenheiro, devera constar do
mesmo processo.
V - O controle de prazo da Gratifi-
cação de Produtividade do Fi-
chamento de Veiculo deverá ser
feito através do Diretor de Edifi-
cações.
Brasilia, 22 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 27 DE MAIO DE 1974
0 DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA OA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 18 dos Estatutos Sociais da Em-
presa e tendo em vista o que consta
da Resolução n° 049/74—CA e das
Instruções n°s. 272/73 e 283/73.
R E S O L V E :
1 - Tornar sem efeito, a partir desta
data, a Instrução de 05-04-74 que
designou ANTÓNIO LOURIVAL
RAMOS DIAS, matricula 09.309, en-
genheiro, EP-30, como Fiscal das
obras 1513 Edifício Sede CONFEA e
1501 Reservatório e Caixa d'agua do
Buriti.
II - Designar ANTÓNIO LOURIVAL
RAMOS DIAS, matricula n° 09.309,
engenheiro, EP-30, para Fiscal das
obras n°s 1510 Edifício Sede do
Ministério do Planejamento é 1513
Edifício Sede 'do CONFEA,
111-Atribuir ao referido engenheiro a
Gi-c ifica;ão de Prodituvidade no
valor de Cr$ 2.500,00 ( dois mil e
quinhentos cruzeiros ) e o Fichamen-
to de veículos no valor de Cr$ 700,00
(setecentos cruzeiros) Classe "B"
cujas despesas deverão ser levadas
o débito dos convénios n°s 388/73 e
224/72, respectivamente,
IV - Em caso de troca ou substituição
do engenheiro, deverá constar do
mesmo processo.
V - O controle do prazo do Gratifi-
cação de Produtividade e do Fi-
chamento de Veículos deverá ser
feito através do Diretor de Edifi-
cações.
Brasília,22 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE 1974
0 DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o que consta da
Resolução n° 049/74-CA e das Ins-
truções n°s 272/73 e 283/73,
R E S O L V E :
1 - Designar OSVALDO DE OLIVEIRA E
SILVA, matricula 51.717, engenheiro,
EP-30, para Fiscal da obra 1413 -
Edifício Sede do DNEF.
II -Atribuir ao referido engenheiro a
Gratificação de Produtividade no
valor de Cr$ 1.800,00( hum mil e
oitocentos cruzeiros) e o Fichomen-
to de Veiculo Classe "B" no folor de
•CrJS 700,00 (setecentos cruzeiros), a
partir de 06.03.74.
Ill- Em caso de troca ou substituição
do engenheiro, devera constar do
mesmo processo.
IV - O controle do prazo da Grati-
ficação de Produtividade e do Fi-
chamento de Veiculo deverá ser
feito do Diretor de Edificações.
Brasil ia.22 de maio de 1974.
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente



Página 18 BRASÍLIA, quarta-feira, 19 de junho de 1974 DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE 29 DE ABRIL DE 1974
3 DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o constante do
processo n° 04.407/74.
RESOLVE:
Designar o servidor JOSÉ FRECHIANI,
matricula n° 04.026, Apontador Fis-
cal, EP—06, para exercer o Emprego
em Comissão, símbolo EC—09, de
Encarregado do Almoxarifado da
obra Rodoviário de Brazlândia, a car-
go da Divisão de Execução de Obras,
da Diretoria de Edificações, a partir
da data da assinatura da Resolução
n° 055/74-CA(l7.04.74) até o dia
30.07.74. data prevista para o tér-
mino da oSra.
Brasilia, 2 ' de abril de 1974
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 24 DE ABRIL DE
l 974

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em *ista o constante do
processo n° 04.407/74,
RESOLVE:
Tornar sem efeito a Instrução de
03.04.74 que designou o servidor
JOÃO SANTOS MARINHO, matrícula
n° 55.359, Auxiliar de Adminis-
tração, EP—08, para exercer o Em-
prego em Comissão, símbolo EC—06,
c!e Encarregado do Almoxarifado da
obra da Piscina Olímpica do Centro
Esportivo Presidente Mediei.
Brasília. 29 de abril de 1974
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 29 DE ABRIL DE 1974
O DIRETOR SUPERINTEMDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que I he confere o art.
18 dos Estatutos Sociais do Empresa.
RESOLVE:
Atribuir ao servidor RAIMUNDO
RODRIGUES SOBRINHO, matricula n°
52.263, Eletricisto Instalador- EP-7,
'otodo no Divisão de Serviços Gerais
da Diretoria Administrativa, a
Gratificação de Representação de
Gabinete, no valor de Cr$ 360,00
(trezentos e sessenta cruzeiros), por
ser o mesmo Operador de Cinema e
responsável pelo Auditório da Com-
panhia,, tendo que trabalhar muitos
vezes aos sábados e domingos, com
apresentação pessoal condigna as
funções que ocupa.
Brasilia, 29 de abril de 1974
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 15 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
dos atribuições que lhe confere o art.
1° dos Estatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, a Advogada
IZABEl GOUVEA, matriculo n°
42.500, do Emprego em Comissão
símbolo EC—01, de Chefe do Ga-
binete da Superintendência, a partir
do dia 16.05.74
Brasilia, 15 de maio de 1974
JOSE REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 16 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa.
RESOLVE:
Designar AZIZ TAJRA NETO. para
responder pelo Emprego em Comis-
são, símbolo EC—01. de Chefe do
Gabinete da Superintendênia da
Novacap.
Brasília, 16 de maio de 1974
JOSE REINALOO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

'INSTRUÇÃO DE 20 DE MAIO DE 1974
v Ò DIRETOR SUPERINTENDENTE DA

.URBANIZADORA P.A

NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, ZALI MARTINS
DE SÁ OLIVEIRA, matricula n°
42.621, do Emprego em Comissão,
símbolo EC—06, de Secretária só
Superintendente, a partir do dia
20.05.74.
Brasília, 20 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 29 DE ABRIL DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o constante do
processo n° 04.407/74.
R E S O L V E :
Designar o servidor JOSÉ AILDES
SARAIVA COLARES, matricula n°
18.867, Auxiliar de Administração ,
EP-08, paro exercer o Emprego em
Comissão, símbolo ECJ)7, de En-
carregado do Almoxerifado da obra
Recuperação do Edifício Sede do
DASP, a cargo da Divisão de Exe-
cução de Obras, da Diretoria de
Edificações, a partir da dato da as-
sinatura da Resolução 055/74-CA
(17.04.74.) até o dia 30.04.74. data
prevista para o término da obra.
Brasília, 29 de abril de 1974
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 29 DE ABRIL DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o constante de
processo n° 04.407/74,
R E S O L V E :
Designar o servidorJOSEMA OTA-
VIANO. matrlcul n° 55.4493,
Praticante de Administração, EP-06,
para exercer o Emprego em Comis-
são, símbolo EC-05, de Encarregado
do Almoxarifado da obra de Apar
fomentos para o S.N.I. SQS-415, a
cargo da Divisão de Execução de
Obras, da Diretoria de Edificações, a
partir da data da assinatura do
Resolução n° 055/74-CA-(17.04.74)
até o dia 31.12.74, data prevista
para o término da obra.
Brasília 29 de abril de 1974
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Di re tor Super in tendente

INSTRUÇÃO DE 29 DE ABRIL DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o constante do
processo n° 04.407/74,
R E S O L V E :
Designara servidor ENIO RIBEIRO DE
ALMEIDA,matricula n° 07.530, Con-
dutor Técnico, EP-14, para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo EC-
09. de Encarregado do Almoxarifado
da obra do Ginásio de Funções Múl-
tiplas e Campo de Futebol-Planal-
tina, a cargo da Divisão de Execução
de Obras, 4a Diretoria de Edifica-
ções, a partir da data da assinatura
da Resolução n° 055/74-CA
17.04.73 até o dia 30.6.74 dota
prevista para o término da obra.
Brasília, 29 de abril de 1974
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 29 DE ABRIL DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o constante do
processo n° 04.407/74,
R E S O L V E :
Designar o servidor JEOVÁ JOSÉ
FERREIRA, matricula n° 10,035,
Auxiliar de Administração, EP-08,
para exercer o Emprego em Comis-
são, símbolo EC-05, de Encarregado
do Almoxarifado da obra de Apar-
tamentos para o INPS-SQS315, a car-
go da Divisão de Execução de
Obras, da Diretoria de Edificações, a
partir da data da assinatura da
Resolução n° 055/74-CA (17.04.74)
até o,j dio 08.09.74, data previsto

para o término da obra. Brasília,
29de abril de l 974
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 29 DE ABRIL DE 1974.
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o constante do
processo n° 04.407/74,
R E S O L V E :
Designara servidor JOSÉ SEBASTIÃO
DE SOUZA , matricula n° 14.913,
Apontador Fiscal, EP-06, para exer-
cer o Emprego em Comissão, símbolo
EC-05, de Encarregado do Almo-
xnrifado da obra do Edifício Sede do
INPI. a carão da Divisão de execução
de Obra da Diretoria de Edificações,
a partir da data da assinatura da
Resolução n° 055/74-CA (17.04.74)
até dia 03.08.74, data prevista para
o término da obra.
Brasília, 29 de abril de 1974
VALDOIR MENEZES FERREIRA ,
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 29 DE ABRIL DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empreza
e tendo em vista o constante do
processo n° 10.840/74,
RESOLVE:
1— Designar a servidora MARIA DE
LOURDES DO NASCIMENTO A-
RAUJO, matricula n° 39.500, Au-
xiliar de Administração, EP-05, para
responder pelo Emprego em Comis-
são, símbolo EC-09, de Auxiliar de
Relações Públicas, da Superinten-
dência, em substituição a sua titular,
que foi designada para Supervisora
de Convénios Assistenciais, da
Superintendência, a partir de
19.04.74.
2— Atribuir a referida servidora a
Gratificação de Representação de
Gabinete, no valor de Cr$ 380,00
(trezentos e oitenta cruzeiros).
Brasília, 29 de abril de 1974
VALDOIR MANEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 24 DE ABRIL DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Designar LUIZ DE OLIVEIRA COSTA,
matricula n° 11.226, Programador,
EP-28 para responder pelo Emprego
em Comissão, símbolo EC—03 de
Assessor Técnico do Centro de
Processamento de Dados da Su-
perintendência, durante o afasta-
mento de seu titular, a partir de
22.04.74.
Brasília, 24 de maio de 1974
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 24 DE ABRIL DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa,
e tendo em vista o constante do
processo n° 07.436/74
RESOLVE:
l- Lotar o servidor ALEXANDRE RI-
BEIRO DE BRITES, matricula n°
16.122, Auxiliar Técnico de Adminis-
tração, EP-12, no Gabinete da Di-
retoria Financeira, em substituição
ao servidor ROBERTO LISBOA,
matricula n° 16.116, Auxiliar de Ad-
ministração. EP-08.

Atribuir ao referido servidor a
Gratificação de Representação de
Gabinete, no valor de Cr$ 360,00
(trezentos e sessenta cruzeiros).

Brasília, 24 de abril de "l 974
VALDOIR MENEZES FERREIRA .
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 24 DE ABRIL DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Retroagir os efeitos da Instrução de
16.04.74, que designa o Engenheiro

PAULO JANOT BORGES, matrícula
n° 07.701, para exercer o Emprego
em Comissão, símbolo EC—04 de
Assistente Técnico ! da Divisão de
Fiscalização de Obras da Deretoria
de Ed i f i cações , bem como
a Instrução de 18.04.74 que
atribui ao referido Engenheiro a
Gratificação de Produtividade no
valor de Cr$ 2.500.00 (dois mil e
quinhentos cruzeiros) e o Fichamen-
to de Veiculo. Classe "B" no valor de

Cr$ 700,00(setecentos cruzeirosjpara
o dia 06.03.74.
Brasília, 24 de abril de 1974
VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 25 DE ABRIL DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DÁ
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa,
RRESOLVE:
Designar o Engenheiro MARCULINO
CASTELO BRANCO BITTENCOURT
para responder pela Superinten-
dência nos impedimentos do Diretor
Superintendente.
Brasília, 25 de abril de 1974
VALDCHR MENEZES FERREIRA
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 20 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DE BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da E(mpresa
e tendo em vista o Constante do
processo n° 11.680,74. resolve:
Retificar os termos da instrução em
que altera o Contrato de Trabalho do
servidor RAIMUNDO ANTÓNIO SAN-
TOS NAVES, matricula n° 52.170, de

Pintor de Máquinas e Veículos, EP-
07, para Auxiliar Técnico de Refri-
geração, EP-09 e não EP-08, confor-
me consta da Instrução de 12.11.73,
a partir de 17.09.73.

Brasília, 20 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 21 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE r
I— Designar MÁRCIA DE MARQUES
COSTA, para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC-09, de Auxiliar
de Relações Públicas da Superinten-
dência, a partir desta data.

II— Atribuir ã referida servidora a
Gratificação de Representação de
Gabinete, no valor de Cr$ 380,00
(trezentos e oitenta cruzeiros), de
conformidade com a resolução n°
47/74—CA.
Brasília, 21 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 21 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Designar GERUZA MARIA DE OLI-
VEIRA BORGES, matrícula n° 42.587,
Assistente Social, EP—28, para res-
ponder pelo 'Emprego em Comissão,
símbolo EC—06, de Supervisora de
Convénios Assistenciais, da Superin-
tendência, em substituição a sua
titular, durante o período de suas
férias regulamentares, a partir de
20.05.74.
Brasília, 21 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 20 DE MAIO DE
1974

O DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DA COMPANHIA URBANIZA-
DORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL, usando das atribuições
que lhe confere o art. 18, dos Esta-
tutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Designar NELIO CELSO CARNEI-
RO TAVARES, para exercer o Em-
prego em Comissão, símbolo EC-06

de Secretário do Superintendente,
a partir do dia 20.05.74,
Brasília, 20 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 20 DE MAIO DE
1974

O DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DA COMPANHIA URBANIZA-
DORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL, usando das atribuições
que lhe confere o art. 18, dos Esta-
tutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Designar JOSÉ JOAQUIM ARA-
GAO PINTO, para exercer o Empre-
go em Comissão, símbolo EC-02,
de Assessor de Relações Públicas,
da Superintendência, a partir do dia
20.05.74.
Brasília, 20 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 20 DE MAIO DE
1974

O DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DA COMPANHIA URBANIZA-
DORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL, usando das atribuições que
lhe confere o art. 18, dos Estatu-
tos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Dispensar a pedido, CLOTILDE
MARIA MAGALHÃES DA CUNHA
COSTA, matrícula no. 42.569, do

| Emprego em Comissão Símbolo
í EC-02, de Assessora de Relações
Públicas da Superintendência, a
partir do dia 20.05.74;
Brasília, 20 de maio d e 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 20 DE MAIO DE
1974

O DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DA COMPANHIA URBANIZA-
DORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL, usando das atribuições
que lhe confere o art. 18, dos Esta-
tutos Sociais da Empresa,

'RESOLVE:
Atribuir a NELIO CELSO CARNEI-
RO. TAVARES, Secretário do Su-
perintendente/ símbolo EC-06, a
Gratificação de Representação de
Gabinete, no valor de Cr$ 520,00
(quinhentos e vinte cruzeiros), a par-
tir de 20.05.74. de conformidade
com a Resolução no. 047/74-CA.
Brasília, 20 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 20 DE MAIO DE
1974
O DIRETOR SUPERINTENDEN-
TE DA COMPANHIA URBANIZA-
DORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL, usando das atribuições
que lhe confere o art. 18, dos Esta-
tutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Atribuir a JOSÉ JOAQUIM ARA-
GAO PINTO, Assessor de Relações
Públicas, símbolo EC-02, a Gratifi-
cação de Representação de G&binete,
no valor de Cr$ 680,00, (seiscentos
e oitenta cruzeiros), a partir de -
20.05.74, de conformidade com a Re-
solução no. 047/74-CA.
Brasília, 20 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 21 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Dispensar, apedido, MARIA DE
L O U D E S DO NASCIMENTO
ARADJO, matricula 39.500. Auxiliar
de Administração, EP—08 do Em-
prego em Comissão, símbolo EC—09,
de Auxiliar de Relações Públicas da
Superintendência, a partir desta
data.
Brasília, 21 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente



DISTRITO FEDERAL BRASÍLIA, quarta-feira, 19 de junho de 1974 Página 19
INSTRUÇÃO DE 21 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatudos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Dispensar, o pedido, IEDA MARIA
PORTO TEIXEIRA, matrícula n°
51.927, Praticante de Administração,
EP—06,do Emprego em Comissão,
símbolo EC-09, de Auxiliar' de
Relações Públicas, da Superinten-
dência.
Brasilia, 21 de maio de 1974
JOSE REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 21 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usan-
do das trabuições que confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
I- Designar RAIMUNDO MARQUES
COSTA, para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC—09, de
Auxiliar de Reiações Públicas, da
Superintendência.
II— Atribuir ao referido servidor a
Gratificação de Representação de
Gabinete, no valor de Cr$ 380,00,
(trezentos e oitenta cruzeiros), de
conformidade com a Resolução n°
047/74-CA.
Brasília, 21 de maio de_l 974.
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 21 DE MAIO DE 1974
0 DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atibuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
1 Designar LUCIANA LORDELLO
CASTELLO BRANCO para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo EC—
12, de Recepcionista da Superinten-
dência, a partir desta data.
II- Atribuir à referida servidora a
Gratificação de Representação de
Gabinete, no valor de Cr$ 380,00
(trezentos e oitenta cruzeiros), de
conformidade com a Resolução n°
47/74-CA.
Brasília, 21 de moio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 21 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o árt.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa.
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, MARIA DAS
MERCEZ T. N. B. COUTINHO, ma-
trícula n° 42.313,Praticante de Ad
ministração, EP-06 do Emprego err
Comissão, Símbolo EC-12, de Recep-
cionista da Superintendência, a par-
tir desta data.
Brasília, 21 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 21 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Atribuir ao servidor CARLOS DE AS-
SIS ALVES FERREIRA, matricula n°
56.513, Motorista, EP—07, prestando
serviços na Assessoria de Relações
Públicas, do Gabinete da Superinten-
dência, a Gratificação de Represen-
tação de Gabinete, no valor de Cr$
360.00 (trezentos e sessenta cru-
zeiros), a partir de 26 ,03.74.
Brasília, 21 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

JNSTRUÇAO DE 21 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Tornar sem efeito, a Gratificação de
Representação de Gabinete, no valor
de Cr$ 360,00 (trezentos e sesseta
cruzeiros), atribuída ao servidor
JOSÉ ALMEIDA GALINDO, matricula

n° 56.463, Motorista, EP—07, a par-
tir de 26.03.74.
Brasília 21 de maio de 1974
JOSÉ RElhfALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o que consta da
Resolução n° 049/74-CA e das Ins-
truções n°s 272/73 e 283/73.
RESOLVE:
I— Tornar sem efeito, a partir desta,
data, a Instrução de 05.05.74 que
designou VALERIANO CAETTÒ,
matrícula 42.580, engenheiro, EPA-
30, como Fiscal da obra 1519 -
Edifício Sede do Tribunal de Contas
da União. „
II— Designar VALERIANO CAETTÒ,
atricuIa 42.580, engenheiro, EP—30,
para Fiscal da obra 1519 Edifício
Sede do Tribunal de Conta da União.
Ill-Atribuir ao referido engenheiro a
Gratificação de Produtividade no
valor de Cr$ 2.400,00 (dois mil e
Quatrocentos cruzeiros) e o Fi
chamento de Veículo Classe "B" no
valor de Cr$ 700,00 (setecentos
cruzeiros) cujas despesa deverão ser
levadas a débito do convénio n°
148/72.
IV—Em caso de troca ou sobstituição
do engenheiro, devera constar do
mesmo processo.
V- O controle do prazo da Gratifi-
cação de Produtividade e do Fi-
chamento do Veículo deverei ser feito
através do Diretor de Edificações.
Brasília, 22 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o que consta da
Resolução n° 049/74—CA e das Ins-
truções n°s 272/73 e 283/73,
RESOLVE:
l-Tornar sem efeito, a partir desta
data, a Instrução de 05.05.74 que
designaou PEDRO ANDREA DE AL-
MEIDA, matricula 40.763, arquiteto,
EP-30, como Fiscal das obras 1416-
Bloco de Apartamentos p/' Incra na
SQS.315; 1552-Bloco de Apartamen-
tos p/ Escola Superior de Guerra na
SQN.210 e 1554 -10 (dez) Galpões
destinados ao Serviço de Limpeza
Urbana.

Designar PEDRO ANDREA DE AL-
MEIDA, matricula 40.763, arquiteto,
EP—30, como Fiscal das obras 1552 -
Bloco de Apartamentos para a Escola
10 (dez) Galpões destinados ao Ser-
viço de Limpeza Urbana e 1501 -
Acabamento do Palácio do Buriti.
III— Atribuir ao referido arquiteto a
Gratificação de Produtividade no
valor de Cr$ 1.500,00 (hum mil e
quinhentos cruzeiros) e o Fichamen-
to de Veiculo Classe "B2" no valor de
Cr$ 700,00 (setecentos cruzeiros)
cujas despesas deverão ser levadas
a débito dos convénios n°s 093/73 EE
123/71, respectivamente.

IV— Em caso de troca ou substituição
do arquiteto, devera constar do mes-
mo processo.
V— O controle do prazo da Grati-
ficação de Produtividade e do Fi-
chamento do Veiculo deverd ser feito
através do Diretor de Edificações.
.Brasília, 22 de maio de 1974.
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o que consta da
Resolução n° 049/74-CA e das Ins-
truções n°s 272/73 e 283/73,
RESOLVE:
I— Tornar sem efeito, a partir desta
data, a Instrução de 05.04.74 que
designou LUIZ HENQIQUE FREIRE
DUARTE, matricula 37.0545, ar-
quiteto, EP—30, como Fiscal da*
obras 1541 - Cendap: 1545 - Cerdap
e 1546 - Cendap.
II— Designar LUIZ HENRIQUE FREIRE
DUARTE, matricula 37.045. arquiteto.

EP-30, para Fiscal das obras 1541-
Cendap: 1545 - Cendap e 1546 - Cen-
dap.

Ill— Atribuir ao referido arquiteto a
Gratificação de Produtividade no
valor àe Cr$ .?..?nn.na íjdais. mil e
duzentos cruzeiros) e o Fichamento
de Veículos classe "D" no valor de
Cr$ 900,00, cujas despesas deverão
ser levadas a débito do convénio n°
,366/72.

IV- Em caso de troca ou substituição
do arquiteto deverá constar do mes-
mo processo.
V—O controle do prazo da Grati-
ficação de Produtividade e do Fi-
chamento de Veiculodeverd ser feito
através do Diretor de Edificações.
Brasília, 22 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o que consto do
Resolução n° 049/74—CA e das Ins-
truções n°s 272/73 e 283/73,
RESOLVE:
tornar sem efeito, a partir desta
data, a instrução de. 05.04.74 que
designou WAGNER GABRIEL THOME,
matricula 56.349, engenheiro, EP—
30, como Fiscal da obra 1514 - Es-
paço Cultural.
Brasília, 22 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que confere o art. l 8
dos Estatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
DESIGNAR o Engenheiro SILVIO
CARLOS PIMENTA JAGUARIBE, EP—
30, matricula n° 00855, para subs-
tituir o Assessor Técnico EC—2, da
Diretoria de Edificações, FERNANDO
LUIZ RAMOS DIAS, matricula n°
09.297, durante o seu período de
férias, o partir de 13—05—74.
Brasília, 22 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE 1974 .
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Dispensar,", a pedido, HILDERVAL

TEIXEIRA, matricula n° 02.553, En-
genheiro, EP-30, do Emprego em
Comissão, srhbolo EC—02, de Chefe
da Divisão de Execução de Obras, da
Diretoria de Edificações.
Brasília, 22 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Designar SEBASTIÃO DE CASTRO
BICHUETTE. matricula n° 51 460, En-
genheiro símbolo EC—2, de Chefe da
Divisão de Execução de Obras, da
Diretoria de Edificações.
Brasília, 22 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido. •, AILTON
MORAIS DE CARVALHO, matrícula
n°. 56.111, Engenheiro, EP—30 do
Emprego em Comissão, símbolo EC—
02 de Chefe da Divisão Técnica da
Diretoria de Edificações.
Brasília, 22 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE l 974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o que consta do

, processo n° 278/74,
RESOLVE :
l-Tornar sem efeito os termos da Ins-
trução de 29 de abril de l 974, que
designa o servidor JOÃO SANTOS
MARINHO, matricula n° 55.359,
Auxiliar de Administração, EP-08
para exercer o Emprego em Comis-
são, Símbolo EC-06, de Encarregado
do Almoxarifado da Obra da Piscina
Olímpica do Centro Esportivo Pre-
sidente Médice, a cargo da Divisão
de Execução de Obras da Diretoria
de Edificações, a partir da data da
assinatura da Resolução n° 55/74-
CA.(17.04.74).
11 - Designar o servidor JOÃO SAN-
TOS MARINHO, matrícula n° 55.359,
Auxiliar de AdmistraçSo, EP-08,
como Encarregado do Almoxarifado
da Obra da Piscina Olímpica do Cen-
tro Esportivo Presidente Mediei, a
cargo da Divisão de Fiscalização de
Obras da Diretoria de Edificações, a
partir da data da assinatura da

•Resolução n° 055/74, atribuindo ao
referido servidor os vencimentos
correspondentes ao símbolo EC-06,
de conformidade corn os termos da
Resolução n° 055/74.
Brasília, 22 de maio de l 974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE l 974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o que consta do
processo n° 11.189/74,
RESOLVE :
Designar EURICO BORGES GONÇAL-
VES, matricula n° 52.200, Apontador
Fiscal, EP-06 para responder pelo
Emprego em Comissão, símbolo EC-
09 de Chefe da Seção de Fiscalização
da Divisão de Implantação do Depar-
tamento de Parques e Jardins da
Diretoria de Urbanização, em subs-
tituição ao seu titular, durante o
período de suas férias regulamen-
tares, a partir de 02.05.74.
Brasília, 22 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 27 DE MAIO DE l 974
0 DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o QUE CONSTA DA
Resolução n° 049/74-CA e das Ins-
truções n° 272/73 e 283/73,
RESOLVE :
1 ( Tornar sem efeito, a partir desta
data, a Instrução de 05.04.74 que
designou GERVASIO CARDOSO D£
OLIVEIRA FILHO, matrícula 15.453,
arquiteto, EP-30, como Fiscal das
obras 1528 Edifício Sede da Escola
Superior de Guerra e 1542 - Três
Blocos de Apartamentos paro a Es-
cola Superior de Guerra na SON.114.
II) Designar GERVASIO CARDOSO
DE OLIVEIRA FILHO, matricula
15.453, arquiteto, EP-30, e HILDER-
VAL TEIXEIRA, matrícula 02.553, en-
genheiro, EP-30, para a fiscalização
das obras 1528 Edifício Sede da Es-
cola Superior de Guerra e 1542 - Três
Blocos de Apartamentos para a Es-
cola Superior de Guerra na SQN. 114,
cabendo ao primeiro a coordenação
geral dos respectivos projetos, e ao
segundo, a fiscalização das men-
cionadas obras.
III) Atribuir aos mesmos a Gratifi-
cação de Produtividade no valor de
Cr$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
cruzeiros) e o Fichamento de Vei-
culo Classe 'B' no valor de Cr$
700,00 (setecentos cruzeiros), cujas
despesas deverão ser levadas a
débito do convénio 093/73.
IV) Em caso de troca ou substituição
dos Fiscais,deverá constar do mesmo
processo.
V) O controle do prazo da Gratifi-
cação de Produtividade e do Fi-
chamento de Veiculo deverd ser feito
através do Diretor de Edificações.
Brasília, 27 de maio de 1974.
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 23 DE MAIO DE l 974
0 DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18dos Estatutos Sociais da Empresa
RESOLVE :
1 - Lotar, temporariamente, a ser-
vidora MARIA DE LOURDES DO NAS-
CIMENTO ARAÚJO, matricula n°
39.500, Auxiliar de Adminisfração,
EP-C8, na Assessoria de Relações
Públicas, do Gabinete da Superinten-
dência, durante o período de afas-
tamento da servidora MARIA DO
SOCORRO MARCELINO MOURA,
matricula n° 55.566, Auxiliar de Ad-
ministração, EP-08, que se encontra
em gozo de "Licença de Gestante".
II - Atribuir a referida servidora a
Gratificação de Representação de
Gabinete, no valor de Cr$ 360,00
(trezentos e sessenta cruzeiros), a
que se refere a Resolução n° 047/74-
CA, durante o período da substi-
tuição.
Brasília, 23 de maio de l 974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 23 DE MAIO DE l 974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais do Empresa
RESOLVE :
Atribuir ao servidor JOSÉ DO CAR-
MO NASCIMENTO, matrícula n°
55.406, Motorista do Diretor de
Edificações, a Gratificação de Re-
presentação de Gabinete, no valor
deCrCr$ 360,00, a partir de 15.05.74
Brasília, 23 de maio de l 974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 23 DE MAIO DE 1974

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, no usode
suas atribuições conferidas pelo ar-
tigo 18 dos Estatutos Sociais da Em-
presa,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, o Enhengeiro
EP-30, PAULO D'AVILA MOREIRA
LIMA, matrícula n° 42.606, de Chefe
Ho Divise"o de Conservação e Re-
paros, símbolo EC-2, da Diretoria de
Edificações.

Brasília, 23 de maio de 1974.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 23 DE MAIO DE 1974

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA UR8ANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe conferem o
artigo 18 dos Estatutos Sociais da
Empresa,

R E S O L V E :

DESIGNAR o Enhengeiro EP-30, LUIZ
CARLOS DA FROTA PINTO, matricula
n° 56.314, para Chefe da Divisão de
Conservação e Reparos da Diretoria
de Edificações, símbolo EC-2.

Brasília, 23 de maio de 1974.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 21 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empreso,
R E S O L V E ;
Atribuir ã servidora MARIA DAS
MERCEZ T.N.B. COUTINHO. matricula
n° 42.313, Praticante de Adminis-
tração, EP-06, lotada no Gabinete da
Superindéncio, a Gratificação de
Representação de Gabinete, no valor
de Cr$ 360,00 ( trezentos e sessenta
cruzeiros), de conformidade com a
Resolução n° 047/74-CA.
Brasília, 21 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente
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INSTRUÇÃO DE 27 DE MAIO DE 1974
0 DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZAÒORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o que consta da
Resolução n° 049/74-CA e das Ins-
truções n°s 272/73 e 283/73,
RESOLVE:
1 - Tornar sem efeito, a partir desta
data, a Instrução de 05.04.74 que
designou KLEBER MONTE DE CAM-
POS, matricula 40.718, arquiteto, EP-
30, como Fiscal da Obra 1508 - EM-
BRATEL/Terminal de Brasília.
II - Designar KLEBER MONTE DE CAM-
POS, matricula 40.718, arquiteto, EP-
30, para Fiscal da obra 1508 - EM-
BRATEL/Terminal de Brasília.
III - Atribuir ao referido arquiteto a
Gratificação de Produtividade no
valor de Cr$ 2.300,00 (dois mil e
trezentos cruzeiros) e o Fichamento
de Veículo Classe '"B" no valor de
Cr$ 700,00 (setecentos cruzeiros)
cujas despesas deverão ser levadas
a debito do convénio n° 188/72.
IV - Em caso de troca ou" sobstituição
do arquiteto, deverá constar do mes-
mo processo.
V - O controle do prazo da Gratifi-
cação de Produtividade e do Fi-
chamento de Veiculo deverá ser
feito através do Diretor de Edifi-
cações.
Brasília, 22 de maio de 1974
JOSE REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o que consta da
Resolução n° 049/74-CA e das Ins-
truções n°s 272/73 e 283/73,
RESOLVE:
Tornar sem efeito, a partir desta
data, a Instrução de 09.04.74 que
designou ALBERTO ENRIQUE DIAZ
PRIETO, matricula 21.990. arquiteto.
EP-30, como Fiscal da obra 1510 -
Edifício Sede do Ministério do Pla-
nejamento.
Brasília, 22 de maio de 1974

. JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa
e tendo em vista o que consta da
Resolução n° 049/74-CA e das Ins-
truções n°s 272/73 e 283/73,
RESOLVE:
Tornar sem efeito, a partir desta
data, a Instrução de 05.04.74 que
designou EMMANUEL PEDROSA
FILHO, matricula 50.306, arquiteto,
EP-30, como Fiscal das obras 1517 -
Edifício Sede dos Órgãos Regionais
do Ministério da Fazenda; 1520 -
Departamento de Impresa Nacional
e 1549 - Clube da Aeronáutica.
Brasília, 22 de moio de 1974.
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE 1974
0 DIRETOR DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL, usando das atribuições
que lhe confere o art. l 8 dos Esta-

* tutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:

, l- Ret i f icondo a Instrução de
18.04.74, atribuir o PAULO JANOT
BORGES, matricula 07.701 enge-

/ nheiro, EP 30, Assistente Técnico
da Divisão de Fiscalização de Obras
da Diretoria de Edificações a Grati-
dão de Produtividade no valor de Cr$
1 100,00 (um mil e cem cruzeiros).

II - O controle do prazo da Gratifi-
cação de Produtividade e do Fi-
chamento ,de Veiculo deverá ser
feito através do Diretor de Edifi-
cações.
Brasília, 22 de maio de 1974.
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 22 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da Empresa

e tendo em vista o que consta da
Resolução 049/74-CA e das Ins-
truções n°s 272/73 e 283/73,
RESOLVE:
I - Designar AILTON MORAES DE
CARVALHO, matrícula' 56.111, en-
genheiro, EP-30, como Fiscal da obra
1514 - Espaço Cultural.
II - Atribuir ao referido engenheiro a
Gratificação de Produtividade no
valor de Cr$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos cruzeiros) e o Fichamen-
to de Veículo Classe "B" no volnr H»

Cr$ 700,00 (setecentos cruzeiros).
Ill- Em caso de troca ou substituição
do engenheiro, deverá constar do
mesmo processo.
IV - O controle do prazo da Grati-
ficação de Produtividade e do Fi-
chamento de Veículo deverá ser
feito através do Diretor de Edifi-
cações.

Brasília, 22 de maio de 1974
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N° 056/74-C.A.

*

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 12,
itens l e V, dos Estatutos Sociais da
Empresa,
RESOLVE:
1. Fica alterado o subitem 1.3 da
Resolução n° 038/73-C.A., que pas-
sard a ter a seguinte redaçâo:
"1.3"- A exceçâo dos empregos em
Comissão nos Gabinetes dos Di-
retores e os Empregos Símbolo EC-
01, o aproveitamento na TEC, será
(eito, preferencialmente, para
ocupantes de cargos da TEP".
2. Esta Resolução entrará em vigor
na data de sua assinatura, revogada
a disposição em contrário.
Brasília, 24 de maio de 1974

SIZINIO DE ANDRADE GALVAO
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO
INÁCIO DE LIMA FERREIRA
EDGARD FREDERICO HASSELMANN
MYRTHES AMORA DE ASSIS REPU-
BLICANO E SILVA

Processo n" 10.524/74
Referência: Termo de Reno-
vação do Convénio n" 202/71, fir-
mado com o TRIBUNA DE JUS-
TIÇA DO DISTRITO FEDERAL.
DECISÃO
O Conselho, com o voto do Re-
lator e de acordo com a decisão
da Diretoria, considerando o que
consta do processo, aprova a
minuta do Termo de Renovação
do Convénio n° 202/71, firmado
entre a NOVACAP e o TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL, para a ad-
ministração por esta Companhia,
do acabamento do prédio anexo
ao Edifício Sede do Tribunal, nes-
ta Capital, prorrogando a data do
seu vencimento para 31 de julho
de 1974.
Relator: Conselho EDGARD
FREDE.RICO HASSELMANN
a) Sizínio de Andrade Galvão
a) José Reinaldo Carneiro Ta-
vares
a) Myrthes Amora de Assis
Republicano e Silva
a) Francisco Ferreira de Castro
a)Edgard Frederico Hasselmann
a) Inácio de Lima Ferreira

Processo n° 09. 487/74
Referência: Termo de Reno-
vação do Convénio firmado em
28-12-70, entre o DISTRITO
FEDERAL e a NOVACAP, ob-
jetivando o prosseguimento da
construção do Estádio Municipal
para a prática de esportes, da
Administração Regional do
Gama, em Brasilia, DF.
DECISÃO

,0 Conselho, com o voto do
Relator e de acordo com a de-
cisão da Diretoria, considerando
o que consta do processo, aprova
a minuta do Termo de Renovação
do Convénio firmado em 28-12-70,
entre o DISTRITO FEDERAL e a
NOVACAP, para o prossegui-
mento das obras de construção do
Estádio Municipal da Adminis-
tração Regional do Gama para a
Secretaria do Governo, a fim de
prorrogar o referido Convénio
por mais doze meses.
Relator: Conselheiro EDGARD

FREDERICO HASSELMANN
a) Sizihio de Andrade Galvão
a) José Reinaldo Carneiro Ta-
vares
a) Francisco Ferreira de Castro
a) Edgard Frederico Hassel-
mann
a) Inácio de Lima Ferreira
a) Myrthes Amora de Assis
Republicano e Silva

Processo n° 31.927/73
Referência: Termo de Reno-
vação do Convénio n° 029/73, fir-
mado em 01-02-73, com a CA-
MARÁ DOS DEPUTADOS, vi-
sando a prorrogação de prazo
contratual.
DECISÃO
O Conselho, com o voto do Re-

lator e de acordo com a decisão
da Diretoria, considerando o que
consta do processo, aprova a
minuta do Termo de Renovação
do Convénio n° 029/73, celebrado
com a CAMARÁ DOS DEPU-
TADOS, para a execução de
obras de implantação e conser-
vação nas áreas circundantes do
Edifício Sede e Anexos da Câ-
mara dos Deputados, ficando o
mesmo prorrogado por mais oito
meses, a contar da publicação no
Diário Oficial da União.
Relator: Conselheiro FRANCIS-
CO FERREIRA-DE CASTRO
a) SIZINIO DE ANDRADE GÃL-
VAO
a) JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO
a)MYRTHES AMORA DE ASSIS
REPUBLICANO E SILVA
a) FRANCISCO FERREIRA DE
CASTRO
a) EDGARD FREDERICO HAS-
SELMANN
a) INÁCIO DE LIMA FER-
REIRA

Processo n" 12 615/74
Referência: Termo de renovação
ao Convénio firmado em 12.07.72,
entre o GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL, NOVACAP,
COTELB, e CAESB, com a in-
tervenipncia do Ministério do
Planejamento e Coordenação
Geral regulando a execução de
obras de infra-estrutura no Dis-
trito Federal.
DECISÃO
O Conselho, com o voto do Re-
lator e de acordo a decisão da
Diretoria, considerando o que
consta do processo n° 31.927/73,
aprova a aprova a minuta do
Termo de Renovação do Con-
vénio firmado em 12 de julho de
1972, entre o GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL, NOVACAP,
COTELB e CAESB, com inter-
veniência do Ministério do
Planejamento e Coordenação
Geral, para a execução de obras
de infra-estutura do. Distrito
Federal, ficando o Convénio
prorrogado por mais 150 dias, a
contar da data de sua publicação.
Relator: Conselheiro INÁCIO DE
LIMA FERREIRA
a) SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO
a JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
a) MYRTHES AMORA DE AS-
SIS REPUBLICANO E SILVA
a) FRANCISCO FERREIRA DE
CASTRO

a) EDGARD FREDERICO HAS-
SELMANN
a) INÁCIO DE LIMA FER-
REIRA

Processo n° 00 745/74
Referência: Termo de Reno-
vação do Convénio firmado em 15
de julho, de 1971, entre o MINIS-
TÉRIO DA INDUSTRIA E
COMERCIO e a NOVACAP
DECISÃO
O Conselho, com o voto do relator
e de acordo com a decisão da
Diretoria, torna sem efeito sua
decisão proferida na 808a. rea-
lizada em 08.03.74 e autoriza a
efetivação de um Termo de
Renovação de Convénio firmado
em 15.07.71, entre o MINIS-
TÉRIO. DA INDUSTRIA E DO
COMERCIO e esta Companhia,
objetivando o prosseguimento
das obras de reconstrução do
edifício sede do MIC e de sua
garagem anexa, visando su-
plementar o seu valor em mais
1.500.000,00 (hum milhão e qui-
nhentos mil cruzeiros) e pror-
rogar o prazo de sua execução
por mais 12 meses, contando a
partir de 1° de janeiro de 1974,
nos termos da minuta anexa, doe.
de fls. 19 e 20.
Relator: Conselheiro INÁCIO DE
DE LIMA FERREIRA
a) SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO
a) JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
a) MYRTHES AMORA DE AS-
SIS REPUBLICANO E SILVA
a) FRANCISCO FERREIRA DE
CASTRO
a) EDGARD FREDERICO HAS-
SELMANN
a) INÁCIO DE LIMA FER-
REIRA

Processo n° 11 455/74
Referência : Termo de Adita-
mento ao Convénio n° 004/74, fir-
mado em 11.02.74, entre o INS-
TITUTO NACIONAL DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL
e a NOVACAP, para prossgui-
mento das obras do INPI, Edi-
fício Sede, Blocos de Apartamen-
tos e 06 (seis ) unidades
residenciais na Península Sul,
nesta Capital.
DECISÃO
O Conselheiro, com o voto do
Relator e de acordo com a de-
cisão da Diretoria, aprova a
minuta do termo de aditamento
ao Convénio firmado em 11.02.74,
entre o INSTITUTO NACIONAL
DA PROPRIEDADE INDUS-
TRIAL e a NOVACAP, objeti-
vando alterar a Cláusula Quarta
e retificar a Cláusula Oitava do
instrumeto principal.
Relator: Conselheiro MYRTHES
AMORA DE ASSIS REPU-
BLICANO E SILVA
a) SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO
a) JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
a) INÁCIO DE LIMA FER-
REIRA
a) FRANCISCO FERREIRA DE
CASTRO
a) MYRTHES AMORA DE AS-
SIS REPUBLICANO E SILVA
a) EDGARD FREDERICO HAS-
SELMANN

Processo n° 12.504/74
Referencio: Renovação do contraio
de locação de salas destinadas ao
ESCRITÓRIO REGIONAL DE SÃO
PAULO.

DECISÃO
O Conselho com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Dire-
toria, autoriza a renovação do Con-
trato firmado com a PROBUS-IMÔ-
VEIS., referente a locação das salas
destinadas ao funcionamento do ES-

CRITÓRIO REGIONAL DE SÃO
PAULO, situadas ã Rua Floréncio de
Abreu, 194-5° andar, ceio prazo de
02 (dois) anos, a vigorar de 01 de
junhode 1974 a 31 de maio de 1976,
sendo o valor do aluguel para os 12
jdozej ^primeiros meses de Cr$

2.500,00 (dois mil e quinhentos
cruzeiros) e para os 12 (doze) meses
restantes de Cr 3.000,00 (três
milhões de cruzeiros) , perfazendo o
total de Cr 66.000,00 (sessenta e
seis mil cruzeiros).
Relator: Conselheiro FRANCISCO
FERREIRA DE CASTRO
a) Sizínio de Andrade Galvão
a) José Reinaldo Carneiro Tavares
a) Roberto Queiroz Cobra
a) Francisco Ferreira de Castro
a) Francisco Fontes Hupsel
a) Inácio de Lima Ferreira
a) Renor Sant'Anna

Processo n° 13.027/74
Referência: Termo de aditamento ao
Convénio firmado em 23 de dezem-
bro de 1970, entre o MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES e a COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL- NOVACAP, visando a
prorrogação de prazo contratual.

DECISÃO
O Conselho com o voto de O Relator
e de acordo com a decisão da Di-
retoria, autoriza a afetivação de um
Termo de Aditamento ao Convénio
f ianado em 23 de dezembro de 1970,
entre o MINISTÉRIO DAS COMU-
NICAÕES e a COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITALDO
BRASIL- NOVACAP, visando pror-
rogar o prazo de sua execusão até 31
de dezembro de 1974, nos termos da
minuta anexa (doe. de fls. 13 e 14)
Rejator: C9nselheiro FRANCISCO
FERREIRA DE CASTRO
a) Sizínio de Andrade Galvão
a) José Reinaldo Carneiro Tavares
a) Francisco Ferreira de Castro
a) Roberto Quiroz Cobra
o]~Froncisco Fontes Hupsel
a) Inácio de Lima Ferreira
a) Renor Sant'Anna

Processo n0'31. 978/73
Referencia: FURNAS- CENTRAIS ELÉ-
TRICAS S/A- solicita permissão para
executção de sua cerca nos limites,
reais do seu terreno, localizado no
Setorde Indústria e Abastecimento,
trecho l, lote A, face à sobreposição
na área de Furnas por parte do DPJ-
Departamento de Parques e Jar-
dins, NOVACAP.

DECISÃO
O Conselho toma conhecimento da
deliberação da Diretoria e enca-
minha o processo ao Senhor Diretor--
Superintendente, para entrar em
contato com FURNAS- CENTRAIS ELÉ-
TRICAS S/A e em seguida 6 TER-
RACAP, visando a solução do pro-
blema.
Relator: Conselheiro FRANCISCO
FERREIRA DE CASTRO
a) Sizínio de Andrade Galvão
a) José Reinaldo Carneiro Tavares
a) Francisco Ferreira de Castro
a) Roberto Queiroz Cobra
a) Francisco Fontes Hupsel
a) Inácio de Lima Ferreira
a) Renor Sant'Anna

Processo n° 06.775/74
Referência: FERCAL S/A- FERTILI-
ZANTES CALCAREOS, solicita reajus-
tamento do preço de brita.

DECISÃO
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Dire-
toria, aprova o valor de Cr 29,90
(vinte e nove cruzeiros e noventa
centavos) por metro cúbico de brita,
entregue na jazida pela firma FER-
CAL S.A. - FERTILIZANTES CAL-
CAREOS, a par^tir de 16 de janeiro
de 1974, excluídos os faturamentos
já liquidados.
Encaminha o processo â Diretoria da
Novocqp. para reexame e atuali-
zaçacnJa fórmula existente de acor-
do com os elementos atuais.
Relator: Conselheiro INÁCIO DE
LIMA FERREIRA
a) Sizínio de Andrade Galvão
a) José Reinoldo Carneiro Tavares
a) Francisco Ferreira de Castro
a) Roberto Queiroz Cobra
a) Francisco Fontes Hupsel
a) Inácio de Lima Ferreira
a) Renor Sant'Anna
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Processo n° 08 5833/74
Referência: COLORADO S/A -
TRANSPORTADORA AGROIN-
DUSTRIAL - solicita reajusta-
mento de pedra britada.

DECISÃO

O Conselho com o voto do Relator
e de acordo'com a decisão da
Diretoria, autoriza a aplicação do
disposto na Instrução n° 384/73,
para o pagamento do frete de
brita, executado pela firma
COLORADO S.A - TRANSPOR-
TADORA AGROINDUSTRIAL, a
partir de 01-11-73, exclui'das as
faturas já pagas e as já empe-
nhadas em Restos a Pagar.
Relator: Conselheireiro INÁCIO
DE LIMA FERREIRA
a) Si/ínio de Andrade Galvão
a) José Reinaldo Carneiro
Tavares
a) Roberto Queiroz Cobra
a) Francisco Ferreira de Castro
a) Francisco Fontes Hupsel
a ) Inácio de Lima Ferreira
a) Renor Sant'Anna

Processo n° 02 145/74
Referência: Concorrência n°
001/74-CPA —Alienação de
VEÍCULOS

DECISÃO

O Conselho com o voto do Relator
e de acordo com a decisão da
Diretoria, homologa a Concor-
rência n° 001/74-CPA, autori-

"zando-sea venda dos VEÍCULOS
considerados inservi'veis à
Novacap, aos licitantes abaixo
relacionados, que apresentaram
propostas mais vantajosas, na
seguinte base:
LOTE : 05
INTERESSADO : IRANCIR
ROMEU COSTA
VALOR: 3 659,50

LOTE : 19
INTERESSADO :
OLIVEIRA
VALOR : 2 610,00

LOTE : 07
INTERESSADO :
DEIROS
VALOR : 6 010,00

LOTE : 09
INTERESSADO:
DEIROS
VALOR : 5 855,00

JOSE ME-

JOSÉ" ME-

LOTE : 11
INTERESSADO: MANUEL
NUNES GUERREIRO
VALOR : 4 152,00

LOTE : 12
INTERESSADO :
OLIVEIRA
VALOR : 6 010,00

LOTE : 13
INTERESSADO :
OLIVEIRA
VALOR : 5 310,00

EZENÍL DE

EZENIL DE

LOTE : 14
INTERESSADO : NEURAH DE
OLIVEIRA D'ABADIA
VALOR : 4 159,50

LOTE : 15
INTERESSADO :
OLIVEIRA
VALOR : 5 320,00

LOTE : 16
INTERESSADO
ROMEU COSTA
VALOR : 5 159,50

LOTE : 17
INTERESSADO :
OLIVEIRA
VALOR : 3 920,00

LOTE : 18
INTERESSADO :
OLIVEIRA
VALOR : 4 320,00

EZENIL DE

I R A N C I R

EZENIL DE

EZENIL DE

L01
INTMTERESSADO :
OLIVEIRA
VALOR : 3 110,00

EZENIL DE

EZENÍL DE

LOTE : 21
INTERESSADO : MANUEL
NUNES GUERREIRO
VALOR : 6 280,00

LOTE : 22
INTERESSADO : MANUEL NU-
NES GUERREIRO
VALOR : 5 285,00

LOTE : 23
INTERESSADO : FREDERICO
CAETANO FERREIRA
VALOR : 4 225,00

LOTE : 24
INTERESSADO
RALDO BRITO
VALOR 5 007,00

JOSE EVE-

LOTE : 25
INTERESSADO : FREDERICO
CAETANO FERREIRA
VALOR : 4 110,00
J.OTE : 26
INTERESSADO : EZENIL DE
OLIVEIRA
VALOR : 11 860,00
TOTAL: Cr$ 96.362,56

Relator : Conselheiro INÁCIO
DE LIMA FERREIRA
a) JSizinio de Andrade Galvão
a) José Reinaldo Carneiro
Tavares
a) Inácio de Lima Ferreira
a) Roberto Queiroz Cobra
a) Renor Sant'Anna
a) Francisco Fontes Hupsel
a) Francisco Ferreira de Castro

CONSELHO FISCAL
ATA DA CENTÉSIMA SEPTUA-
GÉSIMA SEXTA REUNIÃO DO CON-
SELHO FISCAL DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL — NOVACAP -

Aos vinte e um, vinte e dois e vinte e
três dias do mês de maio de mil
novecentos e setenta e quatro, na
sede da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil - NOVACAP -
reuniram-se, no sala de reuniões do
Conselho Fiscal, os Conselheiros que
esta subscrevem. O Conselheiro
Moacir de Souza Braúna comunicou a
seus pangs que estaria ausente a
pressente reunião por motivo de
viagem a serviço de sua repartição.
Por motivo de forço maior, a reunião
programada para o dia 20 foi adiada
para o dia 21 e subsequentes. Lida e
aprovada a ata da reunião anterior,
os Senhores Conselheiros tomaram
conhecimento do expediente en-
caminhado a este Conselho, passado
em seguida a pauta dos trabalhos
que constou da apreciação do Balan-
cete do l ° Trimestre, e do uma visita
ao Sr. Diretor Superintendente.
BALANCETE DO 1° TRIMESTRE:
Apresenta o Balancete do l ° Trimes-
tre a seguinte posição Patrimonial:
ATIVO: ATIVO FINANCEIRO: Dis-
p o n í v e i s : C r 1 3 3 . 8 8 3 . 7 9 2 , 0 1 ;
Realizá,vel:Cr$ 73 .919 .687 ,91 ;
A T I V O P E R M A N E N T E : C r
116.303.771,80. Soma do Ativo Cr
324.107.251,72 (trezentos e vinte e
quatro milhões, cento e sete mil,
duzentos e cinquenta e um cruzeiros
e setenta e dois centavos). PASSIVO:
Passivo Financeiro: Exigível, cr
177.230.825,87; Passivo Permanen-
te: Dividida Fundada Interna: Cr
152.953,368,77. Soma do Passivo
Cr 330.184,194,64 (trezentos e trin-
ta milhões, cento e oitenta e quatro
mil, cento e noventa e quatro cru-
zeiros e sessenta e quatro centavos).
O Conselho convocou o Chefe da
Divisão de Contabilidade, Sr. Ocrécio
Lacerda, para prestar esclarecimen-
tos quanto alguns elementos do
Balancete. Na oportunidade o Con-
selho formulou diversas perguntas
que fora'm respondidas satisfato-

Processo N° 04 370/74
Referência : Obras de execução
da PONTE COSTA E SILVA

DECISÃO

O Conselho , com o voto do
Relator e de acordo com a de-
cisão da Diretoria, face o que
consta do processo e de confor-
midade com os termos do Art.
126, parágrafo 2°, letras "D" e
"H" do Decreto Lei n° 200/67 e
artigo 3°, letra "e" da Resolução
n° 45/74

RESOLVE :

1) Autorizar a dispensa de lici-
tação;
2) autorizar o aditamento ao Con-
trato n° 332/72, firmado com o
Escritório de Construções e
Engenharia - "ECEL" S/A, em
23 de novembro de 1972, com a in-
clusão de medidas cautelares,
garantindoras de sua execução
em prazo a ser fixado;
3) autorizar a contratação da fir-
ma J.C. de Figueiredo Ferraz,
para, na forma de sua proposta,
atuar ha fiscalização da obra ,
zelando pelo cumprimento do
contrato de construção na obedi-
ência e adequação da obra ao
projeto, qualidade dos materiais
custos de execução, prazos e an-
damento da obra.

Relator: Conselheiro INÁCIO DE
LIMA FERREIRA
a) Sizínio de Andrade Galvão
a) José Reinaldo Carneiro
Tavares
a) Roberto Queiroz Cobra
a) Francisco Ferreira de Castro
a) Francisco Fontes Hupsel
a) Inácio de Lima Ferreira
a) Renor Sant'Anna

riamente. Foi esclarecido que no
total do Exigível figura no-sub-titulo
Créditos Pendentes o valor De Cr

'7.863.788,73, pertencente, no final
de exercício, ao Grupo "PENDENTE .
Após a verificação do Balancete o
Conselho Fiscal se dirigiu ao Ga-
binete do Sr. Diretor Superintenden-
te Eng°. José Reinaldo Carneiro
Tavares, para uma visita de cor-
dialidade e com o objetivo de infor-
má-lo sobre as atividades desenvol-
vidas pelo Conselho e também es-
clarecê-lo quanto à vigência dos
mandatos dos Conselheiros, uma vez
que os Estatutos da Companhia es-
tipulam o prazo de um ano para o
seu exercício. O Sr. Diretor Superin-
tendente, em linhas gerais,' explicou
as diretrizes da atual gestão, e
colocou-se a disposição do Conselho
para qualquer eventualidade. Com
referência ao oficio 0.1. n° 340/74-
DFGS,referente aos Balancetes dos
meses de janeiro, fevereiro e março
de 1974, o Conselho resolveu res-
tituir o expediente informando caber
à Auditoria estudar e emitir parecer
dos Balancetes para conhecimento
do Egrégio Conselho de Adminis-
tração. EXPEDIENTE: Recebemos: do
Diretor Superintendente, as Reso-
luções 54 e 55/74-CA; as Instruções
422 a 42974; a devolução dos
processos 05.418/73 e 25.071,73,
que se encontravam em diligências;
do Diretor Administrativo, a Circular
00874-DA; do Diretor Financeirp,
cópias dos Balancetes Financeiro,
Patrimonial e Quatro Demonstrativo
de Despesa e Receita Orçamentaria
referentes aos meses de janeiro,
fevereiro, e março de 1974. Re-
metemos: o OF/CF/10/74 e o Mem°.
CF/09,74. Nada mais havendo que
tratar os Senhores Conselheiros en-
cerraram seus trabalhos,marcando
para os dias l 8, l 9 e 20 de junho vin-
douro, a próxima reunião.

E, para
constar, eu, Hélio Humberto Calcag-
no, Secretário ad hoc', lavrei a
presente ata, que vai assinada pelos
Conselheiros presentes. Brasília, 23
de maio de 1974. as) Darcy de O.
Cabral.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO DIRETOR-GERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 098 DE
22 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item
IX, do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N° 465,
de 10 de dezembro de 1965 e tendo
em vista o constante do processo n°
01479/74—DER—DF,
RESOLVE :
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho com o empregado FRAN-
CISCO SOARES DE PINHO, Motorista,
nível EP-07, matrícula n° 91.954-C,
da Tabela de Empregos Permanentes
- TEP, do Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal -
DER-DF, a partir de 20 de maio de
1974.
Brasília, DF, 22 de maio de 1974
Engo. CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 099 DE
23 DE MAIO DE 1974
0 DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item
IX, do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N° 465
de 10 de dezembro de 1965 e tende
em vista o constante do processo n°
01 505/74-DER-DF,
RESOLVE :
Rescindir, a pedido, o contraio de
trabalho com o empregado ABEL
BATISTA DA CRUZ, Trabalhador,
nível EP-01, matrícula n° 91.440-C,
da Tabela de Empregos Permanentes
- TEP, do Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal -
DER-DF, a partir de 22 de maio de
1974.
Brasília, DF, 23 de maio de 1974
Eng°. CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Piretor Geral do DER

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 100 DE
23 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item
IX, do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N° 465,
de 10 de dezembro de 1965 e tendo
em vista o constante do processo n°
Q1415/74-QER-DF,
R E S O L V E :
Rescindir, o contrato de trabalho com
o empregado NILTON CARLOS
SOBRINHO, Motjrista, nivel EP-07,
matricula n° 90.181-C, da Tabela de
Empregos Permanentes-TEP, do
D e p a r t a m e n t o d e E s t r a d a s de
Rodagem do Distrito Federal-DER-DF,
a partir de 21 de maio de 1974.
Brasília, DF, 23 de maio de 1974
Eng°. CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 101 DE
23 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MEMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item IX, do artigo 39, do
Regimento aprovado pelo Decreto
"N" N° 465, de 10 de dezembro de
1965 e tendo em vista o constante do
processo dn° 014558/74-DER-DF,
R E S O L V E :
Rescindir , o contrato de trabalho
com o empregado JOÃO RIBEIRO DA
SILVA, Operador de Máquinas
Pesadas, nivel EP-08, matricula n°
90.073-C,da Tabela de Empregos
Permanentes - TEP, do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal-DER-DF, a partir de 21 de
maio de 1974.
Brasília, DF. 23 de maio de 1974
Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 102 DE
23 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item
IX, do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N° 465,
de l O de dezembro de 1965 e tendo
em visto o constante de processo n°
01457/74-DER-DF,
R E S O L V E :
Rescindir, o contrato de trabalho com
o empregado MANOEL EVANGELIS-
TA DIAS, Operador de Máquinas
Pesadas, nível EP-08, matricula n°
90.162-C, da Tabela de Empregos
Permanentes-TEP, do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal-DER-DF, a partir de 21 de
maio de 1974.
Brasília, DF, 23 de maio de 1974
Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
'DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 103 DE
27 DE MAIO DE 1974
0 DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item
IX. do artigo 39, do Regulamento
aprovado pelo Decreto "N" N° 465,
de 10 de dezembro de 1965 e tendo
em vista p constante do processo n°
01 485/7 4-DER-DF,
RESOLVE :
Rescifidir, o contrato de trabalho com
o empregado LAURO DE SOUSA E
SILVA, Trabalhador, nível EP-01,
matrícula n° 91.975-C, de TAbela de
Empregos Permanentes - TEP, do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal - DER-DF, a
partir de 24 de maio de 1974.
Brasília, DF, 27 de maio de 1974
Eng°. CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER

iNSiRUÇAO DE SERVIÇO N° 104 DE
27 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item
IX, do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N N° 465,
de 10 de dezembro de 1965
RESOLVE :
Autorizar o Engenheiro ARTHUR
COELHO DE MELLO, nível EP-30,
matrícula n° 90.454-C, da Tabela de
Empregos Permanentes - TEP, do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal • DER-DF, a
viajar à cidade do Rio de Janeiro-GB,
nos dias 28 e 29 de maio de 1974, o
serviço deste Departamento.
Brasília, DF, 27 de maio de 1974
Eng°. CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 105 DE
27 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item
IX, do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto N nO 465,
de 10 de dezembro de 1965 e tendo
em vista o constante do processo n°
01514/74-DER-DF,
RESOLVE :
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho com o empregado alan kar-
dec luiz. Motorista, nivel EP-07,
matriculo n° 92.144-C, da Tabela de
Empregos Permanentes - TEP, do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal - DER-DF, a
partir de 24 de maio de 1974.
Brasília, DF, 27 de maio de 1974
Eng°. CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 106 DE
27 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR GERAL DO DEPART A-
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BRASILIA, quarta-feira, 19 de junho de 1974 DISTRITO FEDERAL
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item
IX, do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N° 465,
de 10 de dezembro de 1965 e tendo
em vista o constante do processo n°
01473/7 4-DER-DF,
RESOLVE :
Rescindir, o contrato de trabalho com
o empregado JACI EDMAR NOBRE,
Motorista, nível EP-07, matricula n°
90210-C, da Tabela de Empregos
Permanentes - TEP, do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal - DER-DF, a partir de 30 de
maio de 1974.
Brasília, DF, 27 de maio de 1974
Eng°. CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 107 DE
28 DE MAIO DE 1974
O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item
IX, do artigo 39, do Regimento apro-
vado pelo Decreto "N" N° 465, de
10 de dezembro de 1965 e tendo em
vista o constante do processo n°
01510/74-DER-DF,
RESOLVE :
Rescindir, o contrato de trabalho com
o empregado EZEQUIEL FRANCISCO
DOS SANTOS, Motorista, nível EP-07,
matricula n° 90.188-C, da Tabela de
Empregos Permanentes - TEP, do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distri'o Federal - DER-DF a
partir de 31 de maio de 1974.
Brasília, DF, 28 de maio de 1974
Eng°. CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 108 DE
30 DE MAIO DE l 974
O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe conferee item IX,
do artigo 39, do Regimento aprovado
pelo Decreto "N" N° 465, de 10 de
dezembro de 1965 e tendoem vista o
constante do processo n° 01545/74-
DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, o contratode trabalho com
o empregado DILMO DIVINO DINIZ,
Motorista, nível EP-07, matricula
92116-C, da Tabela de Empregos
Permanentes-TEP, do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal - DER-DF, a partir de 30 de
maio de 1974.
Brasília, DF, 30 de maio de 1974
Eng° CLADDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 109 DE
06 DE JUNHO DE 1974

O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item IX,
doartigo 39, do Regimento aprovado
pelo Decreto "N" n° 465, de 10 de
dezembro de 1965 e tendoem vista o
constante do processo n° 01614/74-
DER-DF,

RESOLVE:

Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho com o empregado FLA-
VIANO GOMES DOS SANTOS,
Trabalhador, matricula n° 92.158-C,
daTabela de Empregos Permanentes
- TEP, do Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal-DER
DF, a partir de 04 de junho de 1974.
Brasília, DF, 06 de junho de 1974

Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING

Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 110 DE
06 DE JUNHO DE 1974

O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item IX,
doartigo 39, do Regimento aprovado
pelo Decreto "N" n° 465, de 10 de

dezembro de 1965 e tendo em vista o
constante do processo n° 01612/74-
DER-DF,

'RESOLVE:

Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho com o empregado BENE-
DITO DE SOUZA GOMES, Traba-
lhador, nível EP-01 , matrícula n°
92.098-C, da Tabela de Empregos
Permanentes-TEP, do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal-DER-DF, a partir de 04 de
junho de 1974.
Brasília, DF, 06 de junho de 1974
Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING

Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 111 DE
06 DE JUNHO DE 1974

O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item IX,
doartigo 39, do Regimento aprovado
pelo Decreto "N" n° 465, de 10 de
dezembro de 1965 e tendoem vista o
constante do processo n° 01631/74-
DER-DF,

RESOLVE:

Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho com o empregado ODÉSIO
CUSTÓDIO DE SÁ, Motorista, nível
EP-07, matricula n° 92.095-C, da
Tabela de Empregos Permanentes -
TEP do Departamento de Estradasde
Rodagem do Distrito Federal-DER-DF,
a partir de 04 de junho de 1074
Brasília, DF, 06 de junho de 1974

Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 112 DE
06 DE JUNHO DE 1974
O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item IX,
doartigo 39, do Regimento aprovado
pelo Decreto "N" n° 465, de 10 de
dezembro de 1965 e tendo em vista o
constante do processo n° 01586/7 4--
DER-DF,

RESOLVE
Rescindir, o contrato de trabalho com
o empregado INÁCIO TEODORO DA
FONSECA, Servente, nível EP-03,
matricula n° 91.683-C, da Tabela de
Empregos Permanentes- TEP, do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do DistVito Federal- DER-DF, a
partir de 04 de junho de 1974.
Brasília, DF, 06 de junho de 1974
Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°113 DE
06 DE JUNHO DE 1974
O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item IX,
doartigo 39, do Regimento aprovado
pelo Decreto "N" n° 465, de 10 de
dezembro de 1965 e tendo em vista o
constante do processo n° 01633/74-
DER-DF,

RESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho com o empregado JOSÉ
CAETANO DOS ANJOS FILHO,
Trabalhador, nível EP-01, matricula
n° 92.130-C, da Tabela de Empre-
qos Permanentes —TEP, do De-
partamenton de Estrada de Rodagem
do Distrito Federal- DER-DF, a partir
de 04 de junho de 1974
Brasília, DF, 06 de junho de 1974
Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 114 DE
10 DE JUNHO DE 1974
O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item IX,
doartigo 39, do Regimento aprovado

pelo Decreto "N" n° 465, d» 10 de
dezembro de 1965 e tendo em vista o
constante do processo n° 01603/74
DER-DF,

RESOLVE:
Rescindir, o contraio de trabaho com
o empregado JOSÉ RAIMUNDO DE
LIMA, Lubrificador, nível EP-04,
matricula n° 91,324-C, da Tabela de
Empregos Permanentes-TEP, do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal-DER-DF, a
partir de 07 de junho de 1974.
Brasília, DF, 10 de junho de 1974
Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ*
STARLING
DIRETOR GERAL DO DER-DF.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 115 DE
10 DE JUNHO DE 1974
O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-

MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item IX,
doartigo 39, do Regimento aprovado
pelo Decreto "N" n° 465, de 10 de
dezembro de 1965 e tendo em vista o
constante do processo n° 01643/74-
DER-DF,

: RESOLVE:
Rescindir, o contrato de trabalho com

| o empregado ALCIDES RIBEIRO DA
SILVA, Motorista, nível EP-07, ma-
tricula n° 91.297-C, da Tabela de Em-
pregos Permanentes-TEP, do Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal-DER-DF, a partir de
07 de junho de 1974.
'Brasília, DF, 10 de junho de 1974

Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
DIRETOR GERAL DO DER-DF

CONSELHO EXECUTIVO
DO DER-DF
ATA DA 293a REUNIÃO ORDINÁRIA
DO CONSELHO EXECUTIVO DO DER-
DF.

Aos dois dias do mês de maio de mil
novecentos e setenta e quatro, no
Edifício Sede do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, situado no Setor de Áreas
Isoladas Norte - Bloco "C" - Brasília-
DF, realizou-se a 293° Reunião Or-
dinária do Conselho Executivo do
DER-DF, sob a presidência do En-
genheiro Cláudio Roberto Diniz
Starling e com a .presença dos se-
auintes Membros: Artur Coelho de
Mello. Joeires Maciel Pires, José
Medeiros de Oliveira e Rubens
Zeferino do Amaral. Estiveram
presentes à reunião, os Srs Enge- ,
nheiros Chefes do 2°. e 3°. Distrito
Rodoviário, respectivamente. Miauet^
haran e Oenêsio Anacleto lolentino.
ABERTURA DA SESSÃO E LEITURA DA
ATA: às dez horas, o Sr. Presidente
declarou aberta a sessão e deter-
minou que se procedesse à leitura da
Ata da reunião anterior que, posta
em discussão, foi aprovada. ORDEM
DO DIA: 1) Processo N° 01192/74 -
referente á prorrogação de prazo
requerida pela SEVENG - CIVILSAN
S/A, para a conclusão dos serviços
de implantação e pavimentação dot
pista que liga a BÍ? 060 à Estação
Rebaixadora de Furnas, objeto do
Contrato N° 12/73. DECISÃO: O
Conselho, face às" informações do 3°
Distrito Rodoviário, decidiu conceder
à SERVENG - CIVILSAN S/A, uma
prorrogação de prazo de 13 (treze)
dias, a partir de 26/04/74, para a
conclusão dos serviços objeto do
Contrato N° 12/73, de acordo com o
que estabelece a Cláusula III, Item 3,
Alínea "e", do referido instrumento
contratual. 2) Processo N° 01203/74
- referente ò prorrogação de prazo
requerida pela TERCON - TERRA-
PLENAGEM E CONSTRUÇÃO S/A,
para a conclusão dos serviços de res-
tauração e recapeomento da Ro-
dovia DF-7, trecho EPCT à DF-2A,
numa extensão aproximada de 13,5
km, objeto do 2° Contrato N° 11/73.
DECISÃO: O Conselho, face às infor-
mações do 2 Distrito Rodoviário,
decidiu autorizar a celebração de
Termo Aditivo ao Contrato N° 11/73,
firmado com a TERCON - TERRA-
PLENAGEM E CONSTRUÇÃO S/A, al-
ternado o valor contratual de Cr$
4.391.920,00 (quatro milhões,
trezentos e noventa e hum mil,
novecentos e vinte cruzeiros) para
Cr$ 5.128.166,19 (cinco milhões,
cento e vinte e oito mil, cento e
dezesseis cruzeiros e dezenove cen-
tavos), de acordo com o disposto no
Item 2, da Cláusula IV, do referido
instrumento contratual, bem como
prorrogando o seu prazo por 120
(cento e vinte) dias, a partir de
08/05/74, para a conclusão dos ser-
viços, de conformidade com o que
estabelece as Alíneas "d" e "e", Item
3. da Cláusula III, do Contrato em
referência. ENCERRAMENTO: As
doze horas, nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente deu por en-
cerrada a reunião, da qual para cons-
tar, eu, Leonardo Leite Praça, lavrei
a presente Ata que, aprovada, vai
assinada pelo Sr. Presidente, por
mim que a secretariei e pelos Srs.
Membros presentes
CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Presidente

LEONARDO LEITE PRAÇA
Secretário
ARTHUR COELHO DE MELLO
Membro
JOCIRES MACIEL PIRES
Membro
JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA
Membro
RUBENS ZEFERINO DO AMARAL
Membros

ATA DA 294°. REUNIÃO ORDINÁRIA
DO CONSELHO EXECUTIVO DO DER-
DF

Aos nove dias do mês de maio de mil
novecentos e setenta e quatro, no
Edifício Sede do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, situado no Setor de Áreas
Isolados Norte - Bloco C, BrasIlia-DF,
realizou-se a 294°. Reunião Ordi-
nária do Conselho Executivo do DER-
DF.sob a presidência do Eng° Cláudio
Roberto Diniz Starling e com a
presença dos seguintes Membros:
Arthur Coelho de Mello, Elio Moulin,
Joeires Maciel Pires, José Medeiros
de Oliveira, Rubens Zeferino do
Amaral e Samuel Dias. Estiveram
presentes à reunião, os Srs. Enge-
nheiros Chefes do 2°. e 3°. Distrito
Rodoviário, respectivamente, Miguel
Farah e Genésio Anacleto Tolentino.
ABERTURA DA SESSÃO E LEITURA DA
ATA: As dez horas, o Sr. Presidente
declarou aberta a sessão e deter-
minou que se procedesse à leitura da
Ata da reunião anterior que, posta
em discussão, foi aprovada. ORDF.M
DO DIA: 1) Processo N°. 00759/74 -
referente à Tomada de Preços N°.
005/74, para fornecimento de peças
e acessórios para veículos das linhas
Volkwagen, Mercedes Benz e To-
yota. DECISÃO: O Conselho, face ao
relatório da Comissão Permanente
de Concorrências, decidiu homologar
a Tomada de Preços N°. 005/74 e,
em consequência, autorizar o for-
necimento pela BRASÍLIA SERVIÇOS
AUTOMOTORES S/A - BRASAL, de
peças de reposição da linha auto-
motiva Volkswagen, a preços da Lis-
ta expedido pelo Volkswagem do
Brasil S/A, com descontos de 5%
(cinco por cento) para peças clas-
sificadas no Grupo "E" e 10% (dez
por cento) nos demais Grupos, no
valor global de Cr$ 100.000,00 (cem
mil cruzeiros),tendo o fespectivo ins-
trumento contratual o prazo de
vigência até 30 de novembro de
1974, obedecidas as demais con-
dições estipuladas no Edital da
referida Tomada de Preços. 2)
Processo N°. 00895/74 referente à
prorrogt cão de prazo requerida pela
FUNDAÇÃO DE CIÊNCIAS APLI-
CADAS (Faculdade de Engenharia
Industrial) para a conclusão da ins-
talação do sistema de cronome-
tragem eletrônica do Autódromo de
Brasília, objeto do Contrato N°.
06/73. DECISÃO: O Conselho, con-
siderando o relatório do Conselheiro
Arthur Coelho de Melo e conveniên-
c i a p a r a o D e -
partamento, decidiu prorrogar
para 24/08/74, o prazo do Contrato
N° 06/73, firmado com a FUN-
DAÇÃO DE CIÊNCIAS APLICADAS
(Faculdade de Engenharia Indus-
trial) para a conclusão da instalação
do sistema de cronometragem
eletrônica do Autódromo de Brasília.

3) Processo n° 01282/74 - referente
à prorrogação de prazo 'requerida
pela CONSURSAN - ENGENHARIA E
COMERCIO S/A, para a conclusão de
trabalhos rodoviários na Rodovia BR-
251, trecho Divisa DF/GO à GO/MG,
sub-trecho da Estaca 1.748 à 2.008,
numa extensão aproximada de 5 km.
- Contrato N°. 30/73. DECISÃO: O
Conselho, face às informações do l °.
Distrito Rodoviário, decidiu conceder
à CONSURSAN - ENGENHARIA E
COMERCIO S/A, uma prorrogação de
prazo de 25 (vinte e cinco) dias, a
partir de 30/04/74, para a conclusão
dos serviços objeto do Contrato N°.
30/73, de acordo com o que esta-
belece a Cláusula III, Item 3, do
re fe r i do i n s t r u m e n t o con-
tratual II ENCERRAMENTO: As
doze horas, nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente deu por en-
cerrada a reunião, da qual, para
constar, eu, João Daniel de Souza
Queiroz, lavrei a presente Ata, que,
aprovada, vai assinada pelo Sr.
Presidente, por mim que a secre-
tariei e pelos Srs. Membros presen-
tes.
PRESIDENTE: CLÁUDIO ROBERTO
DINIZ STARLING
SECRETARIO: JOÃO DANIEL DE
SOUZA QUEIROZ
MEMBROS: ARTHUR COELHO DE
MELLO
ELIO MOULIN
JOCIRES MACIEL PIRES
JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA
RUBENS ZEFERINO DO AMARAL
SAMUEL DIAS

ATA DA 296a REUNIÃO ORDINÁRIA
DO CONSELHO EXECUTIVO DO
DER—DF

Aos vinte e três dias do mês de maio
de mil novecentos e setenta e
quatro, no Edifício Sede do Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal, situcdo no Setor de
Áreas Isoladas Norte - Bloco "C" -
Brasília - DF , realizou-se a 296a
Reunião Ordinário^do Conselho Exe-
cutivo do DER—DF, sob a presidência
do Eng°. Cláudio Roberto Diniz
Starling e com a presença dos se-
guintes Membros -Arthur Coelho de
Mello, Elio Moulin, Joeires Maciel
Pires, José Medeiros de Oliveira e
Rubens Zeferino do Amaral. Esti-
veram presentes à reunião, os Srs.
Engenheiros Chefes do 1°, 2° e 3°
Distrito Rodoviário e o Sr, Presidente
da C omissão Permanente de Concor-
rências, respectivamente , João
Carlos Ribeiro de Paula Pinto, Miguel
Farah, Genésio Anacleto Tolentino e
Roberto Victoria Pinheiro. ABERTURA
DA SESSÃO E LEITURA DA ATA: As
dez horas, o Sr. Presidente declarou
aberta a sessão e determinou que se
procedesse à leitura da Ata da
reunião anterior que, posta em dis-
cussão, foi aprovada. ORDEM DO DIA
: Não houve. ASSUNTOS DIVERSOS :
l) O Sr. Presidente deu ciência aos
presentes sobre a nova regulamen-
tação para autorizção de tráfego de
veículos fora do horário normal de
expediente, inclusive, sábados ,
domingos, e feriados. 2) Foi dis-
cutido, tendo todos os presentes se
manifestado, assunto concernente
ao aprimoramento das campanhas
de estatísticas de trânsito nas Ro-
dovias do Distrito Federal. 3) Foram
discutidos assuntos relativos ao as-
pecto técnico-econõmico, que visem
a melhor alocação dos recursos or-
çamentarias do Departamento. EN-
CERRAMENTO : As doze horas '. nada
mais havendo o tratar, o Sr. Presi-
dente deu por encerrada a reunião,
da qual, para constar, eu, Leonardo
Leite Praça, lavrei a presente Ata
que, aprovada, assinada pelo Sr.
Presidente , por mim que a secre-
tariei e pelos Srs. Membros presen-
tes.

PRESIDENTE : CLÁUDIO ROBERTO
DINIZ STARLING

SECRETARIO: LEONARDO LEUE
PRAÇA

MEMBROS :
ARTHUR COELHO DE MELO

ELIO MOULIN
JOCIRES MACIEL PIRES
JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA
RUBENS ZEFERINO DO AMARAL
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ATA DA 297° REUNIÃO ORDINÁRIA
DO CONSELHO EXECUTIVO DO DER--
DF

Aos trinta dias do más de maio de
mil novecentos e setenta e quatro,
no Edifício Sede do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, situado no setor de Áreas
Isoladas Norte - Bloco "C" - Brasília-
DF, realizou-se a 297a Reunião Or-
dinária do Conselho Executivo do
DER-DF, sob a presidência do Eng°
Cláudio Roberto Diniz Starling e com
a presença dos seguintes membros:
Élio Moulin, Joeires Maciel Pires,
José Medeiros de Oliveira e Rubens
Zeferino do Amaral. Estiveram
presentes a reunião os Srs. Enge-
nheiros Chefes do 2° e 3° Distrito
Rodoviário e o Sr. Presidente da
Comissão Permanente de Concor-
rências, respectivamente, Miguel
Farah, Genésio Anacleto Tolentino e
Roberto Victoria Pinheiro. ABER-
TURA DA SESSÃO E LEITUTA DA ATA:
As dez horas, o Sr. Presidente de-
clarou aberta a sessão e determinou
que se procedesse á leitura da Ata
da reunião anterior que, posta em
discussão, foi aprovada. ORDEM DO
DIA: Processo n° 01513/74 - re-
ferente à prorrogação de prazo

requerida pela CONSURSAN - En-
genharia e Comércio S/A, para a
conclusão dos serviços da Rodovia
BR-251, objeto do Contrato n° 30/73.
DECISÃO: O Conselho, face ás in-

formações do l ° Distrito Rodoviário,
decidiu conceder á CONSURSAN - En-
genharia e Comércio S/A, uma
prorrogação de prazo de 30 (trinta)
dias, a partir de 25/05/74, para a
conclusão dos serviços objeto do
contrato n°30/73, de acordo com o
que estabelece a Cláusula III, Item 3,
Alíneas "a" e "c" do referido ins-
trumento contratual. ENCERRAMEN-
TO: As onze horas e trinta minutos,
nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente deu por encerrada a
reunião, da qual, para constar, eu,
José Daniel de Souza Queiroz, lavrei
a presente Ata que, aprovada, vai
assinada pelo Sr. Presidente, por
mim que a secretariei e pelos Srs.
Membros presentes.

PRESIDENTE: CLÁUDIO ROBERTO
DINIZ STARLING
SECRETARIO: JOÃO DANIEL DE
SOUZA QUEIROZ
MEMBROS: ÉLIO MOULIN
JOCIRES MACIEL PIRES
JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA
RUBENS ZEFERINO DO AMARAL

CONSELHO RODOVIÁRIO
ATA da 362a. Reunão Ordinária do
Conselho Rodoviário do Distrito
Federal, realizada aos vinte e um
dias do mês de maio de mil novecen-
tos e setenta e quatro, no Edifício
Sede do Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal,
situado no Setor Áreas Isoladas Nor-
te— Bloco "C" — Brasília—DF. CON-
SELHEIROS PRESENTES: Joffre
Mozart Parada, Aloysio de Carvalho
Silva, Cláudio Roberto Diniz Starling,
Geraldo Rodrigues dos Santos, João
da Cruz Pimenta e Sylvio Mendes
Campos, tendo como Secretário o
servidor João Daniel de Souza
Queiroz. ABERTURA DA SESSÃO E
LEITURA DA ATA: As dez horas e
trinta minutos, o Sr. Presidente
declarouj aberta a sessão e deter-
minou que se procedesse à leitura da
Ata da reunião anterior que, posta
em discussão, foi aprovada. EXPE-
DIENTE: O Conselho tomou co-
nhecimento das Atas da 608a. e 609.
reuniões da Junta de Controle do
DER—DF, bem como dos relatórios
que as acompanhavam, tendo o Sr.
Presidente determinado seus res-
pectivos arquivanmentos. ORDEM
DO DIAi Processo n° 01456/74 —
referente' ao parecer conclusivo da
Junta de Controle do DER—DF, no
Balancete do más de ABRIL/74. - Dis-
tribuído ao Conselheiro Sylvio Mef-
des Campos, para relatar. ASSUN-
TOS DIVERSOS: Foram discutidos as-
suntos técnico-admtnistrativos de in-
teresse do Departamento. ENCER-
RAMENTO: As doze horas, nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente
deu por encerrada a reunião, da
qual, para constar, eu, João Daniel
de Souza Queiroz, lavrei a presente
Ataque, aprovada, vai assinada pelo
Sr. Presidente, por mim que a se-
cretariei e pelos Sr.s Conselheiros
presentes.

PRESIDENTE: JOFFRE I: MOZART
PARADA
SECRETARIO: JOÃO DANIEL DE
SOUZA QUEIROZ
CONSELHEIROS: ALOYSIO DE CAR-
VALHO SILVA
CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS
JOÃO DA CRUZ PIMENTA
SYLVIO MENDES CAMPOS

.ATA da 363a. Reunião Ordinária do
Conselho Rodoviário do Distrito
Federal, realizada aos vinte e oito
dias do mês de maio de mil novecen-
tos e setenta e quatro, no Edifício
Sede do Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal,
situado no Setor de Áreas Isoladas
Norte- Bloco "C" - Brasilia-DF. CON-
SELHEIROS PRESENTES: Joffre Mozart
Parada, Aloysio de Carvalho Silva,
Cláudio Roberto Diniz Starling,
Geraldo Rodrigues dos Santos e Syl-
vio Mendes Campos, tendo como
Secretário e servidor João Daniel de
Souza Queiroz. ABERTURA DA SES-
SÃO E LEITURA DA ATA: As dez
horas e trinta minutos, o Sr. Presi-
dente declarou aberta a sessão e
determinou que se procedesse à
leitura da Ata da reunião anterior
que, posta em discussão, foi apro-
vada. EXPEDIENTE: Ô Conselho
tomou conhecimento das Atas da
610°. e 611a. reunião da Junta de
Controle do DER-DF, bem como dos
relatórios que as acompanhavam,
tendo o Sr. Presidente determinado
seus respectivos arquivamentos. OR-
DEM DO DIA: Processo N° 01456/74
- referente ao parecer conclusivo da
Junta de Controle do DER-DF, no
Balancete do mês de ABRIL/74.
DECISÃO: O Conselho, pelo exame
do relatório do Conselheiro Sylvio
Mendes Campos, decidiu, por
unanimidade, acatar o parecer con-
clusivo da Junta de Controle do
DER—DF aprovado o Balancete do
mês de ABRIL/74. ENCERRAMENTO:
As doze horas, nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente deu por en-
cerrada a reunião, da qual, • para
constar, eu,lJoão Daniel de Souza
Queiroz, lavrei a presente Ata que,
aprovada, vai assinada pelo Sr.
Presidente, por mim que a secre-
tariei e pelos Srs. Conselheiros
presentes.

P R E S I D E N T E : JOFFRE MOZART
PARADA
SECRETARIO: JOÃO DANIEL DE
SOUZA QUEIROZ
CONSELHEIROS: ALOYSIO DE CAR-
VALHO SILVA
CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS
SYLVIO MENDES CAMPOS

JUNTA DE CONTROLE DO D.E.R. - DF.
ATA DA 610a. REUNIÃO DA JUN-
TA DE CONTROLE DO DER-DF
Aos dezesseis dias do mês de maio de
mil novecentos e setenta e quatro,
na sala de reuniões, na sede do De-
partamento de Estradas de Roda-
gem do Distrito Federal, às quinze
horas, realizou-se a 610a. reunião da
Junta de Controle do DER-DF, sob
a Presidência do Sr. José Carlos Gio-
vanini e com a presença dos senho-
res membros Diogo Rodrigues Bor-
Ses eJosé Wellington do Amaral
Brito. Aberta a reunião o Sr. Presi-
dente determinou que se procedesse
a leitura da Ata da reunião anterior
que, posta em discussão, foi aprova-

da. A seguir, depois de ter apreciado,
examinado e conferido os balance-
tes relativos ao mês de abril/74, foram
eles considerados certos e em con-
dições de serem aprovados pelos
órgãos competentes. Em seguida
a Junta tomou conhecimento do
Termo Aditivo ao contrato n? 11/73.
Prosseguindo, foram apresentados
para exames os seguintes processos:
03.184/73, 03.191/73, 00.016/74, 00.
347/74, 00.355/74, 00.365/74, 00.369/
74, 00,4J7/74, 00.423/74, 00.458/74,
00.482/74, 00.493/74, 00.505/74...
00.514/74, 00.522/74, 00.526/74, 00.
559/74, 00.563/74, 00.575/74, 00.634/
74, 00.646/74, 00.701/74, 00.708/74 e

01.270/74. O processo de n° 01.279/
74, relativo a prestação de Contas de
Adiantamento concedido ao Sr. Rui
Barbosa, no valor de Cr$ 200,00, foi
encaminhado ao Diretor Geral, com
parecer conclusivo da Junta para
baixa de responsabilidade do Ser-
vidor; os demais, tiveram encami-
nhamentos de rotina. Às dezessete
horas, nada mais havendo a tratar,
o Sr. Presidente deu por encerrada
a reunião da qual, para constar, eu
Niuzete Barros de Aquino, secretá-
ria "ad hoc", lavrei a presente Ata
que lida e aprovada, vai assinada
por mim pelo Sr. Presidente e mem-
bros presentes.
Niuzete Barros de Aquino
Secretaria "ad hoc"
Diogo Rodrigues Borges
Membro
José Carlos Giovanini
Presidente
José Wellington do A.Brito
Membro

ATA DA 611a. REUNIÃO DA JUN-
TA DE CONTROLE DO DER-
DF
Aos vinte e um dias do mês de ma-
io de mil novecentos e setenta e
quatro, na sala de reuniões, -na se-
de do Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal,
as quinze horas realizou-se a 611a.
reunião da Junta de Controle do
DER-DF sob a Presidência do Sr.
José Carlos Giovanini e com a pre-
sença dos senhores membros Dio-
go Rodrigues Borges e José Welin-
gton do Amaral Brito. Aberta a re-
união o Sr. Presidente determinou
que se procedesse a leitura da Ata
da reunião anterior, que, posta em
discussão, foi aprovada. A seguir,
a Junta tomou conhecimento do
Contrato nO. 20/74, firmado entre
o DER-DF e a firma Jocel Decora-
ções Ltda. Prosseguindo, foram
apresentados para exames os se-
guintes processos: 01.972/73,
03.225/73, 00.021/74, 00.288/74,
00.311/74, 00.381/74, 00.382/74,
00.432/74, 00.659/74, 00.685/74,
00;687/74, 00.700/74, 00.706/74,
00.728/74, 00.729/74, 00.737/74,
00.747/74, 00.745/74, 00.751/74,
00.790/74: os quais, depois de exa-
minados e conferidos, tiveram en-
caminhamentos de rotina. As ae-
zessete horas nada mais havendo
a tratar, o Senhor Presidente deu

por encerrada a reunião, • da qual
para constar, eu, Niuzete Barros
de Aquino, secretária "ad hoc", la-
vrei a presente Ata que lida e apro-
vada, vai assinada por mim pelo
Sr. Presidente e membros presentes.
NIUZETE BARROS DE AQUINO
Secretária "ad hoc"
JOSÉ CARLOS GIOVANINI
Presidente
DIOGO RODRIGUES BORGES
Membro
JOSÉ WELLINGTON DO A. BRI-
TO
Membro

ATA DA 615'. REUNIÃO DA
JUNTA DE CONTROLE DO
DER-DF

Aos quatro dias do mês de junho
de mil novecentos e setenta e
quatro, na sala de reuniões, na
sede do Departamento de Es-
tradas e Rodagem do Distrito
Federal, às quinze horas, rea-
lizou-se a 615*., reunião da Junta
de Controle do DER-DF, sob a
Presidência do Sr. José Carlos
Giovanini e com a presença dos
senhores membros Diogo Ro-
drigues Borges e José Wellington
do Amaral Brito. Aberta a reu-
nião o Sr. Presidente determinou
que se procedesse a leitura da
Ata da reunião anterior f que,
posta em discussão, t»i apro-
vada. A seguir, a Junta tomou
conhecimento do Contrato n°
22/74, firmado entre o DER-DF e
a firma Irfasa S/A-Const.Ind. e
Com., e, também a Ordem de
Serviço n° 21/74 referente ao con-
trato n° 20/74. Prosseguindo,
foram apresentados para exames
os seguintes processos: 02.008/73,
00.552/74,00.584/74: 00.588/74,
00.623/74,00.638/74, 00.639/74,

00.640/74, 00.774, 00.661/74,
00.693/74,00.755/74, 00.886/74,
0 0 . 9 0 6 / 7 4 , 0 0 9 9 2 / 7 4 ,
01.045/74,01.087/74, 01.094/74,
01.2999/74,; os quais, depois de
examinados e conferidos, tive-
ram encaminhamentos de rotina.
As dezessete horas nada mais,
havendo a tratar, o Senhor
Presidente deu por encerrada a
reunião, da qual, para constar,
eu, Niuzete Barros de Aquino,
secretária "ad hoc", lavrei a
presente Ata que lida e aprovada,

vai assinada por mim, pelo
Presidente e membros presentes

Nliuzete Barros de Aquino
Secretário "ad hoc"

José Carlos Giovanini
Presidente

Diogo Rodrigues Borges
Membro

José Wellington de A. Brito
Membro

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS
DE BRASÍLIA - CAESB
ATA DA DUCENTÉSIMA V1GÉ-SIMA
SEXTA REUNIÃO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA
DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA —
CAESB.

Aos dez dias do mês de abril de mil
novecentos e setenta e quatro, na
sala de reuniões, na sede da Com-
panhia de Agua e Esgotos de Brasília
- CAESB. realizou-se a 226a. sessão
do Conselho de Administração, sob
a Presidência do Senhor Secretário
de Viação e Obras do Distrito Fe-
deral, Doutor Octávio Odllio de
Oliveira Bitencourt, com o presença
dos senhores Conselheiros Lpcio
Gomide i Loures, Superintendente
da CAESB, Geraldo Roberto Orlandi,
Hugo Martins Borges e Francisco de
Assis Castro. Lida e aprovada a ata
da sessão anterior, foram discutidos,
após cumpridas as diligências so-
licitadas nas 224a. e sessões, os
seguintes processos em pauta:
Processos n°s 1126 e 1129/74, ten-
do o primeiro sido distribuído ao
Conselheiro Francisco de Assis Cas-
tro. Quanto ao processo n° 1 1 29/74,
o Conselheiro-Relator Hugo Martins
Borges solicitou à Superintendência
melhores esclarecimentos. Em se-
guida, foram distribuídas aos se-
nhores Conselheiros cópias das Atas
da 94a. e 95a? reuniões do Conselho
Fiscal, realizados nos dias 7 de mar-
ço de e 1° de abril de 1974, em con-
formidade com o inciso II do artigo
28 dos Estatutos Sociais da Empresa.
Nada mais havendo a tratar o Senhor
Presidente encerrou, a sessão, da
qual, para constar, eu, Maria de
Lourdes Almeida Campos, Secre-
tário, lavrei a presente ata que, lida
e aprovada, vai por mim subscrita e
assinada pelos senhores Conse-
lheiros presentes.

OCTÁVIO ODILIO DE OLIVEIRA BI-
TENCOURT

LÚCIO GOMIDE LOURES

GERALDO ROBERTO ORLANDI

HUGO MARTINS BORGES

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO

ATA DA DUCENTÉSIMA VIGÉSIMA
OITAVA DO CONSELHO DE ADMI-
NISTRAÇAO DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA -
CAESB.

Aos oito dias do mês de maio de
mil novecentos e setenta e quatro^
na sala de reuniões.na sede da Com-
panhia de Aguas e Esgotos de
Brasília - CAESB, realizou-se a 228°.
sessão do Conselho de Adminis-
tração, sob a Presidência do Senhor
Secretário de Aviação e Obras do
Distrito Federal, Engenharia Sizinio
Andrade Galvão, com a presença dos
senhores Conselheiros Lúcio Gomide
Loures, Superintendente da CAESB
Hugo Martins Borges e Francisco de
Assis Castro. Lida e aprovada a ata
da sessão, anterior foi examinado o
seguinte processo em pauta: Proces-
s o". 1 3 5 1 / 7 4 T e r m o
de C o n v é n i o a ser c e l e -
brado entre a CAESB e a CODEPLAN,
para execução de trabalhos de
operação, manutenção e conser-
vação dos postos da rede hidrolágica
do Distrito Federal. DECISÃO: "O
Conselho, com o voto do Relator e de
acordo com a Decisão da Diretoria,
AUTORIZA, com base nos artioos 3°.

l alínea f. e 86 l do Decreto n*
1,703, de 31/05/71 - "DF" de 03 06
71. e artigo 3°, alínea "h" das "Nor-
mas para licitação na CAESB", es-
tabelecidas na Resolução n° 002/73-
CA-CAESB, a celebração de novo
Convénio entre a CAESB e o Com-
panhia do Desenvolvimento do
Planalto Central - CODEPLAN, no
valor estimado de. G S 500.00.00
(quinhentos mil cruzeiros), podendo
oscilar em 25% (vinte e cinco por
cento) sem necessidade de termo
aditivo, para realização dos tra-
balhos de operação, manutenção e
conservação dos postos da rede
hidrolágica do Distrito Fedeal, pelo
prazo de 12 (doze) meses, a contar
de l°'dé Janeiro de 1974 . Nada
mais havendo o tratar o Senhor
Presidente encerrou a sessão, da
qual. para constar, eu, Maria de.
Lourdes Almeida Campos, Secre-
tária, lavrei a presente ata que, lida
e aprovada, vai por mim subscrita e
assinada pelos senhores Conse-
lheiros presentes.

SIZINIO ANDRADE GALVAO

HUGO MARTINS BORGES

LÚCIO GOMIDE LOURES

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO

A T A DA DUCENTÉSIMA VIGÉSIMA '
NONA REUNIÃO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA
DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA -
CALSB.

Aos quinze dias do mês de maio de
mil novecentos e setenta e quatro,
no sala de reuniões, na sede da
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DE BRASÍLIA - CAESB, realizou-se a
229a sessão do Conselho de Ad-
ministração, sob a Presidência do
Senhor Secretário de Viação e Obras
do Distrito Federal, Engenheiro
Sizinio de Andrade Golvão, com a
presença dos senhores Conselheiros
Lúcio Gomide Loures, Superinten-
dente da CAESB, Geraldo Roberto
ORLANDI: Hugo Martins Borges
Franciscp de Assis Castro. Lifa e
aprovada a ata do sessão anterior,
foi examinado o Processo ; n°
2808 74 em que o Superintendência
da CAESB propõe sejam reajustados
os valores salariais das Tabelas de
Empregos Permanentes (TEP) e de
Empregos em Comissão (TEC) do
Companhia. Em seguida, foram dis-
cutidos assuntos administrativos de
interesse da Empresa.* Nada móis
havendo o tratar o Senhor Presiden-
te encerrou a sessão, da qual, paro
constar, eu, Maria de Lourdes Al-
meida Campos, Secretária, lavrei a
presente ata que, lida e aprovada,
vai por mim subscrita e assinada
pelos senhores Conselheiros presen-
tes.

SIZINIO DE ANDRADE GALVAO

LÚCIO GOMIDE LOURES

GERALDO ROBERTO ORLANDI

HUGO MARTINS BORGES

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO

- OS IMÓVEIS DO GOVER-
NO TAJHMM LHE PERT E N*
CEM, CONSERVE-OS!
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PROCURADORIA-GERAL

2a. SUBPROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-CHEFE
PROCESSO N°: 26587/73
INTERESSADO: Enoque Moreira Mar-
tins
ASSUNTO : Parcelamento
Enoque Moreira Martins, requereu.
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1967
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls, 6
Cálculos atualizados às fls. 7
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO: CONCEDO QUE O
REFtRIDÇ DÉBITO: ACRESCIDO DA
IMPORTÂNCIA DE Cr$~l, l l (hum
cruzeiro e onze centavos), corres-
pondente a mora do período de par-
celamento, seja pago em 3 (três)
prestações mensais. A primeira, e
maior, no valor de Cr$ 131,24 (cento
e trinta e hum cruzeiro e vinte e
quatro centavos) vencerá quarenta e
oito horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Divida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até .três dias após a publi-
cação desta decisão no "Distrito
Federal". As demais parcelas, no
valor de Cr$ 122,00 (cento e vinte e
dois cruzeiros), vencerão nos dias 28
de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia. DF., 24-05-74.
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procu rador-Chef e

PROCESSO N°: 27914/73
INTERESSADO: Emiliano da Silva
ASSUNTO : Parcelamento
Emiliano da Silva, requereu, par-
celamento de seu débito fiscal para
com o Governo do Distrito Federal,
incidente sobre seu imóvel, no (l)
exercício (s) de 67/68
Processo devidamente instruído.
Certidões de débitos juntadas às fi-
ve.
Cálculos atualizados ás fls. 7
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 5,72 (cinco cruzeiros e setenta e
dois centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 6 (seis) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$ 155,19 (cento e cin-
coenta e cinco cruzeiros e dezenove
centavos), vencerá quarenta e oito
horas, após o assinatura do Termo
de Reconhecimento de Divida Fiscal
e Fiança, na SCDA desta Subpro-
c ur ador ia -Gero l .o que deverá
ocorrer até três dias apôs a publi-
cação desta decisão no "Distrito
Federal'. As demais parcelas, no
valor de Ci S 139.00 (cento e trinta e
nove cruzeiros), vencerão nos dias
28 de coca mês. Dispenso as Notas
Prorrvssòiic_s avalizadas.
Publ que-se. Intime-se.
Brasilia, DF., 24.05.74.
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA

• Procu rador-Chef e
»

PROCESSO N°: 26585/73
INTERESSADO: Eduardo lima
assunto .parcelamento
Eduardo Lima, requereu, parcela-
mento de seu débito fiscal para com
o Governo do Distrjto Federal, in-
cidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 1967
Processo devidamente instruído.
Certidões de débitos juntadas às fls
5
Cálculos atualizados às fls. 6
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 1,11 (hum cruzeiro e onze cen-
tavos), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja pago
em 3 (três) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de Cr$
131,24 (cento e trinta e hum cru-
zeiros e vinte e quatro centavos),
vencerá quarenta, e oito horas, após
a assinatura do Termo de Reco-

nhecimento de Divida Fiscal e Fian-
ça, na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral. o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$ 122,00 (cento
e vinte e dois cruzeiros), vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF.. 24.05.74.
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procu rador-Chef e

PROCESSO N°: 26935/73
INTERESSADO : Francisco Soares
Mascarenhas
ASSUNTO : Parcelamento
Francisco Soares Mascorenhas,
requereu, parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo do
Distrito Federal, incidente sobre seu
imóvel, no (s) exercício (s) de 1967
Processo devidamente instruído.
Certidões de débitos juntadas às fls.
6.
Cálculos atualizados às fls. 7
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 0,49 (quarenta e nove centavos),
'correspondente á mora do período
de parcelamento, seja pago em 2
(duas) prestações mensais. A pri-
meira, e maior, no valor de Cr$
127,87 (cento e vinte e sete cru-
zeiros e oitenta e sete centavos),
vencerá quarenta e oito horas, após
a assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Divida Fiscal e Fian-
ça, na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após à publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$ 122,00 (cento
e vinte e dois cruzeiros), vencerão
nos dias 28 de cada mês. por força
de dispositivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília. DF., 24.05.74
2a. Subprocuradoria-Gerol
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procu rador-Chefe

PROCESSO N°: 24299/73
INTERESSADO: Francisco de Assis
Medeiros
ASSUNTO : Parcelamento
Francisco de Assis Medeiros, re-
quereu, parcelamento de seu débito
fiscal poro com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1967
Processo devidamente instruído.
Certidões de débitos juntadas às fls.
6.
Cálculos atualizados ás fls. 7
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da impo tância de
Cr$ 0,74 (setenta e quatro centavos),
correspondente á mora do período
de parcelamento, seja pago em 2
(duas) prestações mensais. A pri-
meiro, e maior, no valor de Cr$
188,84 (cento e oitentc e oito cru-
zeiros e oitenta e quatro centavos),
vencerá quarenta e oito horas, após
o assinatura do Têrnio de Reco-
nhecimento de Dívida riscai e Fian-
ça, na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão
no Distrito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$ 184,00 (cento
e oitenta e quatro cruzeiros), ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procu rador-Chefe

PROCESSO N° 28588/73
INTERESSADO : Adilson Coaglio
ASSUNTO : Parcelamento de débito
fiscal

Adilson Coaglio requereu parcela-
mento de seu débito fiscal para o
Governo do Distrito Federal, inciden-

te sobre seu imóvel, no (s) exercício
(s) de 1968/72
Processo devidamente instruído.
Certidões de débitos juntadas ás
fls. 6/9
Cálculos atualizados as fls. 10
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr 29,58 (Vinte e nove cruzeiros e
cincoenta e oito centavos), corres-
ponde â mora do período de parcela-
mento , seja pago em 11 (onze) pres-
tações mensais. A primeira, e maior,
no valor de Cr 114,26 (Cento e
quatorze cruzeiros e vinte e seis cen-
tavos) vencerá quarenta e oito
horas, apôs a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Divida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Subpro-
curadoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a publica-
ção desta decisão no "Distrito Fe-
deral". As demais, parcelas no valor
de Cr 87,00 (Oitenta e sete cru-
zeiros) vencerão nos dias 28 de cada
mês.
Dispenso as Notas Promissórias ava-
lizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se Intime-se.
Brasília, 24 /5 /74
2° Subprocuradoria - Geral
LUIZ CARLOS B. NEVES
Procurador - Chefe
Substituto.

PROCESSO N° : 35058/73
INTERESSADO : lida Meiro Rodrigues
ASSUNTO Parcelamento de débito
fiscal

lida Meire Rodrigues, requereu par-
celamento de seu débito fiscal para
com o Governo do Distrito Federal,
incidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls. 7
Cã)culos~atualizodos os fls. 8
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr 2.78 (dois cruzeiros e setenta e
oito centavos) correspondente â
mora do período de parcelamento ,
seja pago em>4 (quatro) prestações
mensais. A primeiro e maior no
vaalor de Cr 84.00 (oitenta e quatro
cruzeiros) vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Termo
de Reconhecimento de Dívida Fiscal
e Fiança, na SCDA desta Subpro-
curadoria - Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a publica-
ção desta decisão no "Distrito Fe-
deral". As demais parcelas, no valor
de Cr 77,00(setenta e sete cru-
zeiros) vencerão nos dias 28 de cada
mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avaliadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se . Intime-se.
Brasília, 24/5/74
2a Subprocuradoria Geral
LUIZ CARLOS B. NEVES
Procurador-Chefe
Substituto

PROCESSO N° : 35059/73
INTERESSADO : Lindinalvo Gomes
Brito
ASSUNTO : Parcelamento de débito
fiscal

Lindinalvo Gomes Brito, requereu
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidentalmente sobre seu
imóvel, no (s) exercia (s) de
Processo devidamente instruído
Certidões de débito (untadas às fls. 7
Cálculos atualizados às fls. 8
Nada a ilidir o requerido
Decidindo, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr 4,26 (quatro cruzeiros e vinte e
seis centavos) correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 4 (quatro ) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr 123,71 (cento e vinte e
três cruzeiros e setenta e um cen-
tavos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Termo
de Reconhecimento de Dívida Fiscal

e Fiança, na SCDA desta Subprocura-
doria-Geral, o que deverá ocorrer
até três dias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As
demais parcelas, no valor de Cr
114,00 (cento e quatorze cruzeiros )
vencerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se
Brasília, 24/5/74
2° Subprocuradoria-Geral
LUIZ CARLOS B. NEVES
Procurador-Chefe
Substituto.

Processo n°: 241882 73
Interessado: Manoel de Freitas
Filho
Assunto: Parcelamento
Manoel de Freitas Filho, requereu
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1967
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito untadas às fls.7
Cálculos atualizados às fls. 8
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$0,49 (Quarenta e nove centavos),
correspondente à mora do período
de parcelamento, seja pago em 2
Muas) prestações mensais. A pri-
meira, e maior no, valor de Cr
127.55 (Cento e vinte e sete cru-
zeiros e cinquenta e cinco centavos),
vencerá quarenta e oito horas, após
a assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Divida Fiscal e Fian-
ça, na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão
no Distrito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr l 21,00 (Cento
e vinte e hum cruzeiros), vencerão
nos dias 28 de cado mês. Dispenso as
Notas Promissórias avalizadas, por
força de dispositivo legal.
Publique-se Intime-se
Brasilia, DF., 24 de maio de 1974
2° Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procu rodor-Chef e

Processo.n°: 24420/73
Interessado: Maurício da Fonseca
Assunto: Parcelamento
Maurício da Fonseca, requereu. par-
celamento de seu débito fiscal para
com o Governo do Distrito Federal,
incidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 1967
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.6
Cálculos atualizados às fls. 7
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito crescido da importância de
Cr$0,49 (Quarenta e nove centavos),
correspondente à mora do período
de parcelamento, seja pago em 2
(duas) prestações mensais. A pri-
meira, e maior, no valor de
Cr$127,55 (Cento e vinte e sete
cruzeiros e cincoenta e cinco cts),
vencerá quarenta e oito horas, após
assinatura do Termo de Reconhe-
cimento de Dívida Fiscal e Fiança no
SCDA desta Subprocuradoria-Geral,
o que deverá ocorrer até 1rês dias
após a publicação desta decisão no

Distrito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr I2l ,00), ven-
cerão nos dias 28 de cada mês. Dis-
penso as Notas Promissórias ava-
lizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF., 24 de moio de 1974
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procu rador-Chefe

PROCESSO N°: 26342/73
INTERESSADO: Maria Luiza Salles
Correia
ASSUNTO: Parcelamento
Maria Luiza Salles Correia requereu,
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1967.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas as fls. 6

Cálculos atualizados às fls. 7
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito acrescido do importância de
(CrSÓ,49 (Quarenta e nove centavos),
'correspondente à mora do período
de parcelamento, seja pago em 2
(duas) prestações mensais. A pri-
meiro, e maior, no valor de Cr
127,87 (Cento e vinte sete cruzeiros
e oitenta e sete centavos), vencerá
quarenta e oito horas, após assi-
natura do Termo de Reconhecimento
de Divida Fiscal e Finanças dias após
o publicação desta decisão no Dis-
trito Federal". A mais parcelas, no
valor de Cr '".00 (Cento e vinete e
dois cruzeiros) vencerão nos dias 28
de cada mês por força de dispositivo
leaal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF., 24 de maio de 1974.
2°. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N°: 25561/73
INTERESSADO: Maria Elizabeth
Lourenço Brito
ASSUNTO: Parcelamento
Maria Elizabeth Lourenço Brito re-
quereu, parcelamento de seu débito
fiscal para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1967.
Processo devidamente instruído.
Cc/rtidões de débito juntadas às fls. 7
Cálculos atualizados às fls. 8
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr 0,49 (Quarenta e nove Centa-
vos), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja pago
em 2 (duas) prestações mensais. A
primeira, a maior, no valor de
OS127.55 (Cento e vinte e sete
rruzeiros e cincoenta e cinco cen-
lavos), vencerá quarenta e oito
horas, após o assinatura do Termo
de Reconhecimento da Divido Fiscal
e Fiança na SCDA desta Subpro-
curadoria-Gerol, o que deverá o-
correr até três dias após a publi-

. cação desta decisão no "Distrito
Federal . As.mais parcelas, no valor
de GS121.00 (Cento e vinte e hum

- cruzeiros), vencerão nos dias 28 de
(ado nips
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por. força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF., 24 de maio de 1974.
2°. Subprocuradoria-Gerol
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurodor-Chefe

PROCESSO N°: 24635/73
INTERESSADO: Nancy Magalhães
ASSUNTO: Parcelamento
Nancy Magalhães, requereu, par-

(celamento de seu débito fiscal para
com o Governo do Distrito Federal,
incidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 67/68 71/72.
Processo devidamente instruído.

Certidões de débito juntadas às fls. 8
Cálculos atualizados às fls. 9
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr 50,14 (Cincoenta cruzeiros e
catorse centavos) correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 8 (oito) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr 319,60 (Tresentos e
dezenove cruzeiros e sessenta cen-
tavos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Divida Fiscal e
Fiança, no SCDA desta subprocu-
radoria-Geral, o que deverá ocorrer
até três dias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As
mais parcelas, no valor de Cr$295,00
(Duzentos e noventa e cinco cru-
zeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF., 24 de maio de 1974
2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chete



PROCESSO N°: 24386/73
INTERESSADO : Machado Simões
ASSUNTO : Parcelamento
Hélio Machado Simões, reque-
reu.parcelamento de seu débito fis-
cal para com o Governo do Distrito
Federal, incidente t sobre seu i-
móvel, no (s) exercícios (s) de 1967
Processo devidamente instruído.
Certidões de débitos juntadas ã fls. 6
Cálculos atualizados às fls. 7
Nada a ilidir o requerendo.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
$Cr 1,11 (um cruzeiro e onze cen-
tavos, ), correspondente ò mora do
período de parcelamento, seja pago
em 3 (três) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de $Cr
131,25 (cento e trinta e hum cru-
zeiroe vinte e cinco centavos), ven-
cerá quarenta e oito horas, após a
assinatura do termo de Reconhe-
cimento de Divida Fiscal e Fiança, na
SCDA desta Subprocuradoria-Geral,
o que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão no
"Distrito Federal"., As demais par-
celas, no valor de $Cr 121,°° (cento
e vinte e hum cruzeiro), vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias a-
valizadas por força de dispositivo
legal
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF., 24.05.74.
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N°: 26737/73
INTERESSADO : Gilza Moyses Santos
ASSUNTO : Parcelamento
Gilza Moyses Santos, requereu, par-
celamento de seu débito fiscal para
com o Governo do Distrito Federal,
incidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 67/69
Processo devidamente instruído.
Certidões de débitos juntadas ã fls. 6
Cálculos atualizados às fls. 7
Nada a ilidir o requerendo.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrecido da importância de
$Cr 9,55 (nove cruzeiros e cincoenta
e cinco centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 6 (seis) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de $Cr 211,45 (duzentos e onze
cruzeiros e quarenta e cinco cen-
tavos ), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Termo
de Reconhecimento de Dívida Fiscal
e Fiança, na SCDA desta Subpro-
curadoria-Geral, o que deverá o-
correr até três dias após a publi-
cação desta decisão no "Distrito
Federal". As demais parcelas, no
valor de $Cr 198,00 (cento e noventa
e oito cruzeiros.), vencerão nos dias
28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se.Intime-se
Brasília, DF., 24.05.74
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N°: 21370/73
INTERESSADO : Goianira Rocha
Tolentino
ASSUNTO : Parcelamento
Goianira Rocha Tolentino, requereu,
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercícios (s) de 1967
Processo devidamente instruído.
Certidões de débitos juntadas à fls. 7
Cálculos atualizados às fls. 8
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 2,17 (dois cruzeiros e dezes-
sete centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 4 (quatro) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de $Cr 126,19 (cento e vinte e
seis cruzeiros e dezenove centavos)
vencerá quarenta e oito horas, após
a assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e Fiança
na CDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$ 118,00 (cento
e dezoito cruzeiros),1 vencerão nos

dias 28 de cada mês por força de dis-
positivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF., 24.05.74.
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procu rador-Chef e

PROCESSO N° : 26534,73
INTERESSADO : Guido Vidigal de
Oliveira
ASSUNTO : Parcelamento
Guido Vidigal de Oliveira requereu,
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1967
Processo devidamente instruído.
Certidões de débitos juntadas ò fls. 7
Cálculos atualizados às fls. 8
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
$Cr 1,11 (hum cruzeiros e onze cen-
tavos), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja pago
em 3 (três) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de
Cr$ 131,24 (cento e trinta e hum
cruzeiro e vinte e quatro centavos}
vencerá quarenta e oito horas, após
a assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Divida Fiscal e Fian-
ça, na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal".As demais par-
celas, no valor de Cr$ 122,00 (cento
e vinte e dois cruzeiros.), vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispendo as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legai.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF., 24.05.74.
2° Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N° : 34025/73
INTERESSADO : Iran de Oliveira
Leporace
ASSUNTO : Parcelamento
IrandeOleveira Leporace, requereu,
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1973
Processo devidamente instruído.
Certidões de débitos juntadas às fls.
7
Cálculos atualizados às fls. 8
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
$Cr 3,24 (três cruzeiros e vinte e
quatro centavos.), correspondente ã
mora do período de parcelamento,
seja pago em 3 (três) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de $Cr 133,40 (cento e trinta e
três cruzeiros e quarenta centavos)
vencerá quarenta e oito horas, após
a assinatura
o Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e Fiança,na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que de-
verá ocorrer até três dias após a
publicação desta decisão no "Distrito
Federal". As demais parcelas, no
vabr de Cr$ 132,00 (cento e
trinta e dois cruzeiros.), vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 24.05.74.
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N°: 26922/73
INTERESSADO: Manoel Soares
ASSUNTO: Parcelamento

Manoel Soares, requereu, parce-
lamento de seu débito ""fiscal para
com o Governo do Distrito Federal,
incidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 71/72.
Processo devidamente instruído.
Certidão de débito juntadas ás fls. 6
Cálculos atualizados às fls. 7
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concede que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr 23,83 (Vinte e três cruzeiros e
oitenta e dois centavos), correspon-
dente à mora do período de par-
celamento, seja pago em 6 (seis)
prestações mensais. A primeira, e
maior, no valor de Cr 200,16

(Duzentos cruzeiros e dezasseis cen-
tavos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Olvida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Subprocu-
radoria-Geral, o que deverá ocorrer
até três dias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As
demais parcelas, no valor de Cr
,191,00 (Cento e noventa e hum
cruzeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês. Dispenso as Notas Promis-
sórias avalizadas, por força de dis-
positivo legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasilia, D.F., 24 de maio de 1974
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

Processo n° 24402/73
Interessado: Tarcísio José Alves
Septimo
Assunto: Parcelamento, requerendo
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 67 e 69
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls. 8
Cálculos atualizados às fls. 9 Nada a
ilidir o requerido DECIDINDO, con-
cedo que o referido débito, acrescido
da importância de Cr$ 0,42 (Quaren-
ta e dois centavos...), corresponden-
te à mora do período de parcela
mento, seja pago em 2 (duas) pres
tacões mensais. A primeira, e maior,
no valor de Cr$. 100,73 (Cem cru-
zeiros e três centavos...) vencerá
quarenta asinatura do Termo de
Reconhecimento de Divida Fiscal e
Fiança na SCDA desta Subprocu-
r a d o r i a - G e r a l , o
que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$ 93,00 (Noven-
ta e três cruzeiros...), vencerão nos
d i a s 2 8 d e c a d a m ê s
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se
Brasília, D.F. 24 de maio de 1974

2°Subprocuradoria - Geral

ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador - Chefe

Processo n0.: 24298/73
Interessado: Terezinha de Jesus
Nepumuceno
Assunto: Parcelamento

Terezinha de Jesus Nepumuceno,
requereu, parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo do
Distrito Federal, incidente sobre seu
imóvel, no (s) exercício (s) de 1967

Processo devidamente instruído.
Certidão de débito juntadas às fls. 7
Cálculos atualizados às fls. 8 Nada a
ilidir o requerido.

DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 0,49 (Quarenta e nove cruzei-
ros ) correspondente à mora do
período de parcelamento, seja pago
em 2 (duas) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de Cr$
127,55 (Cento e vinte e sete cru-
zeirose cicoenta e cinco centavos)
vencerá quarenta e oito horas, após
a assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e Fian-
ça, na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 121,00
(Cento e vinte e hum cruzeiros...)
vencerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas por força de dispositivo
lega!.
Publique-se. Intime-se
Brasília. D.F., 24 de maio de 1974

2°. Suprocuradoria-Geral

ROBEK t PIRES BARBOSA
Procu raaor-Chef e

Processo n°: 26796/73
linteressado: Djalma Rodrigues
Assunto: Parcelamento

Djalma Rodrigues, requereu, par-
celamento de seu débito fiscal para

com o Governo do Distrito Federal,
incidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício )s) de 1967
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às f Is. 8
Cálculos atualizados às fls. 9
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$0,49 (quarenta e nove centa-
vos...) correspondente à mora do
período de parcelamento, seja pago
em 2 (duas) orestacões mensais. A
primeira, e maior, no valor de
Cr$l27,87 (Cento e vinte e sete
cruzeiros e oitenta e sete centavos),
vencerá quarenta e oito horas, após
a assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e Fran-
ça, na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até trás
dias após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As mais par-
celas, no valor de Cr$122,00 (Cento
e vinte e dois cruzeiros...), vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia, D.F., 24.5.74 .

2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procu rador-Chef e

Processo n°: 24189/73
Interessado: Ernanid de Souza Alves
Assunto: Parcelamento
Ernani de Souza Alves, requereu,
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1967
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls. 6
Cálculos atualizados às fls. 7
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 0,49 (Quarenta e nove centa-
vos) correspondente à mora do
período de parcelamento, seja pago
em 2 (duas) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de
Cr$127,55 (Cento e vinte e sete
cruzeiros e cincoenta e cinco Cts.),
vencerá quarenta e oito horas, após
a assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Divida Fiscal e Fian-
ça, na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As mais par-
celas, no valor de Cr$l 22,00 (Cento
e vinte e dois cruzeiros....), vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 24.5.74

2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procu rador-Chef e

Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.

2a. Subprocuradoria - Geral

ROBERTO PIRES BARBOSA
Procu rador-Chef e

Processo n°.
Interessado:
Fonseca
Assunto: Parcelamento

27093/73
Terezinha Antunes

Processo n°
Interessado
Taquary
A s s u n t o :

24233/73
Sebastião Borges

P a r c e l a m e n t o

Sebastião Borges Taquary requereu
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrtito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s} de 1967

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
7 Cálculos atualizados às fls. 8 Nada
a ilidir o requerido.

DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 0,49 (Quarenta e nove centa-
vos...) correspondente à mora do
período de parcelamento, seja, pago
em 2 (duas) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de Cr$
127,55 (Cento e vinte e sete cru-
zeiros e cincoenta e cinco centavos)
vencerá quarenta e oito horas, após
a assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Divida Fiscal e Fian-
ça, na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão
no "Distrtito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 121,00
(Cento e vinte e hum cruzeiros....)
vencerão nos dias 28 de cada mês

Terezinha Antunes Fonseca, r*-,
quereu o parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo do
Distrito Federal, incidente sobre seu
imóvel, no (s) exercício (s) de 71/72

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito atualizados às
fls. 6 Cálculos atualizados às fls. 7
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 19,80 (Dezenove cruzeiros e
oitenta centavos ). corresponden-
te à mora do período de parcela-
mento, seja pago em 6 (seis) pres-
tações mensais. A primeira, e maior,
no valor de Cr$ 184,77 (Cento e
oitenta e quatro cruzeiros e setenta
e sete cts.) vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Termo
de Reconhecimento de Divida Fiscal
e Fiança, na SCDA desta Subpro-
curadoria-Geral, o que deverá o-
co.rrer até três dias após o publi-
cação desta decisão no "Distrtito
Federal". As demais parcelas, no
valor de Cr$ 174,00 (Cento e setenta
e quatro cruzeiros), vencerão nos
d ias 28 de c a d a mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas por força de dispositivo-
legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF, 24 d* maio de 1974
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procu rador-Chef e

PROCESSO N°: 24572/73
INTERESSADO: Maria Amélia de
Queiroz
ASSUNTO: Parcelamento
Maria Amélia de Queiroz, requereu,
parcelamento de seu debito fiscal
para com o Governo do Distrito
FcdWal. incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 67/68.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débitos juntadas às fls.
6.
Cálculos atualizados os fls. 7
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr 2,54 (Dois cruzeiros e cincoenta
e quatro centavos), correspondente
à mora do período de parcelamento,
seja pago em 4 (quatro) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr 140,88 (Cento e quaren-
ta e oito oitenta e oito centavos),
vencerá quarenta e oito horas, após
assinatura do Termo de Reconhe-
cimento de Divida Fiscal e Fiança na
SCDA desta Subprocuradoria-Geral,
o que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr 133,00 (Cento
e trinta e três cruzeiros), vencerão
nos dias 28 de cada mês, por força de
dispositivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, DF., 24 de maio de 1974

2a. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N" 24261/73
INTERESSADO: Nilza Coelho
ASSUNTO: Parcelamento

Nilza Coelho, requereu, parce-
lamento de seu débito fiscal para
com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu
imóvel, no(s) exercicio(s) de
67/68.
Processo devidamente instrui'do.
Certidftes de débito juntadas às
fls. 6
Cálculos atualizados às fls. 7
Nada a ilidir o requerido.
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DECIDINDO, concede que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 1,15 (Hurh
cruzeiro e Quinze centavos),
.correspondente à mora do pe-
ríodo de parcelamento, seja pago
em 3 (Três) prestações men-
sais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$ 113,83 (Cento e treze
cruzeiros e oitenta e três cen-
tavos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Divida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após
a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 107,00
(Cento e sete cruzeiros), ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.

Publique-se. Intime-se.
•Brasilia, D.F., 24 de maio de 1974
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N" 24760/73
INTERESSADO: Nair de Oli-
veira Francini
ASSUNTO; Parcelamento

Nair de Oliveira Francini re-
quereu. parce'amento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no (s) exercício
(s ) de 1967.
Processo devidamente instruído
Certidões de débito iuntadas às
fls. 6
Cálculos atualizados às fls. 7
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concede que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 1,11 (Hum
cruzeiro e onze centavos:'corres-
pondente à mora do período de
parcelamento, seja pago em :i
(três) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de
Cr$ 131,25 (Cento e trinta e hum
cruzeiro e vinte e cinco centa-
vos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após
a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 121,00
(Cento e vinte e hum cruzeiros ) ,
vencerão nos dias 28 de cada
mês. Dispenso as Notas Promis-
sórias avalizadas, por força de
dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasilia, D.F., 24 de maio de 1974
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

»PROCESSO N° 25435/73
I N T E R E S S A D O : O l i n d a
(Jaqueira de Garzon
ASSUNTO: Parcelamento

Olinda Jaqueira Garzon, re-
quereu, parcelamento de seu
débito fiscal para o Governo do
Distrito Federal, incidente sobre
seu imóvel, no (s) exercício (s)
de 67/69.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 6
Cálculos atualizados às fls. 7
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 2,12 (Dois
cruzeiros e doze centavos ),
correspondente à mora do pe-
ríodo de parcelamento, seja pago
em 4 (quatro) prestações men-

sais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$ 125,79 (Cento e vinte
e cinco cruzeiros c Setenta e nove
centavos), vencerá quarenta e
oito horas, após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o
que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal" As demais
parcelas, no valor de Cr$ 116,00
(Cento e dezesseis cruzeiros),
vencerão nos dias 28 de cada mês
- Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivos legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasilia, D.F., 24 de maio de 1974
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N° 23/519/73
INTERESSADO: Otávio Felix de
Macedo
ASSUNTO: Parcelamento
Otávio Felix de Macedo, re-
quereu, parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no (s) exercício
(s) de 1.972.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 6
Cálculos atualizados às fls. 7
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 6,46 (Seis
cruzeiros e quarenta e seis cen-
tavos), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja
pago em 4 (quatro) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$ 119,88 (Cento e de-
zenove cruzeiros e oitenta e oito
centavos), vencerá quarenta e
oito horas, após assinatura do
Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o
que devera até três dias após a
publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 113,00
(Cento e treze cruzeiros), ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia, D.F., 24 de maio de 1974
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N° 24376/73
I N T E R E S S A D O : O t a v i a n o
Duarte Pinto
ASSUNTO: Parcelamento
Otaviano Duarte Pinto, requereu,
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu
imóvel, no (s) exercício (s) de
1967
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 7
Cálculos atualizados às fls. 8
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 0,49 (Quarenta e
nove centavos), correspondente à
mora do período de parcelamen-
to, seja pago em 2 (dois) pres-
tações mensais. A primeira, e
maior, no valor de Cr$ 127,55
(Cento e vinte e sete cruzeiros e
cincoenta e cinco centavos) ven-
cerá quarenta e oito horas, após a
assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Divida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Dis-

trito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$ 121,00-
(Cento e vinte e hum cruzeiros),
vencerão nos dias 28 de cada
mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.

Publique-se. Intime-se.
'Brasilia, D.F., 24 de maio de 1974
2* Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N°: 25202/73
INTERESSADO: Joel Paulino da Silva
ASSUNTO: Parcelamento '

Joel Paulino da Silva requereu, par-
celamento de seu débito fiscal para
com o Governo do Distrito Federal,
incidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 1967.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às f Is. 7
Cálculos atualizados às fls. 8
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr 1 ,11 (Hum cruzeiro e'onze cen-
tavos), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja pago
em 3 (três) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de Cr$
131,25 (Cento e trinta e hum cru-
zeiros e vinte e cinco centavos), ven-
cerá quarenta e oito horas, após as-
sinatura do Termo de Reconheci- •
mento de Divida Fiscal e r Fiança na
SCDA desta Subprocuradoria-Geral,
o que deverá ocorrer -jté três dia*
aos a publicação desta decisão no
"Distrito Federal. As demais par-
celas, no valor de Cr 121,00 (Cento
e vinte e Hum cruzeiros), vencerão
nos dias 28 década mês. Dispenso as
Notas Promissórias avalizadas, por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se
Brasilia, D.F., 24/5/74
2° Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N° 21627/72
INTERESSADO: Jorge Alexandrino
Caldas
ASSUNTO: Parcelamento

Jorge Alexandrino Caldas., re-
quereu, parcelamento de seu débito
fiscal para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 67/68.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
8.
Cálculos atualizados ás fls. 9
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr 8,33 (Oito cruzeiros e trinta e
três centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 6 (seis) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr 194,40 (Cento e noventa
e quatro cruzeiros e quarenta cen-
tavos), vencerá quarenta e oito
horas, após assinatura do Termo de
Reconhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança na SCDA desta Subprocura-
doria-Geral, o que deverá ocorrer
até três dias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As
demais parcelas, no valor de Cr
180,00 (Cento e oitenta cruzeiros.),
vencerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasilia, D.F., 24/5/74
2°. Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procu rador-Chef e

PROCESSO N°: 24263/73
INTERESSADO: Joaquim Pereira
Gonçalves
ASSUNTO: Parcelamento
Joaquim Pereira Gonçalves, re-
quereu, parcelamento de seu débito
fiscal para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 68/70.
Processo devidamente instruído.
Certidão de débito juntadas às fls. 8
Cálculos atualizados às fls. 9
Nada a ilidir o requerido.

DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr l ,55.(Hum cruzeiro e cincoento e
cinco centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 3 (três) j prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr 109,30 (Cento e nove
cruzeiros e trinta centavos), vencerá
quarenta e oito horas, após assi-
natura do Termo de Reconhecimento
de Divida Fiscal e Fiança na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após a
publicação desta decisão no "Distrito
Federal",. As demais parcelas, no
valor de Cr 101,00 (Cento e hum
cruzeiros), vencerão nos dic> 28 de
cada mês. Dispenso as Notas Pro-
missórias avalizadas, por força de
dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasilia, D.F., 24/5/74
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procu rador-Chef e

PROCESSO N°: 11344/74
INTERESSADO: Manoel Ramos Pes-
tana
ASSUNTO: Parcelamento

Manoel Ramos Pestana, requereu,
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 72/73.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas as fls. 8
Cálculos atualizados às fls. 9
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr 77,70 (Setenta e sete cruzeiros e
setenta centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 7 (sete) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr 502,13 (Quinhentos e
dois cruzeiros e treze centavos),
vencerá quarenta e oito horas, após
a assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e Fian-
ça, na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após o publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr 482,00
(Quatrocentos e oitenta e dois
cruzeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês, por força de dispositivo
legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasilia, D.F., 24 de maio de 1974
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procu rador-Chef e

PROCESSO N°:24040/73
INTERESSADO:'Luzia Miranda Silva
ASSUNTO: Parcelamento

Luzia Miranda Silva, requereu, par-
celamento de seu débito fiscal para
com o Governo do Distrito Federal,
incidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 68/71.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas os fls. 8
Cálculos atualizados às fls. 9
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr 2,27 (Dois cruzeiros'e vinte e
sete centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 3 (três) prestações
mensais. A primeira, e maior, nol
valor de Cr 128,57 (Cento e vinte e
oito cruzeiros e cincoenta e sete cen-
tavos, vencerá quarenta e oito horas,
apôs a assinatura do Termo-..,' de
Reconhecimento de Divida Fiscal e
Fiança na SCDA desta Subprocura-
doria-Geral, o que devera ocorrer
até três dias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As
demais parcelas, no valor de Cr
123.00 (Cento e vinte e três ^ cru-
zeiros ), vencerão nos dias 28 de
cada mês. Dispenso as Notas Pro-
missórias avalizanadas, por força de
dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, D.F., 24 de maio de 1974
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procu rador-Chef e

PROCESSO N°: 26884/73
INTERESSADO: Francisco das
Chagas Diniz Nunes
ASSUNTO: Parcelamento

Francisco das Chagas Diniz
Nunes, requereu, parcelamento
de seu débito fiscal para com o
Governo do Distrito Federal, in-
cidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 1967
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 7
Cálculos atualizados às fls. 8
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 1,11 (Hum
cruzeiro e onze centavos), cor-
respondente à mora do período de
parcelamento, seja pago em 3
(três) prestações mensais. A
primeira, e maior, -no valor de
Cr$ 131,24 (Cento e trinta e hum
cruzeiros.e vinte e quatro cen-
tavos), vencerá guarenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Divida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após
a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 122,00
(Centro e vinte e dois cruzeiros),
vencerão nos dias 28 de cada
mês. Dispenso as Notas Promis-
sórias avalizadas, por força de
dispositivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia, D.F., 24/5/74
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N°: 26514/73
INTERESSADO: Francisco da
Silva Guimarães
ASSUNTO: Parcelamento

Francisco da Silva Guimarães,
requereu, parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no (s) exercício
(s) de 1967.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 6
Cálculos atualizados às fls. 7
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concede que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 0,30 (Trinta cen-

,tavos), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja
pago em 2 (duas) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$ 77,75 (Setenta e sete
cruzeiros e setenta e cinco cen-
tavos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Divida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após
a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 74,00
(Setenta e quatro cruzeiros),
vencerão nos dias 28 de cada
mês. Dispenso as Notas Promis-
sórias avalizadas, por força de
dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasilia, D.F., 24/5/74
2a Subprocuradoria-Geral
NORBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N° 24252/73
INTERESSADO: Genesi Mendes
ASSUNTO: Parcelamento

Genesi Mendes, requereu, par-
celamento de seu débito fiscal
para o Governo do Distrito Fe-
deral, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1967.



, quaria-teira, ia qe juniip

-Processo devidamente instrui'do.
Certidões de débitos juntadas às
fls. 7
Cálculos atualizados às fls. 8
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concede que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 0,49 (Quarenta e
nove centavos), correspondente à
mora do período de parcelamen-
to, seja pago em 2 (duas) pres-
tações mensais. A primeira, e
maior, no valor de Cr$ 127,55
(Cento e vinte e sete cruzeiros e
cincoenta e cinco Cts.) vencerá
quarenta e oito horas, após a as-
sinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Divida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$ 121,00
(Cento e vinte e hum cruzeiros),
vencerão nos dias 28 de cada mês
- Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia, D.F. 24/5/74.
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Geral Chefe

PROCESSO N° 37901/73
INTERESSADO: Gervasio Souza
Oliveira
ASSUNTO: Parcelamento

Gervasio S/mza Oliveira, re-
quereu parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
•sobre seu imóvel, no (s) exercício
(s) de 1973.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 7
Cálculos atualizados às fls. 8
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 1,95 (Hum
cruzeiro e noventa e cinco cen-
tavos), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja
pago em 2 (duas) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$ 190,11 (Cento e no-
venta cruzeiros e onze centavos),
vencerá quarenta e oito horas,
após a assinatura do termo de
Reconhecimento de Dívida Fis-
cal e Fiança na SCDA desta Sub-

procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr$ 184,00
(Cento e oitenta e quatro cru-
zeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês. Dispensa as Notas
Promissórias avalizadas por for-
ça de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasilia, D.F. 24/5/74
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N° 44804/73
INTERESSADO: Conceição Al-
ves Neves
ASSUNTO: Parcelamento
Conceição Alves Neves, reque-
reu, parcelamento de seu débito
fiscal para com o Governo do
Distrito Federal, incidente sobre
seu imóvel, .no (s) exercício (s)
de 1973.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 7
Cálculos atualizados às fls. 8
Nada a ilidir o requerido.
DECIDINDO, concedo que o
referido débito, acrescido da im-
portância de Cr$ 2,34 (Dois
cruzeiros e trinta e quatro cen-
tavos) correspondente à mora do
período de parcelamento, seja
pago em 3 (três) prestações men-
sais. A primeira, e^ maior, no
valor de Cr$ 113',25 (Cento e treze
cruzeiros e vinte e cinco centa-
vos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após
a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
mais parcelas, no valor de Cr$
110,00 (cento e dez cruzeiros),
vencerão nos dias 28 de cada
mês.

Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
PuDlieque-se. Intime-se.
Brasilia, DF., 24/5/74

2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N° 24365/73
INTERESSADO: Carlos Cezario da
Costa
ASSUNTO: Parcelamento de débito
fuscal

Carlos Cezario da Costa requerei*
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercícios (s) de 1967
Processo devidamente instruído.
Certidões de débitos {untadas às fls.
8
Cálculos atualizados às fls. 9
Nada a ilidir o requerido. Decidindo
concedo que o referidb débito,
acrescido da importância de Cr 0,49
(Quarenta e nove centavos), cor-
respondente â mora do período de
parcelamento, seja pago em 2 (duas)
prestações mensais. A primeira, e
maior, no valor de Cr 127,55 (Cento
e vinte e sete cruzeiros e vinte e cin-
co centavos), vencerá quarenta e
oito horas, após a assinatura do ter-
mo de Reconhecimento de Divida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a publi-
cação desta decisão no "Distrito
Federal". As demais parcelas, no
valor de Cr 121,00 (Cento e vinte e
Hum cruzeiros), vencerão nos dias 28
descada mês. Dispenso as Notas
Promissórias avalizadas, por força de
dispositivo legal.
Publique-se Intime-se
Brasília, 3 de junho de 1974

2° Subproducadoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N° 24238/73
INTERESSADO: Adelaide Bezerra
Mala
ASSUNTO: Parcelamento de débito
fiscal

Adelaide Bezerra Mala, requereu
parcelamento de seu débito fiscal
para com o Governo do Distrito
Federal, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1967.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls. 7
Caçulas atualizados às fls. 8
Nada a ilidir o requerido.

Decidindo, concedo que o referidb
débito, acrescido da importância de
Cr 0,49 (Quarenta e nove centa-
vos),correspondente à mora do
período de parcelamento, seja pago
em 2 (duas) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de Cr
127,55 (Cento e vinte e sete cru-
zeiros e cincoenta e cinco cts.)., ven-
cerá quarenta e oito horas, após a
assinatura do Termo de Reconhe-
cimento de Divida Fiscal e Fiança, na

SCDA desta Subprocuradoria-Geral,
o que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr 121,00 (cento
e vinte e hum cruzeiros), vencerão
nos dias 28 de cada mês, Dispenso as
Notas Promissóvias avalizadas, por
força de dispositivo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 4 de junho de 1974

2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

processo n° 25144/73
INTERESSADO: Maria Marta Cintra
ASSUNTO: Parcelamento de débito
fiscal

Maria Marta Cintra, requereu par-
celamento de seu débito fiscal para
com o Governo do Distrito Federal,
incidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 67/68.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls. 7
Cálculos atualizados as fls. 8
Nada a ilidir o requerido
Decidindo, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr 2,54 (Dois cruzeiros e cincoenta
e quatro centavos), correspondente
à mora do período de parcelamento,
seja pago em 4 (quatro) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valordeCr 142,53 (Cento e quaren-
ta e dois cruzeiros e cincoenta e três
cts), vencerá quarenta e oito horas,
apôs a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Divida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Subprocu-
radoria-Geral, o que deverá ocorrer
até três dias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As
demais parcelas, no valor de Cr
133,00 (Cento e trinta e três cru-
zeiros; vencerão nos dias 28 de cada
mês. Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por formça de dispositivo
legal.
Publique-se, Intime-se.

Brasília, 3 de junho de 1974

2° Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N° 24559/73
INTERESSADO: Gutemberg Ferreira
ASSUNTO: Parcelamento de débito
fiscal

Gutemberg Ferreira, requereu par-
celamento de seu débito fuscal para
com o Governo do Distrito Federa',
incidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 1967.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls. 7
Cálculos atualizados as fls. 8
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr 0,74 (setenta e quatro centavos),
correspondente à mora do período
de parcelamento, seja pago em 2
(duas) prestações mensais. A pri-
meira, e maior, no valor de Cr
188,84 (cento e oitenta e oito cru-
zeiros e oitenta e quatro centavos),
vencerá quarenta • oito horas, após
a assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Divida Fiscal • Fiança,
na SCDA desta Subprocuradoria--
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais par-
celas, no valor de Cr 184,00 (cento
e oitenta e quatro cruzeiros) .ven-
cerão nos dias 28 de cada mês. Dis-
penso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 3 de junho de 1974
2a Subprocuradoria-Geral
ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

PROCESSO N0 03639/72
INTERESSADO: Parcelamento de
débito.
OVIDIA FELIX DOS SANTOS, re-
quereu parcelamento de seu débito
OVIDIA FELIX DOS SANTOS, re-
quereu parcelamento de seu débito
fiscal.
Com fulcro no parágrafo 1° do artigo
2° do Decreto 924 de 08 de janeiro
de 1969 indefiro o pedido.
Publique-se e Intime-se.
BRASÍLIA, 07 de junho de 1.974.
ROBERTO PIRES BARBOSA
2° Subprocurador-Geral.

gramados: vestidos verdes da Cidade da"Árvores e
Esperança".

"Plante uma árvore! Seus filhos descansarão na sombra".
"A árvore respira pelas folhas; a cidade, pelas árvores".
"Convivendo com árvores, seus filhos aprenderão a amá-

las".

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO
PROCESSOS DEFER.IDOS

1. Assunto: SALÁRIO—FAMÍLIA —
Concessão
1.1 Proc. 880/74—STC
Int. • AUGUSTO CÉSAR JOSÉ DE
SOUZA
Cargo: Auxiliar de Controle Externo
"A", código TCDF—CE—012.1

Situação funcional : Quadro de Pes-
soal dos Serviços Auxiliares do
Tribunal.
Dependente : FERNANDA SABINO
DINIZ DE SOUZA, filha, nascida em
25.05.74
Vigência: MAIO/74
Fund, legal: Art. 138, l, da Lei n» l
711/52
Data do despacho: Í4.06.74
2. Assunto : SALARIO-FAMILIA-Res-

tabelecimento
2.1 Proc. 872/74—STC
"Int. AFONSO LADISLAU SATÃS
Cargo: Chefe do Serviço de Pessoal,
código TCDF—DAS—101.1
Situação funcional: Quadro de Pes-
soal dos Serviços Auxiliares do
Tribunal.
Dependente: MARIA ALVES SATÃS,
esposa.
Vigência: MARÇO/74

Fund, legal: Art. 11 , parágrafo 1°, da
Lei n° l 765/52
Data do despacho: 05.06.74
3. Assunto : LICENÇA A GESTANTE
3.1 Proc. 887/74-STC
Int. : LEILA MARQUES CINTRA E SIL-
VA
Cargo: Técnica de Controle Externo
"A", código TCDF-4CE—011.3
Situação funcional: Quadro de Pes-

soal dos Serviços Auxiliares do
Tribunal
Período : 24.05. a 23.09.74
Fund, legal : Art. 107 da Lei n° l
711/52
Data do despacho : 05.06.74.

Brasília - DF., em 06 de junho de
l 974.
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TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA
PARA FINS COMERCIAIS, SITUADA
NA FEIRA MODELO DE SOBRADINHO
QUE FIRMAM COMO OUTORGANTE
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL,
E COMO OUTORGADO MARIA MEN-
DES LINS, no' formo abaixo.
Aos 30 dias do mês de abril de mil
novecentos e setenta e quatro
(1974), no Gabinete da Secretaria do
Governo do Distrito Federal, presen-
tes de um lado, o DISTRITO FEDERAL,
no ato representado pelo seu Se-
cretário, Doutor IVAN GUANAES DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, profes-
sor, residente e domiciliado nesta
Capital, conforme delegação de
competência do Excelentíssimo
Senhor Governador expressamente
exarada no Processo 332966/73 e,
do outro, a Senhora MARIA MENDES
LINS, brasileira, casada, comercian-
te, inscrita na Secretaria de Finanças
do Distrito Federal sob o n°
07053309 l. residente e domiciliada
à Quadra 07 Conjunto "D" Lote n°
60, Sobradinho, nesta Capital, do-
ravante denominados simplesmente
OUTORGANTE e OUTORGADO,
resolvem firmar o presente Termo»
de Ocupação, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições:
CLAUSULA PRIMEIRA - O presente
Termo de Ocupação será firmado em
conformidade com o que estabelece
o Artigo 24 da Lei n° 4545, de 10 de
dezembro de 1964. CLAUSULA SE-
GUNDA - Este Termo de Ocupação
compreende a dependência deno-
minada Box n° 01 do Bloco l, medin-
do 10,00 ml (dez metros quadrados)
da Feira Modelo de Sobradinho.
CLAUSULA TERCEIRA - Nenhuma al-
teração poderá ser feita na depen-
dência objeto do presente Termo,
sem a prévia aprovação e autori- •
zoção por escrito do OUTORGANTE
através da Administração Regional
de Sobradinho, e sendo autorizada
qualquer benfeitoria, ficará a mes-

ma, desde logo, incorporada ao
imóvel, e a OUTORGADA não terá
direito em tempo algum, a indeni-
zação ou retenção da referida
benfeitoria.CLAUSULA QUARTA - a
outorgada poderá comercializar, no
varejo, produtos hortigrangeiros,
fazendo-o exclusivamente na depen-
dência, objeto deste Termo de
Ocupação. CLAUSULA QUINTA - O
presente instrumento não asseguro
exclusividade a OUTORGADA de
operar com produtos de sua espe-
cialidade. CLAUSULA SEXTA - A in-
clusão de produtos diferentes dos
especificados na Cláusula Quarta, ou
modificação de linha de comer-
cialização da OUTORGADA, depen-.
derão de autorização do OUTOR-
GANTE, ouvida a Coordenação de In-
dústria e Comércio da Secretariate.
Agricultura e Produção. CLAUSULA
SÉTIMA - A OUTORGADA obriga.se a
respeitar e fazer respeitar pelos em-
pregados, o Regulamento da Feira
Modelo de Sobradinho, do qual tem
plenoconhecimento que fica fazendo
parte integrante do presente ins-
trumento como se nele transcrito
fosse, bem como as instruções
baixadas pelo OUTORGANTE.-
CLAUSULA OITAVA - O não cum-
primento do Regulamento da Feira
Modelo de Sobradinho, obrigará a
OUTORGADA ao pagamento de mul-
ta no valor de 01 (um) salário mí-
nimo regional ao OUTORGANTE, que
será recolhida aos cofres do Distrito
Federal, segundo a mesma moda-
lidade da Taxa de Ocupação.
CLAUSULA NONA - Verificando-se a
reincidência dá OUTORGADA, o Ter-
mo de Ocupação será rescindido,
sem que caiba qualquer direito de
indenização. CLAUSULA DECIMA - O
OUTORGANTE poderá exigir o afas-
tamento do recinto da Feira Modelo
de Sobradinho, de qualquer em-
pregado da OUTORGADA, cuja
presença se torne comprovadamente

inconveniente ao interesse público.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - São
de inteira responsabilidade do
OUTORGANTE, as despesas com
energia elétrica, telefone, água e es-
goto. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -
A OUTORGADA pagará ao OUTOR-
GANTE, na Coletoria de Sobradinho
SEF, ou onde este determinar, a par-
tir de 1a de abril do ano de 1974,
uma Taxa de Ocupação no valor de
Cr$. 124,80 ( cento e vinte e quatro
cruzeiros e oitenta centavos), men-
sal, até o 10° (décimo) dia após o
vencimento de cada mês. PARÁ-
GRAFO PRIMEIRO - O atraso do
pagamento de que trata a presente
Cláusula sujeitará a OUTORGADA as
seguintes sanções: a) - multa de 10%
( dez por cento) sobre o valor do
débito; b) - mora de 1% ( um por
cento), sobre o valor do débito.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso
no pagamento da importância de-
vida, por mais de 30 (trinta) dias im-
plicará na rescisão do presente ins-
trumento , independente de qual-
quer interpelação ou notificação
Judicial ou Extrajudicial, sem pre-
juízo do disposto no Parágrafo An-
terior.CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -
O valor da Taxa de Ocupação es-
tipulado na Cláusula Décima Segun-
da, será reajustável na mesma
proporção em que for alterado o
Salário Mínimo Regional. CLAUSULA
DECIMA QUARTA- A vigência do
presente Termo de Ocupação é de 12
meses, contados o partir de 1° de
abril de 1974, a 31 de março do ano
de l 975, sem prejuízo da preca-
riedade prevista na Cláusula Pri-
meira. CLAUSULA DECIMA QUINTA -
A OUTORGADA obriga-se a .manter
em funcionamento o seu local de
comércio, de acordo com as neces-
sidades da Feira Modelo de So-
bradinho, cumprindo os horários es-
tabelecidos para tal, através da Ad-
ministração Regional de Sobradinho.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - A
OUTORGADA se compromete a
apresentar seguro total ao OUTOR-
GANTE (danos ou riscos de qualquer
espécie), no prazo de 30 (trinta) dias
a partir da assinatura deste ins-
trumento, correspondente a área ob-
jeto do presente Termo de Ocupa-
ção. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - A
OUTORGADA se compromete a
manter em perfeitas condições de
limpeza e higiene a área ..objeto do
presente Termo.CLAUSULA DECIMA
OITAVA - A OUTORGADA deverá
fixar na dependência, objeto do
presente Termo de Ocupação, uma
Tabela de Preços, dos produtos a
serem comercializados, não poderá
cobrar pelas mercadorias que ven-
der, preço superior ao fixado na
referida Tabela de Preços. CLAU-
SULA DECIMA NONA - O presente
Termo de Ocupação não poderá ser
transferido ou cedido no todo ou em
parte , mesmo em caráter eventual.
CLAUSULA VIGÉSIMA - O OUTOR-
GANTE em hipótese alguma terá
qualquer obrigação com relação a
terceiros com os quais, eventual-
mente a OUTORGADA, tenha ou
venha ter contratos ou compromis-
sos. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -
O OUTORGADO , poderá a seu
critério, mediante aviso prévio,
remanjear a área permitida, aplican-
do-se a OUTORGADA as taxas de
uso do novo local designado.
CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA-
Obriga-se a OUTORGADA a utilizar
o Box objeto deste instrumento
imediatamente após sua assinatura
e com a constância necessária no
bom funcionamento da Feira Modelo,
não sendo absolutamente permitida
a utilização descontinua, de forma a
não prejudicar a demanda e o in-
teresse geral. PARÁGRAFO ÚNICO -
A inobservância do acima disposto
implicará na cassação do presente
Termo de Ocupação. CLAUSULA

VIGÉSIMA TERCEIRA - O presente.
Termo de Ocupação só terá validade
após suo publicação no órgão oficial
"Distrito Federal". PARÁGRAFO
ÚNICO - Correrão por conta da
OUTORGADA todos as despesas
decorrentes da publicação deste ins-
trumento . CLAUSULA VIGÉSIMA
QUARTA - Os débitos com a Fazenda
Publica do Distrito Federal, que
decorrerem do presente Termo serão
inscritos em divido ativa e cobrados
mediante execução, nos termos do
Código de Processo Civil. CLAUSULA
VIGÉSIMA QUINTA - Fica eleito o
Foro de Brasília - Distrito Federal,
para dirimir quaisquer dúvidas —•
relativas ao cumprimento do presen-
te instrumento. E, estando assim jus-
tos e de acordo, paro firmesa e
validade do que ficou estipulado em
todas as suas cláusulas, lavrou-se o
presente em livro próprio da Ia. Sub-
procuradoria-Geral do Distrito Fe-
deral, do qual foram extraídas 7
(sete) cópias datilografadas de igual
teor e forma, para um único efeito
legal, depois de lido, e achado con-
forme , é assinado pelas partes já
mencionadas e pelas testemunhas
abaixo.Pelo OUTORGANTE: (as.)
IVAN GUANAES DE OLIVEIRA; Pela
OUTORGADA (as.) MARIA MENDES
LINS; Testemunhas: (as,) JOSÉ OSEA
DOS SANTOS: e (as.) JOSÉ GUIO-
MARINO DIAS.

C E R T I D Ã O

Certifico que a presente cópia con-
fere com o original e foi extraída do
Livro de Registros de Contratos e
Convénio N° 18, f Is. 380/83 da Ia.
Subprocuradoria-Geral do Distrito
Federal.
Brasília, 31:05:1974
MARCOS ANTÓNIO BARBOSA
Seçõo de Registros de Contratos e
Convénios
DAA / Ia . SPRG-Chefe

TERMO DE OCUPAÇÃO DO GINÁSIO DE BRA

StLIA, CELEBRADO ENTRE O DISTRITO
FEDERAL E A CASA DO CANDANGO, OBJE

TIVANDO A APRESENTAÇÃO DE SHOW AR
TlSTICO, EM BENEFICIO DA BARRACA DE
BRASÍLIA.

Aos 07 dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e setenta e quatro (1974), no Palácio do Buriti,
presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pe-
lo Superintendente Substituto da Administração das urldades Despor

tivas. Senhor TAQUEGI KORESSAWA, brasileiro, soltelio, advogado ,
residente e domiciliado nesta Capital, devidament autorizado pelo
Artigo 3», inciso I, do Decreto n9 2.070, de 09 de outubro de 1972,
e, do outro, a CASA DO CANDANGO, entidade civil, sem fins lucrati-
vos, doravante denominada simplesmente OCUPANT" , neste ato repre -

sentada pela Senhora HELLfi CAIADO DE CASTRO sOLLER, brasileira,ca

sada resolvem firmar o presente Termo de Ocupação, com fulcro no
Artigo 24 da Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as

seguintes cláusulas e condições. CLAUSULA PRIMEIRA - O presente -
instrume .to tem por objeto a utilização, pela OCUPANTE, do Ginásio

de Brasília, no dia 08 (oito) de jrnho do corrente ano, para apre-

sentação de show artístico. PARÁGRAFO ONICO - Ficam excluídos -da
utilização a çue se refere esta cláusula os bares e Tribunas de

Honra. CLAUSULA SEGUNDA - A OCUPANTE RECOLHER* ã Coletoria Centrai

da Secretária de Finanças do Distrito Federal, importância corres-
pondente a 10 (dez) salãrlos-mlnimos da região, para pagamento da
Taxa de Ocupação e despesas operacionais. PARÁGRAFO ONICO - O reco
Ihimento da importância mencionada nesta cláusula, será procedido1

até o dia 13 (treze) de junho do ano em curso. CLAUSULA TERCEIRA -

Correrão por conta da OCUPANTE todos e quaisquer impostos e taxas'
que incidirem sobre este termo de Ocupação. CLAUSULA QUARTA -o Dis_

tritb Federal reserva-se o direito de vender ou fixar normas para
a venda dos ingressos referentes ás cadeiras situadas no setor "LA
RANJA", cuja renda será entregue â OCUPANTE. PARÁGRAFO ÚNICO - Não

caberá ã OCUPANTE qualquer indenização, caso não seja procedida a
venda total dos ingressos referentes as cadeiras do setor menciona
dQ nesta cláusula. CLAUSULA QUINTA - O DISTRITO FEDERAL não se rés

ponsabilizarã por quaisquer acidentes com os integrantes do show -

artístico. CLAUSULA SEXTA - O não cumprimento, pela OCUPANTE de
qualquer cláusula deste termo, obrigará a mesma ao pagamento de im
portância correspondente a 20 (vinte) salãrlos-rmlnimo da região, a
título de multa. CLAUSULA SETIHA - Os débitos para com o Distrito1

Federal que decorrerem do presente ajuste, serão inscritos em dlvi
da ativa e cobrados mediante execução, nos termos do Código de Pró

cesso Civil. CLAUSULA OITAVA - O presente instrumento entrará em

vigor na data de sua publicação no órgão oficial - "Distrito Fede-

ral", expirando-se sua vigência após o integral cumprimento, pela1

OCUPANTE, das obrigações assumidas. CLAUSULA HOHA - A OCUPANTE su
portará o ónus da publicação deste termo. CLAUSULA DfiCIMA - Fica -

eleito o foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer
dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E. estan

do assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou1

estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Li-

vro próprio da Ia. Subprocuradora Geral do Distrito Federal, do
qual foram extraídas '7 (sete) cópias datilografadas de igual t
e forma, para um único efeito legal, depois de lido e achado confor
M i assinado' pelas partes já mencionadas e testemunhas ab

Pelo DISTRITO FEDERAL, (as.) TAQUEGI KORESSAWA, Pela OCUPANTE
HELLE CAIADO DE CASTRO ROLLER. Testemunhas, (as.) JOSÉ GUIOMARIN

DIAS e (as.) JOSÉ OSfiAS DOS SANTOS. C £ R T I_°A°.

G«*»l J- Dietrit. P*4-r-l- ,

»i-3—

TEI30 DE TRANSAÇÃO

Aos 10 (dez) dias do mês de rc-aio de mil no

vecentos e setenta e quatro (1974), no Gabinete da Secretaria de Ser

viços Páblicos do Distrito Federal, presentes de um lacio o DISTRITO -
FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretario de serviços Públicos
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Doutor ROiiULO TEIíúSirA 1IARINHO, brasileiro, casado, advogado, residen
te e'domiciliado nesta Capital, conforme delegação ãe poderes do Go
vernador do Distrito Federal expressamente exarada no Processo n?
27.174/72, e, do outro lado, o senhor JOS2 líORACIO MORENO, brasileiro,
solteiro, tconomista-Funcionãrio Público, residente e domiciliado a
SQS 312, Bloco "J" AptCK 101, nesta Capital, resolvem firmar o presen
te Termo de Transação, tendo por objeto resolver em termos definitivos
quaisquer pendências em relação ao acidente de tráfego do qual resul-
tou a abalroação de um poste de iluminação pública instalado na Av.
í?/3 Sul, era frente a TV Brasília, ocorrido no dia 09/03/74, de acordo
com as seguintes clausulas e condições: CLAUSULA PRIIBIRA - O senhor
JOSE HORACIO aORENÒ, aceita os termos deste Termo de Transação en to
do o seu contewdo, comprometendo-se a: a)- não pleitear em juizo quais
quer direitos referentes ao que foi objeto do presente Termo; b) -acei
tar o valor da indenização proposta pelo DISTRITO FEDERAL, no valor -
de CR$. 2.301,92 (dois Hiil, oitocentos e um cruzeiros e no~venta e dois
centavos), e a ressarcila integralmente. PARAGRAFO_ONICC) - A importãn
cia mencionada nesta Cláusula será paga ao DISTRITO FEDERAL, pelo se
nhor JOSG HORACIO MORENO, em 10 (dez) prestações mensais e sucessivas,
representadas por 10 (dez) Notas Promissórias, sendo a primeira no vá
lor de CR$. 280,21 (duzentos e oitenta cruzeiros e vinte e um centa -
vos), e as 09 (nove) demais no valor de CR$. 280,19 (duzentos e oi -
tenta cruzeiros e dezenove centavos),cada, vencendo a primeira no dia
30 de julho de 1974 e a última no dia 30 de abril de 1975, já estando
incluidos os juros legais. CLAUS ULA_SE GUHDA - O DISTRITO FEDERAL,acei
ta a presente composição em todos os seus termos e cláusulas, compro-
metendo-se a abrir mão de qualquer medida ou promoção no Judiciário -
em relação ao fato, que deu origem a presente Transação. CLAUS ULA^ TER~
CEI RA - Os- débitos para com a Fazenda Pública do Distrito Federal que
decorrerem do presente Tenoo serão inscritos era divida ativa, e co
brados mediante execncão nos termos do Código de Processo Civil .
CLAUSULA _QUARTft - Correrão por conta do senhor JOSÉ IIORACIO tlORE-
iJO, ás despesas decorrentes da publicação cio presente Termo no ór .
cão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA QUIETA - Fica eleito o Fq
ro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas
relativas ao cumprimento cio presente Termo. E, estando assin jus-
tos 2 de acordo, para firmeza e valiíade do que ficou estipulado
em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio
da Ia. Subprocuradoria Geral úo Distrito Federal, do qual foram ex
traídas 07 (sete) cópias datilografadas de igual teor -e forraa, p_a
rã un; único efeito legal, depois de lido e achado conforme, ê ass^
nado pelas partes jã mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo

DISTRITO FEDERAL: (as.) HOlíULO TEIXEIRA I1AIUNHO; Pela PARTE: (as.)
JOSE I1OR&CIO IIORENO. Testemunhas: (as.) JOSÉ GUIOMARIHO DIAS e '
(as.) JOSC OSEAS DOS SAIITOS.

C E R T I D Ã O

MAStl.lA. 6 / & / \\^'l

VISTO :

«fin, 07/06/74

EMMANUEL F. MENDES LYRIO

1C Subprocurador-Geral do

Distrito Federal

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 10 dias do mês do maio de mil nove
centos e setenta e quatro (1974), no Gabinete da Secretaria dê '
Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado,o DIS
TRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretario de Servi-
ços Públicos, Doutor RÔiíULO TEi;3JIRA MARINHO, brasileiro, casado,
advogado, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delega
cão de poderes do Governador do Distrito Federal expressamente e
xarada no Processo n9 27.174/72, .e, do outro lado, EURlPEDES IIAR
COLIíIO ROSA, brasileiro, casado, comerciãrio, residente e domici-
liado na SQS-404 - Bloco "S" -'Apt1? 303, nesta Capital, resolvem
firmar o presente Termo de Transação, t&ndo por objeto resolver '
cm termos definitivos quaisquer pendências em relação ao acidente
de tráfego dó qual resultou a abalroação de um poste de ilumina -
cão publica instalado no Setor de Indústria, em frente a Pneulân
dia, ocorrido no dia 24 de fevereiro de 1974, de acordo com as se
guintes clausulas e condições: CLAuSULA_PJRingj_RA - O Senhor EURl^
PEDES MARCOLIHO ROSA, aceita os termos deste Termo de Transação
em todo o seu conteúdo, comprometendo-se a: a) - não pleitear em
Juizo nuaisauer direitos referentes ao nue foi objeto do presen
te Termo; b) - aceitar o valor da indenização proposta pelo " DIS
TRITO FEDLRAL, no valor de Cr:? 2.009,56 (dois mil, nove cruzeiros
e cinquenta e seis centavos), e a ressarci-la integralmente. PARR
GRAFO_OlJICO, - A importância mencionada nesta Cláusula será paga '
ao DISTRITO FEDERAL, pelo.Senhor EURlPED/JS MARCOLiriO ROSA,em OG-
prestações mensais e sucessivas, representadas 08 (oito) Hotas '
Promissórias, sendo a primeira no valor de Crí 251,23 (duzentos e
cinquenta e um cruzeiros e vinte e três centavos) e as 07 (sete) •
demais no valor de Cr£ 251,19 (duzentos e cinquenta e um cruzei -
ros e dezenove centavos), cada, vencendo a primeira no dia 30 de
julho de 1974, e a última no dia 28 de fevereiro de 1975,jã cstan
do incluidos os juros legais. CL.'luS ULA S;.GUIJDA - O DISTRITO F^D'.:
RAL, aceita a precente compos it; 5o ou. todos os seus tennos e cláu
aulas, comprometendo-se a abrir não de qualnur.r medida ou promo-
ção no Judiciário em relação ao fato que deu oriaeru a presente '
Tranuiaçào. C;7Vj ji--. ; l •. _r_'-_' - ' "'-.it'.-; ..ILV. co..'. i\ ••;isoaL.;i "ú
"-liça ('o Pi.": bi- ; t '> •. . :• ' . . j-il '"i-.c: c'^corr.'r .. >'.o r !f;r-nt V-M-ILO :-:orão
.i.n::cr.i.ti.:: . . . . i' í1.'; •• .-. .--L^v;-., a co rtv'<")•; J.rn!;.: •••r-f.o'.r-'rj no i 'v-r

'">•• '' 06 ,. o • »•-c ' - •'•• :í.vM. i^-''_'i -ii_j.'_i-^.--. - •-••'•'•">;-i'^v OE

emitia '"o i:-t->í- ii, *'• :, •- :: . f >'-.'.. : > '. r ;:.; Vi ; • •: : .••• ; '"ocorr ;i -

^ u. .licr _.ão do ;,re^ante "irno no oryao oficial ''Eistrito -

reaeral-'. CL-tUT^, -rv--'_'.l - Fie,- -1-ito o j'oro de .irasflia Dis

trito Foclaral, c •.".úvi^a-; relativas ao cum-

•v>j.p:;iitQ "o • :• , . ~ . 'jstnnôo assii,-. justos e tie acorcio1.

B - • ." içou lurjti^vil-ií.o.er: todr,.i as clãu

.- . . .• bo 2:.i Livro ^rõprio da la. Cu'vrocuradq

-l ro iJí.-ítri .i? '- " j ra l , cio uai forain extraídas 07 (^ete)

có-ia.-j ô.atilo^r • : • • < j t'-;or e foriiia, ;~ara un único yfei-

•co l^r-al, cL-j^oir. ..e lião e acíiaclo eónforue, ê assinado pelas par

te s jã :.;snc.ioiiaãas e '^ele.^ -teste-iui-ihas abaixo. Pelo DISTRITO F3-

tSZSKL: ( aã . ) L'.OlIULr,. ' r T í T I l O ; Pela PAIíC: (as.) EURlP- -

C3LI::o RDGA. TsGter.unlvas; (a^.) JOí^ GUIo:iAr.I,lo DIAS e

( ao . ) JO^fi o''";.c Dor r::,'TO".

C E R T l D A O

C . n i í Í t , qu, , p,,WB,, cî i. e f̂.̂  „„ .

TÍ4ÍÉ.1 . f.i «.tnrid. d- Lirr. J« Ke(..tr. d. C«tr.!.. ,

•Ui.. N.l_

C.MÍ. d. DUtrii* F«a«»[.

EMMANUEL F. MENDES LYRIO
19 subprocurador-Geral do

Distrito Federal

Aos 10 dias do mês de maio de mil nove

centos e setenta e quat ro ' ( l .?74) , no Gabinete da Secretaria de '

Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o DIS_

TRITO FiiDF.nAL, no ato representado pelo seu Secretário de Serviços

Públicos, Doutor RÍJílÚLO TEIXEIRA MfJUSBO, brasileiro, casado, advo

yado.. residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de

poàercs do Governador do Distrito Federal expressamente exarada no

Processo n9 27.174/72, e, do outro lado, o Senhor ARISTOPHANES DE

SOUZA CRUS FILHO, brasileiro, casado, motorista, residente e domi

ciliado na SQS-410 - Bioco "E" - Apt? 305, nesta Capital, resolvem

firmar o presente Termo de Transação, tendo por objeto resolver em

termos definitivos quaisquer pendências em relação ao acidente de

tráfego do qual resultou a abalroação de um poste de iluminação pú

blica instalado na Avenida íí-3-Sul - Quadra 707, ocorrido no dia '

10 de fevereiro de 1974, ãe acordo com as seguintes cláusulas econ

dições:- CLAUSULA PIII.'IESRA - O Senhor ARISTOPHANES DE SOUZA CRUZ FI^

LHO, aceita os termos deste Termo de Transação em todo o seu con -

teudp, comprometendo-s e a: a) - não pleitear em Juizo quaisquer dJL

reitos referentes ao que foi objeto do presente Termo; b) - acei^

tar o valor da indenização proposta pelo DISTRITO FEDERAL,no valor

de Cr$ 2.854,28 (dois mil, oitocentos e cinquenta e quatro cruzei^

ros e vinte e oito centavos), e a ressarci-la integralmente. PARA

GRAFO QUICO - R. .importância mencionada nesta Cláusula será paga ao

DISTRITO F3DERAL, pelo senhor ARISTOPIIKJES DR SOUZA CRUZ FILHO, em

10 (dez) prentaçõss mensais e sucessivas, representadas por (dez)

10 I-iotas Promissórias, sendo s. primeira no valor de Cr? 205,50 (du

zcntoa e oitenta e cinco cruzeiros e cinquenta centavos) e as 09 '

(nove) demais no valor de Cr$ 205,42 (duzentos e oitenta e cinco '

cruzeiros e quarenta e clois centavos), cada, vencendo a primeira

no dia 30 cio julho de 1D74, e a útimo no dia 30 de abril de 1.975,

jã estando incluídos os juros legais. CLAUSULA SEGUNDA - p DISTRI^

TO FEDERAL, aceita a presente composição em todos os seus termos e

cláusulas, comprometendo-se a abrir mão de qualquer medida ou pró

moção no Judiciário em relação aolato que deu origem a presente '

Transação. C&AJJ^ULA TERCEIRA - Os dêMtos para com a Fazenda Públi
ca do Distrito Federal que decorrerem do presente Termo serão inscri^

tos em dívida ativa, e cobrados mediante execução, nos tennos do Co

digo de Processo Civil. CLAUSULA QUARTA - Correrão por conta do Se

nhor ARISTOPHANES DE SOUZA FILHO, as despesas decorrentes da Publica

cão do presente Termo no órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA

QUIITTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para d^

rimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Termo.

E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que

ficou estipulado em todas as suas clausulas, lavrou-se o presente em

.Livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Ceral do Distrito Federal, do '

nual foram extraídas 07 (sete) cópias datilografadas de igual teor e

forma, para um único efeito legal, depois de lido e achado conforme,

ê assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo .

Pelo DISTRITO FI-IDURAL:' (as.) RflKULO TEIIOálRA I1ARIMHO; Pela PARTE :

(as.) ARISTOPHAMES DU SOUZA CRUZ FILHO. Testemunhas: (as.) JOSfl GUIO

Í1ARIL1O DliAJ e (as.) JOSG OSEAS DOS SAUTOS.

/Jg<V.
C E R T I D Ã O

C . f t l í , , . q». . prnrnl. l4|.» , Ml.f. ,

«Vul . í., tiir.iá. .Io Uvr* 4f U.«..ir. J.

.*.i~ N.* _|6 . II.. £&

G,»l d. IhMrii. Fcdír.l.

•lAStUA,

. E m , 04/06/74

EMMANUEL F. MENDES LYRIO

19 Subprocurador-Geral do

Distrito Federal

T3HHO JE THANSAÇlO

Aos 27 (vinte e sete) dias ao mês de maio
de mil novecentos e setenta e quatro (1974), no Gabinete da Secre-

taria de Serviços Públicos do Distrito Federal, preaentea de mn la_

do o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo aeu Secretário de

Serviços Piítilieos, Doutor ROlííXO TEIXEIRA MARINHO, t)ra3ileiro,caaa

do, Advogado, residente e domiciliado nesta Capital, conforme dele_

gag ao de competência cio Governador do Distrito Federal exprecsamen

- te exarada no Processo n^ 27.174/72, e, do outro lado, JOlO LUIZ

SCHKJ3I3J3E, brasileiro, solteiro, militar, residente e domiciliado'

à SQN 306'Bloco "D" Apto. 304, nesta Capital, resolvem firmar ' o

jjre^ente Termo de Transação, tendo por objeto resolver em ter»o* -

definitivos. q.uaisaiier. pendências em relajão^ao ae i á eai«ji fl^ trttfy o

do qual resultou a abalroação de um poste de iluminaçio páblioa -

instalado à Av. V//3 Norte,em frente a Q. 704?ocorrido no dia 29.01.

74, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA FBI

IJBIRA - O senhor JOlO LUIZ SCHJGIDER, aceita os termos deste Terno

dtí Transação em todo o seu conteúdo,comprometendo-se ai a) - não

pleitear em Juizo quaisquer direitos referentes ao que foi objeto1

do presente Termo; b) - aceitar o valor da indenizagão proposta pé_

lo DISTRITO FiDEHAL, nó valor de CrC. 2.770,68 (doia mil, eetecsn-

tos e setenta cruzeiros e sessenta e oito centavos), e a ressarci-

la integralmente. PABAMAPO JlíICO - A importância mencionada nesta

Cláusula será paga ao DISTRITO FEDERAL, pelo senhor JOlO LDTZ SCH-

NEIDER, em 10 (dez) prefações mensais e sucessivaa, representada»

por 10 (dez ) Rotas Promissórias, sendo a primeira no valor ãe Cr£.

277,14 (duzentos e setenta e sete cruzeiros e quatorie centavos) e

as 09 (nove) demais no valor de Críí. 277,06 (duzentos e setenta" e

sete cT-useiros e seie centavos), cada, vencendo a primeira no aia

30 de julho de 1974 e a dltima no dia 30 de abril de 1975, Já «a

tando incluidos os Juros legais. CLAnSULA SEGUICU - O DISTRITO 7B-

,D2RAL, .aceita a presente composição em todos- os seus termos • eláu

•aulas, comprometendo-se a abrir mão de qualquer medida ou promoção

no Judiciário .em relação ao fato que deu origem a presente Tran.f*r

cão. CLAUSULA TERCEIRA - Os débitos para com a Fazenda Piíbliea «o

Distrito"?ederal que decorrerem do presente Termo serão inseritoa*

em dyjjjfl^ativa, e cobrados mediante execução, nos^jtfHn_jyL_âJHE—
go de Processo Civil. CLAUSULA QUARTA -• Correrão per oonta «o

senhor JOlO LTJIZ SCHNEIDER, as despesas decorrentes da publi-

cação do presente Termo no $rgão oficial "DISTRITO FEDERAI" .

CLAUSULA QUIKTA - ?ica eleito o Poro í« Brasília - Distrito -

Federal, para dirimir quaisquer advidas relativa» ao ouapri -

mente do presente Termo. E, estando assim ;juato« e de aoordo,

para firtneza e validade do que fiooa estipulado em toda» . aã

suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da l*.

Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual fora» «i

traídas 07 (sete) cápias datllografadaa de igual teor • forma,

para um iSnico efeito legal, depois de lido • achado oonfarma,

6 assinado pelas partes já" mencionadas • pelas testemunhas a-

baixo.Pelo DISTRITO FEDERAL: (aã.) HOMJLO TEIXEIRA MAEISHO t

Pela PARTEi (as.) JOlO LUIZ SCHNEIDER Teataaunhas: (as.) JO-

SÉ OSEAS DOS SANTOS e (as.) JOSÉ GUIOM1HINO DIAS.'

C E R T I D Ã O

J d* EK«trit« Feder.l.

jos/SRCC.

ViBto :

"EMMANUEL F. fffiBDES LYRIO

1C subproourador-Geral ao

Distrito Federal

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 10 (dez) dias do mês de maio do ano de
mil novecentos e setenta e quatro (1974), no Gabinete da Secreta -
ria de- Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado,
o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu secretário de Ser
viços Públicos, Doutor ROílULO TEIXEIRA MARINHO, brasileiro, casado,
advogado, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação
de competência do Governador do Distrito Federal, expressamente ejta_
rada no Processo n9 27.174/72, e, cio outro lado, o Senhor JULIO BE-
REíTGrR GODluno, brasileiro, casado, bancário, residente e domicilia
do à SOS 303, Rloco "A" A^to. 505, nesta Capital, resolvem firmar o
nresente Termo de Transação, tendo ftor objeto resolver em termos de
finitivos quaisquer pendências e:n relação ao acidente de tráfego do
qual rosuttou a abalroação de um ">oste^e iluminação pública insta-
laclo no ;':i:;o Lateral Sul, em frente a GOS 107, ocorrido no dia 24 /
02/74, de acordo con aã seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA --
l^I^^A - O Senhor JÚLIO DL^iIC^u CODIMUO, aceita os termos deste1'
Torno (7.a Transação a;u todo o seu conteúdo, comprometendo-se a: a) -
não ^loitear e:.: Juizo ,'_uaisr;uer direitos referentes ao que foi OÍ3 -
j u to (",o presente" Verno; b) - aceitar o valo_r da indenização propos-
ta /elo iXr.TjL"'.!^ Z:D.:'LAL, no valor do Cr.". 3.055,03 (três Eli l, cin-
(ju.intn a cinco cruzeiros G trás centavos) , e a ressarcila intecjral-
ixjnto. r_T..'l?to'.Al?p ^ !ICO • A ii.^ortãncia r.iGncionacla nesta Cláusula se
rã naga ao L-IíJT^.ITO F. ID-^ViL, --elo ;loníior JÚLIO B^-'JUnGJ-i GODIIIHO, em
10 (das) nrftBtaçSafl nens.ni-13 c sucessiva;:, representadas por 10 (dez)
?nta:; Promissórias, sotu'o a -:rii'.eira no valor cie Crí. 305,53 (tre -

aontOG o cinco cruzeiros e cinquenta o três csntavos), c as 09 (no-
ve) új;. ai.; no valor ds Cr."*. 305,50 {trezentos o cinco cruzeiros *-e

á
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cinquenta centavos), ca..a, vencendo a :-ri-\sira no õ.ia 30 (trinta )

às jullio de 1974, s a últi:.:a no c!ia 30 (brinta) õa ajril cio 1275,já

estando incluídos os juror, legais. CL'OJGuLa. C^CUiTrc. - J DISCUTO FH

D^rJiL, aceita a presente coii'-^OGinao e; i todos os seus te ri/o s e clau-

sulas, con .̂ror.ie tenclo-SG CL a'irir Mão cio qualquer uedida ou '-.roniocao'

no Judiciário eu ralarão ao fato cue dou orio's;1.': a presents Transa -"

cão, CLAUSULA TL^.CT:i:.A- - Os débitos para cçrii a Fazenda Ptblica do
Distrito federal '^ue ò.2correre:-.t do presente Temo serão inscritos

e;, dívidas ativa., e cobradas adiante e;;-3cugão, no.3 tenros c"o CÓ-

digo cie Processo Civil. CLAUCJLA QUAINT?. - Correrão por conta do

f-cnhor JÚLIO BI1?i'I]G"n GGDIilHO, aã õesnesa.i c'ecorrentes da publica

9ÍO do presente Termo* no órgão oficial "DISTRITO F.ílil-PJUj". CLAUGU

IA_QUIMTA - Fica eleito o Poro de 7-rasília - Distrito Federal pa-

ra dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprlriento do presente

Termo. E, estando assihi justos e cê acordo, para firr.;3za e valida

de do que ficou estipulado cri todas as suas clausulas, lavrou-se

o presente en Livro próprio cia Ia. Suijprocuradoria Geral cio Di£

trito Federal, do -:;ual foran extraídas 07 (sete) copias datiloc/ra

fadas de igual teor e forma, para uia único efeito -legal, depois -

cie lido ? achado confome, é assinado pelas partes j-ã Mencionadas

e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDHPAL: (as. rfliSJLO •-

TSlimiHÃ ílARIimO; Pela Parte: (as.) JÚLIO DE321ÍGEH GODIHI.O; Teste

r.iunhas: (as.) JOSE OSEAS DOS SrU-JTOS a (as.) JOS2 GUIGij£ir.Il:0 DIAS:

c e R T i o A o

BARBOSA

VISTO •

Em, 07/06/74

EMMANUEL P. MEXDES LYRIO

19 Subprocurador-Geral do
;Ój.«trito Federal

TERMO DE TRAKSAÇXO

Aos 08 dias do mês de março âe rail nove.

centos e setenta « quatro (1.974), no Gabinete da Secretaria â*

Serviços Fiíblioos do Distrito Federal, presentes de um lado, o DIS

THITO FEDERAL, no ato representado pelo eeu Secretário de Servi-

ços Públicos, Doutor PAULO DA FOtíSSCA VI AMA, brasileiro, oasado,

engenheiro, residente • domiciliado nesta Capital, conforme delo_

fiação da podares do Excelentíssimo Senhor Governador expressam en-

te exarada no Processo n( 27.174/72, e, do outro lado, a OFICINA

MEClKICA-MOTO MAQUI I/PDA, na ato representada pelo senhor IRKMAB

CABL03 FERBEIBA, brasileiro, solteiro, oomereiante, residente e *

domiciliado ca Avenida Central nf 1.856-A - Kiicleo Bandeirante -

neata Capital, resolvem firmar o presente Termo de Transação* tan

do por objeto resolver en termos definitivos quaisquer pendências

em relação ao acidente de tráfego do ^ual resultou a abalroaçuo '

âe um poste de iluminação putlica instalado na Estrada Brasília -

Anápolis, ocorrido no dia 26 de janeiro âe 1974, de acordo com as

seguintes cláusulas • condições: CLAUSULA PBrXIRA - A OFICINA MS

07.KICA-KOTO MJL^UI LTDA, aceita oa tertaos âesta Transação en todo

o seu Gont&ilâo, conproicetendo-£e a: a) - não pleitear eo Juízo *

Quaioquer direitos referentes ao qua foi objeto da presente Tran

sacão j b) - aceitar o valor da indenlzaçio -^reposta pelo Distrito

Federal, no valor de CrS 1.774,48 (um mil, setecentos e setenta e

quatro cruzeiros e tjuarer.tu e oito centavos), e a ressarci-la in

tegralmente. PA3XGRAPO flftlCQ - A importância mencionada nesta *

cláusula será paca ao Distrito Federal, pela CFTCIKA IffiClí.TCA-T^O

TO KAQUI LTDA, *ra 03 (oito} prestações mensais e sucessivas, rei-re

sentadas por CS (oito) Notas frociesírías, oendo a"' primeira r.o vá

lor de CrC 221,88 (dusentos e vinte e um cruzeiros e oitenta e oí

to centavos) e ea 07 (sete) de.nais no valor de Cri 221, £0 (tiuzen -

tos e vinte 0 um cruzeiro o e oitenta centavos), oçida, vencendo a

primeira no dia 30 de mato de 1974, e a lUti-na no dia 30 de deze2

do mesmo ano, $& estando incluídos oa jarco lecaic. CL/UC-ITIA PÃ-

GUTtPA^ - O Distrito ?eáeral, aceita a r.rerjente cOTtooaição en todos
oe aeua termos e cláusulas, ccmprotnotnrdc-ee a abrir rsíío de i^il.

quer medida ou promoção no Judiciário em relação ao fato que deu

origem a presente Tran3uç.~o. _Ç_J'/.nSf.?1.A T.^'.^ETHA - A cobruija Judi^

ciai de q,aaisouer cllvíãaa IJ&FLI cai E; Fí».:,fr.da Fiíblic i do I 'J . ; ;r i to

Federal dccorrer.teo do i»recen'te Tor mo rir- T;-ar!?,v;uo, serií IVlta âe

conformidade cem o que estabelece o Parágrafo ftjlco, 3o í.rt-ii?o '

Primeiro, do Deoruto-Lei r.í (j6C do 17 de dfztrVro de :.91J °. C:.A"S'..

LA... Q^1 A^?LA - Ccrrerêo por contu da O P J G j i ' A T-TCKi-3C:;-rOTO TíACjvI '

LTDA, ao despesas decorrcntve fia pu'tJ.i3'v;Éiíi do j'T-ei^r.te Tcm-o no

<5re«o oficial 'Tistrito Jcdural". CL/.i!.::jTA .-;mi"p'. - Fictt eleita o

Foro de Sraeília - Diitrito Fc-iernl, i-uru dírírtir qyaisqac-r diJvi^

da? relativas QO c imprime n Vj do pioi'.ente l n r;-, rumc-nt-o. K, ecti-nd a '

aeaiTi ^ustco e âe aevrdo, i--j.ru firi.-eKc c vuliduclc ao q/ie ficou e£

tipalado c -i toâaa Lia Buas c?.ia3alan lnvrou-;'c o £trer.of;te eir livro

:--ráprio t?o II SulíproouraiSoria— ®»t*l aã l>Í3'';r;.to I'eueral, do qual

fórum eytrnídea 07 (sete) ctffi'.iS» fiatilocr.-.f^das de igual teor ( e

fov.a, para um ánico efeito lecul, depoía de liflo e achado confer

DO, i assinado pel.-jí) por t ca já rcencicnudas o pelis teotcaunhas, ti

buixo. Tolo DISTRITO F!-;W21AT.: ( w a . ) T.V\W 1JA FONJKCA TIA5AI p'ela

(us.) n TS. 'Ali CATtVC FHK3!VU:A. Teate.TiKríii»! Ía3.) JOSV, GaiO

DT^S e (a r» . ) JOUR 03JÍA-Í UT:i 'i.', Tu3 .

C E R T I D Ã O

i.ir.UU J- U»»« V «rr

•*»«• r««fc»» *••

.. J- €«•!«»«• • C*

VTPTO »

t». 07/0 /74

FMMMÍUEL F. WftDKS l.YMO

19 Subrrocuraflor-^.f-rírl »3o

íxis 10 cj.as do nas de raaio cie mil nave.

c&ntos c- setenta s quatro (1.974) , no Gabinete cia Secretaria ás

Serviços Pfolicos do Distrito Federal, presentes de uci lado, o

DISTRITO ""DLuVUj, no ato representaclo pelo seu Secretário de Eor

viços Tublicoa, Doutor IíO:!ULO TI.UeiRA !3\.RIi:i:O, brasileiro, casa

ao, advogsclo, residente e domiciliado nesta Capital, conforme de

legação delegação cie poderes do Excelentíssimo Senhor Governactor

expressamente exarada no Processo n9 27.174/72, e, do outro lado,

o B/r. CORP-ii'IO r;RKZILIEÍÍS3 no ato representado pelo senhor JOS2 '

DC SID/.I-AIÍ L^ITE, brasileiro, casado, advogado, residente e domi.

ciliaco nesta Capital, resolver.! firmar o presente Termo de Tran

saçêo, tendo por objeto resolver eni termos definitivos quaisquer

:>endênclas em relação ao acidente de tráfego do qual resultou a

abalroaçÕo de UT.I poste da iiuirdnacao pública instalado na Pista

Prasílis - íjiãpolis, prõxiiiw a ponte da Estrada de Ferro, ocorri

do no dia 28 de dezembro de 1Ç73, âe acordo COP. às seguintes clau

sulas e condições: CLgjJSULA PRIIEiaft. - O S/A CORRL'IO EIÍAZILIEIí-

SS, aceita os termos desta Transação em todo o seu conteúdo, com

nronetsn(3o--se a; a) - r.ão pleitear era Juizo quaisquer direitos '

referentes ao que foi objeto cia presente Transação; b) - aceitar

o valor ca indenização proposta pelo Distrito Federal, no . valor

de Cr$ i. £40, 28 (um mil? oitocentos e quarenta cruzeiros e vinte

e oito centavos) , e a ressarci-la integraliaente. PRgfi.GP.AFO OHICO

r. importância mencionada nesta cláusula será paga ao Distrito Fe

deral, pelo S/A CORREIO BRfíZlLlENSE em 08 (oito) prestações men

sais e sucessivas, representadas por 08 (oito) Hotas PromissÕ -

rias, sendo a primeira no valor de Cr? 230,07 (duzentos e trinta

cruzeiros e 'sete centavos) e os 07 (sete) demais no valor de Cr$

230,03 (dusentos e trinta cruzeiros e três centavos), cada, ven

cendo a primeira no dia 30 de julho de 1974, e a última no dia '

2C de fevereiro de 1575, já estando incluídos os juros legais.

CL&JEULA^SEGOaDJL - o Distrito Federal, aceita a presente composi.

çao em todos os seus termo e cláusulas, cocç>rametendo-se a abrir

mão de qualquer medida ou promoção no Judiciário em relação ao '
fato que deu origem a presente Transação. CI.5USULA TERCEIRA - Os

débitos para com a Fazenda Pública do Distrito Federal que decor

reran do presente Termo serão inscritos ein divida ativa, e cobra

dos mediante execução nos termos do códiyo de Processo civíl-CLAu

SULA QUANTA - correrão por conta do Semhor JOSÉ nc RIBAMAR LEITE,

as despesas decorrentes tia publicação do presente Termo no Órgão

oficial "Distrito Federal". gJ.USUUk CnmiTA - Fica eleito o Foro

cie Brasília - Distrito Federal, para clirirair quaisquer duvidas '

relativas ao cumprimento do presente Termo. E, estando assim jus

tos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado

en todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro pró -

prio da Ia. Subprocurador i a- Geral do Distrito Federal, do qual '

foram extraídas 07 (sete) copias dat i Io? rafadas de igual teor e

forma, para u» único efeito leçal, depois âe lido e achado con-

forme, 5 assinacto peías partes jS mencionadas e pelas tcstemu -

nhãs abaixo. Pelo DIS7P.ITO I'ttnsnAE: (as.) ROí-íDLO TEIXEIHA HAKI-

UiiOi Pela PAR-ÍU. (as.) JosC DB RIBAMAR LEITE. Testemunhas: (as.)

JOSfi CUIOMARHÍO DIAS e (as.) JOCfl OSfiiiS DOS SAÍITOS.

C E R T I D Ã O

C • r l 1 1 i r •

. f.. tttr.U. d»

*W« N ' l Ô . <U.

J. Ol*l»t. ffitrtí.

M . c4 Jt*

BBAStLIA. O?

de junho de 1974

EKMAWBL F.XÉNDES LYMO

19 Pubprocurador-Geral do

Diatclto Federal

TERMO DE TRANSACTO

Aos 27 diaa do OMS de naio do ano d* nil
novecentos • setenta e quatro (1.974), no Gabinete da Secretaria '
de Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o
DISTRITO PEDSRAL, no ato representado pelo seu Secretario de Servi
cos Públicos, Doutor BÕMOLO TEIXEIRA MARINHO, brasileiro, casado,
advogado, residente e domiciliado nesta Capital, conforma delega-
ção de poderes do Governador do Distrito Federal, expressamente e
xarada no Processo n9 27.174/72, e, do outro lado, o senhor HA1L-
TON PEBEXKA, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e donici
liado na CLS-102 - bloco "C* - Loja 15, nesta Capital,resolvem fir
mar o presente Termo de Transação, tendo por objeto resolver ea *
termos definitivo» quaisquer pendências em relação ao acidente de
tráfego do qual resultou a abalroaçSo de UB poeta de iluminação pú
blica instalado no Trevo da Metropolitana - Balão do Aeroporto, o
corrido no dia 03 de aarço da 1974, de acordo eon as seguinte» *
cláusulas e condições: CUUJ50LA PRIMEI RH - o senhor BAlLTOn PBRSI
Rh, aceita os termos deste Terno de Transação *a todo o seu oonteu
do, comprometendo-s e at a) - não pleitear em Juizo quaisquer direi,
tos referentes ao que foi objeto do presente Termot b) - aceitar o
valor da Indenização proposta pelo DISTRITO FEDERAL, no valor de
Cr| 1.990,99 (um mil, novecentos e noventa cruzeiros e noventa e *
nove centavos), e a ressarci-la integralmente- PARÁGRAFO QSICO - A
A Importância mencionada nesta Clausula será p*9* ao DISTRITO FEDE
RAL, feio senhor HAILTOK PEREIRA, en 06 (oito) prestações mensal»1

e sucessivas, representada» por 08 (oito) Notas Promiseoriaa,sendo
a primeira no valor de Crf 246,90 tduxento» e quarenta e oito cru
Miro* e noventa centavo») e as 07 (sete) demais no valor de Cri..
248,87 (duzentos e quarenta e oito cruzeiros e oitenta e aete cen
tevos), cada, vencendo a primeira no dia 39 de julho te 1974, e a
última no dia 28 de fevereiro de 1975, jã estando Incluído* os ju
ro* legais. CUUJSUIA SECUKDA - O DISTRITO FECBRU., aceite a preeen
te composição en todo* os «eus ternos e cláusulas, coetproactendo -
se a abrir mio do qualquer •adida ou promoção no Judiciário em ré
laçãb ao fato que deu origw» a presente Transação. CLAUSULA TERCEI
RA - Os débitos para com a Fazenda Pública do Distrito Federal que

decorrerem do presente Termo serão inscritos em dívida ativa, e ao

brados mediante execução, noa termos do Código de Processo Civil.

CLAUSULA QUARTA - Correrão por conta do senhor BAIL-TON PSRilIRA, as

despesas decorrentes da publicação do presente Termo no Órgão ofi

ciai "Distrito Federal*, CLAUSULA QUINTft - Fica eleito o Poro de *

Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer duvidas reiati

vás ao cumprimento do presente Termo. E, estando assim justo» e de

acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas '

as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da la.Sub

.procuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraída* 07

(sete) cópias datilografadas de igual teor e forma, para um único

efeito legal, depois de lido e achado conforme, € assinado pelas '

partes jã mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FE

DERAL; (as.) ROMOLO TEIXEIRA MARINHO; Pela PARTE: (as.) HAILTON PE

REIRA. Testemunhas: (as.) JOSÉ GUIOMARIHO DIAS e (as.) JOSfi
DOS SANTOS.

C E R T 1 D Ã O

' Em, 10 de janho de 1974

EMHAHUEL F. MEfÍDES LYRIO
19 SubprocuçXdor-Geral do

Distrito Federal

DO TERMO DE OCUPAÇÃO DH ÁREA PARA

FIHS CO^RCIAIS, SITUADA HA ESTAÇÃO RODOVIA

RIA DE BRASÍLIA, QUE FIRMAM COMO OUTORGANTE

O DISTRITO FEDERAL B COMO OUTORGADA A FIRMA

TRANSPORTES DE ENCOMENDAS E CARGAS DE

LIA LTDA., na forma abaixo.

Aos 23 (vinte e três) dias ao m6s de maio1

do ano de mil novecentos e setenta e quatro (1974), assinou-se a.

presente ftenovação de Termo de Ocupação, de um lado, o DISTRITO -

FEDERAL, neste ato representado pelo Senhor UBIRAJARA ARAÚJO, bra

silelro, casado, militar, residente e domiciliado neata capitel ,

Superintendente da Administração da Estação Rodoviária de Brail -

lia, devidamente autorizado pelo'Decreto n9 17(5/71, do Governa -

dor do Distrito Federal, e, do outro, a Firma TRANSPORTES DE EiíCO

IEHDAS Z CARGAS DE 3KAS1LIA LTDA,,no ato representada pela Senho-

ra MARIA DALVA LOUPrirjD IBIAPIHA, brasileira', desquitada, comerei.

ante, residente e dor.iioiliada nesta Capital, doravante denomina -

dos simplesmente OUTORGANTE £ OUTORGADA, Respectlvanante, firmado

aos 30 (trinta) dias do toes de abril de 1.970, lavrado no Livro -

n? 2, de Contratos e Convénios, às fls. 123/25, da la.Subprocura-

doria Geral do Distrito Federal e publicado no "Distrito Fader*!*,

do dia 14 de maio de 1.970, de acordo com as seguinte» clausula*

e condições: CLAUSULA pniHEirA - A presente Renovação de Termo de

Ocui>ação firmado entre o OUTORGAITTE e a OUTORGADA era 30/04/70, *•

ri fimada ei.i oonfomidade con o qua estabelece o Artigo 24, da

Lei n? 4545, de 10 de dezerfcro de 1.964. CLAUSULA 5EGUHPA - Esta

Renovação compreende a dependência denominada por Loja n9 2*23,sl^

tuada na Estação nocloviãrla de Brasília. CLAUSULA TERCEIRA - Ne

niiuma alteração poderá ser feita na dependência ora concedida,sem

.irévia aprovação e autorização por escrito do'OUTORGASTE, sendo -

f^ue (..ual^uer ixinfcltoria, fica desde logo Incorporada ao iisSvel ,

ser.i direito a retenção ou indanização en: tempo algum. CLAUSULA^^-^
OU !̂?TA - A OUTORGADA sõ poderá explorar o raroo de comércio de Ser

viço de Transporte e Encoriení-as, Urbano e Interurbano, CLAUSULA -

QU.T'ITA •• Pertencem ao OTOOP.GÍV-ÍTE 03 aparelhos por ele instalados,

os fluais deverá ser mantidos c entregues i^ela OUTORGADA, em per -

falto estado da conservação, no termino ou rescisão da presente -

renovarão de Termo de Ocupação. CLAETSOLA SEXTA - A OUTORGADA obri

ga-so a. respeitar e fazer respeitar pelos seus prepostos e empre-

r-adon, c Ker'ulamcnto-Garal da "starrao Rodoviária de Brasília, do

~ual ten ^-leno conhecifiionto, CJUR fará parte integrante deste açor

do, bera como às Instruções baiaadas pelo OUTORGANTE, CLAUSULA SE-

TI'jA - O não cumprimento do Re^ulamento-Geral da Estação Rodoviá-

ria, obrigará ã OUTOííSADri ao :-n^emento de multa no valor da l (ura)

salârio-íiilnlrto regional, «o OUTORGANTE. CL_AugULA_ 01TAVA -• Verifi-

cando-se a reincidência da OUTORG^tTTi, a multa prevista na cl&usu- '

Ia anterior será cobrada cm tícbro, a presente Renovação serS res-

cindida, soía «-jus caiba direito de inãenlzaçao ã OUTORGADA, caao -

venha Q ocorrer terceira incidência aos dispositivos cto Regulanien

to-G©ral da Estacão Rodoviária de Brasília. CLAUSULA MOTA - O OU-

TORGATITE poderá exibir o afastamento do recinto da Estac&o Rodcvl

ária do Brasília, .de qualquer don ^.-repostos e anpregndoa da OUTOR

GADA, cuja presença sã torne comprovacancnte incoveniente ao into

resae pú>jlico. CLAUSULA pflci:^- São fle inteira responsabilidade

iía CUTORCíiDA, aã despesas 001.1 energia e lê trica, telefono, gfis, -

água e esgoto, bôr-t coi:io> o pagamento de todos os impostos, taxas ,

o da cota « i-arte íjuo Ifie couber ej \ rateio paio consumo de cnar •- •

gia elctricn non locais de acccao â áraa oiajeto desta Renovação .

ÇLAçijuiA DT.c?:_''.̂ y p_rj.?:Ba - A ouroRavA oagarS ao OUTORGANTE , A -
partir cio dia l de r.:aio eíe 1.974, taxa de Ocupação no valor men --

sal do CrC. 1.083,51 (iiuni wil, oitenta e três cruzeiros e cinquan

ta e mi centavos), ate o décimo (10?) dia ap6s o vencimento de ca

da was. rA/'/.Gn.vro ^ílCg - O atraso no pagamento cio que trata a

presente clSuaula. sujeitará a OUTORtVUX\ aã seguintes sanções; a)

nu l ta tie 105 (fies por cento) calculado ool^ra o valor do d5l;Íto ;

b) j.ioríí d« It (uri ;-or canto) sobre o valor do dc'iito. C/jlUSUjEA JJ?!

CT i^ '̂nT :jn - O valor do taxa do ocuparão estipulada na cláusula

mitorior, /jo:ã raaja-3tS\fcl nn confon-ilfíade rio erlbãrio ostn-'jeleci

co no Artigo 5? <'a Loi n? 4330, de 21 <te agosto ite irs.j.CL'U.^ULA-

r»ftciu^ '^jnc,;i:-A - A vif-ôncia c-o presente Termo dq .^enovaçrto & te '

2 (i*ois) xiQ"'t contagiou r. ".irtir do dia 10 de r.aio de l?7«I, aon ;-re

julso da •"!*.• c;%riC'"ndc ^i:"* viu ta nn cl".u~.ula prJ-í.viirn úa conccrsKo

CI^IA_ • •;^?-'-'l •- /i OI^O-^AHA n r 'rlfra--pe ,T .--^uiter ovi funcion.í
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mento o sou local de comércio, de acordo cora as necessidades da i i o -

taç8o Rodoviária de Brasília. CLAUSULA pfici: a . QUINTA - o OUTORGAI ITU

não se responsabilizará por danos ou riscos de quaisquer espécia ,

que por acaso ocorrerem nas instalações e demais objetos existentes

na Loja aludida na clausula segunda, os quais correrão sob inteira •

responsabilidade da OUTORGADA. CLAUSULA, DSci:iA SUlíTA - O asseio a ã

conservação da Loja concedida pelo ÒUTOP.GAIITE, ficarão a cargo da

OUTORGADA. CI^SULAJ^ciMfl, G ET I I-jA - A infração ou violação, pela ou

TORGADA de quaisquer das clausulas" desta Renovação de Terriio.de Ocu-

pação, importará na sua rescisão, sem que o OUTORGANTE se obrigue -

ao pagamento de indenização. CLAUSULA oficina OITAVA •• h presente ne

novação de Termo de Ocupação, não poderá aer transferida ou cedida1

no todo ou era parte, salvo;se houver expressa anuência do OUTOKGAH-

TE. CLAUSULA DECIMA HOHA -í A OUTORGADA depositara no Banco líegional

de Brasília S/A - Agência Central, a importância de Cr?. 1.387, 08-

(hum mil, trezentos e oitenta e sete cruzeiros e oito centavos), a

titulo de complemento de caução. CLAUSULA VIGÊSIfiA - O presente Ter

mo de Renovação só terá validade apôs sua publicação no Órgão ofi -

olal "Distrito Federal". CLAUSULA yiGfisiMA_PRIMEIRA - correrão por

conta da OUTORGADA as daàpesas decorrentes da publicação'deste ins

truwnto. CLAUSULA VIGÉSIMAL SEGUNDA - Fica eleito o Poro de Brasl -

lia - Distrito Federal, para dirVdr quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos e de

acordo para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

•uai cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da Ia. Subpro

\ curadoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (se

t») «4piu jdfctilografadaa de igual teor e forma, para um único afo£
t» l*f«l, d*poi« da lido • achado conforme, 8 assinado p«U» par

tM jft Mnolonada* • pelas testemunha» abaixo. Paio OUTOUtttmc t

(U.) 0BIRAJARA ARAÚJOi Pala OUTORGADA| (*•.) MARIA DALVA LQUR1I

K> IBlAPINAi TMtMUnhUt (u.) MARIA DC FÁTIMA GDHGEL * (am.)JO

SI OSÍA5 DOS SAHTOS,

^ C U T I O A Q

sar quaisquer danon materiais ao empregador, resultante de dolo ou

culpa, terá o montante descontado de sua remuneração na forma do '

Artigo 462, da Consolidação das Leis Trabalhistas. CLAUSULA OITAVA

Ao CONTRATADO será paga o repouso semanal remunerado, obedecidas*

as disposições da Lei n? G05 , de 05 de janeiro de 1949, e seu Regu

lamento aprovado pelo Decreto n9 27.048, de 12 de agosto de 1.949,

com a alteração determinada pelo Decreto n? 28.066, de 27 de abril

de 1950, já incluído no salário mencionado na cláusula terceira .

CLAUSULA HOHA. - Fica expressamente declarada, neste ato, a ciência

do CONTRATADO de que não lhe é aplicável a Legislação de regência

dos funcionários públicos dosQuadrosde Pessoal do DISTRITO FEDERAL,

nem dos Quadros de Oficiais Médicos em especial no que se refere ã

vencimentos ou remuneração, jornada de trabalho, afastamentos, regi^

me disciplinar ou quaisquer outros direitos ou vantagens. CLAUSULA

PJJCII-JA ~ A inadimplência de quaisquer das clausulas do presente A

juste, importará em justa causa, para sua plena rescisão, na for

ma da Consolidação das Leis Trabalhistas. CLAUSULA DficilAA PRIl-EÍRA

O DISTRITO FEDERAL suportará o ónus da publicação do presente Aju£

te. CLAuEULAJjficIIjA^jEGUHDA - Fica eleito o Foro de Brasília ~ Dis_

trito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumpri

mento do presente Instrumento. E, estando assim justos e de acordo,

para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas '

cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da Ia. Subprocura
doria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete)

cSpias datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito'

legal, depois de lido e achado conforme, ê assinada pelas partes '

j ã mencionadas, e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FL'DSRAL:

(as.) MAURILO DE HOLLAHDAj Pelo CONTRATADO: (as.) VICENTE DE PAULA

FIGUEIREDO DE SOUZA. Testemunhas; (as.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS e '.

(as.) JOSC OSfiAS DOS SAHTOS.

C E R T I D Ã O

M ilidi 4- Livr. à, KrcL.tr. J. C—W.U. . C

.« If . H. J0//J3 ____ d. 1.. S-fc^w.J™

ASlLIA. Ql Ô6 l lt

remuneração na forma do Artigo 4G2, da Consolidação das Leis Tra

balhistar;. CLftUS ULA^O.!TAVA - Ao CONTRATADO será page o repouso ee

manai remunerado, obedecidas as disposições da Lei n9 6Í)5, de 05

de janeiro di: 1942, e seu i',e<julamento aprovado pelo Decreto n9:.

27.046, UG 12 de agon to de 1949, com a alteração determinada pelo

UC.CJ.-L! to n9 2 C . O Ú G , cie 27 de abril de 1950, já incluluo no salário

mencionado na cláusula terceira. CLAUSULA noilA.- I-1 i c ti exnrecsawen

te declarada, neste ato, a ciência do CONTRATADO de que não lhe c

aplicável a Le^inlação de regência dos funcionários públicos dos

Quadros de ivcssoal do DISTRITO FliD^RAL,, nem dor, Ouadros de Ofi -

ciais nédicos em especial no que se refere ã vencimentos ou rcuu

ncranão, jornada de trabalho, afastamentos royine disciplinar ou

quaisquer outros direitos ou vantagens. CLAuf-ULA DScriA - h i na

disiplãncia de quaisquer dês cláusulas do presente Ajuste, importa

rã ciiLi justa causa, para sua nlcna rescisão, na forma da Consolida

cão das Leis Trabalhistas. ClAugULA_DfíCI]-lA PRIJEIRA - O DISTRITO

FiíDLRAL suportará o ónus da publicação do presente Ajuste. CLAupjJ

LA DCCI'IA SEGUlIúA - Fica eleito o Foro do Brasilia - Distrito Fe

cieral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do

presente Instrumento. D, estando assim justos e de acordo, para '

firmeza do que ficou estipulado em todas as suas clausulas.lavrou
se o presente em Livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Dis

trito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) copias datilogra-

fadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de

lido e achado conforme, é assinada pelas partes já mencionadas, e

pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) MAURILO DE

IIOLLAUDA; Pelo COUTRATADO: (as.) JOÃO CAVALCANTI JÚNIOR. Testemu -

nhãs: (as.) JOSfl GUIOMARINO DIAS e (as.) JOSÉ OSfiAS DOS SANTOS.

C E R T I D Ã O

C • 111 f t f • ^«« * imH.i* •

Qml 4» Dim*** f tJ*».l-

MAShJA^ Ĵ̂ Ly "Í

VISTO :

_fto., 07/06/74

VISTO >

-*7 07/06/74

KMMAUEL E.^MEMOES LYRIC*
' Subprocurador-G«ral do

v "DiBtrito Federal

'EMMANUEL F.^INDES LYRIO
l? Subprocurador-Geral do

Distrito Federal

EMMANUEL F. MENDES LYRIO

19 Subprocurador-Geral do

Distrito Federal

TERMO DE COrarJWO DE TRABALHO POR

PRAZO DETEPJ:INADO QUE IÍMTSE si PA
PEM O DISTRITO I^DERAL, ATIÍAVÍS '

DE SEU 'CORPO DE BOKBEIH03 E O MÉ-

DICO AVELAR DE HOLAJO)A BARBOSA ,

na fornia abaixo.

TERM3 DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO

DETERMINADO QUE ENTRE SI FAZEM O D1STRI

TO FEDERAL, ATRAVÉS DE SEU CORPO DE BOM

BEIROS E O MÉDICO VICENTE DE PAULA FI-

GUEIREDO DE SOUZA, na forma abaixo.

Aos 20 dias do mês de maio de mil nove

centos e setenta e quatro (1974), no Gabinete do Comando Geral do

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, pelo presente Instrumento,

o DISTRITO FEDERAL, através de seu Corpo de Bombeiros, no ato ré

presentado pelo Coronel MAURILO DE HOLLANDA, brasileiro,, casado,

residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de pode

rãs expressamente exarado no Processo n9 900.411/71, pelo Excelen

tlssimo Senhor Governador, e o Medico VICENTE DE PAULA FIGUEIREDO

D£ SOUZA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capi-

tal, CRM/DF 739, CPF n? 008154111, doravante denominado simples-1

mente CONTRATADO ajustaram o presente Contrato de Trabalho, por

prazo determinado, na forma do Artigo 443, Parágrafo Segundo, Alí

nea "A", da Consolidação das Leis Trabalhistas, sob as clausulas1

e condições seguintes: CLAUSULA PRIMEIRA - O CONTRATADO obriga-se

a prestar seus serviços profissionais de Médico,na especialidade1

de Clínica-Geral, num total de 21 (vinte e uma) horas semanais, o

bedecida a escala previamente fixada, sob o regime de tutela da

Consolidação das Leis Trabalhistas e Legislação Complementar.CLÃu

SULA SEGOMDA - O CONTRATADO obriga-se ainda a aceitar sua designa

cão Inicial ou posterior, para exercício, em qualquer Unidade, de

pendência ou repartição do Corpo de Bombeiros, na área do DISTRI

TO FEDERAL, assim como observar, no que couber, os Regulamentos

da CORPORAÇÃO. CLAUSULA TERCEIRA - O CONTRATADO vencerá mensalmen

te um' salário de Cr? 2.600,00 (dois mil e seiscentos cruzeiros),

pagos até o 109 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, nos

termos do Parágrafo Único, do Artigo 459, da Consolidação das '

Leis Trabalhistas, feitas as deduções e descontos na Legislação

pertinente A CLAUSULA QOARTA - o presente instrumento entrará em
vigor na data de sua publicação no "Distrito Federai- expicanao-se

sua vigência no dia 31 de dezembro de 1974, sendo'-que os efeitos '

financeiros retroagem ao dia 19 de janeiro do corrente ano. CLAUSU

IUA yUIHTA - O valor do presente Contrato ê de Cr$ 31.200,00 (trin

ta e um mil e duzentos cruzeiros). Os recursos são provenientes úc

orçamento do Distrito Federal - Corpo de Bombeiros, para o corren

te exercício - Lei n<? 5.978, de 12 de dezembro de 1973, e correrão

ã conta do seguinte Elemento: 3.1.1.1 - PESSOAL CIVIL.CLAUSULA SEX

TA - As partes Contratantes é facultado rescindir o presente Ajus_

te, antes de expirado o prazo pactuado, sem a obrigação de indeni

zar, na forma do Artigo 481, da Consolidação das Leis Trabalhistas,

bastando para tanto um Aviso ã outra parte com a antecedência mini

ma-de l (um) mês. CLAUSULA SÉTIMA - Ha hipótese do CONTRATADO cau

TERMO DE CONTRATO Dlí TRABALHO POR PRAZOj

DETERMINADO QUE EHTRE Cl FAZEM O DISTRI

TO FEDERAL, ATRAVÉS DE SEU CORPO DE BOM

BEIROS E O MÉDICO JOÃO CAVALCANTI JU

illOR, na forma abaixo.

Aos 20 dias do mês de maio de mil nove

centos e setenta e quatro (1974)., no Gabinete do Comando Geral do

Corpo" de Bombeiros do Distrito Federal, pelo presente Instrumento,

o DISTRITO FEDERAL, através de seu Corpo de Bombeiros, no ato ré

presentado pelo Coronel MAURILO DE KOLLAWDA, brasileiro, casado,

residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de pode

rés expressamente exarado no Processo n? 900.411/71, pelo Excelen

tlssimo Senhor Governador, e o Médico JoAo CAVALCANTI JUNIOR, bra

sileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta Capital, CRM/CE

n9 1271, C.P.F. n9 016673783, doravante denominado simplesmente '

CONTRATADO ajustaram o presente Contrato de Trabalho, por prazo"

determinado, na forma do Artigo 443, Parágrafo Segundo,Allnea'a",

da Consolidação das Leis Trabalhistas, sob as cláusulas e condi

coes seguintes: CLAUSULA PRIMEIRA - O CONTRATADO obriga-se a pres

tar seus serviços profissionais de Médico, na especialidade de '

Clínica-Geral, num total de 21 (vinte e uma) horas semanais, obe

decida a escala previamente fixada, sob o regime de tutela da Con

solidaçao das Leis Trabalhistas e Legislação Complementar. CLAusu

LA SEGUNDA - O CONTRATADO obriga-se ainda a aceitar sua designa- '

cão inicial ou posterior, para exercício, em qualquer unidade, de

pendência ou repartição do Corpo de Bombeiros, na área do DISTRI

TO FEDERAL, assim como observar, no que couber, os Regulamentos *

da CORPORAÇÃO. CLAUSULA TERCEIRA - O COUTRATADO vencerá mensalmen

te um salário de Cr$ 2 .600 ,00 (dois mil e seiscentos cruzeiros) ,

pagos até o 109 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, nos '

termos do Parágrafo Onico, do Artigo 459,'da Consolidação das Leis

Trabalhistas, feitas deduções e descontos previstos na Legislação

oertinente. CLAugULA QUARTA - O presente Instrumento entrara enr '
vigor na data de sua publicação no "Distrito Federam.", expiranuo

se sua vigência no dia 31 de dezembro de 1974, sendo que os efei

;os financeiros retroagem ao dia 19 de janeiro do corrente ano .

CLÁUSULA QUINTA - O valor do presente Contrato é de Cr$ 31.20000

(trinta e um mil e duzentos cruzeiros) . Os recursos sa^ sírovenien

tes do orçamento do Distrito recleral - Corpo de Combei -y-, para o

corrente exercício - Lei n9 5.978, de 12 de dezembro de l . 'J73 , e

correrão a conta do seguinte Elemento: 3.1.1.1 - PESSOAL CIVIL.

CL&JSULA SEXTA - As partes Contratantes é facultado rescindir o

presente Ajuste, antes de expirado o prazo pactuado, sem a obriga

cão de indenizar, na forma do ?j:tigo 481, da Consolidação das '

Leis Trabalhistas, bastando para tanto um Aviso a outra parte cow

a antecedência mínina de l (un) mês.l-LAusULA SÉTi;a - Ha hinóte

se do COUTRATADO causar quaisquer danos- nateriais- ao "Smpreçador,

resultante de dolo ou culna , terá o montante descontado cie sua '

Aos 20 dias do mês de maio do

ano de mil novecentos e setenta G queLtro (1974)» no Gabinete '

do Comcindo-Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal(pre_

sentes,de um lado-t o DISTRITO TEDKIAL, no ato representado pe-

lo Comandarite-Geral àaquela corporação, Coronel IAUBILO DE HOL

LAT!DAf "brasileiro, casado, resiãente e domiciliado nesta Capi-

tal, conforme delegação de competência do Governado?, expressa

mente exarada no Processo nfl 120.637/74, e, do outro, o Mádico

AVELAR DE HOLA10)A BARLOSA, brasileiro, casado, residente e do-

miciliado nesta Capital, CEM/DF nfi 520, CPP n« 0101171261, do-

ravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente1

CORT3ATO DE TRABALHO POR ÍRAZO DETERKTUADO, na forma do Artigo

443» Parágrafo Secundo, Alínea "a", da Consolidação das Leis

Trabalhistas, sob as cláusulas é condições seguintes: ClJuSjJIiA

gajIôSIHA - O COI!TRATADOf obriga-se a prestar seus serviços pro_

flssionais de Médico, na especialidade de Cl£nica—Geral, num

total ãe 21 (vinte e uma) horas semanais, obedecida a escala '

previamente fixada, sob o redime de tute"la da Consolidação dás

Leis Trabalhistas e Legislação Complementar. CLAUSULA SZiGUKDA-

0 C01J2EATADO, obriga-se ainda a aceitar sua designação inicial

ou posterior, para exercício, em qualquer Unidade, dependência

ou repartição do Corpo de Bombeiros, na área do DISTRITO KJ)E-

RAL, assim como observar, no que couber, os Regulamentos da

CORPORAÇÃO. CLA*USULA TEHCEIRA - O CONTRATADO, vencerá mensal-

mente um salário de CE8 2.600,00 (úois mil e seiscentos cruzei^

ros),-*pa&os até o 10;í (décimo) dia do mês subsequente ao venci^

do,'nos termos do Parágrafo Único, do Artigo 459, da Consolidai
çáo das Leis Trataj-.iistas, feitas as deduções e descontos pre_

vistos na Legislação pertinente. CLAUSULA rjJAETA - O present e

Instrumento entrará em vigor na data de saa publicação no ór-

gão oficial "DISTV.I'.'O ZTZDERAL" expirando-s e sua vigência no

dia 31 <3e dezembro de 1974, sendo que os efeitos financeiros '

retrocgem ao dia lfl 6e-Janeiro de corrente ano. CLAUSULA, yjlI'.-

TA - O valor do yresente Contrato ê de CR8 31.200,00 (trinta c

um mil e duzentos cruzeiros). Os recursos são provenientes do

orjaeicnto do Distrito Federal - Corpo de Bombeiros -r para o

corrente exercício - Lei n« 5.978, 3e 12 de dezembro de 1973 ,

e correrão à conta do seguinte Elemento: 3.1.1.1 - PESSOAL CI-

VIL. CLAUSULA SEXTA - )Es partes Contratantes é facultado rcsci^

dir o t're3er-te Ajuste, antes de expirado o prazo pactuado j-^m

a obrigação de indei-izar, na fornia do Artigo 4-Sl, da Cor.solicji

cão das Leis Trabalhistas, "bastando psra tanto um Aviso à ou-1

tra i-'arte com a antecedência mínima de l (um) mês. CL.tUSUTA jS

-IT 'Jí. — Ha hipáteee do CO^CTATADO causar ouaisquer danoc nc>,J ;-'

risic ao Empregador, resultante de dolo ou culpa, terá o .;on-

ÍLaitu descontado de sua remunerarão na for ic. Qo Artigo ;' :.:, da

Consolidação cias Íeis Trabalhistas. GLAUÒliLA CISAVA - Ao ;OI.r- .

TJíATyJJO, aerá pago o repouso semanal re^unoraâo, ot&dc' ' í:;s aJ

éiOpooi^Õí.3 da Lei nfi 605, de 05 de janeiro fie "'Ç-í-. t - -eu 'c-

guli.-ciU-o -...sovado i-elo Decreto r.B 27.04G, de i ' l-- a_-osto de

â



DISTRITO FEDERAL
ôigào Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

1949| com a alteração detenninaãa"pelo Decreto nfl 28.066', de

27 de abril de 1950, já incluído no salário mencionado na cláu

sola terceira. CLÁUSULA. ITOiTA - Fica expressamente declarada ,

neste ato, a ciência do CONTRATADO de que lhe não é aplicável'
a Legislação de regência dos funcionários pilblicos dos Quadros

de Pessoal ao DISTRITO FEDEHAL, nem dos Quadros de Oficiais Me
aicos em especial no que se refere a vencimentos ou remunera-'

cão, jornada de trabalho, afastamentos redime disciplinar ou
quaisquer outros direitos ou vantagens-. CLAUSULA DflCIMA - A

tnadimplência de quaisquer das cláusulas do presente Ajuste ,

importará em justa causa, para sua plena rescisão, na forma da
Consolidação das Leis Trabalhistas. CL&USTTLA JlSCIHA. PRIMEIRA -
O DISTRITO TEDíJHAL suportará o ónus da publicação do presente1 .

Ajuste. CLAUSULA DSCITA SEGUKDA' - Pica eleito o ?oro de Brasi-

lia - Distrito Pederal -, para dirimir quaisquer duvidas rela-

tivas ao cumprimento do presente Instrumento. E, estando assim
juatoe e de acordo, para firmeza e validade ao que ficou esti-
pulado era todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Li-

vro práivio âa Ia. "Subprocuradoria-Geral do Distrito -"'ederal ,

do qual foram'extraídas 7 (sete) cópias datiIografadas de igual
teor e forma» para um dnico efeito legal, depois de lido e acha

3o conforme, € assinado pelas partes já mencionadas, e pelas '
testamunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL: (as.) IIAURILO DE'

HOLLAKDA; PELO COITTH AT ADO: (as.) AVELAH DE HOLATCDA BARBOSA
Testemunhas: (as.) J032 OS2AS DOS SATíOS e (as.) JOSÍ GUTOi:A3I

EO DIAS.

C E R T I D Ã O

VISTO :

^ftfi, 07/06/74

EMMANUEL F. ^flÍNDES LYRIO

1<? Subprocurador-Heral do

niatrito Federal

TERMO DE CONTIíATO DE TRABALHO POR

TRAZO DETERIUNADO QUE ENTRE SI PA-
ZEM O DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DE
SEU CORPO DE BOKEEIÍtOS E O MEDICO

AKTONIO UNO DE ARAtlJO, na forma a

baixo.

N Aos 20 dias do mês de maio do ano
de mil novecentoi e setenta e quatro (1974), no Gabinete do Coman_

do-Geral do Corpo de Bombeiros ao Distrito Federal, presentes, de

um lado, o DISTIÍITO JTSDERAL, no ato representado pelo Comandante-
Geral daquela corporação, Coronel ISAURILO DE HOLLA1TDA, brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação

de competência expressamente exarada no Processo n" 171 337/12 t

pelo Governador, e o i.iádico Ai.'TONIO LINO DE ARAÚJO, brasileiro ,

casado, residente e domiciliado nesta Capital, CRIi/DF nfl 888, CPP

na 02320894-1, doravante denominado simplesmente COTvTP-ATADO, fir-*

mára o presente COHTRA20 D3 TRAEALHO, PÔS PHAZO 332EHICTADO, na

forna do Artigo 443, Parágrafo Secundo, Alínea "a", da Consolida-
ção das Leis Trabalhistas, sob as cláusulas e cónáiçÕes seguintes:

CLAUSULA PHIIiEIRA - O CONTRATADO obriga-se a prestar seus servi-1

cos profissionais ãe Médico, na especialidade de Clínica-Geral ,
nizm total de 21 (vinte e uma) horas semanais, obedecida a escala'

previamente fixada, sob o redime de tutela da Consolidação das

Leis Trabalhistas e Legislação Complementar. CLAUSULA. 33Cr_u:!I)A - O

COÍICÍIÍAIADO obri^a-se ain.a'a aceitar sua designação inicial ou

posterior, para exercício, em qualquer Unidade, dependência ou
repartição do Corpo de Bombeiros, na área do JI3T?I2C I^DErjlL ,
assim corao observar, no que' couber, os Recularssntos da COIíPCIUQlO.

CUtUaULA Tl^acZIRA - O COI^RA?ADO vencerá nènsalpente un salário '
de CRÍ 2.600,00 (dois mil e seiscentos cruzeiros), pa^os até o 10*

(decimo) dia do mês subsequente ao vencido, nos terr.os do Pará^r^a

fo flnico, ao Artigo 459, da Consolidação das Leis trabalhistas ,
feitas as deduções e descontos previstos na Legislação pertinente.

CLAUSULA MJAIiTA - O \.rcsente instrumento entrará er. vi^or na data
de saa publicação no ór^ão oficial "DlSlVJCIO TSDSEAI" expirando-se

sua vidência no dia 31-de dezembro de 1.974, sendo sue os efeitos'
financeiros rstroajem ao lia 1C de janeiro cio corrente' uno. CTjtUSTJ

LA '.UII^TA - O valor do rresenje Contrato l JreC^; 31.200.00 (trin-
ta e um mil c dusentos cruzeiros). Os recursos são provenientes do

ornamento do Distrito Federal - Corpo de-i-orsbeiros -, para o cor-'

ronte exercício - Lei 5.978, de 12 de dezembro de 1.973, e corre-1

rão à conta do seguinte Elemento: 3,1.1.1 - IE3SOAL CIVIL. CLAUSU-

LA S:;XTA - As partos Contratantes l facultado rescindirão presente

^Juste, ont^s de expiraão o ^i-i-so ^actuado, SOM a o ui'i ,.,;;.<;" o de ii:-
denicar, na for..t^ Co Artigo 4S1, ^a CoiiEoliiíação das -"eis :"raba- '

3hií3tíi3, bastando ^ara J;cj:to uw Aviso à outra -/arte com a antecedên

cia DÍnima de l (tu.i) cies. C:.JtUãUL;. 33?I1_A_ - Fa hipítsse do' C01"^RA-

TADO causar o,uaisquer danos materiais ao Empregador, resultante ae
dolo ou culpa, terá o montante descontado ãe sua remunerarão na

forma do Artigo 4-62, da Consolidação das Leis Trabalhistas. CL.ÍU3U

LA OITAVA - Ao OOITERATADO, será pa^o o repouso semanal remunerado,
Obedecidas as disposições da Lei nf i 605, de 05 cie janeiro de 1949,

e seu Regulautnto &provado pelo Decreto nB 27.046, de 12 de acosto

de 1949, com a alteração determinada telo Decreto n» 28.066, ãe 27
ãe abril de 1950, já incliíído no salário tiencionaão' n& cláusul-a '

terceira. CLAUSULA rcITA - 7ica exares sac; ente declarada, nesíe ato,

a ciência dó COr.THATADO de oue lhe não é aplicável a LejislaçEo íe
regência dos funcionários públicos aos Quadros de Pessoal do 213-

TRITO FEDERAL, neci dos ,uac.ros âe Oficiais rlfiicos e r. especial no

que se refere à vencimentos ou "remuneração, jornada te tracelho ,
afastamentos, redime disciplinar ou qu-isquer outros cireitos ou
van^a^-ens. CLAUSULA DlSCII'A - A inadimplência ie quaisquer das clá^.

sulas do presente Ajuste, importará em ;usta causa, para sua pler.&

rescisão,, na foriná da Consolidação das Leis Trabalhistas. gLXV3",'̂ '.
DflCII.:A l:ai~:IILA. - O DISIT.I^O rZDIP.AX suportará o onus ca futlica-'

cão do presente Ajuste. OUfJBULA D-JITli. 3ZC-TJIDA - Pic& eleito o

?oro de Trasilia - Distrito federal -t paz^a Síririr quaisquer õivi

das relativas ao cumjprinientc do ..resenhe instrumento. 2, estcx.io
assim, juptos e Co acoi-do, '_.ai*a '-inr.eze. c validc.de 6o ^ne i'icou es-

tipulado eu tod-^^ &B suas clíiisulas, lavrou-se o :.re2c::^c er. Livro

próprio Ca Ia» Sabiirocarft£orlit3er«I do Di;j-r:'.to "eicr:,!, -o :_ual'
Coran er-traídas 7 (sete) odeias àutilo^r^adas de i_v.el teor e Jor

ma, para um ínico e-i'ei-to lejal, àeA;oÍE íe li-Zo c ac::r.Go ooii-er.ia»í

assinado j ela j _•.;--J(;: s ^á uincionuclas, e i>elc^ tes-..iiu-.-ir.- tcc.i::o .

PEiO DI3T7.IrJO ~iDiriAZii (as.) ;jiU..ILC ~J1 MCLL^I^Aj l^LC C::-J^I^C'
(aã.) AÍ!?OnO LIIíO D3 .'JUÍJO. T2SJ:cnuj;hy,s: (?.s.) JC3± J".TC" .'."."!:C '
2IAS~e (as.) o~C'S^ 032AS LOJ 3;»T^CJ.
mab/-:

C E R T I D Ã O

C • r 11 f i * • q«

«{((••1 t M «ilr.td. <!• Liv i

OftMl t* UUUÍU H.d.r.l.

. d, C«tr.«« • C-»-

EMMANUEL F. VfeNDES LYRIO
19 Subprooorador-Geral do

Distrito Federal

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DO GOVERNO

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL

CODEPLAN
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Terminando dia 26 (vinte e seis) do corrente o mandato dos atuais Diretores, ficam convi-
dados os Senhores Acionistas da CODEPLAN, na forma do disposto no inciso I, do art. 34,
combinado com o inciso XIII, do art. 23, dos Estatutos Sociais da Companhia, para se reu-
nirem em Assembléia-Geral Extraordinária, em sua sede social - Edifício ARISTON, 1° an-
dar, s/210, Setor Comercial Sul de Brasília, às 10:00 (dez) horas do dia 25 (vinte e cinco)
do mês de junho de 1974, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
1. ELEIÇÃO DE MEMBROS DA DIRETORIA
2. ELEIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO e
3. OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE SOCIAL DA COMPANHIA.

Brasília (DF), 11 dê junho de 1974
EVANDRO JOSÉ DE MACEDO

Superintendente

"Árvores e gramados: vestidos verdes da Cidade da
Esperança".

"Plante uma árvore! Seus filhos descansarão ne sombra".
"A árvore respira pelas folhas; a cidade, pelas árvores".
"Convivendo com árvores, seus filhos aprenderão a amá«-

as".

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVISO No. 048/74-CEST
0 DIRETOR DO CENTRO DE SELÉÇAO' E TREINAMENTO, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, toma pública a relação das 5 (cinco) inscrições homologadas
para participação no Treinamento Específico de Técnica de Ensino em Datilografia, ins-
tituído pela Ordem de Serviço no. 072/74-CEST

01 - Elza Maria de Oliveira Figueiredo
02 - Francion Holanda Feijão
03 - Letície Alves de Macedo
04 - Olga Maria Borges Netto
05 - Rita Lúcia Safe e Silva Brasília, 03 de junho de 1974

JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

GOVERNO PO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO

EDITAL N? 35/74-SEA - MATERIAL FOTOGRÁFICO
GRUPO N? 19

EDITAL N9 36/74-TP-SEA - IMPRESSOS COMUNS E FORMULÁRIOS
TIP.O JATO, EM PAPEL NCR
GRUPO N9 01.

Informamos aos interessados que às 9:00 e 15:00 horas do dia 27 de junho do ano em curso,
estará reunida a Comissão de Licitação da Secretaria de Administração, a fim de receber
propostas referentes aos Editais acima epigrafados.

Os Editais e quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos na Divisão de Compras, situa-
da no priftoíiro andar do Edifício Seguradoras (IRB) - SBS, telefones: 23-2653 e 23 6553.
Brasília, 10 de junho de 1974 NATÉRCIO GOMES DA SILVA

Presidente da Comissão de Licitação

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Crf UO


